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Conselho Superior da Magistratura Judicial
Resolução n.° 20/14:

Nomeia os Magistrados Judiciais para as funções de Juízes de Direito, 
Marlene Femandes de Castro Paiva e Neusa Noeiji Garcia Gonga para o 
Tribunal Provincial de Luanda, Pascoal João da Silva Cardoso e Milton 
Edgar Cipriano Cafoloma para o Tribunal Provincial de Benguela, 
Mateus Glória de Fátima Domingos para o Tribunal Provincial do 
Lobito, Hélder Pedro António para o Tribunal Provincial de Kuando 
Kubango, Osvaldo Chicossi Braga Maianga para o Tribunal Provincial 
do Huambo, Cipriano Katito Tchivinda, Raquel Etosse Porfirio 
Mussonguela e Domingos Nelson Manso Wilson para o Tribunal 
Provincial do Namibe, Isabel Chitula Domingos e Ludovino Pilartes 
do Rosário Daniel para o Tribunal Provincial do Kwanza-Sul, Jacinto 
Fortunato Feijó para o Tribunal Provincial da Lunda-Norte, Vânia 
Sebastião da Costa Lima para o Tribunal Provincial de Cabinda, Venâncio 
M. Batumenga Samuel para o Tribunal Provincial da Lunda-Norte, 
Denise Alexandra Rodrigues Queiroz para o Tribunal Provincial do 
Bié, lolanda Maria Cardoso Batalha para o Tribunal Provincial de 
Malange, Josefa Sebastiana Tomas Morais para o Tribunal Provincial 
do Kunene, Malvina Simão Pinheiro para o Tribunal Provincial do 
Moxico, Osvaldina Pemba Bernardo Escrivão Miguel para o Tribunal 
Provincial do Bengo, Hita Flávia Rodrigues de Faria para o Tribunal 
Provincial do Uíge e Djamila Graciete Neves Lopes para o Tribunal 
Provincial de Cabinda.

Ministério dos Transportes
Decreto Executivo n.° 247/14:

Altera os Normativos Técnicos Aeronáuticos 11 — Trabalho Aéreo; 
13 — Exigências para o Transporte de Passageiros; 14 — Qualificações 
do Pessoal afccto aos Titulares de AOC; 16 — Controlo Operacional 
dos Detentores de Certi ficado de Operador Aéreo e aprova o Normativo 
Técnico Aeronáutico 28 - Telecomunicações Aeronáuticas — Sistemas 
de Vigilância e Anti-colisão.

Ministério da Geologia e Minas
Despacho n.° 1470/14;

Aprova a concessão de direitos mineiros a favor da empresa PROJEPLAN, 

Lda., para a exploração de areia, na Localidade de Carianga, Município 
de Malanje, Província de Malanje, com uma extensão de 238 hectares.

CONSELHO SUPERIOR 
DA MAGISTRATURA JUDICIAL

Resolução n.° 20/14
dc 21 dc Julho

Reunido no pretérito dia 25 de Abril de 2014, na Sala de 

Conferências do Tribunal Supremo, em Luanda, procedendo 

em conformidade com as disposições contidas nos artigos 41.° 

e 42.° do Estatuto dos Magistrados Judiciais e do Ministério 

Público, aprovado pela Lei n.° 7/94, de 29 de Abril, artigos 23.° 

a) e 35.° da Lei n.° 14/11, de 18 de Março, deliberando, o 

Plenário do Conselho Superior da Magistratura Judicial, 

nomeou e colocou 22 (vinte e dois) Magistrados Judiciais para 

o exercício das funções de Juízes de Direito, nos Tribunais 

Provinciais, conforme abaixo indicados:

Marlene Femandes de Castro Paiva —Luanda

Neusa Noeiji Garcia Gonga —.Luanda 

Pascoal João da Silva Cardoso — Benguela 

Milton Edgar Cipriano Cafoloma — Benguela 

Mateus Glória de Fátima Domingos — Lobito 

Hélder Pedro António — K. Kubango 

Osvaldo Chicossi Braga Maianga — Huambo 

Cipriano Katito Tchivinda — Namibe 

Raquel Etosse Porfirio Mussonguela — Namibe 

Domingos Nelson Manso Wilson —Namibe 

Isabel Chitula Domingos — Kwanza-Sul 

Ludovino Pilartes do Rosário Daniel — Kwanza-Sul 

Jacinto Fortunato Feijó — Lunda-Norte 

Vânia Sebastião da Costa Lima — Cabinda 

Venâncio M. Batumenga Samuel — Lunda-Norte 

Denise Alexandra Rodrigues Queiroz — Bié
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lolanda Maria Cardoso Batalha — Malanje

Josefa Sebastiana Tomas Morais — Cunene

Malvina Simão Pinheiro — Moxico
Osvaldina Pemba Bernardo Escrivão Miguel — Bengo 

Hita Flávia Rodrigues de Faria — Uíge

Djamila Graciete Neves Lopes — Cabinda
Conselho Superior da Magistratura Judicial, em Luanda, 

aos 6 de Maio de 2014.
O Presidente, Cristiano André — Presidente do

Tribunal Supremo.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

Decreto Executivo n.° 247/14 
de 21 de Julho

Considerando que o n.° 2 do artigo 10.° da Lei n.° 1/08, 

de 16 de Janeiro, Lei da Aviação Civil, estabelece que, para a 
garantia da implementação das normas e práticas recomendadas, 
constantes dos Anexos à Convenção sobre a Aviação Civil 

Internacional, a Autoridade Aeronáutica tem o poder e o dever 
de emitir e publicar os Normativos Técnicos Aeronáuticos de 

Angola, abreviadamente denominados «NTA», bem como tem 
o poder de emitir licenças e certificados, de realizar actos, levar 
a cabo investigações e emendar normas e procedimentos que 
considerar necessários para a execução das suas atribuições 
decorrentes das disposições da referida lei;

Considerando que por Decreto Executivo n.° 26/08, 
de 3 de Março, foram aprovados e publicados os Normativos 
Técnicos Aeronáuticos de Angola acima referidos;

Considerando que a dinâmica de evolução e desenvolvimento 
da ciência aeronáutica tem determinado a revisão regular das 
normas e práticas recomendadas do Direito Internacional
Público Aéreo, adoptadas ao abrigo da Convenção de Chicago 
de 1944 sobre a Aviação Civil Internacional, designadamente 
os Normativos Técnicos Aeronáuticos;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e do n.° 2 do artigo 10.° da Lei n.° 1 /08, 
de 16 de Janeiro, Lei da Aviação Civil, determino:

1. ° — São alterados os Normativos Técnicos Aeronáuticos 
11 — Trabalho Aéreo, 13 — Exigências para o Transporte 
de Passageiros, 14 — Qualificações do Pessoal afecto aos 
Titulares de AOC, 16 — Controlo Operacional dos Detentores 
de Certificado de Operador Aéreo, que fazem parte integrante 
do presente Diploma e passam a ter a redacção conforme anexo.

2. ° — E aprovado o Normativo Técnico Aeronáutico 28 
—Telecomunicações Aeronáuticas — Sistemas de Vigilância 
e Anti-colisão, que faz parte integrante do presente Diploma.

3. ° — Por subdelegação de poderes, o Director Geral do 
Instituto Nacional de Aviação Civil «1NAV1C» pode proceder 
à emissão, publicação e emendas aos Normativos Técnicos 

Aeronáuticos «NTA» para a garantia da impleme 
normas e práticas recomendadas, constantes da Conven^ ‘ 

a Aviação Civil Internacional e que tenham sido
4 o __ As dúvidas e omissões que se suscitarem 

nretacão e execução do presente Diploma são resolv^ 
Despacho do Ministro dos Transportes.

5 o—Este Diploma entra em vigor na data da sua publi^ 

Publique-se.

Luanda, aos [...] de [...] de 2012.

O Ministro, Augusto da Silva Tomás.

------------ j 

RELATÓRIO
■

Considerando que a elaboração e a adopção das non^ 
práticas recomendadas dos Anexos à Convenção de Chicagoià 
como objectivo a obtenção do mais alto grau de uniformiza^ 
no que respeita às normas, regras, práticas e procedinw 
relativos a aeronaves, pessoal, rotas aéreas, aeródromos; 
serviços auxiliares de navegação aérea, conforme dispõei 

artigo37.°da Convenção.
Considerando que a exigência de uniformização leva' 

concurn3 Í C°ntratante Se ‘‘Wometa a prestar o. 
concurso na adopção destas normas internacionais e pí cas recomendadas. H

r •^nlACOnf?rmÍdadeCOmaLein-° 1/o8’de 16 de Janeiro- 
ei a viaçao Civil, e o Decreto Executivo n.° 26/08, de3d 

Março, a Autoridade Aeronáutica tem poder e o dever deemii 
en ar e publicar os Normativos Técnicos Aeronáutica 

a reviadamente designados «NTA», com vista a garantiri
P ementação das normas e práticas recomendadas peh 

orgamzação da Aviação Civil Internacional (ICAO).
mpõe se, pois, emendar os Normativos Técnicos Aeronáuticos 

alterados e publicados por Decreto Executivo n.° 168/1 I, deí; 

e utubro, e inserir no leque dos NTA já publicados nov® ;
rmativos, visando a uniformização das normas de direi1'' 

r„t Jna?i°na' a®reo> ao abrigo da Convenção de Chiai1
i tea a pelo Estado Angolano e em conformidade com’ 
ano e Acções Correctivas apresentado à ICAO para san»' 

conformídacjes detectadas pelas auditorias realizadas. ! 
esta senda, é apresentado o projecto de Decreto ExecutM 

a tera ateurna das disposições dos Normativos Técnico*
~ n^Ut,COS Pu^cados, conferindo nova redacção às disp0” 

Aére ?r°matÍWSTéCnÍCOsAeronáuticos14__ k Exigências para o Transporte de Passagei^5,
16 . rUa 1 1Cações do Pessoal afecto aos Titulares de AO - • 

de Onp °^tr°^0 Qperacional dos Detentores de Certifica 
TécnicnaA°r Aéreo’ bem c°mo introduzindo os Norniati''0 
- s st? TáUdCOS28-Te,e“municaçõesAeronáut^ 

dos An?maSi 6 V‘ê'lância e Anti-colisão, contendo non" 

dos A nexos I, 6, 8 e i0 yo| Iv da JCAO
Execu^ivo^ é apresentado sob a forma de Decre . 
tência ádm ° d° Transportes, ao abrigo da co^P, 

da ConstX t d° G0Vem° nos teml0S d0 artÍS° ' 

St|tu-çaOdaRepúblicadeAngola
1
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L SÍNTESE DO PROJECTO
Para o projecto de Decreto Executivo é dada nova redacção 

às disposições dos NTAs 11, 13, 14, 16 e 28, nos termos das 
atribuições conferidas pela Lei n.° 1/08 e parágrafo 3.° do 

Decreto n.° 26/08.
São ainda elaborado o NTA 28 sobre Telecomunicações 

Aeronáuticas, em conformidade com o Anexo 10 Vol. IV para 
supressão de inconformidades detectadas pela auditoria da 
ICAO aos sistemas de navegação aérea em vigor.

As disposições dos demais NTAs serão emendadas e 
publicados novos NTAs, à medida que novos SARPs da ICAO 

forem introduzidos.
De referir que cada NTA é constituído por uma grelha 

na primeira folha, que deverá ser preenchida pela Imprensa’ 

Nacional como se descreve:
1. N.° 1: é o número da primeira emenda efectuada-
2. Data de emenda: deverá ser a data de publicação

do Diploma;
3. Data efectiva: que deverá ser a data de entrada em 

vigor do respectivo Diploma.
Os Normativos a emendar e publicar têm a seguinte estrutura:

NTA 11 —Trabalho Aéreo: composto por onze Partes 
de A, com a epígrafe «Generalidades» a Parte K. 
Este Normativo estabelece as exigências aplicáveis 
às operações de trabalho aéreo;

NTA 13— Exigência para o transporte de Passageiros: 
estabelece os requisitos para transporte de passa
geiros pelos titulares de Certificados de Operador 
Aéreo. É composto pelas Partes de A a E. Tem 

2 apêndices.
NTA 14 — Qualificações do Pessoal afecto aos Titu

lares de AOC: Estabelece as regras gerais para 
qualificação e actualização do pessoal operacio
nal, capacitando-os para o serviço no transporte 
áereo comercial. Tem nove Partes, de A a J e vinte 
e seis apêndices.

NTA 16 — Controlo Operacional dos Detentores de 

Certificado de Operador Aéreo: Prescreve as 

regras para o controlo operacional e autorização 
operacional de um voo por aeronaves de titula
res de Certificados de Operador Aéreo. Tem três 
Partes, de A a C.

NTA 28—Telecomunicações Aeronáuticas — Sistemas 

de Vigilância e Anti-colisão: estabelece as regras 

para sistemas de telecomunicações de vigilância 
e anti-colisão. É integrado pelas Partes de A a L.

FONTES
as 3 e'a^orar 0 projecto em apreciação, teve-se como base 
assegmntes fontes:

a) Nacionais:

P Lei n.° 1/08, de 16 de Janeiro — da Aviação Civil. 
2‘ Decreto Executivo n.° 26/08, de 3 de Março — 

que determina a implementação dos Normativos 
técnicos Aeronáuticos.

3. Diário da República n.° 50, de 18 de Março 
— rectifica o Decreto Executivo n.° 26/08, 
de 3 de Março.

b) Internacionais:
ICAO:
1. Anexosl, 6, 8, 10 Vol. IV da ICAO;
2. Compliance Check-List às auditorias da ICAO;
3. Plano de Acções Correctivas das Auditorias.

Luanda, aos 10 de Dezembro de 2012.

NORMATIVO TÉCNICO AERONÁUTICO N.° 11

OPERAÇÃO DE TRABALHO AÉREO

PARTE A: GENERALIDADES

11.001 Aplicabilidade
(a) O presente Normativo Técnico prescreve as exigên

cias da República de Angola para todos Operadores 
e operações de trabalho aéreo;

(b) O presente Normativo Técnico aplica-se às pessoas
e organizações que conduzam trabalhos aéreos 
dentro de Angola, bem como às pessoas que 
desempenhem tais tarefas em seu nome;

(c) Todas as pessoas que conduzem trabalhos aéreos
em Angola devem obedecer às exigências ope
racionais e de aeronavegabilidade contidas nos 
NTA's aplicáveis, excepto quando o presente 
Normativo Técnico:
(1) Garantir a isenção de tais exigências; ou
(2) Especificar exigências adicionais.

11.003 Definições
(a) Ao abrigo do presente NTA, aplicar-se-ão as seguin

tes definições:
Nota\ No Normativo Técnico n.° 1 estão definidos 

outros termos aeronáuticos.
(1) Aplicação Agrícola Privada: Operação de aeronaves 

com objectivos agrícolas sobre propriedades, em 
que o piloto é:
(i) O proprietário ou locatário;
(ii) Possui participação ou outros interesses 

de propriedade em parcelas localizadas em 
tal propriedade.

Altitude ou Altura Mínima de Descida (MDA/H): 
Altitude ou altura especificada num procedi
mento de aproximação por instrumentos de «não 
precisão» ou circuito de pista, abaixo da qual a 
descida não deve ser feita sem a identificação das 
referências visuais necessárias para a continuação 

da aproximação.
(3) Assistência em Terra (GroundHandling): Serviços

necessários para a chegada e saída de uma aeronave 
a um aeródromo ou heliporto, com excepção dos 
serviços de tráfego aéreo.

(4) Certificação de Aptidão para Voo: Documento que
certifica que os trabalhos de manutenção descri
tos foram cumpridos de uma forma satisfatória, 
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quer de acordo com os procedimentos descritos 
no «Manual de Procedimentos da Orgamzaçao 
de Manutenção» ou de acordo com um sistema

(5) Altitude (OCA) ou Altura (OCH) Mínima sobre 
Obstáculos: Altitude ou altura mínima acima da 
altura da cabeceira de uma pista relevante, ou 
da elevação de um aeródromo, como aplicável, 
utilizada para estabelecer o cumprimento dos 
critérios definidos do intervalo mínimo acima 
dos Obstáculos.
(i) OCA é referenciada à Altitude média do nível 

do mar (MSL), e a OCH é referenciada à 
elevação da cabeceira da pista se esta estiver 
a mais de 2 metros (7 ft) inferior à elevação 
do Aeródromo;

(ii) OCH, para um circuito de aproximação visual 
é referenciada à elevação do Aeródromo;

(iii) Quando ambas as expressões são utilizadas, 

por conveniência, podem ser escritas na forma 
de Altitude/Altura OCA/OCH.

(6) Combinações de cargas em helicópteros: Confi

gurações de cargas externas transportadas em 
helicópteros:
(i) Classe A—carga externa, fixa em helicópteros, 

instalada abaixo do trem de aterragem, que não 
pode ser largada, sendo contudo considerada 
como transporte de carga;

(ii) Classe B — carga externa, suspensa em 
helicópteros, abaixo do trem de aterragem, 

que pode ser largada, e é transportada fora do 
contacto com a água ou da terra, em operações 
com helicópteros;

(iii) Classe C — carga externa, suspensa em 
helicópteros, abaixo do trem de aterragem, 

que pode ser largada, transportada quando em 
contacto com a água ou terra, em operações 
com helicópteros;

(iv) Classe D—carga externa, suspensa em helicóp

teros, que não pode ser largada, utilizada para o 
transporte de pessoas, em condições específicas.

(7) Competência na Aviação Civil: Esta frase significa

que um indivíduo deve possuir qualificações técni
cas e experiência de gestão aceites pela Autoridade, 
para o exercício de um cargo ou tarefa específica.

(8) Condições Meteorológicas de Voo por Instrumen

tos (JMC): Condições meteorológicas expressas 
em termos de visibilidade, distância às nuvens, 
a altura da camada mais baixa das nuvens, infe
riores aos mínimos especificados para condições 
meteorológicas visuais.

(9) Desempenho Humano: Capacidades e limitações
humanas que tenham impacto na segurança e 
eficiência das operações aéreas.

(10) Exibição Aérea: A operação de uma aeronave 

com o objectivo de realizar acções destinadas 
a recreação ou demonstração para espectadores 
em terra. Tais exibições podem incluir manobras 
acrobáticas, se autorizadas.

<> Termo queinclui
r"«n1â„„Setransmiss5e!em «>,.a : 
form.ro, e.prep.raçaoepr «.<.^ 

rações ou gravações. Ç 0 14 \
(12) Filmagens de TV ou Cinema Opera - ' |

com objectivo de gravar filmes

adirecção ou produção em voofc? 

desde que efectuados sob remu 

ou no âmbito dos negócios de unia P
(13) Gestor Responsável (Trabalho Aérem^ ‘ 

que possui autoridade corporativa para./ 
que todas as funções do Operador deS 
Aéreo possam ser financiadas e reali^ 

padrões exigidos pela Autoridade.
(14) Lançamento de Mangas Publicitárias. Aoper< 

de uma aeronave com o objectivo de reboei 

exibir anúncios publicitários em voo.
(15) Localização de Cardumes de Peixes: Operação; 

aeronaves com o objectivo de localizar, segui 

reportar sobre a localização de peixes ou cardm 
de peixes, efectuada sob remuneração, aluguen 

associada a um negócio empresarial.
(16) Manga Publicitária: Meios de publicidade ata& 

a molduras temporárias afixadas extemamenk 

rebocadas por trás de aeronaves.
(17) Manutenção: Desenvolvimento de tarefas nect

i sárias para assegurar a continuidade da aeronau 

gabilidade de uma aeronave, incluindo reparaçòe 

gerais, inspecção, substituição, rectifi cação à, 
defeitos, modificação ou reparação estrutural» 

a combinação destas.
(18) Manual de Controlo da Manutenção do Opw 

dor: Um documento do Operador que descre' 

os procedimentos necessários para assegurar^, 

toda a manutenção programada e não progranl
é executada nas aeronaves do Operador no dev 
tempo e de uma maneira controlada e satisfa^

(19) Noite: Período de tempo que decorre desde o 

do crepúsculo civil vespertino até ao prin 

do crepúsculo civil matutino ou qualquer 

período compreendido entre o pôr e nascer 0 

conforme for prescrito pela Autoridade (IN
(20) Operação da Aviação Geral: Operação de a

naves, que não em transporte aéreo comerc 

operação de trabalho aéreo. .
(21) Operador: Pessoa, entidade ou organ^

envolvida ou propondo-se para se envoN 

operação de uma ou mais aeronaves. !
(22) Operação de Aeronaves Agrícolas: A opera^a 

aeronaves com o objectivo de:
(i) Pulverizar qualquer pesticida económic0’

■

form.ro
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i) pulverizar qualquer outra substância destinada 
ao tratamento dos solos, cultivo, rega e manu-

(i

tenção de plantas, e ao controlo de pragas; ou
(iii) Envolvimento em actividades de pulverização 

directamente relacionada com a agricultura, 
horticultura ou preservação de florestas, excluindo 
a pulverização de insectos vivos.

(23) Pesticidas Económicos. Qualquer substância ou 
mistura de substâncias destinadas a:
(i) Prevenir, destruir, repelir ou mitigar a prevalência 

de insectos, roedores, nemátodos, fungos, ervas 
daninhas, ou outras formas de plantas, vida 
animal ou vírus nocivos, exceptuando vírus 
em humanos ou animais em vida, declarados 
como pragas pelas Autoridades sanitárias e de 
saúde pública de Angola; e

(ii) Sejam utilizados como reguladores, desfoliantes 
ou dessecante de plantas.

(24) Princípios de Factores Humanos: Princípios 
aplicáveis ao projecto, certificação, formação, 
operações e manutenção aeronáutica, visando esta
belecer a melhor interacção entre as componentes 
humanas e os sistemas, tendo em consideração o 
desempenho humano.

(25) Programa de Manutenção: Documento que descreve 
as tarefas específicas da manutenção programada, 
a sua frequência de realização e os procedimentos 
relacionados, tais como programas de fiabilidade, 
necessários à operação segura das aeronaves às 
quais tais programas se aplicam.

(26) Pulverização Agrícola: A operação de uma aero

nave com objectivo de:
(i) Fumigar qualquer pesticida económico;
(ii) Realizar actividades de fumigação directamente 

relacionadas com agricultura, horticultura, ou 
preservação de florestas, mas que não incluem 
a dispersão de insectos vivos.

(27) Reboque de Planadores: Operação de aerona

ves com o objectivo de rebocar planadores até à 
altitude de lançamento ou outra localidade para 

a aterragem.
(28) Requisitos de Desempenho de Comunicações RCP: 

Declaração com os requisitos de desempenho para 

a comunicação operacional de apoio a funções 
específicas ATM.

(29) Sistema de Documentos de Segurança de Voo: 

Conjunto de documentação interrelacionada, esta
belecida pelo Operador que compila e organiza a 

informação necessária às operações de voo e de 

ferra, e inclui no mínimo, o manual de operações e 

0 manual de controlo de manutenção do Operador.
) Trabalho Aéreo: Toda a operação aérea na qual 

sao utilizadas aeronaves para trabalhos específicos, 

tais como agricultura, fogos florestais, construção, 
fotografia, levantamentos, observação e patrulha- 
mento, busca e salvamento, publicidade aérea, etc.

(31) Tempo de Voo —Aviões: Tempo total a partir do 
momento em que um avião inicia o movimento 
autopropulsado com o objectivo de efectuar uma 
descolagem, até que se detenha completamente 
após terminado o voo.

(32) Tempo de Voo — Helicópteros: O tempo total 

cronometrado, desde que as pás do rotor do heli
cóptero começam a mover-se para a realização de 
um voo, até que o helicóptero é finalmente imobi
lizado após o voo, e as pás do rotor são paradas.

(33) Voo Acrobático: Manobras intencionais envol
vendo mudanças abruptas na atitude da aeronave, 
altitudes ou acelerações anormais, desnecessárias 
em voos normais.

(34) Voo Panorâmico. Operação de aeronaves envol
vendo o transporte de pessoas para observação 
de paisagens naturais ou construções humanas 
em terra, desde que conduzidas sob remuneração, 
aluguer ou como parte de um acordo empresarial, e:
(i) O voo é inequivocamente publicitado como 

voo panorâmico; e
(ii) O voo regressa ao aeródromo de partida sem 

aterrar em qualquer outro lugar; e
(iii) A capacidade certificada da aeronave não 

excede nove passageiros.
Nota: Qualquer outro tipo de transporte remunerado 

ou de aluguer para o transporte de passageiros, 
carga ou correio, deve ser realizado ao abrigo 
de um Certificado de Operador Aéreo (COA).

(35) Voos de Observação com Objectivos Especiais. 
Operação de aeronaves com o objectivo de efec

tuar observações a baixa altitude, para detecção de 

problemas em canais, linhas de condução de ener
gia eléctrica, condutas de água, petróleo, gás, etc.

(36) Voos de Observação do Tráfego: Operação de 

aeronaves com o objectivo de observar e repor

tar as condições do tráfego rodoviário, dentro ou 
fora dos centros urbanos, em avenidas, estradas, 

ou auto estradas.

11.005 Acrónimos
(a) Os seguintes acrónimos são utilizados no presente 

Normativo Técnico Aeronáutico:
(1) AGL — Acima do nível do solo;

(2) P1C — Piloto Comandante;
Q) 1PR — Regras de voo por instrumentos;
(4) COTA — Certificado de Operador de 

Trabalho Aéreo;
(5) OPSPEC — Especificações Operacionais.
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PARTE B: CERTIFICADO DE OPERADOR 
DE TRABALHO AÉREO (COTA)

miL de Certificados de Opendor de Trab.lho 

Aéreo e OPSPEC associados;
(b) A presente Parte descreve os procedimentos Admt-

nistrativos para a emissão e revalidação e um 
Certificado de Operador de Trabalho Aéreo, e 
os requisitos a serem continuamente cumpridos 

pelos Operadores respeitante a equipamentos, 
organização, pessoal especifico, treino, e outras 
matérias que afectem a operação da aeronave(s) 

em Trabalho Aéreo;
(c) Um Certificado de Operador de Trabalho Aéreo

atesta que o seu detentor, Operador ou pessoa 
individual, é competente para a operação espe
cífica com segurança das aeronaves ou da aero

nave, mas não isenta o comandante da aeronave 
ou Operador da responsabilidade de cumprir com 

todos os Normativos e Regulamentos pertinentes 

para o voo, em particular;
(d) Os requisitos respeitantes à aeronavegabilidade das

Aeronaves, do Certificado de Aeronavegabilidade, 
assim como dos arranjos de manutenção, são os 
aplicáveis nos NTA 3,NTA 4, NTA 6, NTA 10(A), 
NTAIO(H), NTA 12, NTA 14;

(e) OINAV1C só atribuirá um Certificado de Trabalho
Aéreo, somente quando estiverem cumpridos pelo 

requerente todos os requisitos e esteja satisfeito 
que a Organização ou Individual é competente, 
devidamente organizada e possuidor de Quadros 

apropriados para uma Operação Segura com 

as aeronaves constantes deste Certificado, da 
manutenção das mesmas e dos equipamentos 
associados, incluindo o uso e manuseamento de 
Materiais Perigosos;

(f) O Operador ou candidato individual a um Certifi

cado de Trabalho Aéreo, deve deter e provar que 

tem o Controlo Operacional de pelo menos uma 

aeronave com o apropriado Certificado de Aero
navegabilidade válido.

11.013 Exigências de Certificados
(a) Ninguém deve efectuar operações de trabalho aéreo

sem possuir um Certificado de Operador de Tra
balho Aéreo, ou das respectivas especificações 

operacionais, OPSPEC, emitidas ao abrigo do 

presente Normativo Técnico;
(b) Um Operador ou pessoa detentor de um Certificado

de Trabalho Aéreo é normalmente autorizado para 

o transporte e utilização de Materiais Perigosos 

nos termos do NTA 18, com partiCul 

aplicação e manuseamento de pesf 
agricultura, horticultura e silvicultu 
que constará no respectivo OPSPE(x^

(c) Um Operador detentor de um Certifi 

balho Aéreo, tendo em conta as Re 
NTA 35, NTA 10(A), NTA 10(H), p^1 

excepções emitidas pelo 1NAV1C, ao r • 

não poder voar a menos de 500 pés de 
pessoa, embarcações, veículos, ou estrut^ 

superfície, desde que tal excepção sejaco^ 

para a realização da missão, como previsto 

respectivo Certificado de Operador de Trab£ 

Aéreo, OPSPEC, e sejam cumpridas todasi 

regras de Segurança de Voo.

11.015 Conteúdo do Certificado de Operador deTn 
balho Aéreo (COTA)

(a) O Certificado de Operador de Trabalho Aéreo

siste de dois documentos:
(1) Um certificado assinado pelaAutoridadeps 

amostragem pública; e
(2) Especificações Operacionais contendoe 

termos, condições, e autorizações aplicava 

ao COTA.

(b) O COTA contém:
(1) 0 nome e endereço da sede principaH 

Organização detentora do Certificado;
(2) A data de emissão e o período de validadeà 

cada página emitida;
(3) Os termos da aprovação, incluindo:
(i) Áreas ou localidades autorizadas de operaçfo
(ii) Especificações operacionais, conforme aphc3

(4) Outras autorizações, aprovações e 
emitidas pela Autoridade em conformida e 

os padrões aplicáveis às operações rea i 

pelo titular do COTA.

11.017 Validade dos Certificados
(a) Exceptuando o disposto no parágrafo (b),e a 

que seja solicitado o seu cancelamento, sus^ 

ou revogado, o certificado de Operador , 

balho Aéreo emitido pela Autoridade man 

efectivoaté: gsdU
(1) 0 último dia do décimo segundo . 

calendário após a data em que foi ern^0 (b)ó
(2) Exceptuando o disposto no Par^ança^e. 

até a data em que ocorrer uma mu & 
proprietário da organização detentor 

Certificado de Trabalho Aéreo; $ignr
(3) A data em que se verificar uma muda11^ oli

ficativa na capacidade do titular do o
(4) Após a notificação da Autoridade 

Operador não é capaz de obedecer às ex
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de manutenção de equipamento, aeronaves ou 
pessoal por mais de sessenta dias consecutivos. 

(b) A mudança de proprietário da organização de tra
balho aéreo não cancela a titularidade do COTA 

se dentro dos trinta dias subsequentes:
(1) 0 titular do COTA notificar a Autoridade e se 

apropriado solicitar a emenda ao certificado; e
(2) Não tenham ocorrido mudanças significativas 

nas instalações e facilidades, pessoal operacional, 
ou tipo de operações envolvidas.

11.020 Solicitação de Emissão — Renovação 

SUB-PARTE Bl— EMISSÃO

(a) O solicitante de um Certificado de Operador de

Trabalho Aéreo e das respectivas especificações 
operacionais deve requerer tal certificado e espe

cificações com uma antecedência mínima de trinta 

dias de calendário à data prevista de início das 

operações de trabalho aéreo propostas;

(b) O tempo normal que o INAVIC leva a proces

sar a aceitação e emissão de um COTA é de 30 

dias, contado desde a recepção pelo INAVIC do 

Manual de Operador de Trabalho Aéreo. Este 

intervalo de tempo que medeia desde a recepção 

da documentação requerida até à emissão do 

Certificado dependerá prioritariamente da forma 

como o Operador, ou pessoa, apresentar a sua 

organização, demonstrar o controlo operacional, 

aeronavegabil idade das aeronaves e não poderá 

servir de referência para que o INAVIC tenha 

a obrigatoriedade de emitir uma decisão neste 

período de tempo;
(c) Com o pedido de Aplicação pelo Operador ou

individual, o INAVIC analisará detalhadamente:
(1) Os detalhes da operação pretendida, endereços 

de todos os escritórios e filiais utilizados pela 

Organização ou individual;
(2) Cópia do Manual de Operador de Trabalho Aéreo;
(3) Comprovativo do pagamento das taxas devidas;
(4) A estrutura de gestão, responsabilidades, 

garantia da segurança da operação;
(5) Suficiência de meios humanos envolvidos, 

treino e instalações utilizadas;
(6) Documentação Operacional, AFM/RFM, AOM/ 

ROM, AWB/RWB, MMEL, MEL;
(2) Aeronave ou aeronaves, e respecti- 

Vos equipamentos;
(8) Manual de Controlo da Manutenção, e ou 

67) A S1Stemas manutenção subcontratada.
solicitação deve ser efectuada no formato e 

maneira, prescritos pelo INAVIC;

(e) Aos requerentes que obedeçam às exigências pres
critas e estejam capacitados para a respectiva 
aprovação pela Autoridade, será emitido:
(1) Um COTA, contendo todas as designações 

comerciais descritas no requerimento a solicitar a 
certificação, sob as quais o Operador de Trabalho 
Aéreo irá desempenhar as suas actividades e 
os endereços de todos os escritórios e filiais 
utilizados pela organização; e

(2) Especificações operacionais, OPSPEC, emitidas 
pela Autoridade ao titular do COTA, especifi
cando o âmbito das autorizações e aprovações 
concedidas, como Materiais Perigosos, excepção 
da Regra do Ar dos 500 pés;

(3) A Autoridade pode emitir um COTA a solicitantes 
cuja sede principal de negócios ou escritórios 
principais estejam localizados em Angola;

(fi Durante o período de validade do COTA, o INAVIC 
elabora relatórios periódicos das auditorias reali
zadas, durante as quais, é comprovada a continui
dade da competência do Operador ou individual.

SUB-PARTE B2 — RENOVAÇÃO

(a) Um Certificado de Operador de Trabalho Aéreo e
OPSPEC emitido tem uma a duração de 12 meses 
desde a data da sua emissão;

(b) O pedido de renovação deve ser apresentado ao
INAVIC pelo menos 28 dias antes da data em que 
expira o Certificado, tendo em atenção o seguinte:
(1) Apresentar um comprovativo do pagamento 

das taxas devidas;
(2) Taxas adicionais poderão ser requeridas caso 

se verifiquem alterações ao Certificado inicial;
(3) Do relatório da auditoria para renovação do 

COTA não devem constar Inconformidades 

do Tipo 1;
(4) O relatório da auditoria para renovação do 

COTA deve apresentar resolvidos, se existirem, 
todas as Inconformidades do Tipo 2 e Tipo 3.

11.021 Conteúdo do Manual de Operações de Tra

balho Aéreo
(a) O conteúdo do Manual de Operações de Trabalho

Aéreo varia de acordo com a natureza e comple
xidade do Operador ou Individual, organização 

existente e tipo de aeronave ou aeronaves a serem 

utilizadas;
(b) O Manual deve conter para além das instruções

e informação, relativas à Operação segura das 
aeronaves, os procedimentos para a aplicação 
segura dos produtos químicos assim como uma 

listagem dos mesmos;
(c) O Manual deve fazer referência às Partes nos NTA

10(A),NTA 10(H),NTA 12,NTA 14,NTA 18. nas 
Partes em que o Operador é detentor de Excepção 



3056
D'ÁRlo

NTA 35 — Regras do Ar, aplicando-se todos os 

restantes Normativos Técnicos Aeronáuticos;

(d) No requisito de não poder voar a menos de 500 pés 

de qualquer pessoa, embarcações, veículos, ou 

estruturas á superfície, o seu Certificado/OPSPEC 

conterá uma excepção de «500 pés», desde que 

a aeronave esteja a ser operada de acordo com o 

Certificado emitido, e que não excederá a margem 

de 1.500 metros para além dos limites das áreas a 

serem pulverizadas. Por solicitação do Operador, 

o INAVIC deverá aprovar tais excepções, tendo 

em atenção o seguinte:
(1) Informação de Obstáculos — No Manual de 

Operações deve constar que os pilotos devem 

ter à disposição um mapa topográfico da zona 

a sobrevoar, que cubra 1500m para além dos 

limites da área a pulverizar, numa escala não 

inferior a 1:50,000;

(2) Em complemento, se nas áreas envolvidas ou 

zonas circundantes, apresentarem riscos de 

obstáculos, os pilotos devem ter à disposição 

mapas ou desenhos a uma escala não inferior a 

1:25,000, nos quais os obstáculos devem estar 

devidamente assinalados;

(3) Caso o piloto, tenha efectuado um reconheci

mento, aéreo ou terrestre, ou tenha colaborado 

na preparação do desenho/esquema, ele próprio 

deverá ser informado oralmente sobre a loca

lização dos obstáculos existentes.

(e) A autorização para o Transporte e largada em 

pulverização de materiais perigosas, pesticidas 

e produtos químicos agrícolas e florestais deve 

constar do Manual de Operações do detentor de 

um Certificado de Operador de Trabalho Aéreo, 

incluindo os procedimentos de preparação no solo, 

e de operação em voo;

(j) O Manual de Operações do Operador de Trabalho 

Aéreo deve claramente indicar quais os pesticidas 

aprovados para serem pulverizados, devidamente 

aprovados pela Regulamentação Angolana da 

Saúde Pública;

(g) Organização Operacional:
( I) Organização e Estrutura conforme o parágrafo 11.073:

(i) Denominação, endereço, e números oficiais 

de telefone, e-mail e página da Internet, se 
existente, endereços de todos os escritórios e 
filiais utilizados pela Organização ou individual 

conforme os parágrafos 11.077 e 11.080;
(ii) Lista dos pilotos utilizados nas diversas activi

dades de Trabalho Aéreo aprovado, incluindo 

os detalhes das licenças, qualificações, classe 

e data do certificado médico;

(»') Lista das classes e/n 
ou helicópteros utiliZal‘'p0s dos ! 
trabalho aéreo, sua peX nas<? 

V»o(AFM,RPM)m(! 
e o respectivo MEL an P ,NAV|C7i

(2) Massa e Centragem dos aviões e/

envolvidos, AWBM/RWBM e Dr %' 

a sua operação em terra-
(i) Massa máxima permitida àdes , 

aterragem das aeronaves-
(ii) Posição e margem de variação a . 

Gravidade autorizado; ° ^ent*'

(iii) Massa das aeronaves e cálculos relativas
ao centro de gravidade; *

(iv) Massa e actualização dos cálculos do(V 

de Gravidade, associados aos diferentes 

pamentos de pulverização;
(v) Cálculos de combustível e óleo, e influênrâi 

variação do Centro de Gravidade das Aerow,
(vi) Carregamento das aeronaves:

a) O Manual de Operações deve descrever quais,

procedimentos e medidas de segurança impi 

mentadas durante o carregamento ou retiradai 

carga de uma aeronave;
b) Estas instruções devem incluir quais as medidasã

protecção, relativamente às pessoas que manipt 

lam substâncias tóxicas, ou outras que possas 
provocar outros danos, como queimadurases 

pessoas ou aeronaves, ou corrosão nas aeronaves

(3) Detalhes Técnicos:
Inclui a operação em locais remotos, a locahzaçã 

e operação dos extintores e outros equipamento 
de segurança, e os procedimentos de largada^ 

carga de pulverização, em voo, numa situaç 

de emergência.
(i) Emergências, incidentes e acidentes.
O manual de operações deve conter ^nstr^3 

específicas sobre as acções a tomar 
situação de emergência, acidente, ou inc 

com produtos químicos, que envo v 

largada acidental ou extemporânea 
a pulverizar. Estas instruções devern^^.

a) Procedimentos para a largada da carga
voo, numa situação de emergência, vaI71ent°

b) Procedimentos de emergência e acções de sa

em caso de acidente ou aterragem de em 

assim como a lista dos equipamentos na 
a incêndio e de primeiros socorros, ex ^sSgo. 
base operacional ou na área onde decorr^clI|os 
Todas as aeronaves, assim como os v 

apoio em terra, devem estar equipa 

«caixas de primeiros socorros».
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Nota: O apêndice E refere qual a lista mínima de 
equipamentos de emergência e de primeiros 
socorros, disponíveis em caso de ocorrência

de um acidente.
) Instruções que incluam os contactos com a Autoridade 

(Polícia), Serviços de Bombeiros e Emergência 
Médica e do Hospital mais próximo da área da 
operação, incluindo uma referência às matérias 
transportadas, mais especificamente os produtos

tóxicos;
d) Métodos de controlo, isolamento e neutralização de

produtos químicos tóxicos que evitem os riscos 
tóxicos ambientais resultantes das largadas de 
produtos em voo, a sua manipulação no solo, ou 
resultantes de um acidente com a aeronave. Estes 
procedimentos devem contemplar situações em 
que o piloto possa vir a ser contaminado pela 
acção de qualquer produto tóxico, durante o voo. 
Nota: Sendo obrigatório identificar com etiquetas 

específicas os produtos tóxicos utilizados, há 
que dar atenção especial à informação médica 
contida naquelas etiquetas, sobre o tratamento 
adequado, em caso de contaminação.

e) Uma lista com os contactos do departamento de saúde
ambiental, clínicas, médicos e hospitais da região 
deve ser igualmente disponibilizada, assim como 
todos os contactos para alertar as autoridades, em 
caso de alguma situação de emergência, acidente 
ou incidente relacionado com qualquer substância 
tóxica transportada ou a transportar;

f) Procedimentos de informação aos fazendeiros, cen

tros de saúde ambiental, serviços de conservação 
das águas e DSO do INAVIC, na eventualidade 
de contaminação acidental de plantações, áreas 

agrícolas, reservatórios de água, etc;
g) Relatórios de Ocorrências, Incidentes ou Acidentes

devem ser igualmente reportados ao GPIAA e 
INAVIC (DSO).

(4) Manutenção dos aviões e/ou helicópteros, e equi

pamentos associados:
(i) Programa de Manutenção; 
(>i) Planeamento da Manutenção;
(iii) Manual de Organização e Controlo 

da Manutenção;
(iv) Contaminação química: Devido à elevada 

acção corrosiva de determinados produtos 
Químicos utilizados nas largadas aéreas, mais 

especificamente durante as campanhas de pul
verização agrícola, o IN AVIC determina que os 
Operadores exerçam um cuidado especial nas 

InsPecções, acções de manutenção e limpeza 
e descontaminação das aeronaves e respecti- 

Vos e9uipamentos. Detalhes da informação, 

procedimentos e cuidados a tomar durante as 
inspecções e acções de manutenção devem estar 
referidos nos respectivos manuais de manutenção, 
com especial ênfase à prevenção de qualquer 
tipo de acção corrosiva dos produtos Tóxicos, 
na estrutura duma aeronave. Esta informação 
deve incluir:

q) Obrigatoriedade de efectuar diariamente acções de 
limpeza nas aeronaves e respectivos equipamentos;

b) Métodos e formas para executar as referidas acções
de limpeza regulares nas aeronaves e respectivos 
equipamentos;

c) Normas relativas à frequência das acções de limpeza
após a utilização de determinados produtos corro
sivos, tóxicos ou altamente inflamáveis;

d) Medidas de prevenção a tomar durante as acções de
limpeza, tendo em vista a protecção das pessoas, 
animais e culturas, contra os riscos provocados 
pelos produtos tóxicos utilizados, ou de contami
nação das áreas circundantes;

e) Instruções quanto à utilização e aplicação de deter
minados produtos de limpeza, incluindo a sua 
identificação, se possível.

(5) Em operações de um só piloto e de um só avião ou
helicóptero, qual o nível de manutenção de linha 
que o piloto está autorizado a efectuar.

(6) Equipamentos de apoio para a preparação dos pro
dutos químicos das pulverizações, com especial 
precaução evitar e controlar o derrame durante a 

sua preparação.
(7) Registos específicos de controlo de produtos quími

cos, agrícolas e silvicultura utilizados, conforme 

o NTA 11.093.
(i) Registos Operacionais:

O Manual de Operações deve fazer referência quanto à 
obrigatoriedade de manter os registos da seguinte informa
ção operacional, durante um período de três anos, após o 

voo realizado:
a) Natureza da missão, local, data e uma cópia ou

desenho de um mapa fornecido ao piloto para 

identificação do locai da execução do voo ou 

série de voos;
b) Registo da aeronave, nome e dados da residência

permanente do piloto;
c) Nome do produto a ser utilizada, quantidades e

detalhes da aplicação;
d) Tempos de voo realizados;
e) Condições meteorológicas, incluindo a intensidade

e direcção do vento;
j) Detalhes do voo e identificação de algum passageiro 

que tenha sido eventualmente transportado em 

voos de reconhecimento;
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g) Anotações especificas, incluindo o registo de alguma 

ocorrência que tenha afectado a segurança de voo, 

ou a segurança de pessoas ou propriedade no solo.

(8) Plano de contingência em caso de derrames de

produtos químicos.

(9) Inspecção de manutenção e «checks» requeridos caso

não seja obrigatória a existência de um Manual 

de Controlo da Manutenção:
(i) Retirada da carga e descontaminação de 

uma aeronave:
O Manual de Operações deve referir de uma forma 

clara sobre a obrigatoriedade de retirar da aero

nave os produtos químicos, imediatamente após 
terminado um voo. O nome do responsável pela 
descarga assim como a identificação de quem 
efectua a descontaminação, e as circunstâncias 

e altura em que esta é realizada.
(10) Pessoal Técnico e Administrativo.

(11) Instalações Operacionais:

O Manual de Operações deve descrever as instalações 

operacionais disponíveis. Esta informação deve 

indicar a disponibilidade de instalações para 

«briefings», contendo informação sobre NOTAMs, 

A IP de Angola, AICs, Cartas Aeronáuticas etc., 

incluindo os documentos técnicos das aeronaves,

(i) Nas instalações para o "briefmg" disponíveis, 

referidas no parágrafo anterior, deve igualmente 

constar a listagem e documentação respeitante 

aos produtos químicos utilizados, assim como 
as informações e procedimentos das técnicas 

requeridas para as acções de pulverização.
Esta listagem assim como os procedimentos 

podem constar como um Anexo ao Manual 

de Operações de Operador de Trabalho Aéreo.

(12) Circuitos de voo:

Instruções específicas com a descrição dos circuitos 

de voo a realizar, incluindo as altitudes a manter 
para cada uma das aplicações dos produtos. 

Esta informação deve conter os procedimentos 

de emergência de arranque do motor em caso 
de falha do mesmo, tendo em vista evitar 

riscos para as pessoas e propriedade. Devem 
igualmente ser referidas as altitudes mínimas 
de segurança, fora das áreas de trabalho.

(i) Obstáculos
Alertas de prevenção sempre que são realizados 

voos próximo de obstáculos ou em terrenos 
acidentados, cobrindo factores que possam 
afectar a visibilidade, incluindo a acção do sol 
ou da chuva, e outros factores como a turbulên
cia, «wind shear», número e identificação dos 
obstáculos, tipografia do terreno, e existência 

de cabos de alta tensão ou telefónicos.

(ii) Distância mínima relativamente 

e outras construções: e a°s
O Manual deve conter informação Soh 

mínima de sobrevoo de casas e 
instalações anexas, ou outro tipo de ceSpeqi't 

reconhecidamente susceptíveis & 
pessoas ou animais, a qual não deveser'  ̂
a 200 pés. Esta informação deve inclui

a) Distância mínima horizontal a manter, relativ

a casas e respectivas instalações anexas 
em determinadas circunstâncias de voojnf^ 

res a 200 pés; |
b) Referência sobre a obrigatoriedade de evitar sob^.

voar áreas sensíveis tais como hospitais, escola 
infantários, estábulos, aglomerados deanimaj 

etc., inclusive dos voos a altitudes acima dos 
pés, assim como a informação sobre a distânà 

horizontal mínima a manter relativamentej 

mesmas; e
c) A distância mínima horizontal relativamente a ares

congestionadas, em determinadas circunstâncias 
de voo, quando o mesmo é efectuado abaixo 

1.000 pés.
Nota'. A distância mínima aceitável, relativameniei 

casas e respectivos anexos, referidos na alíneaal. 
áreas sensíveis, em b), e c), é de 60m. Contudo 
em determinadas circunstâncias e condicionai 
a uma autorização prévia do proprietário da casa 
a distância mínima horizontal nas circunstâncias

referidas na alínea a), é de 30m.
(iii) Distância mínima relativamente a estradaste 

outras vias de circulação:
O Manual deve conter instruções relativamente 

aos voos junto a auto estradas e outras vias de 
circulação nacionais, e estipular que os circuitos: 
de voo devem ser estabelecidos de forma a 
minimizar riscos que distraiam os automobi- 
listas, proibindo que as altitudes mínimas de | 
sobrevoo das auto-estradas seja inferiora250 í 

pés, e em estradas nacionais, 100 pés.
(iv) Restrições na largada de produtos químicos i

em determinadas áreas:O Manual de Operações deve incluir informaç^0 
sobre restrições na largada de determinai 
produtos químicos, as quais se devem íimi^ 
às áreas a ser tratadas. Adicionalmente, aqia 

informação deve incluir instruções espccíficãS 
relativamente aos cuidados a ter para eviW3

contaminação de:
a) Pessoas, viaturas ou residências;

b) Animais;c) Água, incluindo reservatórios de água, canais, tâ?

dios, reservas piscatórias;
d) Plantações que não estejam sob tratamento;
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plantações de flores, sobretudo onde seja provável 

a existência de abelhas;
n Armazéns, silos, pequenas áreas florestms;

Nota' As instruções referidas no paragrafo anterior 
também devem incluir:

Um limite máximo do vento de 10 nós à altura a 
’ que se realiza a pulverização, excepto quando for 

indicado um limite diferente para um pesticida 
específico. É igualmente desejável uma indicação 
relativamente á interligação entre o tipo de produto 
a ser largado, altura a que se processa a largada, 
e desvio de acordo com a intensidade do vento.

2 Verificação do desvio causado por ventos proble-
máticos através de marcações no terreno a serem 
observadas quando a aeronave efectua um trajecto 
num determinado vento de cauda.

3 Necessidade de verificar e anotar as alterações das
condições meteorológicas.

4. Obrigatoriedade de verificar a inexistência na área 
de largada dos produtos químicos, de escolas, 
hospitais, parques infantis ou quaisquer outras 
zonas sensíveis aos produtos largados.
(v) Pessoal de assistência em terra:

As instruções e responsabilidades dirigidas às tripulações 
posicionadas em terra, devem incluir:

a) Responsabilidades e obrigações de cada um dos
membros da tripulação;

b) Informação relativa às marcações no terreno como
forma de orientação do piloto, durante as traje c- 
tórias de sobrevoo, para além da indicação dos 
obstáculos existentes;

c) Descrição detalhada dos sinais visuais e via rádio,

utilizados nas comunicações entre o piloto e a 
tripulação em terra, incluindo situações de emer
gência que eventualmente possam dar origem ao 

cancelamento da missão;
Procedimentos que evitem que pessoas ou animais 

circulem demasiado perto das zonas de largada 
dos produtos químicos;

J Procedimentos de prevenção de contaminação por 

produtos químicos, dos membros da tripulação, 

em terra;
edidas de prevenção que evitem que pessoas não 

autorizadas tenham acesso às aeronaves, materiais 

e9uipamentos, posicionados na área de estacio
namento e aterragem;

Regras de ç
c egurança e prevenção que evitem danos
(vi) pd°S Pel°S Alices ou rotores, em movimento, 

abastecimento e Carregamento dos pro- 
Asautos químicos:

pelo SegUFanÇa a ser ’mP^ernenta^as 
de ° Pessoal de terra, em pistas altemantes ou 

arácter temporário, devem estar referidas 

no Manual de Operações, incluindo o manu
seamento das cargas específicas.

Instruções relativas ao reabastecimento das aero
naves devem igualmente estar incluídas no 
Manual, incluindo o teste de contaminação 
do combustível, estado do equipamento de 
reabastecimento e respectivas ligações eléctricas.

(vii) Armazenamento e manuseamento dos pro
dutos químicos:

O Manual de Operações deve igualmente incluir 
os procedimentos relativos ao armazenamento 
e acondicionamento dos produtos químicos, 
segundo as normas estabelecidas sobre a 
utilização de pesticidas.

(13) Fadiga do piloto e medidas de prevenção e segu

rança do pessoal de voo:
(i) Gestão do Risco de Fadiga:
O Manual de Operações também deve incluir 

os Regulamentos do Operador relativamente 
aos limites de tempos de voo e de serviço, 
períodos de descanso dos pilotos, e indicar um 
responsável pelo controle e arquivo dos seus 
registos, incluindo os pilotos que operem fora 
da base principal.

(ii) Condição física para o voo:
O Manual deve estabelecer regras para que os 

pilotos não voem quando se sintam fisicamente 
incapazes para o fazer, por questões de fadiga, 
ou outras como:

a) Não voar dentro de um período de 8 horas, após
o consumo de álcool, podendo este período de 
tempo ser alargado, caso aquele consumo seja 

em quantidades excessivas.
b) Precauções a tomar sempre que um piloto siga algum

tratamento, ou tome qualquer tipo de medicação.
(iii) Medidas de protecção aos pilotos:

As medidas de segurança para os pilotos, em caso de 

acidente com uma aeronave, devem incluir:
a) Utilização dos cintos de segurança, devidamente

bloqueados, durante todo o período de voo;
b) Uso de capacete de protecção em voos a baixa alti

tude e em operações com carga suspensa;
c) As roupas usadas pelos pilotos não devem conter

materiais inflamáveis, sendo aconselhável que 
cubram grande parte do seu corpo. É igualmente 

recomendável que os pilotos, usem luvas protec- 

toras, em condições específicas;
d) Sempre que haja o risco de introdução de partícu

las de pó, no cockpit, que afectem a respiração 

do piloto, este deve usar máscaras protectoras e 

óculos aprovados, durante o voo;
e) Sempre que a aeronave sobrevoe zonas com exten

sões de água para além da distância de segurança



3060

em terra, para uma aterragem de emergência ou 

auto-rotação, no caso dos helicópteros, o piloto 
deverá usar coletes salva-vidas.

(14) Produtos Químicos — Riscos e Precauções:
(i) Condições gerais

Embora a utilização de todos os produtos químicos 

em operações de pulverização aéreas, seja 
sujeita a uma aprovação prévia, pela respectiva 

Autoridade supervisora, existem produtos, com 

um grau maior de toxidade, por conseguinte 
de maior risco de contaminação, que devem 

ser manuseados de uma forma mais cuidada.
Estes produtos podem causar danos nas plantações ou 

contaminar pessoas desprotegidas, sendo necessário tomar 

medidas de protecção especiais para os pilotos e operadores 

em terra.

(ii) Descrição dos Riscos de Saúde:

O Manual deve conter a seguinte informação espe
cífica sobre os riscos para a saúde, resultantes 

da absorção de produtos químicos tóxicos, 

pelo organismo:

a) Inalação, absorção através da pele, ou ingestão dos

produtos;

b) Efeitos resultantes de contaminação, após absorção

contínua desses produtos;

c) Descrição dos sintomas resultantes de contaminação

proveniente de determinados grupos genéricos, 

particularmente insecticidas, que podem causar 

danos na visão e algum risco de envenenamento, 

com impacto negativo na percepção de distâncias, 

profundidade, ou acuidade da visão, em termos 

gerais. Os pilotos devem ser alertados para as 

consequências resultantes de um contacto ina

dequado com este tipo de produtos, que podem 

causar irritação na vista e afectar a visão;

d) Riscos adicionais, associados ao manuseamento e

operações de mistura de determinados produtos 

químicos.
(iii) Medidas de precaução específicas &bull; 

Pessoal de terra:
O Manual deve estabelecer regras quanto ao tipo de roupa a 

ser usada, protecção do rosto e outras Partes do corpo expostas 
à contaminação, processos de descontam inação das roupas e 

medidas de precaução a tomar durante as refeições ou consumo 
de bebidas, após o contacto com produtos químicos.

(iv) Medidas de precaução específicas - Pilotos:
Instruções devem ser dadas aos pilotos, proibindo o 

manuseamento de produtos químicos aitamente concentrados 
e respectivas embalagens ou depósitos, participar na mistura 

de produtos químicos, ou transferir os mesmos do, ou para 

a aeronave.
Outras medidas de precaução para a prevenção de conta

minação acidental devem igualmente ser descritas no Manual 

de Operações.

(v) Monitorização do estadn a
Os Operadores devem inc|uir „ 

regras para a realização de testes m ' deCo? 
dos efeitos resultantes duma exposição' contí *** 

da tripulação, sobretudo os pilotos, aos

(v.) Aderência às instruções entaní 

cantes dos produtos químicos.
Instruções específicas relativamente ao arm 

transporte, carregamento, identificação e utiliza 
químicos devem estar incluídas no Manual deO* 

A distribuição no avião, de auto-colantes idemi^ 
dos produtos químicos, deve ser devidamente reJr 

e instruções devem ser dadas nesse sentido assim 
facto de tais produtos serem acondicionados e trans2 

somente com o objectivo de serem largados em voo.

■

11.023 Alterações de um Certificado (COTA)

(a) Os certificados de Operador de Trabalho Aért

podem ser alterados a qualquer momento:
(1) Por iniciativa da Autoridade, ao abrigo dasfc 

e regulamentos aplicáveis; ou
(2) Após solicitação atempada do titular do certificai

(b) O titular de um certificado deve submeterie

solicitação para alteração de um COTA nofe 

mato e maneira prescritas pela Autoridade. Pa 

efeito deve dar entrada da solicitação comunr 
antecedência mínima de vinte dias úteis àds 
em que pretende que a alteração entre em viga 

a menos que a Autoridade determine uma peno 

dicidade diferente;
(c) A Autoridade pode aprovar a solicitação de emendí

aos certificados, caso determine que a seguranç 
do Trabalho Aéreo em geral e o interesse publico 

assim o permitam.

11.025 Exibição do Certificado .
(a) O titular de um COTA deve exibir tal ce 

nas suas instalações principais e/ou 
local devidamente visível e normalmen e 

sível ao público.

11.027 Disponibilidade dos Certificados
(a) O titular de certificados de Operador e

Aéreo deve manter tal certificado d.sp^ | 

seus escritórios e apresentá-lo para ufOrid^e 
pecção sempre que for solicitado pe a 

ou qualquer representante das enti a eV6res.

mentais de direito, no exercício dos se

11.030 Transporte dos Certificados q ^eo,
(a) Ninguém deve operar aeronaves de tr 

a menos que
nave uma cópia autêntica da autoriz 

pela Autoridade.



3061■ wO |34-DE 21 DE JULHO DE 2014 
jSÉRlEj^JíZ----------- --------------------------------

.. 033 Privilégios dos Certificados
/ ) O titular do COTA pode publicitar e realizar ope- 
a He trabalho aéreo em conformidade com

rações u ~
O certificado, qualificações e especificações ope
racionais de que for detentor.

035 Perda de Privilégios do Certificado
'(a\ a Autoridade pode suspender, cancelar, revogar 

ou terminar um certificado emitido ao abrigo do 
presente NTA, se concluir que o seu titular:
(1) Não cumpre, ou já não cumpre com as exigências 

do presente NTA aplicáveis ao certificado e/ 
ou qualificações emitidas,

(2) Emprega ou pretende empregar pessoas que 
tenham anteriormente sido gestores e respon
sáveis de organizações cujo certificado tenha 
sido revogado, suspenso, ou cancelado nos três 
anos de calendário imediatamente anteriores; ou

(3) Durante o processo de solicitação tenham 
propositadamente prestado informações falsas, 
fraudulentas, incompletas ou imprecisas.

(b) O titular de um COTA que tenha sido devolvido, 

suspenso, revogado ou cancelado deve prontamente:
(1) Remover todas as indicações, incluindo sinais, 

logotipos e publicidade em todos os endereços 
que a Autoridade tenha aprovado durante a 
certificação; e

(2) Notificar todas as agências publicitárias e meios 
de publicidade por si contratados para cessar 
a publicidade onde refira ou mencione que a 
organização esteja certificada pela Autoridade;

(3) Devolver o certificado à Autoridade dentro de 
cinco dias úteis após a recepção da notificação 
de suspensão, cancelamento, revogação ou 
término do COTA.

PARTE C: CERTIFICAÇÃO

11 040 Aplicabilidade

(Q) A presente Parte prescreve as exigências gerais de 

certificação aplicáveis aos Operadores de Traba
lho Aéreo.

043 Exigência de Certificação Inicial
(Q) Antes da emissão de um certificado e respectivo 

OPSPEC, o Operador de Trabalho Aéreo deve 

concluir satisfatoriamente um processo de cer- 
úficação em conformidade com as exigências 

prescritas pela Autoridade, com a aprovação do

(b) A anUal d° OPerad°r de Trabalho Aéreo; 
ertificação e consequente aprovação de uma 

ê^nização de trabalho aéreo depende da demons- 

Ça° por parte do candidato do cumprimento das 
ex,gencias do presente e de outros NTA aplicáveis;

(c) Concluído satisfatoriamente o processo de certifi
cação inicial, a Autoridade emitirá a organização 
solicitante um COTA com as respectivas especi
ficações operacionais.

11.045 Categorias de Operação de Trabalho Aéreo
(a) A Autoridade pode aprovar que o solicitante opere 

em uma ou mais qualificações nas seguintes cate
gorias de trabalho aéreo:
(1) Actividades Agrícolas de pulverização de 

pesticidas económicos
(2) Actividades agrícolas de fertilização e sementeira
(3) Extinção e combate a incêndios
(4) Actividades agrícolas privadas
(5) Transporte de carga externa, em helicóptero
(6) Carregamentos externos em dirigíveis
(7) Transporte de cargas externas, para extinção 

e combate a incêndios
(8) Publicidade aérea (mangas publicitárias, 

escritos aéreos, sinalização aérea, e sistemas 
de comunicação pública)

(9) Reboque de planadores
(10) Voos panorâmicos de passageiros
(11) Saltos em pára-quedas
(12) Observação e reporte do tráfego rodoviário
(13) Filmagens de TV e cinema
(14) Estudos e prospecção aérea (fotografia, 

cartografia, geodesia, prospecção mineira 
e petrolífera)

(15) Patrulhas com objectivos especiais
(16) Exibição e acrobacia aérea
(17) Controlo meteorológico (formação de nuvens)
(18) Localização de cardumes de peixes
(19) Outras operações aéreas que a Autoridade pode 

determinar como abrangidas pela definição de 

trabalho aéreo.

11.047 Isenções
(a) A Autoridade pode emitir isenções às exigências

do presente NTA;
(b) O solicitante de isenções ou desvios ao abrigo

desta Parte deve fornecer informações aceitáveis 

à Autoridade na qual apresente:
(1) Justificação para o desvio ou isenção; e
(2) Que o desvio ou isenção, sempre que utilizada 

para operações de trabalho aéreo, não afecte 
adversamente a segurança operacional do 
público ou pessoal envolvido na operação.

PARTE D: FISCALIZAÇÃO E VALIDAÇÃO 

CONTÍNUA

11.050 Aplicabilidade
(a) A presente Parte prescreve as exigências gerais 

aplicáveis na validação contínua de operações 

de trabalho aéreo.
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11.053 Inspecções e Observações

(a) A Autoridade pode a qualquer momento inspeccionar

o titular do COTA para determinar a capacidade 

da organização em cumprir com as exigências 

aplicáveis dos NTA;

(b) O titular do COTA e o pessoal por si empregue

devem garantir aos representantes autorizados 

da Autoridade acesso irrestrito a todas as suas 

instalações, equipamentos, documentos e pessoal, 

incluindo operações em curso durante a realização 

de inspecções e observações;

(c) A validade contínua da aprovação da certificação

original depende do facto do Operador continuar a 

cumprir com as exigências de certificação iniciais 

do presente NTA.

11.055 Qualificação Contínua

(a) O titular de um COTA não deve efectuar operações 

de trabalho aéreo a menos que as suas instalações 

e facilidades, pessoal, equipamento e aeronaves, 

obedeçam continuamente às exigências e padrões 

estabelecidos nas especificações operacionais da 

organização.

11.057 Revisões Obrigatórias às Práticas Operacio

nais

(a) A Autoridade pode exigir que o titular de um COTA

faça revisões às suas práticas operacionais se deter

minar que tais revisões se afiguram necessárias à 

garantia da segurança pública;

(b) Sempre que a Autoridade exigir que o titular do

COTA efectue revisões às suas práticas operacio

nais, tais alterações devem ser implementadas no 

mais curto espaço de tempo;

(c) Caso o titular de um COTA não implemente as

alterações recomendadas dentro de um período 

de vinte dias consecutivos após receber a notifi

cação da Autoridade, pode incorrer na suspensão, 

revogação, cancelamento ou término do certifi

cado emitido.

11.060 Alterações Que Carecem de Notificação à 

Autoridade
(a) O titular de um COTA deve notificar a Autoridade

sobre as seguintes alterações:

(1) Mudança do gestor responsável;

(2) Mudança do piloto chefe;

(3) Mudança nos arranjos de manutenção;
(4) Mudança de endereço da sede principal de 

operação ou filiais.
(b) A Autoridade pode prescrever condições especiais

sob as quais o titular de um COTA pode operar

DlÁRiQ

durante a realização das mudanças 

a menos que seja determinado 

que a aprovação tenha de ser suspen^
(c) A Autoridade pode suspender os tiuT 

COTA que não a notificarem sobre 

acima descritas. 'Sj

111.063 Renovação de Certificados e Qualifi^

(a) O titular de um COTA pode solicitara^

do certificado e respectivas qualificações 

dos 28 dias imediatamente anteriores 

caducidade estabelecida conforme lO.Oi^J 

-Parte B2; i

(b) A Autoridade pode renovar um COTAeres^

vas qualificações, caso determine que o pessa 

aeronaves, instalações e facilidades, sistema 

qualidade e se aplicável, aeródromos afectou. 

Operador de Trabalho Aéreo, continuam 

decer às exigências regulamentares.

PARTE E: ADMINISTRAÇÃO DE DM COTA

11.070 Aplicabilidade |

(a) A presente Parte prescreve as exigências gere 

aplicáveis à administração contínua de Operador, 

de Trabalho Aéreo.

. Assoai de Gestão Necessário às Organizaçõe 

Trabalho Aéreo
(a) O titular de um COTA deve possuir umgestt

responsável, aceite pela Autoridade, aquemseji 

dada autoridade corporativa para assegurar 
a organização mantenha a conformidade conií 
exigências estabelecidas para a continuidade do 

referido COTA;(b) Durante a realização de operações aprovadas do

trabalho aéreo que envolvam dois pilotos, o titu^ 
do COTA deve possuir, nos seus quadros, pess^ 

qualificado com competência demonstrada 

aviação civil, para exercer as funções de 

chefe ou cargo equivalente.

í-075 Responsabilidades do Piloto Chefe
O piloto chefe deve assegurar o cumprin,enl0 

geral das exigências operacionais e de treino d°s 

tripulantes;( ) urante as operações de trabalho aéreo, o 
do COTA deve assegurar que o piloto chefe es$ 

disponível:

(1) No aeródromo; ou
(2) Por telefone, rádio, ou 

de comunicação.

outros
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t Escritório da Sede Principal de Negócios
1 /) O titular de um COTA deve possuir uma base 

a administrativa principal, fisicamente localizada 

no endereço descrito no COTA;
; 0 titular do COTA não deve efectuar qualquer 
J alteração ao endereço da sede principal a menos 

que tal alteração tenha previamente merecido 

aprovação da Autoridade;
/ ) A Autoridade pode estabelecer condições sob as 

quais o Operador de Trabalho Aéreo deve operar 
durante o período da mudança de endereço dos 
seus escritórios ou instalações filiais.

11.080 Endereço das Filiais
(a) O titular de um COTA pode efectuar operações 

autorizadas de trabalho aéreo em filiais, se:
(1) Tiver previamente notificado a Autoridade 

sobre a localização de tais filiais; e
(2) O piloto chefe estiver disponível por telefone, 

rádio ou outros meios de comunicação.

11.083 Limitações de Publicidade
(a) O titular de um COTA não deve:

(1) Efectuar quaisquer declarações relacionadas 
com o seu COTA e especificações operacionais 
que sejam falsas ou se destinem a criar falsas 
expectativas às pessoas que se candidatem 
a emprego;

(2) Publicitar que está certificado pela Autoridade, 
a menos que tal publicidade se restrinja somente 
aos termos da autorização emitida.

PARTE F: EXIGÊNCIAS ADMINISTRATIVAS DOS 
TITULARES DE COTA

H .090 Aplicabilidade
(a) Esta Parte estabelece as exigências administrativas

gerais aplicáveis aos titulares de Certificados de 
Operador de Trabalho Aéreo;

(b) Se uma exigência administrativa não for incluída

na presente Parte para aplicação em categorias 
específicas de titulares de COTA, tal exigência 
não deve ser aplicada à referida categoria.

navp ^3, Registos: Operadores Comerciais de Aero- 
ves Agrícolas

O O titular de um certificado de Operador comercial 

^e aeronaves agrícolas deve manter disponíveis 

e atualizados nos seus escritórios oficiais os 
seguintes registos:
0)O nome e endereço de todas as pessoas a 

fiuem são prestados os trabalhos agrícolas 
ern aeronaves;

(3) QS dataS de PrestaÇão dos trabalhos efectuados;

nome e a quantidade do produto utilizado 
ern cada operação efectuada; e

(4) O nome, endereço e número de licença de cada 
piloto nomeado para realização das operações 
agrícolas em aeronaves, bem como a data 
em que tal piloto foi qualificado ao abrigo 
das exigências de qualificações e perícia da 
presente Parte.

(b) Os registos exigidos nesta secção deverão ser 

mantidos por um período mínimo de 12 meses.

11.095 Conteúdo do Manual de Operações de Filma
gem e Televisão em Voo

(a) No capítulo do Manual de Operações relativo a 
filmagens cinematográficas ou transmissões televi
sivas em voo deve conter pelo menos, o seguinte:
(1) Organização da Empresa:
(1) Denominação, endereço, e números oficiais 

de telefone;
(ii) Lista dos pilotos utilizados nas filmagens, 

incluindo os detalhes das licenças, qualificações, 
classe e data do certificado médico;

(iii) Lista das marcas e modelos de aeronave 
utilizadas nas filmagens.

(2) Distribuição e Revisão. Procedimentos de 
revisão do manual para garantir a manutenção 
da sua actualização.

(3) Pessoas Autorizadas. Procedimento para garantir 
que, exceptuando as pessoas autorizadas e 
necessárias a participar nas actividades de 
filmagem, nenhuma outra pessoa será autorizada 
a permanecer num raio de 500 pés, da área 
das filmagens.

(4) Área de Operações. A área a ser utilizada 

durante a vigência da isenção.
(5) Plano de Actividades. Procedimentos para 

submissão à Autoridade, com três dias de 
antecedência à data de início das filmagens 
programadas, de um plano escrito de actividades, 

contendo pelo menos o seguinte:
(i) Datas e horários de todos os voos;
(ii) Nome e números de telefone das pessoas 

responsáveis pela realização das filmagens;
(iii) Marcas, modelos, categoria e tipo de certificados 

de navegabilidade das aeronaves utilizadas;
(iv) Nome dos pilotos envolvidos na realização 

das filmagens;
(v) Uma autorização escrita do proprietário ou 

autoridades locais da área onde se realizarão 

as filmagens;
(vi) Assinatura do titular da isenção ou represen

tante designado;
(vii) Uma descrição geral ou sumária da calen- 

darização das filmagens, incluindo se neces
sário, mapas e diagramas específicos da área 

de filmagens.
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(6) Permissão de Operações. Requisitos e pro

cedimentos que o portador da isenção deverá 
reunir para obter uma autorização adequada 
dos proprietários ou autoridades locais (e.g., 
policia, bombeiros, etc.), para execução das 
filmagens ao abrigo da isenção.

(7) Segurança. Métodos de segurança a utilizar 
para afastar do local, as pessoas não envolvidas 

directamente nas operações.

Nota\ Dever-se-ão também incluir as acções a tomar 
para interromper as actividades sempre que 

pessoas, veículos ou aeronaves não autorizadas 

entrem na área de filmagens, ou por qualquer 

outra razão, no interesse da segurança.
(8) Briefmg aos pilotos e pessoal das filmagens. 

Procedimentos para o briefmg ao pessoal 

sobre os riscos envolvidos, procedimentos de 

emergência, e salvaguardas a observar durante 
as filmagens.

(9) Certificação/Aeronavegabil idade. Procedimentos 

para garantir que as inspecções exigidas 
sejam efectuadas.

(10) Comunicações. Procedimentos para garantir 

a capacidade de comunicação a todos os par
ticipantes, durante as filmagens.

Nota\ O solicitante pode utilizar comunicações 

orais, visuais, e rádio, desde que tais proce
dimentos permitam manter os participantes 

continuamente informados sobre a situação 

actual das operações.

PARTE G: EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO E 

DE PESSOAL

11.100 Aplicabilidade

(a) A presente Parte prescreve as exigências de qua

lificações e de pessoal, aplicáveis aos titulares 

de COTA;

(b) Se uma exigência de pessoal e/ou de qualificação

não for incluída na presente Parte para aplicação 

em categorias específicas de titulares de COTA, 
tal exigência não deve ser aplicada à referida 

categoria.

11.103 Exigências Gerais do Pessoal —Actividades 

Agrícolas
(a) Todas Pessoas. O titular de um Certificado de Ope

rador de Aeronaves agrícolas deve garantir que 

cada pessoa admitida para a operação das suas 

aeronaves esteja informada sobre os seus deveres 

e responsabilidades;
(b) Supervisores. Nenhuma pessoa deve supervisionar

operações de aeronaves agrícolas, a menos que 
preencha as exigências de perícia e conhecimento 

prescritos no 11.105 (b);

(c) Pilotos. Ninguém deve actuar cOmo i

agrícolas operad^\ 

menos que: V
uma licença válida ' 

particular, comercial ou de linha 
averbamento das qualificações tela^ 
tipo de aeronave, se aplicável;

(2) O piloto/Operador comercial devepos^ 

seus quadros ou ter disponível ao seu^ 
pelo menos um piloto titular de umaú 
válida de piloto comercial ou de linha^ 

emitida pela Autoridade com qualifi^ 

actualizada para as aeronaves que opett.

11.105 Qualificação dos Pilotos 
colas

dante de aeronaves 

da presente parte, a 

(1) Seja detentor de

~ Actividades^

W Pilotos Comandantes. Ni„guém dev„ 

Pdotoeom.nda,,,,,,,,^^ 
do presente NTA a menos que: * 

(D Seja titular de uma licença válida de A 

com averbamento das qualificações 

na presente Parte conforme apropriado R 
tipo de operações a serem realizadas; e

(2) Tenha demonstrado ao titular do COTAp 
actividades agrícolas ou ao responsávelp; 
ele nomeado para a realização das operaçfe 
que cumpre com as exigências aplicáveisè 

conhecimento e perícia.
(b) Todos os pilotos envolvidos na operação deves 

demonstrar que possuem conhecimentos epf» 
vas de perícia satisfatórias para a operação à 

aeronaves agrícolas:

(1) Conhecimento: 
Nota: Se o titular de um COTA possuir unu 

autorização contendo restrições a pulveriza^ 

de pesticidas económicos, não é exigido q^° 
piloto demonstre conhecimentos sobre método 

de pulverização de pesticidas económicos.
(i) Procedimentos a adoptar antes de in|Ciaí

~ à área • as operações, incluindo a inspecçao a 
de trabalho; , i

(ii) Manuseamento seguro de pesticidas ecOÍ\ 

micos, e a maneira adequada de descartar 
contentores usados com tais pesticidas, I

(iii) Os efeitos gerais dos pesticidas econ^s6: 

e químicos agrícolas nas plantas, ani 
pessoas, e as precauções a observar du 
utilização de tais pesticidas e químicos»

(iv) Sintomas primários do envenenamento Q 

soas com pesticidas económicos, as me 
emergência apropriadas a tomar, e a loca 
dos centros de controlo de envenename

(v) Performance e limitações operacion 

aeronave a ser utilizada;
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(vi) Voo seguro e aplicação dos procedimentos 
operacionais e de segurança.

(2) Perícia nas seguintes manobras, demonstradas 
na aeronave no seu peso máximo certificado à 
descolagem, ou o peso máximo estabelecido 
para cargas com objectivos especiais, conforme 

o maior:
(i) Descolagens em pistas curtas e não pavimentadas 

(aviões e helicópteros);
(ii) Aproximações nas áreas de trabalho;
(iii) Manobras de arredondamento em voo;
(iv) Descolagens em locais improvisados;
(v) Aproximações falhadas e circuitos;
(vi) Desacelerações rápidas (paragens súbitas), 

somente em helicópteros.
(c) Para operações sobre áreas congestionadas. Cada

piloto deve possuir no mínimo:
(1) 25 horas de voo como piloto comandante na 

classe ou tipo de aeronaves utilizadas, incluindo 
pelo menos 10 horas de voo nos doze meses de 
calendário imediatamente anteriores; e

(d) 100 horas de experiência de voo como piloto coman
dante em aeronaves de pulverização de material 

agrícola ou químicos.

11.107 Pessoal para o Transporte de Cargas Externas
(a) O solicitante deve ter ao seu serviço ou à sua dispo

sição pelo menos um piloto titular de uma licença 
comercial ou de linha aérea actualizada, emitida ou 
homologada pela Autoridade, com averbamento 
da qualificação da aeronave utilizada;

(b) O solicitante deve nomear um piloto como chefe

de frota para operações de transporte de cargas 

externas, em helicóptero;
(c) O solicitante pode nomear outros pilotos qualifica

dos como adjuntos do chefe de frota, na realiza

ção das tarefas sempre que o chefe de frota não 
estiver disponível;

(d) O chefe de frota e os seus adjuntos devem possuir

licenças comerciais ou de linha aérea válidas, 

emitidas ou homologadas pela Autoridade, com 

averbamento da qualificação do(s) helicóptero(s) 
utilizado(s);

(e) O titular de um certificado para operar helicópte

ros no transporte de carga externa deve comuni- 
Car imediatamente à Autoridade sobre qualquer 

mudança na nomeação do piloto chefe de frota 
^Oe/ou seus adjuntos;

pilotos chefes de frota nomeados devem nos trinta 

as lrnediatamente subsequentes à sua nomeação, 

e ecer às exigências de conhecimentos e perí- 
d a desta Parte. Caso contrário, o Operador não

Ve efectuar nenhuma operação ao abrigo do 

certificado, a menos que obtenha uma autorização 
pontual junto do INAVIC.

11.110 Transporte de Cargas Externas - Qualificação 
dos Pilotos

(a) Nenhum titular de certificados que contenham

autorização de transporte de carga externa deve 
contratar, e ninguém deve trabalhar como piloto 
de helicópteros em tais operações a não ser que:
(1) Tenha demonstrado satisfatoriamente à Autoridade, 

os conhecimentos técnicos e de perícia, sobre 
o helicóptero e em operações de transporte de 
carga externa; e

(2) Apresente uma carta de recomendação ou 

uma anotação apropriada na caderneta de 
voo, atestando a obediência ao parágrafo (a) 
(1) desta secção.

(b) Nenhum titular de certificados deve empregar, e
ninguém deve trabalhar como tripulante ou pessoal 
das operações de voo em operações de classe D 

a menos que nos 12 meses de calendário prece
dentes, tenha concluído com aproveitamento um 
curso inicial, de actualização, ou refrescamento 
ao abrigo de um programa aprovado de treino;

(c) Não obstante o prescrito no parágrafo (b) desta
secção, uma pessoa que nos 12 meses de calen
dário precedentes tenha efectuado operações em 
helicópteros com carga extema no mesmo tipo ou 
classe de aeronave, não precisará de submeter-se 

à formação de refrescamento ou actualização.

11.113 Qualificação dos Pilotos - Reboque de Plana
dores

(a) Ninguém deve actuar como piloto de aeronaves

rebocadoras de planadores a menos que possua 
pelo menos uma licença válida de piloto parti

cular emitida ou homologada pela Autoridade 

com averbamento da qualificação da categoria 

da aeronave rebocadora;
(b) Ninguém deve actuar como piloto de aeronaves

rebocadoras de planadores a menos que:
(1) Possua registada pelo menos 100 horas de voo 

como piloto comandante na mesma categoria, 
classe, e se aplicável tipo da aeronave rebocadora;

(2) Tenha recebido instrução e anotação de um 
instrutor devidamente qualificado e autori

zado sobre:
(i) As técnicas e procedimentos essenciais ao rebo

que seguro de planadores incluindo limitações 

de velocidade;
(ii) Procedimentos de emergência;

(iii) Sinais utilizados; e
(iv) Pranchamentos máximos, em volta.
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(3) Exceptuando o prescrito no parágrafo (b) 

desta secção, deve ter completado e possuir 

anotados peio menos três voos como único 

piloto aos comandos de aeronaves no reboque 

de planadores, ou procedimentos simulados de 

voo no reboque de planadores, acompanhado 

por um piloto que obedeça às exigências desta 

secção;e
(4) Dentro dos 12 meses imediatamente anteriores:

(i) Tenha feito pelo menos três reboques reais de 

planadores; ou

(ii) Tenha feito pelo menos três voos como coman

dante de planador rebocado por uma aeronave.

(c) Um piloto que tenha efectuado e registado dez ou 

mais voos, como PIC de aeronaves, no reboque 

de planadores, ao abrigo de uma aprovação da 

Autoridade, não necessita de cumprir com os 

parágrafos (b) (3) e (b) (4) desta secção.

11.115 Qualificação dos Pilotos - Reboque de Mangas 
Publicitárias

(a) Para voos não remunerados, o piloto da aeronave

rebocadora deve possuir pelo menos uma licença 

válida de piloto, emitida ou homologada pela 

Autoridade, com averbamento de pelo menos 200 

horas de voo como PIC;

(b) Sempre que forem efectuados reboques remunerados

de mangas publicitárias, o piloto deve possuir, emi

tida ou homologada pela Autoridade, pelo menos:

(1) Uma licença PCA válida (não é obrigatório 

o averbamento do Voo Por Instrumentos); e
(2) Um certificado médico de classe II, válido.

(c) Todos os pilotos envolvidos em operações de rebo

que de mangas publicitárias devem demonstrar 

à Autoridade competência na execução de pelo 

menos uma recolha e uma largada dos painéis ou 

mangas com maior extensão, a serem utilizados 

pelo titular do respectivo certificado.

Nota: A demonstração deve ser observada a partir do 

solo para permitir ao inspector do INAVIC, avaliar 

tanto a competência do pessoal de terra, como a 

operação do voo.

11.117 Qualificação de Pilotos - Fotografia, Filma
gem, e Tomada de Imagens para Televisão

(a) Nenhum piloto deverá efectuar operações de foto

grafia, filmagem ou televisiva a menos que possua:
(1) Uma licença de piloto comercial válida, emi

tida ou homologada pela Autoridade com as 
qualificações apropriadas à categoria e classe 
ou tipo da aeronave a ser utilizada, ao abrigo 

dos termos da isenção.
(2) Pelo menos 500 horas de voo como PIC.

(3) Um mínimo de 100 horas de vQo na s, 
e classe ou tipo da aeronave a sèr

(4) Um mínimo de 5 horas de voo nacl^ 
de aeronave a ser utilizada, ao abrigo

(5) Uma declaração de competência, cas^' 
pretenda efectuar voos acrobáticos,^ 
1500'AGL.

■NORMATIVO TÉCNICO AERONÁUTICO^ 

Exigências para o Transporte de Passageiros pelos Pon^ 
de AOC e Operadores de Aeronaves de Grande Porte

PARTE A: GENERALIDADES

13.001 Aplicabilidade

(a) O presente Normativo Técnico prescreve as exi^

cias da República de Angola para o transportei 

passageiros pelos portadores de AOC e Operai 

res de aeroplanos com peso máximo certificai 

à descolagem superior a 5700kg e/ou capacidã 

para o transporte de mais de dezanove passageira 

em adição às exigências do Normativo Técns 

Aeronáutico n.° 10;

(b) O presente Normativo Técnico aplica-se às pessee

e organizações que operam aeronaves, bem o 

às pessoas que desempenharem tarefas emss 

representação. |

13.003 Definições
(a) Para efeitos do presente Normativo Técnicoapfa

-se-ao as seguintes definições:
efiniçÕes adicionais dos termos relacionaás 

om a aviação encontram-se no Normativo Téc- 

nico Aeronáutico n.° 1.
(D Assentos de Passageiros na saída. Todos 

assentos com acesso directo a uma saída, bem 
como todas as filas de assentos através & 

quais os passageiros tenham de atravessar^ 
conseguir acesso para uma saída, a partir^ 

assento mais próximo da saída até ao correi 

mais próximo daquela. Assento de passag^0 
com «acesso directo» significa o assento3 
partir do qual um passageiro pode prosseg^ 

directamente para a saída sem entrar nuíl 

corredor ou contornar qualquer obstrução,
(2) Operações Estendidas sobre Água. Com rel^° 

a aeronaves que não sejam helicópteros, t°^ 

operação sobre extensões de água efectu^ 

uma distância horizontal superior a equiva^ 

a 30 minutos do tempo de voo a velod^ 
de cruzeiro, ou 100 milhas náuticas des^ 

linha de costa.
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13 005 Acrónimos
No presente Normativo Técnico sao usados os 

seguintes acrónimos:
ç! A0C__ Certificado de Operador Aéreo

P3E__ Equipamento de Protecção à Respiração
p) PIC__ piloto Comandante

sic__ Primeiro-Oficial (Co-Piloto)
(5) SCA — Assistente de Cabina Sénior
(6) AMSL — Acima do nível médio das águas 

do mar

13 007 Transporte de Pessoas Sem Cumprir com as 
Exigências para o Transporte de Passageiros

(a) As exigências do parágrafo 13.007 (b) para o trans-
porte de passageiros não se aplicam ao transporte de:
(1) Tripulantes não necessários ao voo;
(2) Representantes da Autoridade em missões oficiais;
(3) Pessoas necessárias à segurança e a segurança 

operacional da carga ou de animais; ou
(4) Qualquer pessoa autorizada pelo Manual de 

operações aprovado do portador do AOC.
(b) Nenhuma pessoa deve ser transportada em aeronaves

ao abrigo do exigido ao transporte de passageiros, 

a menos que:
(1) Existam assentos ou leitos providos de cintos 

de segurança aprovados para tal pessoa;
(2) O assento esteja de tal forma localizado que 

o ocupante não interfira com o exercício das 
tarefas pela tripulação de voo;

(3) Existam desobstruídos desde os assentos, 
acessos para saídas normais, de emergência 
ou até a cabina de pilotagem;

(4) Existam meios para notificar os passageiros 
sobre a proibição de fumar e/ou apertar os 
cintos de segurança; e

(5) Os passageiros recebam briefings orais dos 

membros a tripulação sobre a utilização dos 
equipamentos e saídas de emergência.

PARTE B: ASSISTENTES DE CABINA

13’010 Assistentes de Cabina em Serviço

(q? O portador do AOC deve programar, e o PIC deve 

garantir que o número mínimo de assistentes de 
cabina licenciados e necessários estejam a bordo 

nos voos de transporte de passageiros;
O número mínimo de assistentes de cabina não 

deve ser inferior ao maior número entre o mínimo 

Ppcscrito pela Autoridade nas especificações ope
racionais do portador do AOC, de acordo com o 

que for superior, ou:
(0 Para aeronaves com capacidade entre 20 a 50 

Passageiros: 1 assistente de cabina; e 

ni assistente de cabina adicional para cada 
grupo de 50 passageiros ou fracção;

(3) Em nenhuma situação, o número de assistentes 
de cabina deve ser inferior ao número de boias 
salva-vidas transportados.

(c) Sempre que os passageiros estiverem a bordo de

uma aeronave parqueada, o número de assistentes 
de cabina deve ser pelo menos:
(1) A metade do número exigido para a operação 

do voo;
(2) Mas nunca inferior a um assistente (ou outro 

pessoal qualificado para execução dos pro
cedimentos de evacuação de emergência na 
aeronave); e

(3) Sempre que a metada resultar num número 
fraccionário, é permitido arredondar por defeito 
para o número inteiro mais próximo.

(d) Em circunstâncias imprevistas o número de tri
pulantes de cabina pode ser reduzido desde que:
(1) 0 número de passageiros tenha sido reduzido 

em conformidade com os procedimentos espe
cificados no Manual de Operações; e

(2) Após a conclusão do voo, seja submetido à 
Autoridade um relatório detalhado a respeito.

13.013 Privilégios dos Assistentes de Cabina
(a) Todo o assistente de cabina certificado ao abrigo do

Normativo Técnico 7 pode desempenhar funções 
remuneradas de assistência na cabina de aerona
ves engajadas no transporte de passageiros em 
conformidade com o 13.010:
(1) Nas operações do transporte aéreo comercial 

deve também possuir a respectiva qualificação 
de acordo com as exigências do Normativo 
Técnico 14;

(2) Nas operações da aviação geral, deve ter 
beneficiado recentemente de treino inicial 
e/ou recorrente sobre emergências para a 

respectiva aeronave.
(b) Os tripulantes de cabina devem possuir consigo

durante todas as operações de voo, em adição ao 
seu certificado profissional, um certificado médico 

de classe 2 válido.

13.015 Assistentes de Cabina nos Postos de Trabalho
(a) Durante a rolagem, os assistentes de cabina devem

permanecer sentados nos seus postos de trabalho 
com os cintos de segurança e arneses apertados, 

excepto para realizar tarefas relacionadas com a 

segurança da aeronave e seus ocupantes,
(b) Durante a descolagem e aterragem, os assistentes

de cabina devem permanecer sentados nos seus 

postos de trabalho com os cintos de segurança e 

arneses apertados;
(c) Durante as fases de cruzeiro do voo, os assistentes

de cabina devem permanecer sentados nos seus 
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postos de trabalho com os cintos de segurança 

e arneses apertados, sempre que o P1C assim o 

instruir.

Nota: Isto não impede o PIC de instruir para apertar 

os cintos de segurança noutras fases de voo que 

não sejam a aterragem e descolagem.

(d) Durante a descolagem e aterragem, os assistentes

de cabina devem estar nos postos de trabalho a 

si atribuídos, o mais próximo possível das saídas 

ao nível do chão, e devem ser uniformemente 

distribuídos pela aeronave para garantir o êxodo 

mais efectivo possível dos passageiros em caso 

de evacuações de emergência;

(e) Sempre que os passageiros estiverem a bordo de

uma aeronave parqueada, os assistentes de cabina 

(ou outro pessoal qualificado para execução dos 

procedimentos de evacuação de emergência na 

aeronave) devem estar distribuídos da seguinte 

maneira:

(1) Se somente for necessário um assistente de 
cabina, este deve estar localizado de acordo 

com os procedimentos descritos no manual 
de operações do portador do AOC;

(2) Se o pessoal qualificado exigido totalizar mais 

do que uma pessoa, estas devem estar distri

buídas pela cabina da aeronave para prestar a 
assistência mais efectiva possível em caso de 

evacuação de emergência.

PARTE C: PASSAGEIROS

13.020 Recusa de Transportação
(a) O portador do AOC pode recusar o transporte de

passageiros que:
(1) Se recusem a cumprir com as instruções rela

tivas às restrições das saídas de emergência 
prescritas pela Autoridade; ou

(2) Possuam uma deficiência que obriga que a 
sua acomodação seja somente possível nos 
assentos da fila da saída.

(b) As seguintes exigências do artigo 146.° da Lei

n.° 1/08 da Aviação Civil são também aplicáveis 

ao direito de recusa do transporte de passageiros 

que possuam bilhetes de passagem e a respectiva 

reserva do lugar para o voo ou no decurso de uma 
viagem do passageiro:
(1) Cuja condição de saúde leva a concluir que 

o transporte ou a continuação do voo pelo 
passageiro pode ser perigosa ou nociva para 
outros passageiros ou pessoas transportadas 
na aeronave no mesmo voo;

(2) Para prevenir da disseminação de doenças 
ou infecções;

(3) Que não obedece reiterada™
mentação de segurança da aviaT‘ear% 
transporte aéreo; Ça° 'ivi|

(4) Que pratique actos que afectani 

tranquilidade pública, perigUe a “ 
voo ou afecta a vida e a saúde d^S 

segurança da propriedade;
(5) Que esteja sob influência de álcool 

psicoestimulantes de tal forma qUeSe°“% 

de controlar o seu comportamento;
(6) Que esteja abrangido pelas medidas <fese 

contra actos de interferência ilícita etn^
(7) Cujo impedimento tenha sido decreta^ 

solicitado pelas autoridades governam^

13.023 Proibição ao Transporte de Armas
(a) Enquanto estiver a bordo de aeronaves engaja^ 

no transporte aéreo comercial, nenhuma pessa 

deve transportar consigo armas perigosas ou letà 

montadas, desmontadas, escondidas ouàvisu 

Nota: Esta secção não se aplica aos efectivos, fiinc» 

nários do Estado ou tripulantes de serviço aw 
rizados a transportar armas pelo Estado ou pelo 

portador da AOC, para a segurança da aeronave

13.025 Transporte de Passageiros em Situação Espe- 
ciai |

(a) Nenhum portador de AOC deve permitir o transpor
de passageiros em situação especial, excepto:
(1) Ao abrigo do prescrito nos procedimentos do 

manual de operações do portador do AOC,e;
(2) Com conhecimento e anuência do PIC; I
(3) A coberto de um documento oficial onde se 

detalham as condições de transporte e escolta.
(b) A categoria de passageiros em situação especi ,

inclui, mas não se restringe a:
(1) Pessoas portadoras de deficiência visual,
(2) Pessoas paraplégicas (não ambulatórias),

(3) Pessoas com mobilidade reduzida,
(4) Pessoas que necessitem de oxigénio
(5) Pessoas incapazes de utilizar cintos de segu

(6) Prisioneiros sob escolta.

13.027 Oxigénio para Utilização Medicinal P°r 

sageiros .. oSpaS'
(tf) O portador do AOC só pode permitir que 

sageiros transportem ou utilizem 
para produção, armazenamento ou sUP^ 
de oxigénio medicinal conforme prescn 

Autoridade; jro$
(b) A tripulação não deve permitir que Pa^ equi' 

fumem a menos de 3 metros (10 pés) °nt0 je 

pamentos de armazenamento e supri 
oxigénio transportados para uso mediei 

passageiros;
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I um tripulante deve permitir que passageiros 
Nen ou desliguem o equipamento de suprimento 

ie oxigénio das botijas de armazenamento, enquanto 

outros passageiros estiverem dentro da aeronave.

,3 030 Transporte de Pessoas Com Mobilidade Re- 

duzida Anhuma pessoa deve permitir que pessoas com 
'fl' mobilidade reduzida ocupem assentos onde a sua 

presença possa resultar:
(1) No impedimento da tripulação desempenhar 

os seus deveres;
(2) Na obstrução dos acessos aos equipamentos 

de emergência; ou
(3) No impedimento da evacuação de emergência 

da aeronave.

13.033 Cintos de Segurança para Passageiros
(a) Todos os passageiros que ocuparem assentos ou

leitos devem apertar e manter apertados os cintos 
de segurança enquanto o sinal estiver ligado, ou 
caso a aeronave não esteja equipada de tal sinal, 

sempre que instruídos pelo PIC;
(b) Nenhum cinto de segurança deve ser utilizado por

mais de um ocupante durante as descolagens e 

aterragens;
(c) Em cada assento desocupado, os cintos de segurança

ou arneses devem estar apertados de forma a não 
interferirem com o desempenho das tarefas pelos 
tripulantes ou o êxodo rápido aos ocupantes em 
caso de emergência.

Nota: Toda a criança com idade igual ou inferior a 
dois anos pode ser segurada por adultos ocupando 

assentos ou leitos.
Nota: Todos os leitos tais como assentos - divã poderão 

ser ocupados por duas pessoas desde que sejam 
equipados por cintos de segurança aprovados para 
cada pessoa e sejam utilizados somente durante 

o voo de cruzeiro.

35 Assentos na Fila da Saída de Emergência
^en^urn PIC ou SCA deve permitir que passageiros 

°cupem assentos na fila da saída de emergência se 
concluírem que tal pessoa seja incapaz de com

preender e desenvolver as funções necessárias a 
rapida abertura e saída imediata.

IVOta' Virl a a

eApendice 1 ao 13.035 para exigências 
oionais relativas aos assentos na fila da saída.

Sinais de inr
(a) O Pic d n,orrnaÇão aos Passageiros

dos °S S*na*s exiêid°s Para informação 
supe3f’SSa^e*r°S’ durante todos os movimentos à 

que de0165 desc°laSens> aterragens e sempre 

°Utfa fQrrna seja considerado operacio- 
nalmente necessário.

13.040 Cumprimento das Instruções pelos Passagei
ros

(a) Todo o passageiro em voos do transporte aéreo
comercial deve cumprir com as instruções dadas 
por tripulantes em obediência ao presente Nor
mativo Técnico.

13.043 Exigência de Briefings aos Passageiros
a) Nenhuma pessoa deve iniciar uma descolagem, a 

menos que de acordo com o manual de procedi
mentos operacionais do portador do AOC, os pas
sageiros sejam antecipadamente informados sobre:
(1) Limitações e proibições de fumar,
(2) Localização e utilização das saídas de emergência;
(3) Utilização dos cintos de segurança;
(4) Localização e utilização dos meios e dispositivos 

de flutuação em emergência;
(5) Localização e operação de extintores de fogo;
(6) Posicionamento das costas dos assentos;
(7) Nos voos acima de 12.000 pés AMSL, a utili

zação normal e de emergência do oxigénio; e
(8) O folheto de informação aos passageiros.

(b) Imediatamente antes ou depois de desligar o sinal
de apertar os cintos de segurança, o PIC ou SCA 
devem assegurar-se que os passageiros sejam infor
mados para mantê-los apertados enquanto estive
rem sentados, ainda que o sinal esteja desligado;

(c) Antes de cada descolagem, o PIC ou SCA devem
assegurar-se que todas as pessoas com mobilidade 
reduzida sejam informadas sobre:
(1) 0 caminho mais apropriado para a saída mais 

adequada; e
(2) O momento de iniciar o movimento para a saída 

na eventualidade de ocorrência de emergências.

13.045 Briefing aos Passageiros: Operações Estendi
das Sobre Águas

(a) Nenhuma pessoa deve iniciar operações estendidas 
sobre águas, a menos que todos os passageiros 
tenham sido oralmente informados sobre a loca
lização e operação dos meios de preservação da 
vida, botes salva-vidas, e outros dispositivos ou 
meios de flutuação, incluindo a demonstração da 
localização e do método de utilização e enchimento 

dos coletes salva-vidas.

PARTE D: SEGURANÇA DE ITENS PESADOS

13.050 Segurança de Itens Pesados no Compartimen

to de Passageiros
(a) Nenhuma pessoa deve permitir a descolagem ou 

aterragem de uma aeronave, a menos que todos os 

itens pesados na cabina estejam adequadamente 

seguros para prevenir que constituam perigo 

durante a rolagem, descolagem e aterragem ou 
durante condições de turbulência meteorológica;



3070

(b) Nenhuma pessoa deve permitir a descolagem, 

aterragem ou movimento à superfície de aerona

ves, as menos que todos os carros de serviço aos 
passageiros estejam seguros nos seus locais de 

armazenamento.

13.053 Bagagem de Mão
(a) Nenhuma pessoa deve permitir o embarque de

bagagem de mão a menos que esta possa ser 

adequada e seguramente armazenada de acordo 
com o prescrito no manual de procedimentos 
operacionais do portador do AOC;

(b) Nenhuma pessoa deve permitir o fecho das portas

de entrada de passageiros na preparação para a 
rolagem ou pushback, salvo se pelo menos um 
tripulante em serviço tenha verificado que cada 
artigo ou bagagem foi adequadamente colocado nas 
bagageiras com as portas fechadas, ou em locais 

aprovados para bagagem de mão ou vestuário;
(c) Nenhuma pessoa deve permitir que a bagagem de

mão seja armazenada em locais que possam resultar 
na sobrelotação de peso acima das capacidades 
declaradas do compartimento.

Nota: Os locais de armazenamento devem ser capazes 
de suportar os artigos nos impactos destrutivos 
suficientemente fortes para induzir a máxima 
força inercial especificadas para as condições de 

aterragem de emergência sob as quais o tipo de 
aeronave foi certificado.

13.055 Transporte de Carga no Compartimento de 
Passageiros

(a) Nenhuma pessoa deve permitir o transporte de cargas 

no compartimento de passageiros de uma aero

nave, excepto conforme prescrito pela Autoridade.

Nota: Vide Apêndice 1 ao 13.055 para as exigências 

específicas relativas ao transporte de cargas no 

compartimento de passageiros.

PARTE E: PRONTIDÃO PARA EMERGÊNCIAS

13.060 Acessibilidade das Saídas e Equipamentos de 
Emergência

(a) Nenhuma pessoa deve permitir que a bagagem de 

mão ou outros itens bloqueiem os acessos às saídas 

de emergência, enquanto os passageiros perma
necerem a bordo e a aeronave se movimentar à 

superfície, estiver a descolar ou aterrar.

13.063 Capacidade de Evacuação
(a) O PIC, SCA ou outro pessoal designado pelo por

tador do AOC deve garantir que enquanto os pas
sageiros estiverem a bordo da aeronave antes do 

início dos movimentos à superfície, pelo menos 
uma saída ao nível do piso esteja disponível para 

o êxodo normal ou de emergência dos passageiros.

13.065 Armação de Saídas Automáticas 
cia

(a) Nenhuma pessoa deve provocar o início 

mentos à superfície, da descolagem e/ou 
das aeronaves engajadas no transporte dep^ 

ros, a menos que todos os meios automj^ 
assistência às evacuações de emergênciai^ 

na aeronave estejam prontos para utife^ 
seja necessária a sua evacuação.

13.067 Paragens com Passageiros Mantidos afio
(a) Nas paragens em que os passageiros tenh^j 

permanecer a bordo da aeronave, o PIC 

ou ambos devem garantir que:

(1) Todos os motores sejam desligados;

(2) Pelo menos uma porta ao nível do pisof

mantenha aberta para assegurar 0 desembarç 

dos passageiros; e í

(3) Esteja imediatamente disponível a bordopek 

menos uma pessoa qualificada e devidamera 

identificada para eventuais evacuaçõesá 

emergência da aeronave.

Caso seja efectuado o reabastecimento de combi& 

tível com passageiros a bordo, o PIC ou 0 repre

sentante designado da companhia deve garanti 

que os procedimentos do manual de operaçõesóo 

portador do AOC sejam estritamente observados

>3.070 Costas dos Assentos dos passage.ros
Nenhum PIC ou SCA deve permitir o inicioii- 

cscolagem ou aterragem da aeronave, a menos 
que as costas de todos os assentos dos passageiros 

estejam na posição vertical;
(b) Só podem ser feitas excepções de acordo com os 

procedimentos do manual de operações do por*; 

tador do AOC, desde que as costas dos assentos:. 

não obstruam nenhum acesso dos passageiros aos : 

corredores ou saídas de emergência.

13.073 Armazenamento de Alimentos, Bebidas ' 

Serviços aos Passageiros(a) Nenhum PIC ou SCA deve permitir o início 
descolagem, aterragem ou movimento à supeI^ 

cie de aeronaves: '

(1) Sempre que alimentos, bebidas, ou bandty 
a bordo estejam localizados nos assentos d° 

passageiros; e(2) A menos que todas as bandejas de alim^ 

c bebidas e as costas das cadeiras esteja111 

posição de armazenamento.
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^pÊNDl^ES
a 13 035’ Assentos na Fila da Saída de 

Apêndice 1 Ao •

Emergênc'a assistente de cabina deve acomodar pessoas 

assentos de passageiros à saída caso tal pessoa 
apresente à partida incapacidade de executar uma 
ou mais das funções listadas abaixo: 
(!) A pessoa não possui mobilidade, força ou 

destreza suficientes em ambos os braços, mãos

e pernas para:
(1) Alcançar os mecanismos de abertura e operação 

das saídas e mangas de emergência localizados 
em cima, em baixo, ou para os lados do assento;

(ii) Agarrar, empurrar, puxar, girar ou de outra 
forma manipular os mecanismos das saídas 

de emergência;
(iii) Empurrar, impelir, puxar, ou de outra forma 

abrir a saída de emergência adjacente;
(iv) Levantar, segurar e depositar próximo dos 

assentos adjacentes, ou fazer deslocar sobre 
as costas das cadeiras para as filas próximas, 
objectos do tamanho das saídas nas janelas 
sobre as asas;

(v) Remover obstruções do tamanho e peso similar 
às saídas nas janelas sobre as asas;

(vi) Atingir rapidamente a saída de emergência;
(vii) Manter o equilíbrio durante a remoção 

de obstruções;
(viii) Abandonar rapidamente a aeronave;
(ix) Estabilizar uma manga de escape após o seu 

lançamento; ou
(x) Ajudar os outros a sair da manga de escape.
(2) A pessoa possuir idade inferior a 15 anos, ou 

ser incapaz de executar uma ou mais funções 
aplicáveis acima descriminadas sem ajuda dos 
pais, de um adulto ou familiar;

(3) A pessoa for incapaz de ler e compreender as 

instruções gráficas ou impressas distribuídas 
pelo portador do AOC, relativas a evacuações de 

emergência ou não perceber as instruções orais 
da tripulação, conforme exigido nesta secção;

(4) A pessoa possua deficiências visuais para 

executar uma ou mais das funções acima sem 
aJtida de aparelhos além de lentes de contacto 
Ou óculos de vista;

(5) A Pessoa possua deficiências auditivas para 

0Uvir e compreender as instruções proferidas 
P^os assistentes de cabina sem ajuda de apa
relhos auditivos;

Pessoa possui falta de habilidade para 
Transmitir convenientemente informações

(7)A &ÍS a°S Outros Passageiros; ou

Co^SSOa P°ssu* responsabilidades ou condições, 

0 transporte e cuidado de crianças ou 

dificuldades físicas, que a impossibilitem, ou 
resultem em ferimentos na tentativa de executar 
uma ou mais das funções listadas acima.

(b) A conveniência para se autorizar uma pessoa a ocu

par um assento à saída deve ser determinada pelos 
assistentes de bordo ou outras pessoas designadas 

no manual de operações do portador do AOC;
(c) Na eventualidade do assistente de bordo determinar

que o passageiro a quem foi atribuído um assento 
à saída seja incapaz de executar as funções da 
saída de emergência, ou se o passageiro solicitar 

um assento diferente, o assistente de bordo deve 
prontamente realojar o passageiro num assento 
adequado à sua conveniência;

(d) Caso não existam disponíveis outros assentos e seja

necessário acomodar um passageiro transferido 
do assento à saída, o assistente de cabina deve 
solicitar a troca de assentos com passageiros que 
se afigurem capazes de executar as funções de 

evacuação;
(e) Todo agente de viagens do portador do AOC, deve

na medida do possível antes do embarque distribuir 
os assentos de acordo com o critério de selecção, 

e as funções das saídas de emergência;

(f) Todo o tripulante de cabina deve incluir nos brie-
fings aos passageiros um pedido para que estes 
se auto-identifiquem para permitir o seu realoja
mento na eventualidade de estarem sentados em 

assentos à saída e:
(1) Não sejam capazes de preencher o critério 

de selecção;
(2) Possuam falhas de discernimento que os 

impeçam de executar as funções de evacuação;
(3) Possam sofrer ferimentos corporais em resultado 

da execução de uma ou mais funções; ou
(4) Não pretendam executar funções de evacuação 

em caso de eventuais emergências.
(g) Todo o tripulante de cabina deve incluir nos brie-

fings aos passageiros uma referência às cartas de 

informação, e às funções a efectuar nas saídas 

de emergência;
(h) Todos os passageiros devem cumprir com as ins

truções fornecidas pelos tripulantes ou pessoal 

autorizado pelo portador do AOC, relativas a 

implementação das restrições aplicáveis aos 

assentos à saída;
(i) Nenhum PIC deve permitir o início da rolagem 

ou pushback da aeronave, salvo se pelo menos 
um tripulante em serviço tenha verificado que 
todas as filas à saída e rotas de escape estejam 
desobstruídas, e que nenhum assento esteja 

ocupado por pessoas a quem a tripulação
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determine estarem incapacitados para execução 
das funções aplicáveis de evacuação.

Apêndice 1 Ao 13.095: Transporte de Carga no Com
partimento de Passageiros

(a) A carga pode ser transportada em qualquer lugar 

dentro do compartimento de passageiros, desde 

que seja transportada em tulhas de carga que 

obedeçam às seguintes exigências:
(1) A tulha deve suportar as condições das cargas 

e das aterragens de emergência aplicáveis aos 

assentos dos passageiros da aeronave em que 
estiver instalada, multiplicadas pela constante 

1.15, utilizando o peso combinado da tulha e da 
quantidade máxima de carga nela autorizada;

(2) O peso máximo de carga aprovado para 

depósito e quaisquer instruções necessárias a 

assegurar a sua distribuição adequada devem 
estar compiscuosamente marcados na tulha;

(3) A tulha não deve impor sobre o piso ou outra 

estrutura do aeroplano, nenhuma carga que 
exceda as limitações prescritas para tal piso 

ou estrutura;
(4) A tulha deve estar fixa ao carrilhão da estrutura 

do piso ou dos assentos da aeronave, e os seus 
afixadores devem suportar as cargas e as con

dições das aterragens de emergência aplicáveis 

aos assentos dos passageiros da aeronave, na 
qual está instalada, multiplicadas pelo maior 
valor entre a constante 1.15, ou o factor de 
fixação de assentos especificado para a aeronave, 
em função do maior valor, utilizando o peso 

combinado da tulha e da quantidade máxima 
de carga nela autorizada;

(5) A tulha não deve ser instalada numa posição 

que restrinja o acesso ou utilização das saídas 
de emergência necessárias ou dos corredores 

no compartimento de passageiros;
(6) A tulha deve estar totalmente revestida e feita 

de materiais que sejam pelo menos à prova 
de fogo;

(7) O interior da tulha deve possuir salvaguardas 
adequadas para impedir o deslizamento da 
carga durante as aterragens em condições de 

emergência; e
(8) A tulha não deve ser instalada numa posição 

que impeça os passageiros de ver o sinal de 
apertar os cintos de segurança, de não fumar, 
ou qualquer outro sinal de informação impor
tante, a menos que sejam providenciados meios 
auxiliares aprovados para a devida notificação 

aos passageiros.
(h) Nas aeronaves de classe B (pequeno porte), a carga 

incluindo a bagagem de mão, pode ser transpor
tada em qualquer parte, desde que depositadas em

prateleiras aprovadas, tulhas ’ 
instalados na aeronave, cas;0A>S' 

me.os aprovados, ou transpoXT^Í 

com o seguinte: K d°s de
(D A carga esteja segura porcintn V 

de segurança suficientemente 
descartar a possibilidade de deJi "^ 

cond.ções normais previstas em 
A bagagem de cabina esteja SegUra>i 

a prevenir o seu movimento em J*» 
turbulência no ar;

(2) Esteja embalada ou coberta de fOnn 
possíveis ferimentos aos ocupante/’^

(3) Não imponha nenhuma carga que w 

limites prescritos para os assentos ou esJ 

do piso;
(4) Não deve ser instalada numa posição que

o acesso ou utilização das saídas normais< 
emergência necessárias, a utilização dosco®. 
dores entre os compartimentos da tripulação; 

dos passageiros, ou numa posição que impa 

a visualização dos sinais de apertar os cintosà 

segurança, de não fumar, ou qualquer outros© 
de informação importante, a menos quesejs j 

providenciados meios auxiliares aprovadospa 
a devida notificação aos passageiros;

(5) Não seja transportada directamente acimaà

ocupantes sentados.
(6) Seja armazenada em obediência às restrições 

impostas para a descolagem e aterragem.
(7) Para operações exclusivamente cargueiras,c$ 

a carga seja embarcada de forma a qucpdo 

menos uma saída normal ou de emergênc^ 
esteja disponível para na eventualidade  ̂

ocorrência de uma emergência, assegu 

evacuação rápida de todos ocupantes.

NORMATIVO TÉCNICO AERONÁUTICO N. • ;

Qualificações do Pessoal Afecto aos Titulares 

ficados de Operador Aéreo

PARTE A: GENERALIDADES

14.001 Aplicabilidade uticoPreS
(a) O presente Normativo Técnico Aero 

creve as exigências mínimas em ê ^ua|jzaÇá° 
blica de Angola, para qualificaçao e ac 

do pessoal operacional, capacitan ^p^a0

serviço no transporte aéreo come empreSdS
desempenho ao serviço de pessoas 
detentoras de Certificados de Op 

emitidos pela Autoridade.
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F te Normativo Técnico aplica-se às pessoas e 
(t>) organizações engajadas em operações do trans- 

orte aéreo comercial ao abrigo de certificados de 
Operador aéreo, bem como às pessoas exercendo 
tarefas em sua representação.

14 no3 Definições
Li Para efeitos do presente NTA, aphcar-se-ão as 

seguintes definições:
•NoNTA 1 estão definidos outros termos aeronáuticos.

(1) Dia Civil. O período de tempo transcorrido, 
medido em tempo local ou universal a partir 
da meia-noite, terminando vinte e quatro horas 
depois, à meia-noite seguinte.

(2) Piloto Verificador (aeronave). Pessoa designada 
pela Autoridade, para conduzir avaliações em 
determinado tipo de aeroplano, simulador de 
voo, ou dispositivo representativo de treino

do voo.
(3) Piloto Verificador (simulador). Pessoa designada 

pela Autoridade Aeronáutica, para conduzir 
avaliações em simuladores de voo, ou dispo
sitivos de instrução do voo representativos de 
determinado tipo de aeronave.

(4) Princípios de Factores Humanos. Princípios 
aplicáveis ao desenho, certificação, treino, 
manutenção e operações aeronáuticas na busca 
da melhor interface entre o homem e outros
componentes do sistema produtivo, tendo 
em devida consideração o melhor desempe
nho humano.

(5) Desempenho Humano. Capacidades e limita
ções humanas que têm impacto na segurança 
e eficiência das operações aeronáuticas.

(6) Dispositivo Sintético de Instrução do Voo. 
Qualquer um dos três tipos seguintes de aparelho 
que simula em terra as condições de voo:

(i) Simulador de Voo, que fornece uma representação 

precisa da cabina de pilotagem de um determinado 
tipo de aeronave, pormenorizando as funções 
dos sistemas de controlo eléctrico, mecânico, 
electrónico, etc., e onde o ambiente normal da 
tripulação, as performances e as características 
de voo são realisticamente simuladas;

(”) Dispositivos de Instrução dos Procedimentos 

de Voo, que fornece um ambiente realista da 
cabina de pilotagem que simula repostas dos 
instrumentos, as funções simples dos controlos 

niecânicos, eléctricos, electrónicos, sistemas da 
aeronave, e as performances e características

(iii) ryV°°-^e Uma c^asse particular de aeronave; 
^^•spositivos de Instrução básica de Instrumentos 
dosV°O> eqU’Pad° d°s instrumentos apropria- 

para a simulação do ambiente da cabina 
Pilotagem de uma aeronave operando em 

ições de voo por instrumentos.

14.005 Acrónimos
(a) Nesta Parte, usar-se-ão os seguintes acrónimos:

(1) AFM — Manual de Voo do Aeroplano
(2) AOC — Certificado de Operador Aéreo
(3) CAT — Categoria
(4) CRM — Gestão de Recursos da Tripulação
(5) ETOPS — Operações Prolongadas com 

dois motores
(6) FE —Técnico de Bordo
(7) GPS — Sistema de Posicionamento Global
(8) IMC — Condições Meteorológicas 

por Instrumentos
(9) INS — Sistema de Navegação Inercial
(10) LDA—Ajuda Direccional do tipo Localizador
(11) LOC — Localizador
(12) LVTO — Descolagem com baixa visibilidade
(13) MDA — Altitude Mínima de Descida
(14) MTOW — Peso Máximo à Descolagem
(15) RVR — Alcance Visual da Pista
(16) RVSM—Mínimo Reduzido de Separação Vertical
(17) PBE — Equipamento Auxiliar de Respiração
(18) PC A— Piloto Comercial de Aeroplanos
(19) PIC — Piloto Comandante
(20) PLA — Piloto de Linha Aérea
(21) SIC — Primeiro-Oficial (Co-Piloto)
(22) SCA — Assistente de Cabina Sénior
(23) SM — Milha Terrestre
(24) VMC — Condições Meteorológicas Visuais

PARTE B: QUALIFICAÇÕES DO PESSOAL AER
ONÁUTICO

14.010 Restrições aos 65 Anos
(a) Ninguém deve operar, e nenhum detentor de AOC

deve admitir ou empregar como piloto de aero
naves engajadas em operações transporte aéreo 
comercial, a partir do momento em que tal pessoa 
tiver atingido o seu sexagésimo quinto aniversário;

(b) O piloto verificador que tenha atingido os 65 anos
e que possua o competente certificado médico 

pode continuar a desempenhar as suas funções 

de verificador, mas não deve actuar ou ocupar a 
posição de piloto membro de uma tripulação de 
voo em aeronaves engajadas em operações do 

transporte aéreo comercial.

14.013 Exigências da Licença de PIE: Jactos ou Aero

naves de Grande Porte
(a) Nenhum piloto deve actuar como Piloto Coman

dante de aeronaves a jacto ou de grande porte em 

operações de transporte aéreo comercial, a menos 
que tal piloto seja detentor de uma licença de PLA, 

onde conste o averbamento da qualificação tipo 

para tal aeronave.
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14.015 Exigências da Licença de PIC: Aeronaves de 

Pequeno Porte

(a) Nenhum piloto deve actuar como PIC de helicópte

ros ou aeronaves de pequeno porte no transporte 

aéreo comercial, em:

(1) Operações IFR, a menos que seja detentor de 

uma licença válida de Piloto Comercial com 

averbamento das qualificações apropriadas de 

categoria e classe e do voo por instrumento 

para a aeronave em questão, ou

(2) Operações VFR diurnas a menos que possua 

uma licença de Piloto Comercial com aver

bamento das qualificações apropriadas de 

categoria e classe.

14.017 Experiência Aeronáutica dos PIC: Aeroplanos 

de Pequeno Porte

(a) Nenhum piloto deve actuar como PIC de aeronaves 

de pequeno porte no transporte aéreo comercial 

durante:

(1) Operações IFR-IMC para além das fronteiras inter

nacionais a menos que preencha as Exigências 

de experiência aeronáutica mínima necessária à 

qualificação para a licença de PCA.

(2) Operações IFR-IMC dentro do território da Repú

blica de Angola, a menos que possua registadas 

na sua caderneta de voo um mínimo de 500 horas 

de voo como piloto, incluindo pelo menos 100 

horas em operações IFR.

(3) Operações VMC para além das fronteiras inter

nacionais, a menos que tenha registadas na sua 

caderneta de voo um mínimo de 500 horas de voo 

como piloto, incluindo pelo menos 100 horas de 

voo de viagem, incluindo 25 horas de voo noctumo.

(4) Operações VMC somente de dia dentro do terri

tório da República de Angola a menos que tenha 

registadas na sua caderneta de voo, no mínimo 250 

horas de voo como piloto, incluindo pelo menos 

100 horas de voo de viagem.

14.020 Experiência Aeronáutica do PIC: Aeronaves 

Monomotoras e de Pequeno Porte
(a) Nenhum piloto deve actuar como PIC de aero

naves monomotoras à hélice ou helicópteros de 

pequeno porte no transporte aéreo comercial a 

menos que possua registadas na sua caderneta de 

voo um mínimo de 50 horas de voo na ciasse de 

aeronaves, e para:
(1) Operações noctumas VMC, 15 horas na classe 

de aeronaves.

----------^2^
Para operações IFR, 25 horac a

1 4S Kinstrumentos na classe de a^-

(2)

14.023 Exigências da Licença do SIC

(a) Nenhum piloto deve actuar como m .. • 

aeronaves engajadas em operações detra ' 
aéreo comercial, a menos que no mínim^
(1) Seja detentor de uma licença válida 

comercial com averbamento daqualifi^ 

categoria e classe para a aeronave ope^
(2) Possua averbada na sua licença uma qualifi^ 

actualizada do voo por instrumentos.

14.025 Exigências da Licença dos Outros TripU|^

(a) Ninguém deve actuar como técnico debor^

uma aeronave a menos que seja detentor deu^ 
licença válida de técnico de bordo, comave^ 

mento da classe apropriada de aeronaves;
(b) Ninguém deve actuar como navegador debonfo

menos que seja detentor de uma licença validai 

navegador de bordo;

fc? Ninguém deve actuar, e nenhum Operador fe 

admitir para o exercício das funções de assistentd

bordo, a menos que tais pessoas tenham concluii 

com aproveitamento um curso de formação inicí 
e outras formações complementares paraoefeí 

Nota: As exigências de conhecimento aeronáulia 

aplicáveis aos assistentes de bordo, devem esta 
reflectidas nos Manuais de Operações ou outra 
manuais aplicáveis do Operador Aéreo, a seres; 
submetidos durante o processo de certifcaçàoà 

Operador Aéreo.
Nota: vide o apêndice 1 ao 14.025, o conteúdo da 

mação inicial para assistentes de bordo.

14.027 Pilotos Qualificados para Desempenhar FuD 

ções de Técnico de Bordo(a) O detentor de um AOC deve garantir que em tod#, 

os voos que necessitem de técnico de bordo sej 
nomeado um membro da tripulação qua^a j 

para desempenhar tais funções na eventual1 , 
jp n fa2’‘ f. 

do técnico de bordo se tornar incapaz o ;

durante o voo.

14.030 Pescai n
de Aeronaves ao '^cado para Autorizar o Reto^0

(^) Ninguém deve emitir autorizações de retorno 
onaves ao serviço para operações de transp0^

,1 \íQerC*a^ Passa§e’ros a menos que:< >> ^eja detentora de uma licença válida de (W 
P,*Oto transporte de linha aérea; ( 

steja devidamente qualificado pelo detení°r 
o AOC para operação do tipo de aeronave^1 

questão, em conformidade com as disposiÇ°eS
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do presente Normativo Técnico Aeronáutico 

e do NTA 7.
, Exceptuando o PIC, nenhuma outra pessoa pode 

' 2 emitir autorizações de retorno de aeronaves ao 

serviço para outras operações de transporte aéreo

comercial, a menos que:
(1) Seja detentora de uma licença válida de piloto 

de transporte de linha aérea; ou
(2) Esteja devidamente qualificado pelo detentor 

da AOC para operação do tipo de aeronave em 
questão, em conformidade com as disposições 
do presente Normativo Técnico Aeronáutico

e do NTA 7.

14.033 Emparelhamento de Tripulantes com Pouca 

Experiência
(a) No caso do primeiro-oficial possuir registadas na

sua caderneta de voo menos de 50 horas de voo 
no tipo de aeronave e o PIC não for um piloto 

verificador devidamente qualificado, o PIC deve 

efectuar todas as descolagens e aterragens, que 
serão consideradas pela Autoridade como exe

cutadas em condições críticas;
(b) A Autoridade pode, após solicitação do detentor do

AOC, autorizar desvios ao parágrafo 14.033(a) 

acima, mediante a emissão de emendas apropriadas 

às especificações operacionais.

Nota: Vide apêndice 1 ao 14.033 para as situações 

designadas como críticas pela Autoridade, bem 

como as circunstâncias em que se pode autorizar 
o desvio ao parágrafo (a).

14.035 Proficiência Linguística
(a) E obrigatório que todos os tripulantes de voo em 

serviço a bordo de aeronaves em voo sejam capazes 
de efectuar a radiotelefonia. O detentor do AOC 

deve avaliar a capacidade dos tripulantes de voo 
falarem e entenderem a(s) língua(s) utilizada(s) 

nas comunicações radiotelefónicas.
(1) Tal avaliação deve ser efectuada no processo 

de admissão, antes da primeira atribuição 
de tarefas ao serviço do detentor do AOC, e 

periodicamente em intervalos especificados 

no Parágrafo (b).
(2) Para efeitos da avaliação citada, dever-se-ão 

obedecer as exigências de proficiência de 
llnguagem do NTA 7.

) As bnguas seleccionadas para avaliação devem 

Ser 0 como língua internacional, e o 
POrtuguês como língua oficial das operações 
oe voo.

t over-se-ão registar e fornecer à Autoridade, 

Os os resultados das avaliações efectuadas.

(b) Todos os técnicos que tenham demonstrado pro

ficiência abaixo do nível 6 (perito) devem ser 
formal mente avaliados em intervalos:
(1) De 3 anos de calendário, para o nível 4 

(operacional).
(2) De 6 anos de calendário, para o nível 5 (estendido). 

Nota: A avaliação formal não é obrigatória a intervalos
regulares para pessoas que tenham demonstrado proficiência 
de linguagem ao nível de perito (nível 6). Ex.: nativos ou não 
nativos muito proficientes que na avaliação inicial tenham 
demonstrado possuírem pronúncia e entoação inteligíveis à 
comunidade aeronáutica internacional.

(3) Os pilotos escalados para a tripulação de voo 
devem ser avaliados para garantir que podem 
comunicar convenientemente entre si na língua 
comum utilizada na cabina da pilotagem ao 
longo da operação do voo da aeronave. Tais 
níveis de proficiência devem obedecer o exigido 
pela Autoridade.

PARTE C: EXIGÊNCIAS DA INSTRUÇÃO EM 
TERRA

14.040 Procedimentos Específicos de Admissão na 
Companhia

(a) Nenhum detentor de AOC deve admitir ao serviço 
ou autorizar que qualquer pessoa actue como 

tripulante ou OOV a menos que tal pessoa tenha 
observado os procedimentos curriculares específicos 

de admissão na companhia conforme aprovados 
pela Autoridade. Tais procedimentos devem incluir 

uma abordagem completa dos procedimentos do 

manual de operações de voo, relativos às tarefas 

do tripulante ou OOV.
Nota: Vide o apêndice 1 ao 14.040 para as áreas reco

mendadas do conhecimento e horas de instrução 

programadas.

14.043 Formação Inicial em Mercadorias Perigosas
(a) Nenhum detentor de AOC deve admitir ao serviço, 

ou autorizar que qualquer pessoa actue como 
tripulante, a menos que tal pessoa tenha com
pletado satisfatoriamente a instrução inicial do 

currículo sobre mercadorias perigosas aprovado 

pela Autoridade.
Nota: Vide no apêndice 1 ao 14.043 uma amostra do 

conteúdo do currículo do curso.

14.045 Formação Inicial em Segurança da Aviação 

Civil (AVSEC)
(a) Nenhum detentor de AOC deve admitir ao serviço, 

ou autorizar que qualquer pessoa actue como tripu

lante, técnico aeronáutico ou funcionário, a menos 
que tal pessoa tenha completado satisfatoriamente 
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a instrução inicial do currículo sobre segurança da 

aviação civil aprovado pela Autoridade;

(b) Tal currículo deve instruir o pessoal sobre as for

mas mais adequadas de comportamento visando 

minimizar as consequências dos actos de inter

ferência ilícita;

(c) Também deve familiarizar tais funcionários com as

medidas preventivas e técnicas que podem ajudar 

na prevenção de actos de sabotagem, ou outras 

formas de interferência ilícita.

14.047 Formação Inicial em Gestão de Recursos da 
Tripulação (CRM)

(a) Nenhum detentor de AOC deve admitir ao serviço, 

ou autorizar que qualquer pessoa actue como tri

pulante ou oficial de operações de voo, a menos 

que tal pessoa tenha completado satisfatoriamente 

a instrução inicial do currículo sobre CRM apro

vado pela Autoridade.

Nota: Vide no apêndice 1 ao 14.047 uma amostra do 

conteúdo do currículo do curso.

14.050 Exercícios Iniciais Sobre Equipamentos de 
Emergência

(a) Nenhum detentor de AOC deve admitir ao serviço, 

ou autorizar que qualquer pessoa actue como tri

pulante, a menos que tal pessoa tenha completado 

satisfatoriamente o currículo da instrução bem 

como os exercícios iniciais sobre equipamentos 
de emergência para a posição de tripulante, apro

vados pela Autoridade, relativos aos equipamentos 

de emergência disponíveis a bordo da aeronave 

a ser operada.

Nota: Vide no apêndice 1 ao 14.050 uma amostra do 

conteúdo curricular do curso.

14.053 Instrução Inicial em Terra Sobre a Aeronave
(a) Nenhum detentor de AOC deve admitir ao serviço

ou autorizar que qualquer pessoa actue como tri

pulante ou oficial de operações de voo, a menos 

que tal pessoa tenha completado satisfatoriamente 

a formação inicial em terra para o tipo de aeronave, 

conforme aprovado pela Autoridade;
(b) A formação inicial em terra para tripulantes deve

incluir as Partes pertinentes do manual de operações 
de voo relativas às performances específicas da 

aeronave, peso e centragem, regras operacionais, 

sistemas, limitações, procedimentos normais, 

anormais e de emergência do tipo de aeronave 

a ser operada.
Nota I: Vide no apêndice 1 ao 14.053 uma amostra 

do conteúdo curricular do curso para tripulantes.
Nota II: O detentor do AOC pode desde que obtenha 

aprovação da Autoridade, possuir vários currículos

diário

deI„icial

seus tripulantes. de exPeri^

(c) Para assistentes de bordo af 
incluir as Part^p^inkJ 

de operações de voo relativa 
^adaaeronave,equiPX::>Í 

’ anorrnais e de emerg^^S 

de aeronave pertencente à frota d 
no apêndice 2 ao 14Í53 C°m^ 

conteúdo curricular do curso n bordo. rS0 Para ^isten^

(-^Para os oficiais de operações de voo a f0 
■mcial em terra deve incluir as Part« / * 

de operações de voo relativas aos procefc 8 
específicos de preparação do voo daaeronT 

performance, peso e centragem, sistemasel^ 

taçoes para cada tipo de aeronave pertence», 
frota da companhia. 
Nota: Vide no apêndice 3 ao 14.053 umaam^ 

do conteúdo curricular do curso para oficis 

de operações de voo.

PARTE D: EXIGÊNCIAS DA INSTRUÇÃO EM VOO

14.060 Instrução Inicial em Voo na Aeronave
(a) Nenhum detentor de AOC deve admitiraoserviça

ou autorizar que qualquer pessoa actue conwp 
tripulante de voo a menos que tal pessoa tenhi 
completado satisfatoriamente, a instrução iniciai 

em voo aprovada pela Autoridade para o tipo(k 

aeronave;
(b) A instrução inicial em voo deve incidir sobrea

operação e manobra segura da aeronave de acordo> 

com o manual de operações de voo do detento? 
do AOC, incluindo os procedimentos normal 

anormais e de emergência;
(c) O detentor do AOC pode, desde que obtenha apr°'

vação da Autoridade, ministrar vários conteúdo 

curriculares de instrução inicial em voo na aer 
nave, cuja duração e enfoques sejam adequados 

nível de experiência dos seus tripulantes de* 

Nota: Vide no apêndice 1 ao 14.060 uma amostra 

conteúdo curricular da instrução em voo.

14.063 Instrução Inicial em Operações Especial
(a) Nenhum detentor de AOC deve admitirãoserV 

iLie 
ou autorizar que qualquer pessoa ac > 
membro da tripulação de voo, a menos 
pessoa tenha completado satisfatoriarneí} 

conteúdos curriculares da instrução em °P Q 
especializadas aprovada pela Autoridade, 

tipo de aeronave;
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ações especializadas para as quais os conteú-
(b) As opera\culares devem ser desenvolvidos incluirão: 

JnoSações com mínimos reduzidos, incluindo 

descolagens com visibilidade reduzida e ope

rações de categoria II e III; 
Operações em regime estendido (ETOPS);

S Navegação especializada (RVSM, PBN, 

MNPS, etc.); e
í4) Qualificação de PIC no assento à direita.
Nota: Vide no Apêndice I ao 14.063 as recomen

dações sobre o conteúdo curricular da instrução 
inicial na especialidade operacional.

14 065 Diferenças Entre Aeronaves
Nenhum detentor de AOC deve admitir ao serviço, 

ou autorizar que qualquer pessoa actue como 
membro da tripulação de voo de uma aeronave 
para a qual foram estabelecidos no programa de 
instrução da companhia conteúdos curriculares 
diferentes aprovados pela Autoridade, a menos 
que tal pessoa tenha completado satisfatoriamente 
tais conteúdos curriculares respeitantes tanto para 
cada posição de tripulante, como para a variante 

específica do tipo de aeronave;
(b) Para efeitos das exigências relativas ao treino sobre 

as diferenças, ninguém deve combinar variantes 
do mesmo tipo de aeronaves com características 
similares em termos de procedimentos operacio
nais, sistemas e formas de manejo, excepto ao 
abrigo das condições aprovadas pela Autoridade. 
Nota: Vide no Apêndice 1 ao 14.065 as recomen

dações para a instrução sobre diferenças entre 

aeronaves, relativas aos oficiais de operações 
de voo.

14.067 Utilização de Simuladores e Dispositivos 
Emulados de Instrução do Voo

(0) Cada simulador da aeronave, ou outro dispositivo 

de instrução simulada do voo utilizado para a 

Qualificação de tripulantes de voo deve:
(1) Ser especificamente aprovado pela Autoridade para: 
(0 O titular do AOC;
(ii) O tipo de aeronave, incluindo variações, para qual 

a instrução ou verificação tem sido efectuada;

11 A manobra específica, procedimento, ou

(2) MnÇ°eS d° tr’Pu^ante envolvido.
anter as performances, funcionalidades e 

I.ptras cnraeterísticas necessárias para a qua- 

lcação e autorizações de utilização emitidas
(3) sV Aut°ridade aPropnada;

para estar em conformidade 
sim ?UalqUer a,teração no tiP° de aeronave 
perf a<^a’ ^Ue resu’tem em mudanças nas 

caractrrnanCeS’ ^unc*ona^^a^es» ou outras 
ferísticas necessárias à homologação;

(4) Diariamente, beneficiar de uma de verificação 

funcional, antes de cada utilização; e
(1) Possuir um registo diário das discrepân

cias observadas pelo instrutor ou verificador 

apropriado, no fim de cada instrução ou voo 
de verificação.

14.070 Introdução de Novos Procedimentos ou Equi
pamentos

(q) Nenhum detentor de AOC deve admitir e ninguém 

deve desempenhar tarefas como tripulante caso 
tais tarefas exijam perícia na utilização de novos 

procedimentos ou equipamentos cujo currículo seja 
incluído no programa de instrução do Operador 

aprovado pela Autoridade, a menos que tal pessoa 
tenha completado satisfatoriamente tal currículo de 
formação, respeitante tanto à posição de tripulante 

como à variante do tipo específico de aeronave.

PARTE E: VERIFICAÇÕES DE COMPETÊNCIA 
E PROFICIÊNCIA

14.080 Verificações da Proficiência dos Pilotos na 

Aeronave e no Voo Por Instrumentos
(a) Nenhum piloto deve actuar ou ser admitido como

tripulante, a menos que nos doze meses de calen

dário imediatamente anteriores a tal admissão, 

tal piloto tenha demonstrado competência nas 

técnicas de pilotagem e capacidade de executar 

os procedimentos de emergência numa verificação 
de proficiência conforme prescrito pela Autori

dade para a marca, modelo e se aplicável tipo de 

aeronave na qual irá desempenhar tais tarefas;

(b) Nenhum piloto deve actuar ou ser admitido para

operação de voos por instrumentos, a menos que 
nos seis meses de calendário imediatamente ante
riores a tal serviço, 0 piloto tenha demonstrado 

competência na operação do voo por instrumentos 
numa verificação efectuada conforme prescrito 

pela Autoridade;
(c) Se 0 piloto for admitido e autorizado para:

(1) Operações do transporte aéreo comercial somente 
na regra VFR, a verificação de proficiência do 

parágrafo 14.080 (a) só será exigida para cada 

marca e modelo de aeronave a operar.
(2) Operações do transporte aéreo comercial na 

regra IFR, ambas as verificações de proficiência 

do parágrafo 14.080 (a) e (b) são exigidas para 

qualificação e experiência recente.

(d) O piloto pode completar simultaneamente as exi
gências prescritas nos parágrafos 14.080 (a) e (b) 

num tipo específico de aeronave;
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(e) Se o piloto for submetido à verificação de proficiência 

da aeronave e no voo por instrumentos antes do 

início do próximo período de elegibilidade, tais 

verificações estabelecerão as novas bases para a 

contagem do tempo nos períodos de elegibilidade 

subsequentes. Sempre que a verificação for efec

tuada após a expiração do período de elegibilidade, 

também estabelecerá a nova base mensal e o novo 

período de elegibilidade.

Nota I: Vide no Apêndice 1 ao 14.080 as recomendações 

operacionais e procedimentos relativos às verificações de 
proficiência de pilotos.

Nota II: Qualquer uma das duas verificações que sejam 

similares e que ocorram num período de quatro meses de 
calendário não satisfaz as exigências do parágrafo 14.080 (b).

14.083 Verificações de Proficiência para Outros Trip
ulantes de Voo

(a) Ninguém deve actuar ou ser admitido como técnico

de bordo de uma aeronave, a menos que nos seis 

meses de calendário imediatamente anteriores ao 

serviço de voo, tal pessoa tenha sido submetido 

e aprovado numa verificação de proficiência de 

acordo com as exigências prescrita pela Autoridade;
(b) A verificação da proficiência prescrita no parágrafo

14.083 (a) não será exigida aos técnicos de voo 

que, nos seis meses de calendário imediatamente 

anteriores, tenham efectuado e registado na sua 

caderneta, 50 horas de voo no mesmo tipo de aero

nave, ao serviço de um Operador aéreo certificado;
(c) Ninguém deve admitir e ninguém deve actuar como

navegador de bordo de uma aeronave engajada no 

transporte aéreo comercial, a menos que nos seis 
meses de calendário imediatamente precedentes, 

tal pessoa tenha sido submetida e aprovado numa 

verificação de proficiência em conformidade com 

as exigências prescritas pela Autoridade.
Nota: Vide no Apêndice 1 ao 14.083 as recomendações 

operacionais e procedimentos relativos às verificações de 
proficiência de técnicos de bordo.

14.085 Verificações de Competência para Assistentes 
de Bordo

(a) Ninguém deve actuar ou ser admitido como assis

tente de bordo, a menos que nos doze meses de 

calendário imediatamente anteriores ao serviço, 

tal pessoa tenha aprovado numa verificação de 

competência em linha prescrita pela Autoridade, 

onde tenha desempenhado as tarefas de emergência 

apropriadas às suas atribuições.
Nota: Vide no Apêndice 1 ao 14.085 as recomen

dações sobre o conteúdo das verificações de 
competência para assistentes de bordo.

14.087 Verificações de Competência para 
Operações de Voo

(a) Ninguém deve actuar ou ser admitida  ̂

ciai de operações de voo, a menos 

meses de calendário imediatamente - 

ao serviço, tenha aprovado numa verift^' 

competência em conformidade com o 
pela Autoridade, na qual tenha desempe^ 

tarefas de planeamento e preparação do 

outras tarefas apropriadas às atribuições  ̂
às funções a si atribuídas.

Nota: Vide no Apêndice 1 ao 14.087 as recomen^ 

sobre o conteúdo das verificações de competência paraof^. 
de operações de voo.

PARTE F: SUPERVISÃO OPERACIONM^ 
LINHA DE VOO

14.090 Supervisão na Linha de Voo: Pilotos
(a) Todo o piloto que seja qualificado pela primei

vez para o comando de aeroplanos a reacçào/ 

com MTOW superior a 5,700kg deve efectig. 

pelo menos 10 voos desempenhando as funçòa 

de comandante supervisionado por um pife, 

verificador;
(b) Todo o piloto que transite para um novotipoá;

aeronave deve completar um mínimo de 5 v«ç 
desempenhando as funções de comandante super

visionado por um piloto verificador;
(c) Todo o piloto que se qualifique para operação miro >

novo tipo de aeronave deve completar um mínin». 
de 5 voos desempenhando as funções de piloto 

supervisionado por um piloto verificador;
(d) Durante o período em que um candidato a PIC

estiver adquirindo experiência operacional,® | 

piloto verificador que o supervisiona deveocu- 
par o assento do co-piloto, embora seja de fac .

o comandante da aeronave;
(e) No caso de PIC em transição, o piloto ver’^C^c(0 ■

investido nas funções de comandante de 

pode ocupar o assento do observador, caso o P 
assistido tenha feito pelo menos duas desC°^a 

e duas aterragens no tipo de aeronave u 
nas quais tenha demonstrado satisfatória^ 
ao piloto verificador que está qualifica 
desempenhar as funções de piloto coman 

daquele tipo de aeronave; . a 9
(f) Para aeronaves com lotação igual ou in er a

~ nbri£afl 
passageiros, os pilotos não serão o .^caçgo 
efectuar voos supervisionados, caso a ven 
original de rota para a referida qualifica30 
de aeronave tenha sido conduzida por u,T,a 
autorizada pela Autoridade, antes do tra 

comercial de passageiros.
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na Unha de Voo: Outros Tripulan-
,4.093 Supervisâ0 

tesdeV°° a pessoa que se qualifique como técnico de
(<1) h rdo num determinado tipo de aeronave deve 

desempenhar tais funções sob supervisão de um 
técnico de bordo-verificador qualificado num 

mínimo de cinco voos;
Toda a pessoa que se qualifique como navegador 

? de bordo num determinado tipo de aeronave deve 

desempenhar tais funções sob supervisão de um 
navegador-verificador qualificado num mínimo 

de cinco voos.

14 095 Supervisão em Linha de Voo: Assistentes de 

Bordo . , ~
(a) Os assistentes de bordo que nao possuam expenen-

cia profissional prévia devem efectuar um período 
mínimo de familiarização de 20 horas, incluindo 

15 sectores de voo;
(b) Após qualificar-se como assistente de bordo, o tri

pulante deve, durante um mínimo de dois voos, 
desempenhar as suas funções sob supervisão de 

um assistente de bordo sénior.
Nota: Enquanto durar o período de qualificação, tal pessoa 

não deve actuar como membro da tripulação mínima.
(c) Sempre que realizar operações de transporte comercial

de passageiros, o titular de um AOC deve nomear 
um chefe de cabina, que preencha as exigências 
aplicáveis de formação, conhecimento, verificação 
e experiência.

14.097 Observações em Linha: Pessoa! do Controlo 
Operacional

(а) Ninguém deve actuar ou ser admitido como ofi

cial de operações de voo a menos que nos doze 

meses de calendário imediatamente anteriores 
ao desempenho de tais tarefas, tal pessoa tenha 
efectuado pelo menos dois voos completos como 
observador na cabina de pilotagem ao longo de 

rotas cuja complexidade as tomam representativas 

para o bom desempenho das tarefas a si atribuídas. 

DasPWl|Cf:|CaçõfIENÇÀO E cont,nudade

(Q) ^a’^Ca^ões de Rota e de Aeródromo 

cor -deVe actuar ou ser admitida para actuar 

rotaT cornan<^ante do uma aeronave em 

ou segmentos de rota para os quais tal piloto
(б) Cada^SUa qualificaÇão actualizada;

certifi1 °t0 ^eVe dernonstrar ao Operador aéreo

(1) a ad°’ Conhecimentos adequados sobre: 
utilí d3 Ser VOa^a> e os aeródromos a serem

(i) O tor °S’ deVe ’nc’u'r conhecimentos sobre: 
no e a^itudes mínimas de segurança;

(ii) As características e condições meteorológi

cas sazonais;
(iii) Os procedimentos e serviços de meteorologia, 

comunicações e serviços de tráfego aéreo;
(iv) Os procedimentos de busca e salvamento; e
(v) As ajudas à navegação e procedimentos apro

priados, incluindo os de navegação de longo 

curso associados às rotas ao longo das quais 
o voo decorrerá; e

(2) Os procedimentos aplicáveis à trajectória dos 
voos sobre áreas densamente povoadas, ou de 
elevada densidade de tráfego, planta física, 
obstruções, iluminação, ajudas à aproximação 

e aterragem, procedimentos e instruções de 
partida, aproximação e espera, e mínimos 
aplicáveis de operação.

14.103 Qualificações de Rota e de Área: Pilotos 
Comandantes

(a) Ninguém deve actuar ou ser admitida para actuar

como piloto a menos que nos doze meses de 
calendário imediatamente anteriores a atribuição 
de tais tarefas, tal pessoa tenha aprovado numa 
verificação de rota, na qual tenha satisfatoriamente 
desempenhado os deveres a si atribuídos no tipo 
de aeronaves que vai pilotar na rota em questão;

(b) Ninguém deve actuar como piloto comandante em
voos sobre rotas ou áreas cujos procedimentos 
operacionais associados com a rota ou aos aeró
dromos cuja descolagem e aterragem, exijam o 
emprego de perícias e conhecimentos especiais, 
a menos que nos doze meses de calendário ime
diatamente anteriores tal piloto tenha feito pelo 

menos uma viagem como:
(1) Piloto membro da tripulação de voo;

(2) Piloto verificador; ou
(3) Observador na cabina de pilotagem.

(c) Para efeitos de requalificações subsequentes, caso
tenham transcorrido mais de doze meses de calen

dário nos quais o piloto não tenha feito qualquer 

viagem, tal piloto deve:
(1) Completar as exigências do parágrafo (b); ou
(2) Para efeitos da acção acima, completar os 

procedimentos de instrução num dispositivo 
aprovado para tal efeito pela Autoridade.

14.105 Autorizações ao Comandante para Operação 

com Mínimos Reduzidos
(a) Após a qualificação inicial para mínimos de aproxi- 

mação de Categoria II, o PIC não deve planificar 

o início de uma aproximação por instrumentos 
caso o tecto de nuvens esteja abaixo dos 300 pes 
e a visibilidade for inferior a l,5km até que tenha 

pelo menos efectuado 15 voos desempenhando as 



3080 

tarefas de piloto-comandante no tipo de aeronave 

(que incluam 5 aproximações para aterragem utili

zando procedimentos de aproximação e aterragem 

de categoria II);

(b) Após a qualificação inicial para mínimos de aproxi

mação de Categoria III, o PIC não deve planificar 

o início de uma aproximação por instrumentos 

caso o tecto de nuvens esteja abaixo dos 100 pés 

e a visibilidade for inferior a 1200m RVR até que 

tenha pelo menos efectuado 20 voos desempe

nhando as tarefas de piloto comandante no tipo 

de aeronave (que incluam 5 aproximações para 

aterragem utilizando procedimentos de aproxi

mação e aterragem de Categoria III).

14.107 Qualificação de PIC para Aeródromos e Heli
portos Especiais

(a) Ninguém deve actuar ou ser admitido para actuar

como comandante em operações para aeródromos 

ou heliportos considerados especiais, a menos 

que nos doze meses de calendário imediatamente 

anteriores:
(1) 0 comandante tenha sido qualificado pelo 

detentor do AOC, por meio de dispositivos 
simulados aceitáveis à Autoridade que represente 
de forma pictorial, o aeródromo em questão; ou

(2) O PIC ou o SIC escalados tenham efectuado 

pelo menos uma aterragem e uma descolagem 
reais no referido aeródromo na qualidade de 

tripulantes ao serviço do detentor do AOC.
Nota: Caso seja aceitável para a Autoridade, as Partes da 

demonstração relativas à chegada, espera, aproximação por 

instrumentos e partida pode ser efectuada num simulador ou 
dispositivo de instrução do voo adequado para o efeito.

(b) As limitações dos aeródromos e heliportos consi

derados como especiais não serão aplicáveis caso 

a operação ocorra:
(1) Durante o período de luz do dia;
(2) Quando a visibilidade horizontal for igual ou 

superior a 5km; e
(3) Quando o tecto de nuvens no aeródromo estiver 

pelo menos 1000 pés acima da altitude mínima 
de início do procedimento de aproximação por 
instrumentos publicado.

14.110 Experiência Recente
(a) Ninguém deve actuar ou ser admitida para as funções 

de PIC ou SIC aos controlos de voo de um tipo 

ou variante do tipo de aeronave durante a desco
lagem, aterragem a menos que nos noventa dias 

de calendário imediatamente anteriores, tal piloto 

tenha manejado os controlos de voo durante peio 

menos três aterragens e descolagens no mesmo

tlp° de aeronave Ou n 
Para o efeito; si|nuiarl

®Ni"8uémdsveactor 
topulante substituto . dmi||'<<ana
^«Podeaeronave:::^"^;  ̂

de calendário imediata^' n°s 

tenha operado como P|C 
em rota no mesmo tino d °UpiloW’ 

Para efeit°s experiência re°naVe; 

Parágrafo 14.110 (a) e enteC-b-rvarianteíd^^M^ 

aeronaves de tipos diferente^POde^llit 

andares em termos de procedimCaraCt^ 
nais> Eternas e manejo excent "1080^ 

,aProvadas pela Autoridade- ° C°* 

^Nmguém deve actuar ou ser «d • de PIC de aeronaves monomotX 

nos noventa dias de calend - • ■ W 
precedentes: 00 lmedlalara«

(D Para operações noctumas, o piloto tenha* 

tuado pelo menos três descdagenseatew 

noctumas na mesma classe de aeronave,* 
2) Para operações IFR, o piloto tenha: 

(O Efectuado três aproximações por instrum* 
.. c C aSSe de aer°nave como único piloto;» 
00 Sido submetido de forma satisfatória a w 

verificação de aproximação por instrumentts. 
em tal aeronave. |

Pilotos113 Restabe,ecimento da Experiência Recente'

(a) Em adição ao cumprimento de toda a instrução •
e exigências de verificação aplicáveis, o piloto;' 

membro de uma tripulação essencial de vooqtf 
nos noventa dias de calendário imediatamenio | 
anteriores não tiver executado pelo menos trè' 

descolagens e três aterragens no tipo de aeronave 
ou variante do tipo da aeronave na qual vai opfr 
rar, deve sob supervisão de um piloto verific^01 

restabelecer a experiência recente como se segue-
(1) Executar pelo menos três descolagens e treS j 

aterragens como piloto aos comandos no np0 

de aeronave na qual a pessoa vai operar,0 
num simulador aprovado pela Autoridade,e

(2) Para aeroplanos, executar pelo menos
descolagem com falha simulada de 
crítico, uma aterragem a partir da mais ba^ 
altitude mínima de descida (MDA/H) 
altitude de decisão (DA/H) autorizada pa^ 

detentor do AOC, e um procedimento comP 

de aterragem. 3(b) O piloto substituto em rota pode restabelece

experiência recente concluindo satisfatória1710
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urna formação 
voo, incluindo:
(1) procedimentos

de refrescamento da perícia de 

normais, anormais e de emer- 
(l-,gência”específicos do voo de cruzeiro no tipo 

de aeroplano; e
. Práticas de descolagem e aterragem como 

1 piloto na assistência (pilot not flying). 

Sempre que for utilizado o simulador para o cum- 
primento das exigências da instrução de desco

lagem e aterragem necessárias para restabelecer 
a experiência recente, cada posição de tripulante 

de voo deve ser ocupada por uma pessoa devida

mente qualificada e o simulador deve ser operado 
em conformidade com o ambiente normal de voo 

sem utilização das funções de reposicionamento

do simulador;
(d) O piloto verificador que observa as descolagens e 

aterragens de um tripulante piloto deve certificar- 
-se que a pessoa a ser observada é proficiente e 

qualificada para desempenhar as tarefas da ope

ração do voo e pode exigir quaisquer manobras 

adicionais que sejam consideradas necessárias 

para a elaboração do respectivo relatório de cer

tificação ou termo de verificação.

PARTE H: FORMAÇÃO RECORRENTE PERIÓDICA

14.120 Formação Recorrente: Tripulantes de Voo 
(PNT)

(a) Ninguém deve actuar ou ser admitido para actuar 

como membro da tripulação de voo, a menos 
que nos doze meses de calendário imediatamente
anteriores, tal pessoa tenha completado satisfato
riamente o currículo da formação recorrente em 

terra e em voo, aprovada pela Autoridade;
A formação recorrente deve incluir a instrução e 

treino sobre:
(1) Sistemas, limitações, procedimentos normais, 

anormais e de emergência da aeronave;
(2) Exercícios e equipamentos de emergência;
3) Gestão de recursos da tripulação (CRM), 

lncluindo performance humana e gestão de 

ameaças e erros;
( ) ^conhecimento ou transporte de mercadorias 

Perigosos; e
(5)Tr  •emamento sobre segurança contra actos de 

O cunterferênCÍa

inclui^0 fOrmaÇã° recorrente do voo deve 

acord°^raS 6 OPeraÇao seêura da aeronave de 

titni ° C0Fn ° manual de operações de voo do 
miar do àop

nom • execução de procedimentos 
S’ anorTnais e de emergência;
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(2) Manobras e procedimentos necessários à 

prevenção de perigos em voo; e
(3) Para pilotos autorizados, pelo menos uma 

descolagem nos mínimos aplicáveis de baixa 
visibilidade e duas aproximações até aos míni

mos aprovados para o titular do AOC, dentre as 
quais uma deve incluir a aproximação falhada.

Nota I. Vide no Apêndice 1 ao 14.120 os conteúdos 
recomendados para a formação recorrente.

Nota II: A conclusão satisfatória de verificações de profi
ciência e na operação do tipo de aeronave a serem efectuadas 
pelo detentor do AOC, pode ser utilizada em substituição da 
formação recorrente.

14.123 Formação Recorrente: Assistentes de Bordo
(a) Ninguém deve actuar ou ser admitido para actuar

como Assistente de Bordo, a menos que nos doze 
meses de calendário imediatamente anteriores, 
tal pessoa tenha concluído satisfatoriamente o 
currículo da formação recorrente aprovado pela 
Autoridade;

(b) A formação recorrente deve incluir instrução e
treino sobre:
(1) A configuração específica da aeronave, seus 

equipamentos e procedimentos associados; e
(2) Emergências e exercícios sobre equipamentos 

de emergência e primeiros socorros;
(3) Performance humana e gestão de recursos 

da tripulação;
(4) Reconhecimento ou transporte de mercadorias 

perigosas; e
(5) Treino sobre segurança contra actos de inter

ferência ilícita.
Nota: Vide no Apêndice 1 ao 14.123 os conteúdos para 

os programas de treino de emergências recomendados para 

Assistentes de Bordo.

14.125 Formação Recorrente: Oficiais de Operações 

de Voo
(a) Ninguém deve actuar ou ser admitido para actuar

como oficial de operações de voo, a menos que nos 
doze meses de calendário imediatamente anterio

res, tal pessoa tenha concluído satisfatoriamente 
o currículo da formação recorrente aprovado pela 

Autoridade;
(b) A formação recorrente em terra deve incluir instru

ção e treino sobre:
(1) Preparação do voo de cada aeronave específica, 

incluindo planeamento do voo, carregamento, 

performance, e peso e centragem;
(2) Meteorologia, incluindo efeitos sazonais sobre 

O voo e a recepção dos equipamentos de rádio;

(3) Gestão de recursos da tripulação (CRM), e
(4) Reconhecimento ou transporte de mercado- 

rias perigosas.
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Nota: Vide no Apêndice 1 ao 14.125 os conteúdos reco

mendados para os programas de formação recorrente para 

oficiais de operações de voo.

PARTE I: QUALIFICAÇÃO DE INSTRUTORES E 

VERIFICADORES DE VOO

14.130 Treino de Instrutores de Voo
(a) As exigências da presente Parte aplicam-se a todas

as pessoas que pretendam actuar como instrutores 

de voo ou ministrar instrução prática para quali

ficação de outros técnicos;

(b) Ninguém deve actuar ou ser admitido para actuar

como instrutor de voo de um detentor de AOC, 

a menos que tenha concluído satisfatoriamente 

os currículos da formação inicial e recorrente, 

prescritos e aprovados pela Autoridade para as 

funções que irá desempenhar.

Nota: Vide no Apêndice 1 ao 14.130 os conteúdos reco
mendados para o programa de formação de instrutores de voo.

14.133 Qualificações dos Instrutores de Simulador
(a) Ninguém deve actuar ou ser admitido para actuar 

como instrutor de simulador para um detentor de 

AOC, a menos que tal pessoa possua, em relação 

ao tipo específico de-aeronave envolvida:

(1) Uma licença aeronáutica, certificado ou auto
rizações válidas emitidas pela Autoridade, com 

averbamento das qualificações necessárias para 

actuar como piloto comandante, navegador, 
técnico de voo ou assistente de bordo sénior, 
conforme aplicável;

(2) Tenha concluído com aproveitamento a formação 

e treino iniciais e recorrentes exigidos para 
a habilitação de PNT ou PNC na respectiva 

aeronave, conforme aplicável;
(3) Tenha concluído satisfatoriamente as verificações 

apropriadas de proficiência e de actualização da 
experiência recente, exigidas para a habilitação 
de PNT ou PNC, conforme aplicável;

(4) Cumpra satisfatoriamente com todas as exigências 

de formação e treino aplicáveis aos instrutores.

14.135 Qualificações de Piloto Instrutor de Aeronaves
(a) Ninguém deve actuar ou ser admitida para actuar 

como piloto instrutor de voo ou PNC a bordo de 

aeronaves, para um detentor de AOC, a menos 

que no tipo de aeronave envolvida, tal pessoa:
(1) Possua válida uma licença aeronáutica com 

averbamento das qualificações necessárias 
para actuar como piloto comandante, técnico 
de bordo ou assistente de bordo sénior, con
forme aplicável;

(2) Tenha concluído com aproveitamento a ins
trução e treino apropriados para a aeronave,

da
incluindo a formação recorrent 

para a actuação como piloto c 
técnico de bordo conforme aplic^S

(3) Tenha completado satisfatoriamente a$v ’ ■ 

apropriadas de proficiência e do *
...da experiencia recente necessárias à 

como piloto comandante ou técnico d? 

conforme aplicável; e '

(4) Tenha completado satisfatoriamente as exi^' 

aplicáveis à formação inicial ou de transi^

(5) Possua pelo menos um certificado^ 

apropriado à qualificação, excepto para 

de tripulantes técnicos em serviço activo^ 

devem possuir certificados médicos de 

conforme apropriado.

14.137 Candidatura e Formação de Instrutores 

Assistentes de Bordo |

a) O candidato à emissão de uma qualificaçãodel$ 

trutor de Assistente de Bordo deve preencheu 

seguintes exigências:

(1) Ser titular de um certificado de PNC c®

experiência profissional mínima de 5^

(2) Idade mínima 23 anos;(3) Nível 4 de proficiência linguística em Portu J 

Inglês e Francês;
( ) Aprovar num teste de conhecimento sobrei 

fundamentos da instrução, onde se inclui: ;;

(i) Elementos do processo de aprendizagem 

de adultos;
(ii) Técnicas de transmissão de conhecimentos;

(iii) Elaboração de conteúdos programáticos; •

(iv) Planificação de aulas;
(v) Elaboração e aplicação de testes e exames; ;

(vi) Técnicas de avaliação.(5) Aprovar num teste de conhecimento aeronáutit0 

apropriado à qualificação solicitada;
(6) Possuir recomendação de um instrutor sénio^ 

titular de AOC, que ateste o cumprimento^ 

exigências operacionais mínimas de instruç30
(7) Ter sido submetido a um período mím^10^

60 horas de instrução supervisionada em
b) O candidato pode não preencher as exigência 

alínea a) (4), desde que:(1) Seja titular de uma licença de instrutor de te°

ou de examinador de voo, emitida ao 

das exigências do NTA 7; .
(2) Seja titular de um certificado académico, &

pela autoridade competente, que o hahíi1 

prática do ensino;
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Seia titular de um certificado de curso de forma- 

ção de formadores, devidamente reconhecido.

Treino de Verificadores de Voo
|4’*3y a ém deve actuar ou ser admitida para actuar 

(a) Nmgue de v00 para um detentor de
como verniz
AOC, a menos que tenha concluído com apro- 
eitamento os currículos de formação prescritos 

e aprovados pela Autoridade, para as funções que 

irá desempenhar.
Vide no Apêndice i ao 14.137 os conteúdos recomen- 

dadospara o programa de formação de verificadores de voo.

,4 140 Qualificações dos Verificadores de Voo
(a) Ninguém deve actuar ou ser admitida para actuar 

como verificador de voo para um detentor de 
AOC a menos que no tipo de aeronave envol

vida, tal pessoa:
(1) Possua válida uma licença aeronáutica com 

averbamento das qualificações necessárias para 
actuar como piloto comandante, técnico de bordo 
ou assistente de bordo, conforme aplicável;

(2) Tenha concluído com aproveitamento a instrução 
e treino apropriados para a aeronave, incluindo a 
formação recorrente necessária para a actuação 
como piloto comandante, técnico de bordo ou 
assistente de bordo sénior, conforme aplicável;

(3) Tenha completado satisfatoriamente as veri ficações 
apropriadas de proficiência e de actualização 
da experiência recente necessárias à actuação 
como piloto comandante, técnico de bordo ou 
assistente de bordo sénior, conforme aplicável; e

(4) Possua pelo menos um certificado médico de 
classe II, excepto para os casos de tripulantes em 
serviço activo que devem possuir certificados 
médicos de classe I, conforme apropriado;

(5) Tenha sido designado pela Autoridade para 

tal propósito.

J43 Designação de Verificadores de Voo
J Ninguém deve actuar ou ser admitido para actuar 

como verificador de voo para um detentor de 

a menos que nos doze meses de calendário 
jnediatamente anteriores, tal pessoa tenha sido 

ridamente designada pela Autoridade para o 

^ercício de tais funções.

^Nin para Verificadores de Voo 
cado m ^eVe aCtuar ou ser arimitida como verifi- 

(0 Em 6 V0° Um detentor de A0C:
men aer°naVeS corno tr’Puíante de serviço, a 
e q °, qUe tal Pessoa seja detentora da licença 
t^MUa ificações necessárias e tenha comple- 

’nstrua^S^at°r*amente todas as exigências de 
Ção, qualificação e de actualização dos 

NTA aplicáveis, conforme estipulado para a 
posição de tripulante e para as operações de 
voo a serem verificadas;

(2) Em aeronaves como observador de serviço, a 

menos que tal pessoa seja detentora da licença 
e qualificações necessárias e tenha comple
tado satisfatoriamente todas as exigências de 
instrução, qualificação e observação em linha 
dos NTA aplicáveis, conforme estipulado para 
a posição de tripulante e para as operações de 
voo a serem verificadas; ou

(3) Em simuladores, a menos que tal pessoa tenha 
completado satisfatoriamente todas as exigências 
de instrução, qualificação e observação em linha 
dos NTA aplicáveis, conforme estipulado para 
a posição de tripulante e para as operações de 
voo a serem verificadas.

PARTE J: EXIGÊNCIAS ADMINISTRATIVAS

14.150 Instalações de Formação e Treino
(a) O detentor do AOC deve incluir no seu programa

de formação e treino detalhes das instituições e 
instalações de formação e treino que possui ou 
que utiliza;

(b) Nenhum detentor de AOC deve utilizar institui
ções ou instalações de formação e treino que não 
sejam aceitáveis, homologadas e/ou aprovadas 
pela Autoridade.

14.153 Contratos de Formação e Treino
(a) O detentor do AOC deve incluir no seu programa 

de formação e treino os detalhes de todos os 
contratos de formação, treino e/ou qualificação 
por si efectuados;

Nenhum detentor de AOC deve utilizar contratos 
de formação e treino que não sejam aprovados 

pela Autoridade.

14.155 Substituição da Experiência em Simuladores
(a) Nenhum detentor de AOC deve utilizar dispositivos

de instrução simulada de voo para treino ou veri
ficação, a menos que tais dispositivos simulados 
tenham sido especificamente aprovados por escrito 

e para o efeito pela Autoridade;
(b) Nenhum detentor de AOC utilizar dispositivos de

instrução simulada de voo para propósitos que 
não sejam os especificados na autorização escrita 

emitida pela Autoridade.

14.157 Término de uma Verificação de Proficiência, 

Competência ou de Linha
fqj Caso seja necessário por qualquer razão interrom

per uma verificação, o detentor do AOC não deve 

utilizar o profissional envolvido em operaçoes 
do transporte aéreo comercial até que este tenha 

concluído satisfatoriamente uma revenficaçao.
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14.160 Registo das Qualificações do Pessoal

(a) O detentor do AOC deve registar nos seus arqui

vos destinados a cada um dos seus funcionários 

do quadro técnico aeronáutico, as qualificações 

obtidas por cada profissional ao seu serviço, con

forme exigido pelos NTA aplicáveis;

(b) O tripulante pode completar qualquer currículo

exigido ao abrigo do presente NTA em paralelo 

ou em conjunção com outros conteúdos, mas cada 

um dos currículos concluídos deve ser registado 

separadamente no seu processo individual.

14.163 Fiscalização das Acções de Formação, Treino 

e de Verificação

(a) Para permitir uma supervisão adequada de todas as

acções de formação, treino e de verificação efec- 

tuadas, o detentor do AOC deve enviar antecipa

damente à Autoridade o seu programa das acções 

de formação, treino e verificação planificadas. Tal 

programa deve ser entregue com uma antecedência 

mínima de dois dias úteis e deve conter as datas, 

períodos, instituições e locais previstos de:

(1) Todas as acções de formação constantes do 

programa de formação e treino do detentor do 

AOC, cujo currículo tenha sido previamente 

aprovado pela Autoridade; e

(2) Todas as verificações de proficiência, compe

tência, de linha e de rota.

(b) O não cumprimento do disposto no parágrafo

14.163 (a) acima pode resultar na invalidação da 

formação, treino ou verificação, e a Autoridade 

reservar-se-á ao direito de exigir a repetição das 

referidas acções de formação e verificação para 

efeitos de supervisão presencial.

14.165 Período de Elegibilidade

(a) Os tripulantes que tenham de submeter-se a testes 

de verificação de proficiência, competência, de 

linha, rota ou formação recorrente para manuten

ção de qualificações para operação no transporte 

aéreo comercial poderão obedecer a tais exigên

cias enquanto vigorar o período de elegibilidade; 

O período de elegibilidade estender-se-á por três 

meses de calendário incluindo o mês anterior, o 

mês em que a qualificação expira e o mês seguinte, 

bem como qualquer outro período especificado 

pela Autoridade;
(c) Para o cálculo da data da próxima verificação

ou formação, a observância das exigências em 

qualquer momento durante tal período deve ser 

considerada como satisfeita no mês em que a 

qualificação expira;

5]ÁRIO da

A conclusão da exigência de verifi 

formação recorrente antes ou d?ÇX 

de elegibilidade estabelecerá UP°'MS: 

para o cumprimento das exigên^S 
subsequentes. aS(lasii^i

14.167 Redução dos Exigências

(a) A Autoridade pode autorizar reduçõe

determinadas porções das Exigência ? 

ção e treino prescritos na presente pan 

em conta a experiência anterior do profis
(b) A solicitação de redução ou alívio pelo det^

AOC deve ser efectuada por escrito à Autort 

justificando pormenorizadamente as razões 

quais baseia tal solicitação;
(c) Sempre que o pedido de redução ou alívioJÍ

aplicável a um profissional específico, o oficj 

de resposta da Autoridade a autorizar tal redi$ 

ou alívio deve ser arquivado no processo indi^í 

dual daquele; |

(d) Mediante aprovação da Autoridade, o tempos-

sala de aulas para as disciplinas teóricas podescl 

reduzido por meio de exames escritos ou curai! 

por correspondência; i
(e) Todo o profissional que tenha aproveitamento sucey;

sivo na instrução em voo, seja recomendadopelo 
seu instrutor ou verificador, complete satisfatoria

mente a verificação em voo, ou tenha permissão 

da Autoridade para concluir um curso em 
inferior ao programado, não precisará de conclun. 

as horas de instrução em voo programadas i 

tipo particular de aeronave.
Nota: Sempre que a Autoridade concluir que ao long^^ 

um período de seis meses se tenha verificado um ín 
insucesso na ordem dos vinte por cento das verificaçõe^^^ 
efectuadas na base de um programa específico de ^or 

treino, tal método deve ser interrompido pelo detentor^^e 
até que a Autoridade comprove a melhoria da e 

do método em questão.

APÊNDICES
to nara A 14.025: Exigência de Conheci^

10 Para Assistentes de Bordo(a) Os candidatos a certificados de assistentes de bori° 

devem concluir com aproveitamento uma f°rn}3 
Ção inicial que inclui mas não se restringe, nos^ 

cornculo os seguintes conteúdos: 

(O Generalidades técnicas;

(2) Serviços de aeroporto;
(3) Legislação da Aviação Civil;
(4) Normas aplicáveis à profissão de PNC;

(5) Navegação Aérea;
(6) Meteorologia Aeronáutica;
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,imentos de segurança operacional;

SÓS a—(S) uesi mercadorias perigosas
(9) Transporte segu 

nor via aerea,
J^Procedimentos de segurança e de emergencia; 
ii) Performance humana e limitações;

íl2) Fisiologia de voo; .
J13) Procedimentos de sobrewenoa; 

n5)SegCu^c°ntra actos de interferência ilícita; 

f16) Comunicação aos passageiros;
17) Gestão de passageiros potencial- 

mente desestabilizadores;
(18) Características operacionais das aeronaves;
(19) Salvamento e combate a incêndios,

(20) Serviços de bordo.
(b) Em adição ao acima descrito, o Operador pode 

ministrar outros conteúdos que contribuam para 

melhoria do desempenho dos seus funcionários 

e da segurança operacional no geral. Tais cursos 

devem ser submetidos à aprovação da Autoridade, 

antes de serem ministrados aos formandos.

APÊNDICE 1 AO 14.030: Emparelhamento de Trip
ulantes com Pouca Experiência: Transporte Aéreo Com
ercial

(a) As situações consideradas pela Autoridade como 

críticas, tais como em aeródromos especiais por 
si designados ou pelo detentor do AOC incluirão:
(1) Os valores da visibilidade prevalecente repor

tada sejam iguais ou inferiores a 1000 metros;
(2) Os valores de RVR para a pista em uso sejam 

iguais ou inferiores a 4,000 pés;
(3) A pista em uso possui presença de água, areia, 

lama ou outras condições de atrito que possam 
afectar adversamente a performance da aeronave;

0) A acção de travagem na pista em uso foi 

reportada como inferior a «Boa»;
(5) A componente de vento cruzado para a pista 

em uso exceda os 15 knots;
) Tenha sido reportada a ocorrência de correntes 

instáveis de vento (windshear) na vizinhança 
do aeródromo; ou

) Quaisquer outras condições nas quais o PIC 

Ju gar ser prudente exercer as suas prerrogativas 
de comando.

das em^nC*aS ^Ue ^evem ser norrnalmente toma- 

ten^pos ^°nS^era^° Para determinar desvios aos 

na linh J V0° rnin’mos exigidos para operação 
(l)Oper^V°°Íncluem:

qUe rec0^8 a^reos recentemente certificados 

Exioâ rutarn pilotos que não preencham as 
ncias mínimas de tempo de voo;
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(2) Detentores de AOC que tenham adquirido para 
a sua frota, tipos de aeronave nunca utilizados 
nas suas operações; ou

(3) Detentores de AOC que estabeleçam novas 
bases domiciliares, e para as quais tenham de 
destacar pilotos que tenham de se qualificar nas 

aeronaves operadas a partir de tais localidades.

APÊNDICE 1 AO 14.040: Procedimentos Específicos 

de Admissão na Companhia
(q) Todo o detentor de AOC deve garantir que todo o 

seu pessoal operacional beneficie de formação 
introdutória, que inclua mas não se limite às 

seguintes áreas:
(1) Organização da empresa, âmbito de operação, 

e práticas administrativas aplicáveis às suas 
atribuições e tarefas.

(2) Disposições apropriadas das Partes dos NTA, e 

outro material que contenha linhas de orientação.
(3) Políticas, práticas e procedimentos em vigor 

na empresa.
(4) Manuais e documentos aplicáveis ao pes

soal aeronáutico.
(5) Partes apropriadas do manual de operações de 

voo do Operador autorizado.
(b) O detentor do AOC deve ministrar um mínimo de

40 horas de formação introdutória sobre os pro
cedimentos da companhia, a menos que a Auto
ridade tenha pontualmente autorizado a redução 

do tempo de formação.

APÊNDICE 1 AO 14.043: Formação Inicial em Mer

cadorias Perigosas
(a) Todo o detentor de AOC que não esteja perma

nentemente autorizado a transportar mercadorias 

perigosas, deve garantir que:
(1) O seu pessoal engajado no manuseamento da 

carga tenha sido treinado para o desempenho 
dos seus deveres com relação a mercadorias 
perigosas. Tal treino deve incluir no mínimo 
as áreas identificadas na Coluna 1 da Tabela 1 
a uma profundidade suficiente para garantir a 
consciencialização sobre os riscos associados 
às mercadorias perigosos, bem como a forma 

de os identificar; e
(2) Os tripulantes, pessoal da assistência aos pas

sageiros, e pessoal de segurança admitido ou 
contratado pelo detentor do AOC para efectuar 
as vistorias de segurança aos passageiros e 

suas bagagens, tenham recebido formação que 
no mínimo deve cobrir as áreas identificadas 
na Coluna 2 da tabela 1 a uma profundidade 

suficiente para garantir a consciencialização 
sobre os riscos associados às mercadorias 
perigosas, a sua identificação, e as exigências
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aplicáveis ao transporte de tais mercadorias 

pelos passageiros.

Tabela 1 (Nota: o x indica a área a ser coberta)

Áreas de formação sobre mercadorias perigosas 1 2

Filosofia Geral X X

Limitações no transporte aéreo de mercadorias perigosas X X

Embalagem, marcação e etiquetagem X X

Mercadorias perigosas na bagagem de passageiros X

Procedimentos de emergência X

(b) Todo o detentor de AOC que possua permissão per

manente para transportar mercadorias perigosas 
deve garantir que:
(1) 0 pessoal engajado na aceitação de mercadorias 

perigosas tenha beneficiado de formação e 
esteja qualificado para o desempenho dos seus 
deveres. No mínimo, tal formação deve cobrir 

as áreas identificadas na Coluna 1 da Tabela 
2, a uma profundidade suficiente para garantir 

que o pessoal possa tomar decisões sobre a 
aceitação de mercadorias perigosas entregues 

para o transporte por via aérea;
(2) O pessoal engajado no manuseamento, armaze

namento e embarque de mercadorias perigosas 
tenha beneficiado de treino que os capacite ao 
desempenho das suas tarefas no que respeita às 

mercadorias perigosas. No mínimo, tal formação 
deve cobrir as áreas identificadas na Coluna 2 
da Tabela 2, a uma profundidade que garanta a 

consciencialização sobre os riscos associados 
às mercadorias perigosas, como identificar, 

manusear e embarcá-las;
(3) O pessoal engajado no manuseamento da carga 

deve beneficiar de formação que os capacite ao 
desempenho das suas actividades com respeito às 

mercadorias perigosas. No mínimo, tal formação 
deve cobrir as áreas identificadas na Coluna 3 
da Tabela 2 a uma profundidade suficiente para 

garantir a consciencialização sobre os riscos 
associados às mercadorias perigosas, como 
identificar, manusear e embarcá-las;

(4) Os tripulantes devem beneficiar de formação 

que no mínimo cobra as áreas identificadas 
na Coluna 4 da Tabela 2. A formação deve 
possuir profundidade suficiente para garantir a 
consciencialização sobre os riscos associados às 
mercadorias perigosas, e a forma de transportá- 
-los na aeronave; e

(5) O pessoal engajado na assistência aos pas

sageiros, e segurança da aviação admitido 

ou contratado pelo detentor do AOC para 
encarregar-se da vistoria aos passageiros e sua

bagagem, e aos Assistentes R 

recebido formação qUe no X 
áreas identificadas na Coluna 

formação deve possuir profundi^S 

para garantir a consciencialiZa S 
riscos associados às mercadori^ SS 

as exigências aplicáveis ao transZ^ 

mercadorias pelos passageiros, e na 

o seu transporte na aeronave.
(c) O detentor do AOC deve garantir que o

necessite de formaçao em mercadorias pe^ 
beneficie de formação recorrente a intervalos • ‘ 

superiores a 2 anos; |

(d) O detentor do AOC deve garantir a manutençà^

registos da formação sobre mercadorias periga 

ministrada a todo o pessoal que dela necess* 

arquivando-os no local onde desempenhai^ 

seus deveres; I

(e) O detentor do AOC deve garantir que o pessoal

seus agentes sejam instruídos de acordo comi

áreas constantes na tabela 1 e/ou 2.
Tabela 2 Nota: o x indica as áreas a serem cobertas

3 4

X

X

X

XX

X

X

XX

XX

X

X
XXXX

X

1
X

XX

X

X

X 

deins^'

XX

X

XX

Áreas de treinamento ~--------- —----------

filosofia geral ~~ ------- -----------------

---------------

---------------

------------------

------------------

lislas de p n8osas> incluindo o uso de

—

desconíamiíaçâo35 °U destrutção> e Procedimentos de

--------------

------na bagagem de passageiros 
-------------------------

(f) O detentor do AOC deve fornecer manuais 
Ção sobre mercadorias perigosas que contei 

informações e procedimentos adequados Pa 
assistir o pessoal na identificação de embal^ 

marcadas ou etiquetadas como contendo

Perigosos, incluindo: 0(0 Instruções sobre a aceitação, manuseai 

e transporte de material perigoso;
(2) Instruções regulando a determinação dos 

próprios e das classes de perigo;
(3) Exigências de embalagem, etiqueta^

e marcação;
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Exigências para os documentos de expedição, 
manuseamento, compatibilidade, armazenamento, 

e embarque; e
(5) Restrições aplicáveis.

. AO 14.045: Currículo da Formação 
AliÉn,W~..Ç^>Ari«V>"C1'il<AVS,!C’

IniCial eno currícuj0 da formação inicial sobre segurança
(a) contra actos de interferência ilícita deve incluir 

mas não se limitar aos seguintes elementos:
(1) Determinação da gravidade de qualquer ocorrência;
(2) Comunicação e coordenação da tripulação;
(3) Respostas apropriadas de auto-defesa;
(4) Utilização de dispositivos não letais de pro

tecção distribuídos aos membros da tripulação, 
cuja utilização seja autorizada pelo estado 

do Operador;

e infractores de forma a facilitar a capacidade 
dos tripulantes de lidar com tais comportamentos 
e com a resposta dos passageiros;

(6) Exercícios situacionais práticos relativos a 
várias situações de ameaça;

(7) Procedimentos na cabina de pilotagem para 
protecção da aeronave; e

(8) Procedimentos de inspecção e revista da 
aeronave, e onde aplicável instruções sobre 
áreas de menor risco de bombas.

APÊNDICE 1 AO 14.047: Formação Inicial em 
Gestão de Recursos da Tripulação (CRM)

(a) O detentor do AOC deve garantir que o seu pessoal

aeronáutico beneficie de treino em CRM como 

parte das exigências da sua formação inicial e 

recorrente;
(b) O treinamento em CRM deve incluir mas não

limitar-se a:
(1) Uma parte inicial introdutória e 

de consciencialização;
(2) Um método de prestar práticas periódicas e 

avaliação do desempenho; e
0) Um método de providenciar refrescamen

tos contínuos.
ópicos curriculares da formação inicial em CRM 

(l^p^ *nc^u^r mas oão limitar-se a:

r°cessos de comunicação e do comporta- 
decisório;

n uências internas e externas nas comunica- 
ÇOes lnterpessoais;

4 peirasà comunicação;
5 ^cidade de escutar;

(6) pfPacidade de tomar de decisões;
(7) ^^

v° vimento da comunicação aberta;
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(8) Formação sobre investigação, equidade (advo
cacia), e assertiv idade;

(9) Auto-crítica da tripulação;
(10) Resolução de conflitos;
(11) Construção e manutenção de equipas;
(12) Formação sobre liderança e obediência;
(13) Relações interpessoais;
(14) Gestão da carga laborai;
(15) Vigilância situacional;
(16) Identificação e gestão de ameaças e erros;
(17) Preparação, planificação e acompanhamento 

da execução de tarefas;
(18) Distribuição da carga laborai;
(19) Prevenção de distracções;
(20) Características individuais da personalidade; e
(21) Redução do stress;
(22) Gestão dos períodos de trabalho e de repouso 

APÊNDICE 1 AO 14.050: Exercícios Iniciais Sobre
Equipamentos de Emergência

(a) Cada tripulante deve completar a formação de

emergência durante os períodos especificados de 
instrução, utilizando os items do equipamento de 
emergência instalado para cada tipo de aeronave 
para qual esteja qualificado;

(b) Durante a formação inicial, cada tripulante deve
efectuar no mínimo os seguintes exercícios prá
ticos de emergência:
(1) Exercícios com equipamento protector de 

respiração e combate a incêndio:
(1) Localização de fontes de fiimo ou fogo (incêndios 

reais ou simulados);
(ii) Implementação de procedimentos para comu

nicação e coordenação efectiva da tripulação, 
incluindo a notificação de situações de incêndio;

(iii) Colocação e activação de equipamentos 
respiratórios de emergência, ou dispositivos 
simulados de auxílio à respiração aprovados;

(iv) Manobras em espaços limitados com visibi

lidade reduzida;
(v) Utilização efectiva dos sistemas de comunicação 

da aeronave;
(vi) Identificação das classes de fogos;
(vii) Selecção adequada de extintores;
(viii) Remoção adequada dos extintores do dis

positivo de segurança;
(ix) Preparação, operação e descarga adequada 

dos extintores;
(x) Utilização das técnicas correctas de combate 

a incêndios para cada tipo específico de fogo.
(2) Exercícios de evacuação de emergência.

(i) Reconhecimento e avaliação de uma emeigencia;
(ii) Tomada de posições adequadas de protecção;
(iii) Instrução aos passageiros para tomada de 

posições de protecção,
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(iv) Implementação dos procedimentos de coor

denação da tripulação;
(v) Garantia da activação das luzes de emergência;

(vi) Avaliação das condições prevalecentes 

na aeronave;
(vii) Iniciação da evacuação (em função da sina

lização observada, ou decisão tomada);

(viii) Instruções aos passageiros para desapertar 

os cintos de segurança e iniciar a evacuação;
(ix) Determinação da saída, e se necessário 

redireccionamento para as saídas com mangas 
disponíveis e instruções às equipas de ajuda 

e salvamento;
(x) Instrução aos passageiros para evacuar pela 

saída e afastar-se imediatamente da aeronave;
(xi) Assistência a passageiros com necessidades 

especiais, como deficientes, idosos e pessoas 

em estado de choque;
(xii) Práticas de saída da aeronave ou dispositivo 

de instrução, utilizando pelo menos uma das 
mangas de evacuação de emergência instaladas.

Nota: O membro da tripulação pode tanto observar a aber
tura das saídas de emergência da aeronave, e a activação das 
mangas ou salva-vidas, como executar as tarefas adequadas 
ao cumprimento dos procedimentos ou acções necessárias.

(c) Durante a formação inicial e recorrentes subse

quentes, cada tripulante deve efectuar exercícios 
adicionais de emergência, incluindo mas não se 

limitando aos seguintes exercícios de emergência:
(1) Exercícios sobre saídas de emergência:
(i) Utilização correcta de cada tipo de saída de 

emergência, manga de evacuação e bóia salva- 
-vidas (caso façam parte das suas atribuições);

(ii) Abertura e desarme de cada tipo de porta de 

saída no modo normal;
(iii) Fecho de cada tipo de porta de saída no 

modo normal;
(iv) Armação de cada tipo de porta de saída no 

modo de emergência;
(v) Abertura de cada tipo de porta de saída no 

modo de emergência;
(vi) Utilização dos sistemas manuais de enchi

mento das mangas de evacuação para cumprir 

ou assegurar o enchimento da manga ou bóia 
salva-vidas;

(vii) Abertura de cada tipo de janela de saída; 
(viii) Remoção e posicionamento para utilização

das cordas de escape.
(2) Exercícios com extintores de fogo manuais:
(i) Utilização de cada tipo de extintor manual;
(ii) Localização de fontes de combustão ou fumo, 

e identificação da classe de fogo;
(iii) Selecção do extintor adequado e sua remoção 

do dispositivo de segurança;

D1ÁRiq

de'ncêndio Para Cn'Cas correch 

a ^ordenação eco Procedimel: !

quimicosdeoxigénio- ?a°dW

"0 Preparação para utilização e quadadoSdiSpoSÍtivosXÇao°eo^ 

a colocação e activação-
Ov) Administração de oviL ■

(V)uma,2aÇtO adeÇUada d°S P^^imento  ̂
coordenação e comunicação efectiva®

a tripulação;
) c^vação dos equipamentos de proíec^

a respiração;
( H) Abertura manual de cada tipo de comptò. 

mento, e colocação das máscaras de oxigé® 
viii) Identificação de compartimentos com máscst 

suplementares de oxigénio;
(ix) Implementação imediata de acções dos 

cedimentos para descompressões;
(x) Se aplicável, rearmação do sistema deoxigé^

(4) Exercícios com dispositivos de flutuação- ;
(i) Colocação e enchimento de coletes salva-vi^i,

(ii) Remoção e utilização de almofadas flutuai

dos assentos;(iii) Demonstração de técnicas de natação, utili^ 

almofadas flutuantes.(5) Se aplicável, exercícios de aterragem W 

did Otã Durante os exercícios de aterragem forçada,
s devem executar os procedimentos de «antes e de 

impacto» para aterragens forçadas, conforme apmPr,i 

° t,p° esP^ífíco de operação.(i) Implementação dos procedimentos de 
denação da tripulação, incluindo brieí111^ 

comandante para obtenção de 
pertinentes sobre aterragens forçadas, e 

a °utros assistentes de bordo;GO Coordenação do período de tempo p^ra 

Paração da cabina e dos passageiros,
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Briefing adequados aos passageiros sobre os 
'"procedimentos para aterragens forçadas; 

^Garantir a preparação da cabina, incluindo 
'Vo resguardo da bagagem de mão, lavatórios 

e galleys;
(V) Demonstração de como adequadamente lançar

V e encher bóias salva-vidas;

(vi) Remoção, posicionamento, amarragem de
(V bóias salva-vidas à aeronave;

(vii) Enchimento das bóias salva-vidas;
(viii) Utilização das cordas de escape situadas nas 

saídas sobre as asas;
(ix) Dirigir a assistência das equipas de socorro;

(x) Utilização de barças e almofadas dos assentos 
como dispositivos de flutuação;

(xi) Remoção da aeronave dos equipamentos de 
emergência adequados;

(xii) Embarque adequado das bóias e botes 

salva-vidas;
(xiii) Iniciação dos procedimentos de gestão 

dos botes salva-vidas (ex., soltura dos botes 
salva-vidas da aeronave, aplicação imediata 
de primeiros socorros, salvamento de pessoas 
na água, protecção de rações e equipamentos 
flutuantes, lançamento de âncoras, união de 
vários botes salva-vidas, activação ou garantia 
da operação dos transmissores de localização 
em emergência);

(xiv) Iniciação dos procedimentos básicos de 
sobrevivência (ex. remoção e utilização dos 
items do kit sobrevivência, reparação e manu
tenção de salva-vidas, garantia de protecção à 
exposição, montagem de painéis, comunicação 
da localização, prestação continuada dos pri
meiros socorros, garantia de sobrevivência);

(xv) Utilização de cordas para resgatar pessoas 

na água;
(xvi) União de várias bóias e botes salva-vidas;
(xvii) Utilização das cordas na borda das bóias e 

botes salva-vidas como punhos de segurança;
(xviii) Resguardo dos items dos kits de sobrevivência. 

) Cada membro da tripulação deve cumprir com as 

exigências dos exercícios adicionais de emer
gência durante a formação inicial e periódicas, 

incluindo a observância dos seguintes exercícios 
de emergência.
( ) Se aplicável, exercício de remoção e enchimento 

de salva-vidas:
C) Remoção do salva-vidas da aeronave ou dis- 

Positivo de instrução;
(2) pncilimento do salva-vidas.

(i) TrXerClC^°S transferênc* de salva-vidas:
(jes^er^nc^a de cada tip° de pacote salva-vidas 

e portas inutilizadas para portas utilizáveis;

(ii) Soltura dos salva-vidas das portas inutilizadas;
(iii) Redireccionamento dos passageiros para 

salva-vidas utilizáveis;
(iv) Instalação e lançamento de salva-vidas nas 

portas utilizáveis.
(3) Exercícios de lançamento, enchimento e soltura 

de mangas de evacuação:
(i) Ajuste das barras da manga de evacuação às 

travessas do chão;
(ii) Enchimento manual ou automático das man

gas de evacuação com ou sem o manipulo de 
soltura rápida;

(iii) Soltura da manga da aeronave e sua utilização 
como dispositivo de flutuação;

(iv) Armação da manga salva-vidas para o enchi
mento automático;

(v) Soltura da manga salva-vidas da aeronave.
(4) Exercícios com mangas de evacuação 

de emergência:
(i) Abertura de saídas armadas com lançamento e 

enchimento de mangas ou salva-vidas;
(ii) Evacuação da aeronave através da manga e 

afastamento imediato para distâncias de segurança.

APÊNDICE 1 AO 14.053: Instrução Inicial em Terra 

Sobre a Aeronave: Tripulantes de Voo
a) Todo o titular de AOC deve possuir um currículo 

de formação inicial em terra para os tipos de 
aeronave que possui, destinados às suas tripu
lações de voo, aplicável ao tipo de operações a 
efectuar, e às tarefas de cada tripulante a bordo. 
Tal formação deve incluir mas não se limitar aos 

seguintes temas gerais:
(1) Procedimentos do Operador para o despacho, 

autorização e baseamento do voo;
(2) Princípios e métodos utilizados na determinação 

do peso e centragem, e limitações para as pistas 

à descolagem;
(3) Reconhecimento e desvio de mau tempo, e 

procedimentos de voo a ser observados durante 
a operação nas seguintes condições:

(i) Gelo;
(ii) Nevoeiro;
(iii) Turbulência;
(iv) Precipitação forte;

(v) Trovoadas;
(vi) Correntes instáveis de vento a baixa altura 

(windshear);
(vii) Baixa visibilidade.
(4) Procedimentos de comunicações normais e 

de emergência, equipamentos de navegação, 
incluindo procedimentos e exigências de 

comunicações do Operador para as autorizações 

do ATC;
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(5) Procedimentos de navegação utilizados nas 

fases de partida, rota, chegada, aproximação 

e aterragem;
(6) Formação aprovada em CRM;
(7) Procedimentos, sistemas e fraseologia ATS;

(8) Características de performance da aeronave 
durante todos os regimes de voo, incluindo:

(i) Utilização de cartas, tabelas, dados tabelados e 

outras informações relacionadas dos manuais;

(ii) Problemas de performance normal, anormal 

e em emergência;
(iii) Factores meteorológicos e de peso limitativos 

da performance (tais como temperatura, pressão, 
pistas contaminadas, precipitação, limitações 

da pista e à subida);
(iv) Factores de inoperatividade de equipamentos 

limitativos à performance (tais como MEL/ 

CDL, inoperatividade do antiskid);
(v) Condições operacionais especiais (tais como 

pistas não pavimentadas, aeródromos em altitude 
e exigências de drift down).

(b) Todo o titular de AOC deve possuir um currículo 

de formação inicial em terra para os tipos de 

aeronave que possui, destinados às suas tripu
lações de voo, aplicável ao tipo de operações a 

efectuar, e às tarefas de cada tripulante a bordo. 

Tal formação deve incluir mas não limitar-se aos 

seguintes sistemas:
(1) Aeronave:
(1) Dimensões, raio de volta, desenho e configuração 

do painel, da cabina de pilotagem e da cabina 
de passageiros;

(ii) Outros sistemas principais e componentes ou 

sobressalentes da aeronave.
(2) Grupos motopropulsores:
(i) Descrição básica do motor;
(ii) Classificação do impulso dos motores;
(iii) Componentes do motor, tais como acessórios, 

ignição, óleo, controlo do combustível, funções 
hidráulicas e a ar.

(3) Electricidade:
(i) Fontes de energia eléctrica para a aeronave 

(geradores movidos pelo motor, geradores 
APU, e energia externa);

(ii) Circuitos eléctricos;
(iii) Corta correntes (fusíveis, etc.);
(iv) Baterias da aeronave; e
(v) Sistemas alternativos de potência.
(4) Hidráulicos:
(i) Reservatórios hidráulicos, bombas, acumula

dores; filtros, válvulas de admissão, junções 
e indutores; e

(ii) Outros componentes operados hidraulicamente.
(5) Combustíveis:

(i) Tanques de combustível (nú

e capacidade); er°’ W
(ii) Bombas movidas pelos motore

(iii) Bombas hidráulicas (Boost)-^’

(iv) Válvulas do sistema e de cru 

alimentação (crossfeeds);
(v) Indicadores de quantidade; e

(vi) Disposições sobre o alijamento de

(6) Pneumáticos:

(i) Fontes de ar (APU ou externas); e

(ii) Meios de direccionar, originar e 

fluxo de ar através de válvulas, tubos, 
dispositivos limitadores de temperatura^.

(7) Pressurização e condicionamento do ar.

(i) Aquecedores, bloco do ar-condicionado,ven  ̂

e outros dispositivos de controlo ambiei^
(ii) Componentes do sistema de pressuriza^ 

tais como válvulas de descarga de fluxo^ 
pressões negativas; e

(iii) Controlos e painéis de pressurisaçãonw 
automáticos e de reserva.

(8) Controlos do voo:
(0 Controlos primários (dispositivosdec  ̂

de atitude yaw, pitch, e roll);
00 Controlos secundários (Dispositivos dott' 

e aíac^ue e fuga, flaps, compensador^ 

mecanismos de lubrificação);(iii) Meios de actuação (manual directa/indiiwoíi 

ou voo por programação digital); e

(iv) Dispositivos de redundância.

(9) Trem de aterragem:(i) Extensão e retracção do mecanismo dotremá 
aterragem, incluindo a sequência de operaçà\ 

dos tirantes, portas, dispositivos de segfr ■ 
rança, e se aplicável, sistemas de travagem 

anti derrapagem;(ii) Direccíonamento (roda de direccionam 1̂1 

de nariz ou do corpo);
(iii) Ajuste de peças articuladas;
(iv) Sensores de retransmissão no ar e em íelT3, ;

(v) Indicadores visuais de bloqueio.

(Í0) Protecção contra gelo e chuva:(i) Sistemas de remoção de águas pluviomé^cas .

(ii) Sistemas de degelo e/ou antigelo Que^eC.cai 

os controlos de voo, motores, tomadas estô 

do pitot, e exaustores de fluídos (drenos)

do cockpit, e estruturas de aeronaves.

(H) Equipamentos e sobressalentes:

(i) Saídas;
(ii) Galleys;
(iii) Sistemas de águas e resíduos;

(iv) Lavatórios;
(v) Compartimentos de carga;(vi) Assentos para passageiros e tripula^6
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/vii) Tulhas de carga (bulkheads);
■) Configurações para passageiros e/ou carga; e 

U) Equipamentos e sobressalentes para opera

ção normal.
/,,) Equipamentos de navegaçao: 

rj) Directores de voo (FD);
ii) Indicador de situação horizontal (HSI);
iii) indicador rádio magnético (RMI);
iv Receptores de navegação (GPS, ADF, VOR, 

k OMEGA, LORAN-C, RNAV, radiobalizas,

DME);
(v) Sistemas inerciais (fNS, IRS),
(vi) Mostradores funcionais;
(vii) Sistemas comparadores e indicação, 

(viii) Transponders da aeronave;

(ix) Rádio altímetros,
(x) Radares meteorológicos; e
(xi) Tubos de raios catódicos ou mostradores 

computarizados da informação da posição e 

navegação da aeronave.
(13) Sistemas autónomos de voo:
(i) Piloto automático;
(ii) Manípulos automáticos de potência (Autothrottles);
(iii) Director de voo e sistemas de navegação;
(iv) Selecção automática do modo de aproximação;
(v) Aterragem automática; e
(vi) Sistemas automáticos de performance e gestão 

de combustível.
(14) Instrumentos de voo:
(i) Configuração do painel;
(ii) Instrumentos de voo (indicador de atitude, 

gyrodireccional, bússola magnética, velocímetro, 
indicador de velocidade vertical, altímetros, 
Instrumentos de reserva);

(iii) Fontes de energia dos instrumentos, e fontes 

dos sensores dos instrumentos (e.g., pressão 

estática do pitot).
(15) Sistemas mostradores:
(0 Radar meteorológico; e
(n) Outros mostradores de CRT ou LCD (ex. 

ehecklists, mostradores de navegação vertical 

ou longitudinal).
(10 Equipamentos de comunicações: 

(0 Rádios VHF/HF;
00 Painéis de áudio;
( ) Interfones de voo e sistemas de comunicação

aos passageiros;

(v?s^aVad°reSdeV0Z;e
(Ac^aS cornunIcações passivas ar-terra

(i)7SiSstetemaSdealarme:

(i .0138 alarme aurais, visuais, e tácteis 
cía Uln<^0 0 carácter e grau de urgência rela- 
C °na^° c°m cada sinal); e

(ii) Sistemas de alarme e anunciadores de precaução 
(incluindo sistemas de alarme da proximidade 
do solo e descolagem).

(18) Protecção do voo:
(i) Sensores de fogo e sobreaquecimento, loops, 

modules, ou outros meios de indicação oral ou 
visual dadetecção de fogo ou sobreaquecimento;

(ii) Procedimentos para utilização de manípulos 
de incêndio, sistemas de extinção automática 
e agentes extintores; e

(iii) Fontes de energia necessárias à prestação de 

protecção contra fogos e sobreaquecimento nos 
motores, APU, área de carga/guarda do trem, 
cabina de pilotagem, cabina de passageiros 
e lavatórios.

(19) Oxigénio:
(i) Sistemas de suprimento de oxigénio a tripulação, 

passageiros e sistemas portáteis de oxigénio;
(ii) Fontes de oxigénio (sólidas ou gasosas);
(iii) Redes de distribuição e fluxo;
(iv) Sistemas automáticos de distribuição;
(v) Reguladores, níveis de pressão e manómetros; e
(vi) Exigências de manutenção.
(20) Iluminação:
(i) Sistemas de iluminação da cabina de pilotagem, 

cabina de passageiros e exteriores;
(ii) Fontes de energia;
(iii) Posições dos interruptores; e
(iv) Localização de lâmpadas sobressalentes.
(21) Equipamento de emergência:
(i) Extintores de fogo e botijas de oxigénio;
(ii) Kits de primeiros socorros;
(iii) Kits médicos;
(iv) Equipamentos de salvação e protecção à vida;
(v) Machados de aterragem forçada;
(vi) Saídas e iluminação de emergência;

(vii) Botes e mangas de evacuação;
(viii) Cordas ou manípulos de evacuação; e
(ix) Mangas (hatches), escadas portáteis, fixas 

e móveis.
(22) Unidade auxiliar de potência (APU):
(i) Capacidade eléctrica e manual de captação de ar;
(ii) Interfaces entre sistemas eléctricos e pneumáticos;

(iii) Portas de admissão e tubos de escape;
(iv) Suprimento de combustível.

(a) Todo o titular de AOC deve possuir um currículo 

de formação inicial em terra para a aeronave, 
destinado e aplicável às tarefas das tripulações de 

voo, e ao tipo de operação de voo preconizada. 
Tal currículo deve conter mas não limitar-se-á 

ao seguinte:
Items dos sistemas de integração da aeronave; 

(1) Utilização de ehecklists.

(i) Verificações de segurança;
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(ii) Preparação da cabina de pilotagem (posições dos 

interruptores, número e ordem dos checklists),

(iii) Items de chamada e resposta dos checklists; e

(iv) Sequência dos checklists.

(2) Planeamento do voo:
(i) Limitações da performance (items meteorologia, 

peso, e MEL/CDL);
(ii) Quantidade necessária de combustível;

(iii) Planeamento da meteorologia (mínimos 

inferiores ao padrão de descolagem ou 

Exigências alternativos).

(3) Sistemas de navegação:
(i) Inspecção pré-voo e operação dos recepto- 

res apropriados;
(ii) Sistemas de navegação de bordo; e
(iii) Introdução e armazenamento de informações 

do plano de voo.
(4) Voo automático:
(i) Piloto automático, autothrust e sistemas de 

direcção do voo, incluindo os procedimentos 
apropriados indicações e anúncios normais 

e anormais.
(5) Familiarização com a cabina de pilotagem:
(i) Activação dos sistemas de controlo e interrup

tores da aeronave, incluindo interruptores em 
situação normal, anormal e de emergência; e

(ii) Posições de controlo e respectivos anunciadores, 
luzes ou outros sistemas de alarme ou precaução.

APÊNDICE 2 AO 14.053: Instrução Inicial em Terra 

Sobre a Aeronave: Assistentes de Bordo
b) O detentor do AOC deve possuir um currículo de 

instrução em terra para assistentes de bordo, 
aplicável ao tipo de aeronave e de operação a ser 

efectuada, incluindo no mínimo mas não se limi

tando ao seguinte: Disciplinas gerais: 
(1) Familiarização com a aeronave:
(1) Descrição e características da aeronave;
(ii) Configuração da cabina de pilotagem;
(iii) Configuração da cabina de passageiros;
(iv) Galleys;
(v) Lavatórios; e
(vi) Armários e áreas de armazenamento.
(2) Equipamentos da aeronave e sobressalentes:
(i) Posições para assistentes de bordo;
(ii) Painéis de informação para assistentes de bordo;
(iii) Assentos para passageiros;
(iv) Items do serviço aos passageiros e painéis 

de conveniência;
(v) Sinais de informação aos passageiros;
(vi) Marcas da aeronave; e
(vii) Placas informativas da aeronave.
(3) Sistemas da aeronave:
(i) Sistemas de pressurização e condicionamento 

do ar;

D,ÁRlo

(.9SIStemasdeC0mun 
das.mterfonee^^ ®

(•••) Sistemas eléctricoSede
(iv) Sistemas de oxigénio (tripÍ^W 

e passageiros); e P aça°’%

(v) Sistema de águas.

(4) Saídas da aeronave*

(i) Informação geral;
(ii) Saídas com mang^ ou salva-vfeí 5 

e operação normal);
(iii) Saídas sem mangas (preparaçâ

normal); e e

(iv) Saídas em janelas.

(5) Comunicação e coordenação entrem, i 

da tripulação:

(i) Autoridade do PIC;

(ii) Procedimentos e sinais de comunicaç^ 

rotina; e

(iii) Brieffings aos tripulantes.

(6) Tarefas e procedimentos de rotina dos tripula^

(i) Responsabilidades gerais dos tripulantes;

(ii) Transmissão de tarefas e procedimentospi.. 

cada aeronave específica;
(iii) Tarefas antes da partida e procedimentosafc 

do embarque dos passageiros;
(iv) Tarefas e procedimentos durante o embarçj 

de passageiros;
(v) Tarefas e procedimentos antes do inícioà 

rol agem da aeronave;
(vi) Tarefas e procedimentos antes da parti^ 

aplicáveis a cada aeronave específica, *.
(vii) Procedimentos e tarefas em voo, J. 

(viii) Procedimentos e tarefas antes da ate^^
(ix) Procedimentos e tarefas à chegada e | 

a ro 1 agem após a aterragem;
(x) Tarefas e procedimentos após o ParcI 

à chegada; e
(xi) Paragens intermédias. assag^
(7) Responsabilidades no tratamento aos P br0$ i

(i) Responsabilidades gerais dos

da tripulação; meno^l
(ii) Adolescentes, crianças,

não acompanhados; ~ espeC'al’
(iii) Passageiros carecendo de atença aCorn0<^a

(iv) Passageiros necessitando

ções especiais;
(v) Exigências de armazenamento

de mão; assag(
(vi) Exigências dos assentos para Pa^r
(vii) Exigências para fumar e não u sSjstenteS^

(8) Formação de CRM aprovada para ^jpulaÇ^0 
bordo, incluindo coordenação entr

de cabina:

daba ’̂

l6iros;e
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... Formação em performance humana relacionadas 
W com as tarefas de segurança dos passageiros 

na cabina. .
9) Fisiologia em altitude, relativa ao efeito da 

( falta de oxigénio e em aeronaves pressurizadas 

os fenómenos fisiológicos que acompanham a 

perda de pressurização.
Todo o titular de AOC deve possuir um currículo 

inicial em terra para assistentes de bordo, aplicável 
ao tipo de operações a ser efectuada e de aeronave 
a ser utilizada, incluindo no mínimo mas não se 

limitando ao seguinte.
Áreas de emergência específicas à aeronave:
(1) Equipamento de emergência.
(i) Sistemas de comunicação e notificação 

de emergências;
(ii) Saídas da aeronave;
(iii) Saídas com mangas ou bóias salva-vidas 

(operação em emergência);
(iv) Mangas e bóias salva-vidas na amaragem;
(v) Saídas sem mangas (operação em emergência);
(vi) Saídas em janelas (operação em emergência);
(vii) Saídas no cone de cauda (operação 

em emergência);
(viii) Saídas DN A cabina de pilotagem (operação 

em emergência);
(ix) Equipamentos de evacuação em terra e no mar;
(x) Equipamentos de primeiros socorros;
(xi) Sistemas portáteis de oxigénio (garrafas de 

oxigénio, geradores químicos de oxigénio, 
equipamentos de protecção à respiração (PBE));

(xii) Equipamentos de combate a incêndios; 
(xiii) Sistemas de iluminação de emergência; e 
(xiv) Equipamentos adicionais de emergência.
(2) Procedimentos e tarefas em emergência:
(i) Tipos gerais de emergência específicos à aeronave;
(ii) Procedimentos e sinais de comunicação 

em emergência;
(iii) Reconhecimento das tarefas e funções dos 

outros tripulantes no caso de emergência e da 
sua importância no cumprimento das tarefas 
do assistente de cabine;

0v) descompressões rápidas;

) Descompressão lenta, janelas quebradas e 

ugas nos selos de pressão;
(vi) Fogos;
Jvn) Amaragem;

GxP Evacuação em terra;

Evacuação desprotegida (ex., iniciadas 

P°r Passageiros);

ferimentos;
ai. <. aÇ°es anoirnais envolvendo passageiros

(xii)P  1PUlantes;
taria aérea (sequestro) e sabotagem;

(xiii) Ameaça de bomba;
(xiv) Turbulência;
(xv) Outras situações não usuais; e
(xvi) Acidentes e incidentes anteriores no tipo 

de aeronave.
(3) Exercícios de emergência específicos à aeronave:
(i) Exercícios em saídas de emergência;
(ii) Exercícios com extintores manuais (portáteis);
(iii) Exercícios com o sistema de oxigénio;
(iv) Exercícios com dispositivos de flutuação;
(v) Se aplicável, exercícios em amaragens;
(vi) Se aplicável, exercícios de remoção e enchi

mento botes de salva-vidas;
(vii) Se aplicável, exercícios de transferência de 

bóias salva-vidas;
(viii) Se aplicável, exercícios de soltura, armação, 

e enchimento de mangas e botes salva-vidas; e
(ix) Se aplicável, exercícios com mangas 

de evacuação.
(c) Todo o titular de AOC deve garantir que a formação

inicial para assistentes de bordo inclua verifica

ções de competência conduzida por supervisores 
apropriados ou instrutores em terra para avaliar a 
capacidade de desempenhar as responsabilidades 
e tarefas atribuídas a cada PNC;

(d) Todo o titular de AOC deve garantir que a formação
inicial de assistentes de bordo inclua mas não se
limite às seguintes horas de instrução programadas:
(1) Multi-motores a turbina: 16 horas; e
(2) Multi-motores alternativos: 8 horas.

APÊNDICE 3 AO 14.053: Instrução Inicial em Terra 
Sobre a Aeronave: Oficiais de Operações de Voo

(d) Cada Operador deve ministrar formação inicial em 
terra para os oficiais de operações de voo, incluindo 
mas não se limitando às seguintes áreas gerais do 

despacho operacional:
(1) Conteúdo aplicável do manual de operações.
(2) Procedimentos de comunicação normal e 

de emergência.
(3) Fontes disponíveis de informação meteorológica.

(4) Cartas meteorológicas das condições atmos

féricas actuais ou previstas.
(5) Interpretação de informação meteorológica.
(6) Condições meteorológicas de cada estação e 

fontes da informação meteorológica.
(7) Fenómenos meteorológicos adversos (ex., 

turbulência em céu limpo, correntes instáveis 

de vento (windshear), e trovoadas).
(8) Efeitos das condições meteorológicas na 

recepção dos rádios das aeronaves.

(9) Sistema NOTAM.
(10) Particularidades e limitações de cada sistema 

de navegação utilizado.
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(11) Cartas e publicações de navegação.

(12) Controlo do tráfego aéreo (ATC) e procedi

mentos do voo por instrumentos.

(13) Familiarização com a área operacional.

(14) Características de aeródromos especiais e 

outros aeródromos operacional mente signifi

cativos utilizados pelo Operador (ex. terreno 

irregular, ajudas à aproximação, ou fenómenos 

meteorológicos característicos).

(15) Responsabilidades conjuntas dos pilotos e 

oficiais de operações de voo

(16) Formação aprovada em CRM para oficiais de 

operações de voo, incluindo conhecimentos e 

perícia sobre performance humana relativa às 

tarefas a desempenhar.

(e) Todo o titular de AOC deve ministrar formação ini

cial em terra para oficiais de operações de voo, que 

inclua instrução em pelo menos mas não limitada 

às seguintes características de voo:

(1) Características operacionais gerais das aeronaves 

que compõem a frota do Operador;
(2) Formação específica para cada aeronave, com 

ênfase para os seguintes tópicos:
(3) Instruções de carregamento e centragem 

da aeronave;
(4) Características operacionais e performance de 

cada aeronave,
(5) Capacidade de comunicações, rádio e equipa

mentos de navegação;
(6) Equipamentos de comunicações e aproximação 

por instrumentos; e
(7) Equipamentos de emergência;

(8) Instrução sobre o manual de voo;
(9) Instrução sobre equipamentos.

(f) Todo o titular de AOC deve ministrar aos oficiais de

operações de voo, formação inicial em terra para 

as aeronaves, incluindo mas não se limitando aos 
seguintes procedimentos de emergência:
(1) Assistência às tripulações de voo em caso 

de emergência;
(2) Notificação às autoridades e agências gover

namentais, privadas, e empresas apropriadas;
(g) Todo o titular de AOC deve garantir que a formação

inicial em terra para os oficiais de operações de 

voo inclua verificações de competência efectua- 
das por supervisores ou instrutores devidamente 

qualificados que tenham demonstrado os conhe
cimentos necessários para:
(1) Prestar assistência ao PIC na preparação do voo 

e no fornecimento das informações relevantes;
(2) Prestar assistência na preparação do plano de 

voo operacional e do plano de voo ATC;

(3) Fornece, ao PIc dll 

^sSrÍMàcond ' 

voos; e Se8utaeef \
<4)Nocasodeemergêntía h N 

■o>neeessítios,conforni 
de operações. pOsS^

APÊNDICE 1 AO 14.060: Instru.

na Aeronave. Tripulantes de Voo. W° 'nici%

(a) Todo o Operador deve garantir quea-

c,al em voo na aeronave ministra 1̂ 

inclua mas não se limite ao seguinte- 
Nota: A instrução em voo pode ser conduzidan 

específica ou num simulador de voo aprovado com 
de simulação da aterragem.

(1) Preparação do voo

(1) Inspecção visual (para aeronaves com 

de bordo, é autorizada a utilização de 

néis representativos);
(ii) Gestão de ameaças e erros;

(iii) Procedimentos pré-rolagem;

(iv) Limitações da performance.

(2) Operação em terra
(i) Reboque de posicionamento (Pushback);

(ii) Rolagem com potência reversiva, caso aplià.
l 

ao tipo operação efectuada;
(iii) Arranque dos motores;
(iv) Rolagem; j
(v) Verificações pré-descolagem.

(3) Descolagem

(i) Normal;
(ii) Com vento cruzado;
(iii) Abortada;
(iv) Falha de potência após a VI;
(v) Mínimos inferiores ao normal, se aphc

tipo de operação efectuada. j

(4) Subida í

(i) Normal; aSlJbi^
(ii) Inoperatividade de um motor duran | 

para altitude de cruzeiro.

(5) Cruzeiro parati
(i) Voltas com razão elevada <some ^guraç^ |
(ii) Aproximações às perdas (nas con^^. 

de descolagem, cruzeiro, e aterrag

(iii) Corte de motores em voo,
(iv) Re-arranque de motores em v°°^e|oCjdadeS
(v) Características de manejo a altas

(6) Descida
(i) Normal;
(ii) Com razão máxima.
(7) Aproximações
(i) Procedimentos VFR e/ou IFR con 5O0/0
(ii) Aproximações visuais com Per ajnOperal‘v°S 

potência em monomotor (2 motores
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em aeronaves com 3 ou mais motores - Somente

(iii)A^oximáções  visuais com mau funcionamento 

dos slat/flaps;
fiv) Aproximações IFR de precisão (1LS normais 
1 e ILS com um motor inoperativo);

(v) Aproximações IFR de não-precisão (NDB e 

VOR em situação normal);
(vi) Aproximações IFR de não precisão com um 

motor inoperativo (procedimentos backcourse 
do LOCALIZER, SDF/LDA, GPS, TACAN e 
procedimentos de circling na aproximação).

Nota- As verificações ou instrução das manobras de circling 
oderão ser efectuadas em simuladores qualificados. 

p° (vii) Aproximações falhadas a partir da aproximação 

de precisão;
(viii) Aproximações falhadas a partir de aproxi

mações de não precisão;
(ix) Aproximações falhadas com falhas no grupo

moto-propulsor.

(8) Aterragens
(i) Normais com má compensação (somente em 

aeronaves de pequeno porte);
(ii) A partir de aproximações normais por instru

mentos de não precisão;

(iii) A partir de aproximações normais de instru

mentos de precisão com inoperatividade do 
motor mais crítico;

(iv) Normais com perda de 50% da potência num 

dos lados (2 motores inoperativos em aeronaves 

com 3 ou mais motores - Somente para PIC);
(v) Normais com mau funcionamento dos flap/slats;
(vi) Aterragens abortadas;
(vii) Com vento cruzado;
(viii) Manuais com reversão ou degradação dos 

sistemas aumentativos de controlo;
(’x) Pistas curtas e pouco resistentes (somente 

para aeronaves de pequeno porte);
(x) Em águas calmas ou agitadas (somente 

Para hidroaviões).
(^) Após aterragem
(D parqueamento;

(ih)DVaCUaÇã° de emergêncía;

ocagem, ancoragem, e parqueamento aquático 
(1 Q'SOrnente Para hidroaviões).

rocedimentos durante qualquer fase e 
Sltuação de voo

' 0 Esperas

(13) Prev^taÇã0 de na estrutura

Corr nÇã° ° ^eSV^° Per’êos aeronáuticos 

(windshnteS inSt*veis vento à superfície

(15) Procedimentos normais, anormais e alter

nativos dos sistemas durante qualquer fase e 
situação do voo

(i) Pressurização e pneumáticos
(ii) Condicionamento do ar

(iii) Combustíveis e óleos
(iv) Sistemas eléctricos e electrónicos

(v) Sistemas hidráulicos
(vi) Sistemas de controlo do voo
(vii) Sistemas de degelo e anti-gelo
(viii) Piloto automático
(ix) Sistemas orientadores ou automáticos da 

gestão do voo ou outras ajudas à aproximação 
e aterragem;

(x) Dispositivos de alerta e prevenção de perdas, 

e sistemas aumentativos de estabilidade;
(xi) Radar meteorológico;

(xii) Mau funcionamento do sistema de instru

mentos de voo;
(xiii) Equipamento de comunicações;

(xiv) Sistemas de navegação.

(16) Procedimentos dos sistemas de emergência 

durante toda e qualquer fase do voo:
(i) Fogos na aeronave;

(ii) Controlo de fumos;

(iii) Mau funcionalemto do grupo motopropulsor;

(iv) Alijamento de combustível;

(v) Sistemas eléctricos, hidráulicos e pneumáticos;

(vi) Mau funcionamento dos sistemas de controlo 

do voo;
(vii) Mau funcionamento dos sistemas do trem de 

aterragem e dos flaps.
(b) Todo o titular de AOC deve garantir que a forma

ção inicial de técnicos de bordo inclua mas não 

se limite ao seguinte:
(1) Instrução e práticas nos procedimentos relativos 

ao desempenho de tarefas e funções de técnicos 

de bordo. Tais instrução e práticas poderão 

ser executadas em voo, ou num simulador ou 

dispositivo de instrução apropriado.
(c) Todo o titular de AOC deve garantir que a formação

inicial em voo para navegadores de bordo incluía 

a instrução e a verificação em voo adequadas para 
garantir a proficiência do tripulante no desempenho 

das tarefas e deveres a si atribuídos.
(1) A instrução e verificação em voo especificada 

no parágrafo (c) anterior deve ser efectuada:

(i) Num dispositivo apropriado de instrução do voo;
(ii) Em operações do transporte aéreo comercial, e 

desempenhadas sob supervisão de um navegador 

de bordo qualificado.
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APÊNDICE 1 AO 14.063: Instrução Inicial em Oper- 

ações Especializadas
(a) Todo o titular de AOC deve ministrar formação ini

cial em operações especializadas para garantir que 

todos os seus tripulantes e oficiais de operações de 

voo estejam qualificados para o tipo de operações 

que efectuarão em qualquer equipamento, técnica, 

procedimento novo ou especializado tais como: 

(1) Navegação de classe II e III
(1) Conhecimento de procedimentos especializados 

de navegação tais como MN PS
(ii) Conhecimento de equipamentos especializados 

de navegação tais como INS, LORAN, OMEGA

(2) Aproximações de CATII e CAT III
(i) Procedimentos e práticas em equipamentos 

especiais ou novos sistemas;
(ii) Demonstração de competência.
(3) Descolagens com parâmetros abaixo dos 

padrões mínimos:
(i) Exigências de iluminação e da pista;
(ii) Descolagens abortadas na ou próximo da VI 

com falha do motor mais crítico;

(iii) Operações de rolagem;
(iv) Procedimentos para prevenir incursões às pistas 

em condições de baixa visibilidade.
(4) Operações de alcance estendido com aeroplanos 

bi-motores (ETOPS).
(5) Operações em espaços aéreos RVSM e PBN.
(6) Aproximações com radar de bordo.
(7) Utilização do piloto automático em substituição 

do co-piloto

APÊNDICE 1 AO 14.065: Diferenças Entre Aero

naves - Oficiais de Operações de Voo
(a) Todo o titular de AOC deve ministrar aos seus 

oficiais de operações de voo, formação sobre 
diferenças entre aeronaves caso possua na sua 
frota aeronaves diferentes ou variantes do mesmo 

tipo. Tal formação deve incluir mas não se limitar 

ao seguinte:
(1) Procedimentos operacionais
(i) Operações sob condições atmosféricas adversas, 

incluindo turbulência em céu limpo, correntes 
instáveis de vento, correntes de jacto, e trovoadas;

(ii) Cálculo do peso e centragem e procedimentos 
de controlo do carregamento; (iii) Cálculo da 
performance da aeronave, incluindo limita
ções de peso à descolagem baseada na pista 
à descolagem e de aterragem, limitações em 
rota e dos motores;

(iv) Procedimentos de planeamento do voo, 
incluindo a selecção da rota, e exigências de 
análise do tempo de voo, e de combustível;

(v) Preparação da autorização de despacho;

(vi) Briefings às tripulações;

(vii) Procedimentos de acompanha^ 

(viii) Respostas da tripulação às vár^S

de emergência, incluindo a ass^S' 

cada oficial de operações de v00 

em cada situação;
(ix) Procedimentos da MEL e CDf

(x) Manual de performance dos proceái 

necessários no caso de falha total 

ções automáticas;
(xi) Instrução sobre áreas geográficasesp^
(xii) Procedimentos ATC e de instrui^ 

incluindo esperas em terra e procedin^ 

centralizados de controlo de fluxo detráf^

(xiii) Procedimentos radiotelefónicos.
(2) Procedimentos de emergência

(i) Acções a tomar para assistência às tripula^.
(ii) Notificação à autoridade do Operador.

APÊNDICE 1 AO 14.080: Verificações da ProH

cia dos Pilotos na Aeronave e no Voo por Instrumentos

(a) Após completar o programa inicial de formaçàot 

treino no tipo de aeronave, a execução satisfei 
ria da verificação de proficiência aos PIC está
em conformidade com as exigências dostestoÈ 

práticos de qualificação para o tipo aeronavesd
(1) Tal verificação de proficiência incluirto<b| 

as manobras e procedimentos exigidospan 

os testes práticos de qualificação; e
(2) As verificações de proficiência forem conduzi, 

por um verificador designado pela Autoridade

(b) As verificações de proficiência em instrumento*; 
para PIC e SIC devem incluir as operaçõesf| 
procedimentos listados na Tabela A. Os exami

nadores poderão omitir determinadas actividade 
prescritas no voo de teste, baseada na avaliação 

do nível de desempenho demonstrado pelo pil°ÍL

ObservaÇõcS
examinando.

Operações em terra

Tipo de Operação 
ou Procedimento

PIC or SIC

Inspecção pré-voo PIC/SIC

Rolagem PIC/SIC

Verificação do grupo 
moto-propulsor

PIC/SIC

Descolagens

Normais PIC/SIC

Ambos os P«0'°X„. 
créditos em simtdtw_

Por instrumentos

Com vento cruzado

Com falha do grupo 
moto-propulsor

PIC/SIC

PIC/SIC

PIC/SIC

PIC/SIC

Ambos os 
créditos em 
omitida.

pilotos poderão

Descolagem abortada
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PIC orSlC
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PIC/SIC

PIC/SIC

PIC/SIC

Espetf

instrumentos

Observações

PIC/SIC

P1C/SIC

Pode ser omitida.

Pode ser omitida.

Pode ser omitida.cbegada RNAV

í3^Scom

-
7í*'õesll's 

acopla^__- - - - - -- - - - -
Aproximações de não 
precisão^_- - - - - - - - - - -
7„7w««imaçi!odc 

nãoprecis^___-------

PIC/SIC

Ambos os pilotos poderão adquirir 
créditos em simultâneo.

Somente se autorizada no manual de 
operações. Pode ser omitida.

PIC/SIC

P1C/S1C

PIC/SIC

Só PIC
falhada _ _ _ _ _ _

Circling na aproximação PIC/SIC

Manobras cm voo_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
—- - - - - - - - - -
Voltas acentuadas_ _ _ _ _ _ Só PIC Pode ser omitida.

Características específicas 
de voo

PIC/SIC

Aproximações a perdas PIC/SIC Pode ser omitida.

Falha de motores PIC/SIC

Aproximações com 2 
motores inoperativos 
(aeronaves de 3 e 4 
motores)

PIC/SIC

Aterragem normal PIC/SIC

Aterragem após aproxi
mação ILS PIC/SIC

Aterragem com venlo 
cruzado PIC/SIC

Aterragem com motor 
inoperativo PIC/SIC

Aterragem após Circling
- - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - -

PIC/SIC Somente se autorizada no manual de 
operações. Pode ser omitida.

Procedimentos normais e 
anormais

^^mrqeitada

2 motores

-~_12^oiores)

—

PIC/SIC

PIC/SIC

Só PIC

PIC ou SIC A descrição do examinador., . ------------ ------ ‘ * uvovi iyau uu cxaininauor.

nia verificação, as fases dos testes orais ou em

(d) se ° na° ^evem ser conduzidas simultaneamente; 

e que o examinador considerar insatisfatório o 

term?Penh° canc^^at0’ e*e P°de imediatamente 

candid^ ° V°° teSte’ °U em consenso corn 0 

ato, continuar o voo de teste até completar 
(eJcX*

razões^ 'mperÍOso terrninar o voo de teste (por 

ex*stire eC^n*Cas ou outras impeditivas) e ainda 

exarninad GVent°S ^ue careÇam de repetição, o 

que será v' f em*^r uma carta susPensao> 
específiCas d^a P°r 60 d*aS’ menci°nand° 35 areas 

°Peração já completadas com sucesso.

APÊNDICE 1 AO 14.083 Verificações de Proficiência 

para Outros Tripulantes de Voo
(a) Durante as verificações de proficiência a técnicos 

de bordo, os examinadores devem incluir exames 
orais ou escritos sobre os procedimentos normais, 

anormais e de emergência listados abaixo: 
(1) Procedimentos normais
(1) Acções pré-voo dentro da aeronave;
(ii) Configuração do painel;
(iii) Abastecimento de combustível;
(iv) Procedimentos de arranque dos motores;
(v) Procedimentos de rolagem e antes da descolagem;
(vi) Pressurização à descolagem e subida;
(vii) Cruzeiro e gestão de combustível;
(viii) Descida e aproximação;
(ix) Após aterragem e segurança;
(x) Coordenação da tripulação;
(xi) Identificação e gestão de ameaças e erros;
(xii) Consciência situacional, avaliação do tráfego 

ao redor, etc;
(xiii) Cálculos de performance;
(xiv) Anti-gelo, e degelo.
(2) Procedimentos anormais e de emergência
(i) Despistagem e diagnóstico de avarias;
(ii) Conhecimento dos ehecklists;
(iii) Habilidade para executar os procedimen

tos operacionais;
(iv) Coordenação da tripulação;
(v) Lista mínima de equipamentos (MEL) e Lista 

de desvio de configuração (CDL);
(vi) Emergência ou operação alternativa dos 

sistemas de voo da aeronave.

APÊNDICE 1 AO 14.085: Verificações de Competên

cia: assistentes de bordo
(a) Os inspectores ou verificadores devem conduzir

verificações de competência aos assistentes de 
bordo, para demonstrar o nível de proficiência do 
profissional no desempenho satisfatório das tarefas 

e responsabilidades a si acometidas;
(b) As verificações de competência para assistentes de

bordo devem ser conduzidas por inspectores ou 
verificadores devidamente autorizados e designa

dos pela Autoridade;
(c) Durante cada verificação de competência, o inspector

ou verificador deve exigir, mas não limitar-se a 

demonstração de conhecimentos sobre: 

(1) Equipamento de emergência;
(i) Comunicação de emergências e sistemas 

de notificação;
(ii) Saídas da aeronave;
(iii) Saídas com mangas ou botes salva-vidas 

(operação em emergência),
(iv) Mangas e salva-vidas numa amaragem;
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(v) Saídas sem mangas (operação em emergência);
(vi) Saídas em Janelas (operação em emergência),
(vii) Saídas pelos cones de cauda (operação 

em emergência);
(viii) Saídas da cabina de pilotagem (operação 

em emergência);
(ix) Evacuação em terra e equipamento 

para amaragens;
(x) Equipamentos de primeiros socorros;
(xi) Equipamento médico;
(xii) Sistemas portáteis de oxigénio (botijas de 

oxigénio, geradores químicos de oxigénio, 
equipamentos de protecção à respiração (PBE));

(xiii) Equipamento de combate a incêndios;
(xiv) Sistemas de iluminação em emergência; e
(xv) Equipamentos adicionais de emergência.
(2) Procedimentos normais e de emergência
(i) Procedimentos normais no transporte de vários 

tipos de passageiros;
(ii) Procedimentos para passageiros com neces

sidades especiais;
(iii) Tipos gerais de emergência específicos 

à aeronave;
(iv) Sinais e procedimentos de

de emergência;
(v) Descompressão rápida;
(vi) Descompressões lentas, janelas quebradas e 

fugas nos selos de pressão;
(vii) Fogos;
(viii) Amaragem;
(ix) Evacuação em terra;
(x) Evacuações desprotegidas (ex., iniciadas 

por passageiros);
(xi) Tratamento de doenças ou ferimentos;
(xii) Situações anormais envolvendo tripulantes 

ou passageiros;
(xiii) Turbulência; e 
(xiv) Outras situações incomuns.
(3) Exercícios de emergência
(i) Localização e utilização de todos os equipa

mentos de emergência e segurança instalados 
na aeronave;

(ii) Localização e utilização de todos os tipos 
de saída;

(iii) Distribuição de coletes salva-vidas de acordo 
com a necessidade;

(iv) Distribuição de equipamentos de protecção
à respiração; e

(v) Manuseamento de extintores de fogo.
(4) Gestão de recursos de equipa (CRM)

(i) Identificação e gestão de ameaças e erros;
(ii) Habilidade na tomada de decisões;
(ni) Briefings e desenvolvimento da comunica-

ção eficaz;

comunicações

°s^:

(iv) Coordenação com os trÍD 

>,)C»muraeavãocom0i 
(vn) Instrução sobre investieac7 °S; 

assertividade; e Ç ^v^., 
(viii) Distribuição de tarefas enlTe

de Bordo;
(ix) Gestão da carga de trabalho
(5) Mercadorias perigosas
(i) Reconhecimento de, e transpor^ d | 

cadorias perigosos;
(ii) Efeitos do transporte de mercadorias w 

na bagagem de mão dos passageiros; *1
(iii) Embalagem adequada, marcação,’e^ 

mentação; e
(iv) Instruções sobre compatibilidade, emba^ 

armazenamento e características de manuseai^
(6) Segurança contra actos de interferência^
(i) Pirataria; e
(ii) Passageiros desestabilizadores;
(iii) Sequestro; I
(iv) Ameaças de bomba; ;
(v) Áreas de menor risco de colocação debomk
(vi) Estratégias para lidar com o comporta», 

dos piratas ou passageiros desestabilizado^
(vii) Avaliação das acções de auto-defesa pau 

gestão da resposta dos passageiros,
(viii) Coordenação com agentes de segurança^ 

bordo (se existirem)

cia: Oficiais d^n 14 087: Verificação de Competêf 
,aiSde Operações de Voo

( ) Os oficiais de operações de voo devemsaj 
Submetidos a avaliações e verificações pe^i 

dlcas de competência, para demonstrar^ 
0 seu nível de proficiência é suficiente p$ 
garantir um resultado satisfatório em todas# 

operações de preparação e despacho dos vooí 
0 As avaliações e verificações de compete"^ 

devem ser conduzidas por inspectores ou sup#' 
visores devidamente qualificados, autorizai 

e designados;
(lli) As verificações de competência para os ofic& 

de operações de voo devem incluir mas aâ 

limitar-se ao seguinte;
D ) Avaliações sobre todos os aspectos da W3 

de despacho operacional; .
^enrionstração de conhecimentos e ped^a 

situações normais e anormais; e ,0 
Observação da realização real do despa 

de voos.
(,v) Durante a verificação inicial de conl^j0f 

de OOV's recém-contratados, o exam^ 

eve incluir avaliações de todas as
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eeográficas,e tipos de aeronaves que o OOV 

qualificado para despachar. _
/verificador pode aprovar uma venficaçao de 

W: tência de um tipo representativo de aerona-
C°mPe no seu entender, a inclusão na verificação 

de tódos os tipos de aeronave for impraticável ou 

//sexaXdores poderão limitar as verificações 

W iniciais de competência e de transição somente 

ao despacho dos tipos de aeroplano para os quais 

oov estiver se qualificando (a menos que 
a avaliação seja simultaneamente considerada 

como verificação periódica);
(vi) O examinador de OOV’s deve durante as 

verificações periódicas de competência ou de 
requalificação incluir uma amostra representativa 
das aeronaves e rotas para as quais o OOV

actualizará a qualificação;
(vii) A Autoridade pode exigir verificações de 

competência em operações especiais, antes que 
um OOV seja qualificado em ETOPS ou outras 
operações especiais aprovadas pela Autoridade.

APÊNDICE 1 AO 14.120: Formação Recorrente: 
Tripulantes de Voo

(a) Todo o titular de AOC deve estabelecer e incluir no 

seu manual de operações de voo, um programa

de formação recorrente periódica para todos os 

seus tripulantes de voo. Tal programa deve ser 

aprovado pela Autoridade;
(b) Todo o tripulante de voo deve submeter-se à forma

ções recorrentes relativas a classe, tipo, variante 
do tipo ou modelo de aeronave para qual esteja 

qualificado e licenciado para exercer funções na 
posição efectiva de tripulante;

(c) Todo o titular de AOC deve garantir que todas as

formações recorrentes sejam conduzidas por pessoal 

e técnicos devidamente qualificados e certificados; 
odo o titular de AOC deve garantir que a formação 

ecorrente para os seus tripulantes de voo inclua 
mas não se limite a:
0) Generalidades:

(fi) p Ce^’mentos de alocação de voos aos tripulantes; 

oerfC,Pi°S 6 rndt0(^0s Para determinação da 

irmance, peso e centragem da aeronave,

(iii) das limitações da pista;
práti eOr°^°^’a Para garantir o conhecimento 
frpnt ° d°S fenómenos atmosféricos, incluindo 
•rentes fH ~
bnr ’ de gelo, nevoeiro, trovoadas, 

fenóm ’ correntes instáveis de vento, e
(iv) SistA en°S atrnosféricos em altitude;

(V) Navega/ efraseologiaATC;
ao e utilização das ajudas à navegação;

(vi) Procedimentos de comunicação em situação 

normal e de emergência;
(vii) Referências visuais antes da descida até a MDA; 
(viii) Revisão e estudo de acidentes e/ou inciden

tes ocorridos;
(ix) Outras instruções necessárias a assegurar a 

competência dos pilotos.
(2) Sistemas e limitações da aeronave:
(i) Procedimentos normais, anormais e de emergência;
(ii) Características de performance da aeronave;
(iii) Motores a jacto e/ou a hélice;
(iv) Principais componentes da aeronave;
(v) Principais sistemas da aeronave (ex. controlos 

de voo, eléctricos, hidráulicos e outros sistemas 
conforme apropriado);

(vi) Formação de gelo em terra, e exigências e 
procedimentos de degelo.

(3) Exercícios e equipamentos de emergência a 
serem efectuados no mínimo anualmente:

(i) Localização e utilização de todos os equipamen
tos de emergência e segurança transportados 
na aeronave;

(ii) Localização e utilização de todos os tipos 
de saída;

(iii) Caso aplicável, demonstração real da colocação 
de coletes salva vidas;

(iv) Demonstração real da colocação de equipa
mentos de protecção à respiração; e

(v) Manuseamento real de extintores de fogo.
(4) Exercícios e equipamentos de emergência a 

serem efectuados no mínimo em intervalos de 

três em três anos:
(i) Operação de todos os tipos de saída;
(ii) Demonstração dos métodos utilizados para 

operação das mangas, caso existam; e
(iii) Combate a incêndios reais ou simulados, uti

lizando amostras dos equipamentos existentes 

na aeronave;
Nota: Poder-se-ão utilizar métodos alternativos aprova- 

dos pela Autoridade, em substituição de extintores de pó ou 

gás químico.
(iv) Efeitos do fumo em áreas fechadas, e utilização 

real dos equipamentos adequados em ambiente 

simulado de fumo;
(v) Manuseio real ou simulado de foguetes piro

técnicos, se aplicável;
(vi) Demonstração da utilização de botes salva

-vidas, se aplicável;
(vii) Exercícios de evacuação de emergência,

(viii) Se aplicável exercícios sobre amaragem; e 
(ix) Se aplicável, exercícios sobre descompres

sões rápidas.
(5) Gestão de recursos da tripulação.

(i) Perícia da tomada de decisão,



3100

(ii) Identificação e gestão de ameaças e erros;

(iii) Briefings e desenvolvimento da comunica

ção efectiva;

(iv) Treino em investigação, advocacia, e assertividade;

(v) Gestão da carga de trabalho;

(vi) Distribuição de tarefas entre tripulação de voo;

(vii) Consciência (atenção) situacional.

(6) Mercadorias perigosos:
(i) Reconhecimento e transportação de mercado

rias perigosos;
(ii) Embalagem adequada, marcação, e docu

mentação; e
(iii) Instruções relativas a compatibilidade, car- 

regamento, armazenamento e características 
de manuseamento.

(7) Segurança (AVSEC):
(i) Pirataria;

(ii) Sabotagem;
(iii) Passageiros desestabilizadores;

(iv) Sequestro;

(v) Ameaças de bomba;

(vi) Areas de menor risco de colocação de bomba- 

(vn) Estratégias para lidar com o comportamento

dos piratas ou passageiros desestabi|izadores.
(v>n) Coordenação com outros tripulantes e agentes 

e segurança a bordo (se existirem)- 
a?'"? A0C de,e » “"»«»«<>

exames orais ou escritos;
(f) O titular do AOC deve g^antir que a formação 

-x

com capacidade de aterragem). adec>uado

(•) Preparação do voo-

OOProcedmentospré-rolagem.

U) Operação em terra* 
Jj^itaçõesdeperfonnance;

^o^^^^PHotagem-
(«O Amarração da carga-

(vii) Rolagem; e

(0 Normal;
00 Com vento cruzado-
("0 Abortada-

Nota:
num

(v)Falhad emotoresd 

da descolage,^ e -
(v0 Abaixo dos nad ~ \
(4) Subida: r°es mínimOs I

(>) Normal; e 

('0 Com um motor inon I 
<5>Z*d'd'““S'i,M,’\

e configuração de atemagí'  ̂
(hi) Paragem de motores em ’

(iv) Pré-arranque de motores no”’

(v) Características de manejo df ' 
altas velocidades. J ’ aeri*-

(6) Descida:

(i) Normal; e

(ii) A razão máxima.

(7) Aproximações:

(i) Procedimentos VFR;

(ii) Aproximações visuais com perdade5t

potência em monomotor (2 motores ino^ 
ti vos em aeroplanos com 3 motores-som 
para PIC); ij

(iii) Aproximações visuais com mau funcionam

dos slat/flaps; |
(iv) Aproximações IFR de precisão (Aproxima^ 

normais ILS e com um motor inoperativo^;
(v) Aproximações IFR de não-precisão (Aproximaçà. 

normais NDB e VOR);
(vi) Aproximações de não precisão com unw®

inoperativo (backcourse do LOC, SDF^. 
GPS, TACAN e procedimentos deaproxini^ 

em circling); ,J
A manobra de circling pode ser verificada ou tf | 

simulador ou dispositivo simulado de instrução
(vii) Aproximações falhadas a partir de Pr | 

mentos de aproximação de precisão, >
(viii) Aproximações falhadas a partir 

dimentos de aproximação de não Pre^i 
(ix) Aproximações falhadas com falha

(8) Aterragem: _ atilude(pirf
(i) Normal com descompensaçao a

- somente para aeronaves de pequ
(ii) Normal a partir de aproximação P

mentos de precisão; nor’^
(iii) Normal a partir de aproxi mações 

mentos de precisão com inopet 

motor mais crítico;
(iv) Normal com perda de 50% <^a

dos lados (2 motores inoperativos e , 
com 3 ou mais motores - Somoo^ ^p/sl^

(v) Normais com mau funcionamento
(vi) Aterragens abortadas (borregos ,
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„ com vento cruzado;
(V!.\ pm Distas curtas e pouco resistentes (somente 
(V"'ara aeronaves de pequeno porte);

ix) Em águas calmas ou revoltas (somente 
1Xpara hidroaviões).

(9) Após aterragem:
(i) Rolagem após aterragem;

(ii) Parqueamento;
iii) Evacuação de emergência; e
iv) Docagem, ancoragem, e parqueamento aquático 

(somente para hidroaviões).
(10) Outros procedimentos durante qualquer fase 

e situação após a descolagem.

(i) Esperas;
(ii) Acumulação de gelo na estrutura;
(iii) Desvio de perigos aeronáuticos;
(iv) Correntes instáveis de vento à superfície 

(windshear).
(11) Procedimentos normais, anormais e alter

nativos dos sistemas durante qualquer fase e

situação do voo:
(i) Pressurização e pneumáticos;
(ii) Condicionamento do ar;
(iii) Combustíveis e óleos;
(iv) Sistemas eléctricos;
(v) Sistemas hidráulicos;
(vi) Sistemas de controlo do voo;
(vii) Sistemas de degelo e anti-gelo;
(viii) Sistemas de guiamento e/ou automáticos de 

gestão do voo, ou outras ajudas à aproximação 
e aterragem;

(ix) Dispositivos de alerta e prevenção de perdas, 

e sistemas aumentativos de estabilidade;
(x) Radar meteorológico;
(xi) Mau funcionamento do sistema de instru

mentos de voo;
(xii) Equipamento de comunicações;
(xiii) Sistemas de navegação;
(xiv) Piloto automático;
(Xv) Ajudas à aproximação e aterragem; e
(xvi) Mau funcionamento do sistema de instru-

nientos de voo.
(12) Procedimentos dos sistemas de emergência 

durante toda e qualquer fase do voo:

\ °ê°s aeronave;
(*0 Controlo de fomos;

(ivA A^rU ^nc^onarnento do grupo moto-propulsor;

(v) Sist^™^0 de c°mbustível;

(vi) M etTlaS e^éctr’cos’ hidráulicos e pneumáticos;
au funcionamento dos sistemas de controlo 

do voo;
(vii) Mau fi •

ncionamento dos sistemas do trem de 
aterragem e dos flaps.
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(g) O titular do AOC deve garantir que a formação

recorrente de técnicos de bordo inclua mas não 
se restrinja ao treinamento em voo especificado 

no presente normativo;
(h) O titular do AOC deve garantir que a formação

recorrente de navegadores de bordo inclua instrução 
suficiente e verificações em voo para assegurar a 

competência no que respeita aos procedimentos 
operacionais e a utilização dos equipamentos de 

navegação, e a familiaridade com toda informa
ção essencial de navegação relativa às rotas que 
requiram navegadores de bordo;

(i) O titular do AOC pode combinar a formação recor

rente com verificações de proficiência;
(j) Os currículos da instrução em terra e em voo pode

rão ser cumpridos paralelamente ou interligados, 
mas o registo do seu cumprimento deve ser feito 

separadamente.

APÊNDICE 1 AO 14.123: Formação Recorrente: 

Assistentes de Bordo
(a) O titular do AOC deve estabelecer um programa

de formação recorrente para o seu Assistente de 

Bordo. Tal programa deve beneficiar da aprovação 

da Autoridade;

(b) Todo o PNC deve submeter-se ao treino em eva

cuação e outros procedimentos normais e de 

emergência apropriados, e exercícios relevantes 

às suas atribuições e ao(s) tipo(s) ou variantes do 

tipo de aeronave em que vão operar;
(c) O titular do AOC deve garantir que toda formação

recorrente seja conduzida por pessoal devidamente 

qualificado.
(d) O titular do AOC deve garantir que, anualmente

todo PNC receba formação recorrente que con

tenha mas não se limite a:
(1) Equipamentos de emergência:
(1) Comunicação de emergências e sistemas 

de notificação;

(ii) Saídas da aeronave;
(iii) Saídas com mangas de evacuação ou salva- 

-vidas (operação em emergência);

(iv) Mangas de evacuação e salva-vidas em amaragens;
(v) Saídas sem mangas de evacuação (operação 

em emergência);
(vi) Saídas em janelas (operação em emergencia);

(vii) Saídas em cones de cauda (operação

em emergência); _
(viii) Saídas no cockpit (operação em emergência); 

(ix) Evacuação em terra e equipamento 

para amaragens.
(2) Equipamentos de primeiros socorros:
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comunicação

(i) Sistemas portáteis de oxigémo (garrafas de 

oxigénio, geradores químicos de ox.gemo 
equipamentos de protecção à resp.raçao (PBE));

(ii) Equipamentos de combate a incêndios,
(iii) Sistemas de iluminação em emergência; e
(iv) Equipamentos adicionais de emergência.
(3) Procedimentos de emergência:
(i) Tipos gerais de emergência específicos de 

cada aeronave;
(ii) Sinais e procedimentos de

em emergência;
(iii) Descompressões rápidas;
(iv) Descompressões lentas, janelas quebradas e 

vazamentos nos selos de pressão,
(v) Fogos;
(vi) Amaragem;
(vii) Evacuação em terra;
(viii) Evacuação não protegida (ex., iniciadas

por passageiros);
(ix) Doenças ou ferimentos;
(x) Situações anormais envolvendo passageiros

ou tripulantes;
(xi) Turbulência; e
(xii) Outras situações incomuns.
(4) Exercícios de Emergência (Anualmente).
(i) Localização e utilização dos equipamentos 

de emergência e de segurança transportados 
na aeronave;

(ii) Localização e utilização de todos os tipos 
de saída;

(iii) Colocação real de coletes salva-vidas, 
se aplicável;

(iv) Colocação real de equipamentos de protecção
à respiração; e

(v) Manuseamento real de extintores de fogo.
(5) Em intervalos de três anos:
(i) Operação de todos os tipos de saída;
(ii) Demonstração dos métodos utilizados para 

operação das mangas de evacuação, se aplicável;
(iii) Combate a incêndios reais ou simulados uti

lizando amostras dos equipamentos existentes 
na aeronave;

Nota: Poder-se-ão utilizar métodos alternativos aprova
dos pela Autoridade, em substituição de extintores a gás ou 
pó químico.

(iv) Efeitos do fumo em áreas fechadas, e utilização 
real dos equipamentos adequados em ambiente 
simulado de fumo;

(v) Manuseio real ou simulado de pirotécnicos, 
quando aplicável;

(vi) Demonstração da utilização de botes salva-
-vidas, se aplicável;

(vii) Exercícios de evacuação de emergência;
(viii) Se aplicável exercícios sobre amaragem; e

(ix) Se aplicável, exercícioSs, 
sões rápidas.

(6) Gestão de recursos da tripul
(i) Perícia da tomada de decisão-
(ii) Identificação e gestão de amea
(iii) Briefmgs e desenvolvimento 

efectiva (aberta);
(iv) Treinamento em investigaçãj 

e assertividade;
(v) Gestão da carga de trabalho;
(vi) Distribuição de tarefas entre 

da tripulação;
(vii) Consciência (atenção) situacional. 
(viii) Coordenação com outros tripulantes 
(7) Mercadorias perigosas
(i) Reconhecimento e transportação 

rias perigosas;
- marcação,

a compatibilidade,a 
s.jnto e caraclenãi

os^(Vjí) Consciêi ‘

^ordenação comr- 
((i))RlerCahdOrÍas Prosas 
W Reconhecimento e 

rias perigosas* 
00 Embalagem ’adequada 

mentação, e 
("0 Instruções relativas c 

•"egantento, armazenamêi 
de manuseamento.

(8) Segurança (AVSEC)
(i) Pirataria;
(ii) Sabotagem;
(in) Passageiros desestabilizadores- f 

Sequestro;
(v) Ameaças de bomba;
(vi) Areas de menor risco de colocação de bomfc
(vii) Estratégias para lidar com o comportam®' 

dos piratas ou passageiros desestabilizadors
(viii) Coordenação com outros tripulanteseageifí, 

de segurança a bordo (se existirem). | 
O titular do AOC pode ministrar os currículos 4 
formação recorrente de forma simultânea05’- 
interligada, mas deve registar individual^: 
cada um dos currículos ministrados nopi’°ces^ 
individual do profissional.

APÊNDICE I AO 14.125: Formação Recon**! 
°fic.a.S de Operações de Voo . i

(a) o titular de AOC deve estabelecer, manter e 
no seu manual de operações, um programaa , 
de formação recorrente para os seus 
operações de voo, aprovado pela Autor^3^,

(b) Todo o oficial de operações de voo devesub 
“se a formações recorrentes relativas aos 
ou variantes do tipo de aeronaves para 
desenvolve as suas tarefas de despacho opera

(c) O titular do AOC deve garantir que as 
recorrentes sejam ministradas porpesso* * 
niente qualificado e autorizado pelaAut 

0 titular do AOC deve garantir que em cada ie
de 12 meses de calendário, os seus °
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ões de voo sejam submetidos a formação 
operaçoe !cui0 deve conter mas não
recorrente cujv 
limitar-se ao seguinte.
n Preoaração do voo relativo a aeronave especifica; 
! Assistência de emergência aos tripulantes de voo; 

3 Gestão de recursos da equipa;

4) identificação e gestão de ameaças e erros;

(5) Mercadorias perigosas.
Z) os currículos da formação recorrente em terra e 
' em voo poderão ser cumpridos paralelamente ou 

interligados, mas o registo do seu cumprimento 

deve ser feito separadamente em cada processo 

individual.

apêndice 1 AO 14.130: Instrução para Pilotos In

strutores
(a) Ninguém deve actuar nem ser admitida para servir

como piloto instrutor de voo em programas de 

formação e treino, a menos que:
(1) Tenha satisfatoriamente completado a formação 

inicial ou de transição para instrutores de voo; e
(2) Nos 24 meses de calendário imediatamente 

anteriores, tenha ministrado instrução sob 
observação de um inspector da Autoridade, um 
verificador, ou um examinador devidamente 

autorizados e designados.

(b) O titular do AOC pode cumprir total ou parcialmente

com a observação de verificação para pilotos ins

trutores numa aeronave, simulador ou dispositivo 
de instrução do voo devidamente certificado;

(c) O titular do AOC deve garantir que a instrução 

inicial em terra para pilotos instrutores inclua 

mas não se limite:
(1) Aos deveres, funções e responsabilidades do 

instrutor de voo;
(2) Partes aplicáveis da regulamentação e proce

dimentos do Operador;
(3) Procedimentos, métodos e técnicas apropriadas 

à condução das verificações exigidas;
W Avaliação adequada do desempenho dos 

formandos incluindo a detecção de: 
^nstruÇão inadequada ou insuficiente; e 
Características da personalidade do formando 

(iii?Ue P°SSarn a^ectar adversamente a segurança; 

cções correctivas adequadas para os casos 

’nsatis^atór’as’ e
par tOd°S’ Procedimentos e limitações aprovadas 

mai eXeCU^° d°S Proce^*mentos normais, anor-

(5) Exc 6 erner^nc’a exigidos para a aeronave. 
inct>. P*uand° para detentores de licenças de 

(0Pr2tOreSdeV°O:

ertón P'°S fUndarnentais sobre o processo de 
ens lno-aPrendiZado;

(ii) Métodos e procedimentos de transmissão de 
conhecimentos; e

(iii) Relacionamento entre estudante-instrutor.
(d) O titular do AOC deve garantir que a instrução de

transição em terra para pilotos instrutores inclua 
as limitações, métodos e procedimentos aprova
dos para execução dos procedimentos normais, 
anormais e de emergência aplicáveis à aeronave 
para qual o instrutor vai transitar;

(e) O titular do AOC deve garantir que a instrução
inicial e de transição para instrutores pilotos, 
técnicos de bordo, e navegadores inclua mas não 
se limite ao seguinte:
(1) Medidas de segurança para situações de 

emergência que possam ocorrer durante o voo 
de instrução.

(2) Resultado potencial da omissão, execução 
imprópria ou extemporânea das medidas de 
segurança na instrução.

(3) Para pilotos instrutores:
(i) Práticas na condução de instrução em voo no 

assento esquerdo ou direito para os procedimentos 
normais, anormais e de emergência exigidos 
para garantir a competência do instrutor; e

(ii) Medidas de segurança a tomar a partir de 
ambos os assentos, no caso de ocorrência de 
emergências durante a instrução.

(4) Para instrutores técnicos, e navegadores de bordo, 
a instrução em voo deve garantir a competência 
no desempenho das tarefas acometidas.

(f) O titular do AOC pode obedecer total ou parcial
mente as exigências da instrução em voo para 
pilotos instrutores/inspectores num simulador ou 
dispositivo de instrução simulada do voo aprova
dos, conforme apropriado.

(g) O titular do AOC deve garantir que a instrução do
voo inicial e de transição para instrutores inclua 

mas não se limite a:
(1) Instrução e práticas sobre os procedimentos 

normais, anormais e de emergência exigidos 
para garantir a competência para conduzir a 
instrução em voo prescrita no presente NTA. Tal 
instrução e práticas poderão ser observadas total 

ou parcialmente num simulador ou dispositivo 
simulado do treinamento do voo aprovados.

(2) Instrução sobre a operação de simuladores, 
dispositivos de treinamento simulado do voo, 
ou ambos para garantir a competência na 
condução da instrução em voo exigida pelo 

presente NTA.

APÊNDICE 1 AO 14.137: treino para verificadores

(a) Ninguém deve actuar nem ser admitida para servir 
como verificador de voo ou de simuladores em 

programas de formação e treino, a menos que
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no tipo de aeronave envolvida, tal pessoa tenha 
completado satisfatoriamente as fases apropriadas 
do treino para a aeronave, incluindo a formação 
recorrente necessária ao exercício das funções de 
comando ou técnico de bordo conforme aplicável;

(b) O titular de AOC deve garantir que a formação inicial 
para verificadores inclua mas não se restrinja a:
(1) Deveres, funções e responsabilidades 

do verificador;
(2) Partes aplicáveis da regulamentação e proce

dimentos do Operador;
(3) Procedimentos, métodos e técnicas apropriadas 

à condução das verificações exigidas;
(4) Avaliação adequada do desempenho dos 

candidatos incluindo a detecção de:
(i) Instrução inadequada ou insuficiente; e
(ii) Características pessoais do candidato que 

possam afectar adversamente a segurança;
(5) Acções correctivas adequadas para os casos 

de verificações insatisfatórias; e
(6) Métodos, procedimentos e limitações aprovadas 

para execução dos procedimentos normais, anor
mais e de emergência exigidos para a aeronave.

(c) A instrução de transição em terra para os verifica
dores deve incluir os métodos, procedimentos e 
limitações aprovadas para a execução dos pro
cedimentos normais, anormais e de emergência 
exigidos e aplicáveis à aeronave para qual o veri
ficador pretende transitar;

(d) O titular do AOC deve garantir que a instrução em
voo inicial e de transição para verificadores inclua 
mas não se limite a:
(1) Instrução e práticas de condução de avalia

ções em voo (utilizando o assento de piloto 
à esquerda ou à direita) nos procedimentos 
normais, anormais e de emergência exigidos 
para garantir a competência na condução de 
verificações em voo;

(2) Resultados potenciais da omissão, execussão 
imprópria ou extemporânea das medidas de 
segurança durante uma avaliação; e

(3) As medidas de segurança a serem observadas 
pelo verificador em ambos os assentos de 
piloto, para situações de emergência passíveis 
de acontecer durante uma avaliação.

(e) O titular do AOC deve garantir que a instrução ini
cial em voo e de transição para verificadores de 
simuladores inclua mas não se limite a:
(1) Instrução e práticas na condução de verifica

ções em voo sobre os procedimentos normais, 
anormais e de emergência exigidos para garantir 
a competência na condução de verificações de 
avaliação prescritas no presente Normativo 
Técnico (tal instrução e práticas devem ser

efectuadas num simulador ou 
instrução do voo aprovado).

(2) Instrução na operação de simul^ 
sitivos de instrução ou ambos,visa^ 
a competência na condução das 
exigidas no presente Normativo 

m O titular do AOC pode obedecer total 
mente a instrução em voo para verifi^ 
voo numa aeronave, simulador, ou 
de instrução do voo aprovados pela 
conforme apropriado.

iNORMATIVO TÉCNICO AERONÁUTICO^

CONTROLO OPERACIONAL DOS DETENTORg 
de certificado de operador aéreo i

PARTE A: GENERALIDADES ;
16.001 Aplicabilidade |

(#) O presente Normativo Técnico Aeronáutico presas 
as exigências vigentes na República de Anj^ 

para o controlo operacional e autorização W;' 
de aeronaves pelos detentores de AOC emfti 
pela Autoridade;

(b) O presente Normativo Técnico Aeronáutico aplicas 
tanto aos detentores de AOC, as pessoas designais 

por detentores de AOC para emitir autorizações 
de voo, e qualquer pessoa cuja função relativas- 
voo se situe ao abrigo do controlo operacional

16.003 Definições(a) Para efeitos do presente, O presente Normati' 

Técnico Aeronáutico aplicar-se-ão às seguw

definições:Nota: No normativo técnico aeronáutico númcr° 
encontram-se outras definições relativasa°st 

mos aeronáuticos. k

(1) Acompanhamento do Voo. O 
supervisão de voos que garante a comun 
atempada das horas de partida e chega 
instalações centrais do detentor do A

o controlo operacional. qOe(2) Autorização do Voo. A documentaç
engloba o plano de voo operaciona 
documentos de voo autorizando um 

particular ou série de voos. autoH'
(3) Controlo Operacional. O exerClC^.verSão011 

dade sobre o início, continuidade, 1 
término de um voo no interesse da
da aeronave, da regularidade e da 
do voo. idafl161’16

(4) Despachante de Voo: Pessoa dcV^ênc'^ 

treinada e qualificada ao abrigo das
do Normativo Técnico Aeronáutico
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série^J——
., ,e com o Anexo 1 da ICAO, nomeada 

C°I Zntor do AOC, ou pelo Operador da 

P ave para exercer o controlo e supervisão 
aTooerações de voo, que nas suas funções 

e apoiar, efectuar briefings ou assistência 
^tripulantes de voo para a condução segura 

e eficiente dos voos.
Localização do Voo. O método de supervisão de 

voos que garante que a tripulação e a aeronave 
possam ser localizadas após o término de um voo 
ou um período máximo de tempo especificado 

sem contacto com o detentor do AOC.
(6) Monitorização do Voo. O método de supervisão 

do voo que garante a verificação activa pelo 

pessoal designado pelo detentor do AOC, das 

condições que possam afectar o voo e a capaci- 

dade de comunicar com as aeronaves em rota.
(7) Plano de Voo. Informações específicas relativas 

a um voo ou porções de um voo projectado 

de uma aeronave, prestadas aos órgãos dos 

serviços de tráfego aéreo. O termo plano de 

voo significará variavelmente, a informação 

completa sobre todos os items constantes da 

descrição do plano de voo, cobrindo a fatalidade 

da rota de um voo, ou informações limitadas 

exigidas sempre que o objectivo for a obten

ção de autorização para pequenas porções de 

um voo, como no cruzamento de corredores 
aéreos, ou a descolagem em, ou aterragem em 

aeródromos controlados.
(8) Plano de Voo Operacional. O plano do Operador 

para a condução segura do voo, baseado nas 
considerações sobre a performance da aeronave, 
limitações operacionais, outras condições rele

vantes previstas na rota seleccionada para o voo, 

e nos aeródromos ou heliportos pretendidos.

lí00s Acrónimos

(|, ,„arte utd’zar-se-ão os seguintes acrónimos:
(2) AT C' Certlí'Icado de Operador Aéreo;

(3) ETa ~~ C°ntrol° do Tráfego Aéreo;

W) EAtZ H°ra Prevista de Chegada;

(5) ETops*°ra PreVlsta de Aproximação;

rv,, . Operações Estendidas com 
D°ls Motores;

(6) IMC __ r. ,.
Dori„. ndições Meteorológicas 

me*™0"

^MTo\v_.peSC°’a^em COrn Baixa Visibilidade;

(9) NOTam eS° m^x‘rri0 certificado à descolagem; 
00) RFlVf AVÍS°S aos Aeronautas;

0 RV R__ A^nUa* de V°° de Aeronaves Rotoras;
Aicance Visual da Pista;

(12) RVSM — Mínimos Reduzidos de 

Separação Vertical;
(13) PIC — Piloto Comandante
(14) SIC — Primeiro-oficial;
(15) SM — Milha Terrestre;
(16) VMC Condições Meteorológicas Visuais;
(17) RNP — Performance de Navegação Exigida;
(18) AIS — Serviços de Informação Aeronáutica;
(19) OOV — Oficial de Operações de Voo:

PARTE B: CONTROLO OPERACIONAL

16.010 Controlo Operacional
(a) Todo detentor de AOC’s deve exercer o controlo

operacional sobre as aeronaves operadas no trans

porte aéreo comercial;
(b) A tarefa primária do controlo operacional é a tomada

de decisões necessárias para autorizar, continuar, 

divergir, ou terminar um voo do transporte aéreo 

comercial;
(c) A responsabilidade pelo controlo operacional

deve ser delegada ao piloto comandante e aos 

despachantes de voo, caso o método aprovado 

de controlo e supervisão das operações de voo 

do detentor do AOC, exija o emprego de pessoal 

despachante de voo;
(d) Toda a pessoa que participa na tomada de decisão

sobre quaisquer tarefas ou funções associadas ao 

controlo operacional deve ser considerada como 

membro integrante da autorização do voo das 
aeronaves, e portanto sujeito às exigências do 

presente Normativo Técnico.

16.013 Funções Associadas ao Controlo Operacional
(a) As pessoas que exercem responsabilidades no con

trolo operacional para um detentor de AOC devem:

(1) Autorizar a operação específica do voo;
(2) Garantir que as aeronaves disponíveis para 

o voo estejam aeronavegáveis e adequada

mente equipadas;
(3) Garantir a disponibilidade do pessoal qualifi

cado e das instalações adequadas para o apoio 

à condução do voo;
(4) Garantir que seja efectuada uma preparação e 

planificação adequada do voo;
(5) Garantir que os procedimentos de acompanha

mento e localização dos voos são adequadamente 

observados; e
(6) Para voos regulares com capacidade para 20 ou 

mais passageiros, garantir o acompanhamento 
do progresso do voo, e a prestação à tripulação 

de informações necessários à segurança ope- 

racional e eficiência.
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(b) Os despachantes de voo admitidos e escalados para o 

serviço devem manter uma completa familiarização 

com todos os aspectos da operação pertinentes às 

suas funções, incluindo conhecimentos e perícia 

relacionadas com o desempenho humano.

16.015 Pessoas Qualificadas Necessárias para as Fun

ções do Controlo Operacional
(a) O detentor do AOC deve, para os voos do transporte

aéreo comercial, designar pessoas qualificadas 

para o exercício das funções e responsabilidades 

do controlo operacional;

(b) Para os voos regulares de transporte de passageiros,

uma pessoa qualificada ao controlo operacional 

deve estar de serviço na sede das operações para 

executar as funções do controlo operacional;

(c) Para voos regulares com 20 ou mais passageiros,

o detentor do AOC deve, para a execução das 

funções do controlo operacional e do despacho de 

voos, empregar OOV’s licenciados e qualificados 
de acordo com os NTAs 7 e 14;

(d) Para todos os outros voos, as responsabilidades do

controlo operacional devem ser exercidas uma 

pessoa qualificada de acordo com o NTA 14, que 
deve estar disponível para consultas antes, durante 

e imediatamente após a operação do voo;
(e) A operação de táxi aéreo em aeronaves certificadas

para um piloto, não está obrigada a empregar 
pessoal qualificado além do PIC.

16.017 Privilégios e Limitações do Despachante de 

Aeronaves

(a) O OOV licenciado ao abrigo do NTA 7 pode, caso

também esteja qualificado de acordo com o NTA 

14, exercer os privilégios da sua licença na qua
lidade supervisor de serviço, no despacho directo 

de aeronaves, ou no sistema de progresso de voo 

(monitorização do voo) do detentor de AOC enga

jado no transporte comercial regular;
(b) Ninguém deve escalar um despachante de aero

naves para períodos de serviço superiores a dez 
horas consecutivas em cada vinte e quatro horas 

consecutivas, a menos que tal despachante tenha 
beneficiado de um descanso de pelo menos oito 
horas consecutivas;

(c) Ninguém deve escalar despachantes de aeronaves

para o trabalho após um interregno igual ou supe
rior a doze meses consecutivos no desempenho 
da actividade, a menos que tal despachante seja 
submetido a um processo de requalificação para 
o desempenho das tarefas, em conformidade com 
as exigências do NTA 14

DiárIo
16.020 Responsabilidades do p-, 

Para todos os voos, o Pic d °t0C,)X 

sabilidadespeIo controlo 0VpeePar,Í'h%V; 

e Possuir autoridade situac ÍOna|<la> 

voo, tomar decisões relaf'^'P*a'C1 

controlo operacional- S|'tw'
^Sempre que as dec^^p, ' 

or recomendado no momento 
efectuou a recomendação deve J 
associados ocorridos; 8lstarosf^ 

O PIC pode ser designado como a únicaD | 

^rcco do controlo operacional 

o detentor do AOC utiIÍ2araIoca|. *Çf 
como método primário de supervisão^^

16.023 Tarefas do Controlo Operacional
(a) Para os voos regulares de transporte de passJ 

a pessoa qualificada no exercício das tarefasd^?

(1) Assistir o PIC na preparação do voo epJ 

as informações relevantes necessárias;
(2) Assistir o PIC na preparação do planodev« : 

operacional e ATS;
(3) Assinar as cópias dos despachos de autoriza^ 

dos voos;
(4) Fornecer ao PIC durante o voo permeia 

apropriados, toda a informação necessáriai; 

condução segura do voo; e
(5) Na eventualidade de ocorrência de emergência • 

iniciar os procedimentos aplicáveis contidtf 
no manual de operações do detentor do AOC

(29 Toda a pessoa qualificada executando tarefas do 

controlo operacional deve evitar tomar acções 
que possam confiituar com os procedinien105 

estabelecidos:
(1) Pelo controlo do tráfego aéreo;
(2) Pelos serviços meteorológicos;
(3) Pelos serviços de telecomunicações, ou

(4) Pelo detentor do AOC.
(c) Se o despachante de aeronaves for a primeira 

a ter conhecimento de uma situação de 
que coloca em perigo a segurança operac 

aeronave ou das pessoas, entre as acções 
devemc 

implementadas por tal despachante 
incluídas a notificação imediata às au 
apropriadas sobre a natureza da sltUa^uerida. 

necessário a solicitação da assistência

16.025 Métodos da Supervisão de Voos oSd^el1 
(a) Os métodos a ser implementados por to^°^oS 

tores de AOC, para a supervisão dos v

(1) Localização dos voos;
(2) Seguimento dos voos; e
(3) Monitorização dos voos.
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de AOC operando voos não regula- 
(b) O’ ^“Xaves a hélice com MTOW inferior a 

reS „ capacidade inferior a 9 passageiros, 
57°°kg autorizados a utilizar a localização dos 
P°dem S: método primário de supervisão do voo; 
V0°S “Õutras aeronaves operadas por detentores 

devem utilizar o seguimento dos voos 
06 n método primário de supervisão do voo; 

C° es de AOC, operando aeronaves turbo- 
(<DOsdete" MT0W superior a 5700kg e/ou capa-

jXuperiora 19 passageiros, devem utilizara 

monitorização dos voos, ou a combinação entre a 
monitorização e a localização dos voos conforme 

aprovado pela Autoridade.

,6027 Instruções Operacionais
'(a) Toda a pessoa que transmitir para as aeronaves ins

truções operacionais que envolvam mudanças no 

plano de voo deve coordenar tais mudanças com 
o órgão ATS envolvido, antes de transmiti-las à 

tripulação de voo.

PARTE C: AUTORIZAÇÃO DOS VOOS

16.030 Registos da Tomada de Decisão na Autori- 
zação dos Voos

(a) Ninguém deve emitir autorizações para voos do
transporte aéreo comercial, a menos que os docu
mentos exigidos na preparação do voo tenham 
sido verificados e se conclua estarem completos 
e detalhados;

(b) A decisão para autorizar a realização de voos de

aeronaves engajadas no transporte aéreo comer
cial deve ser registada por meio de métodos que 

permitam a sua pronta verificação durante um 
período de pelo menos três meses de calendário 
após o voo ter sido realizado;

M assinatura do PIC, ou outra pessoa autorizada no 

omínio do plano de voo operacional, deve ser o 

MTa?dtOdO Primário de regist<> de tal decisão;

man CUmentação de autorização do voo deve ser 

ren ar^u’vo no Ponto de partida, por um 
a me86013016 designado do detentor do AOC, 

^étododif16 3 Autor’dade tenha aprovado um 

16.033 A 
iaves IZaçao dos Voos: Exigências para as Aer- 

foJNinguémde

de voos do autor’za<?ões para realização 
^Uea aeronavenSPOrte aére° comerc*a*’ a menos 
Ripada n 6 eSteJa aeronavegável e devidamente 

^inguém deve e & °^era^ao do vo° pretendido;

V°°s do trans autor^zaÇões para realização de
Corn Estrume Orte a^Fe° cornerc*al em aeronaves 

Os e equipamentos inoperativos 

instalados, excepto conforme especificado na 
lista mínima de equipamentos aprovada para o 
detentor do AOC para o tipo específico de aero

nave a ser operada.

16.035 Autorização dos Voos: Exigências para as 
Tripulações

(a) Ninguém deve emitir autorizações para realização 

de voos do transporte aéreo comercial, a menos 

que a tripulação esteja devidamente qualificada e 
de acordo com as exigências dos NTA 7, 14 e 15.

16.037 Autorização dos Voos: Instalações e Notams
(a) Ninguém deve autorizar a operação de aeronaves

em rotas ou segmentos de rota, a menos que pos
suam instalações de comunicação e de navegação 

em condições satisfatórias de operação, conforme 
necessário à condução segura do voo;

(b) O pessoal do controlo operacional deve garantir

que o PIC esteja provido de toda a informação e 

reportes actualizados disponíveis sobre as condi
ções dos aeródromos, bem como das irregulari
dades das ajudas à navegação que possam afectar 

a segurança operacional do voo.
Nota; Para revisão do plano de voo operacional, o PIC 

deve ser provido de todos os Notams disponíveis 

relativos à rota, ajudas, instalações, serviços e 

aeródromos.

16.040 Autorização dos Voos: Reportes e Previsões 
Meteorológicas

(a) Ninguém deve autorizar a realização de voos, a 
menos que esteja adequadamente familiarizado 

com as condições meteorológicas reportadas ou 

previstas para a rota a ser voada;
Ninguém deve autorizar a realização de voos, a 

menos que tenha adequadamente comunicado ao 

PIC todas as informações disponíveis relativas aos 

reportes e previsões meteorológicas.

16.043 Autorização dos Voos em Condições de For

mação de Gelo
(a) Ninguém deve autorizar a realização de voos, caso 

na opinião do PIC ou as evidências indiquem a 
previsão ou observação de condições de formação 
de gelo a menos que tal aeronave possua equipa

mentos de degelo e/ou anti-gelo operacionais em 

número suficiente;
(7?; Ninguém deve autorizar a realização de voos, caso 

na opinião do PIC ou as evidências indiquem a 

previsão ou observação de condições de formaçao 

de gelo que excedam as capacidades para as quais 

a aeronave foi certificada;
(c) Ninguém deve autorizar a realização de voos a

qualquer momento em condições meteorolog.cas 
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de formação de geada, gelo ou neve que possam 
aderir às superfícies da aeronave, a menos que 
existam disponíveis ao PIC no aeródromo de 
partida, instalações e equipamentos adequados 
para obediência dos procedimentos anti-gelo e 
de degelo em terra, aprovados pela Autoridade 
para o detentor do AOC.

16.045 Autorização dos Voos Sob VFR ou IFR

(a) Ninguém deve autorizar a realização de voos sob 
regras VFR ou IFR a menos que os reportes e 
previsões meteorológicas indiquem que o voo 
pode ser razoavelmente concluído conforme 
especificado na autorização.

16.047 Autorização dos Voos: Abastecimento Mínimo 

de Combustível
(a) Ninguém deve autorizar a realização de voos de 

transporte aéreo comercial, a menos que o supri
mento de combustível especificado na autorização 
seja igual ou superior às necessidades do planea
mento do voo exigidas no NTA 10, incluindo as 
contingências previstas.

16.055 Autorização dos Voos 
Radares Meteorológicos de Bordo

(a) Ninguém deve autorizar a realiza^ ' 

transporte de passageiros em aeronay^ 
porte sob regra IFR ou VFRnoctu_ 
reportes ou previsões meteorológicas 1 
indiquem com razoável certeza a 
trovoadas ou outras condições rneteot^ 

potencialmente perigosas detectáveis^ 
equipamentos de bordo, a menos 
pamentos estejam em condições satisf^. 
operacionalidade. y

_______ —- 

normativo técnico aeronàutko»^ 

iniicações aeronáuticas |

PARTE A. DEFINIÇÕES

28.001 Definições I
Os termos abaixo mencionados são usados no presei

Normativo Técnico Aeronáutico (NTA) com os seguitl

16.050 Autorização dos Voos: Carregamento e Per
formance das Aeronaves

(a) Ninguém deve autorizar a realização de voos, a 
menos que esteja familiarizado com as activi
dades de carregamento da aeronave e possua 
razoável certeza de que a operação planificada 
não ultrapassará:
(1) Os limites do centro de gravidade;
(2) As limitações operacionais da aeronave; e
(3) A performance mínima exigida.

16.053 Autorização dos Voos: Emenda ou Reautori- 
zação em Rota

(a) Toda a pessoa que alterar uma autorização do voo
enquanto a aeronave estiver em voo, deve registar 
tal alteração;

(b) Ninguém deve emendar uma autorização original
do voo para alterar o aeródromo de destino ou 
altemante enquanto a aeronave estiver em voo, 
a menos que as exigências da preparação do voo 
sobre a selecção da rota, do aeródromo e o abas
tecimento mínimo de combustível sejam tidas 
em devida conta no momento da alteração ou 
reautorização;

(c) Ninguém deve autorizar a continuação de um voo 
para um aeródromo para qual os reportes e previsões 
meteorológicas indiquem com razoável certeza a 
ocorrência de condições ou mudanças climatéricas 
que possam tomar o aeródromo inadequado para 
a operação da aeronave.

tes significados:
(1) «ACAS /». Sistema ACAS que proporcionainfe 

mações como uma ajuda para manobras de «w; 
evitar», mas que não inclui a capacidade de ger

(2) <4 ̂Gr^aS res°lução (RA)
de rpc i f,síerna CAS que proporciona alerts ’ 

de t ) UÇã° Vert'Cal (RA)’ Para além deata 

de trafego (TA).
)je ^>>' $ÍsternaACAS que proporciona ale®

esolução vertical e horizontal (RA), paraalém 

eMfe8°(TAx 
em transição». Aeronave que apresei 

taxa de variação vertical média com u1113I 

gnitude superior a 400 pés por minuto (p&
(5) medldos durante um período determin^

~ onave em voo horizontal». Uma aeronave^

(6) a? SC encontra ern transição.
rta resolução (RA) cor rectivo».

s°lução que recomenda ao piloto que modi^11 

Í7) ^trajeCtÓria de v°o actual.rta de resolução (RA) de aumento de velod^ 
Vertlcal». Alerta de resolução com um ní^1 6 

ntQnsidade que recomenda aumentara velo^3 

plano vertical até um valor superior ao & 

(81 endado no &A anterior de subida ou desC‘ . .
B)ta de resolução (RA) de cruzamento de a 

e>>- Um aviso de resolução é de cruzai 

e altitude se a aeronave ACAS está pelo 
® m (100 pés) abaixo ou acima da aet°n
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4 n!>ra alertas de sentido ascendente ou 

ameaÇdente respectivamente.

descení re’oiução (RA) de inversão de sentido».
(9) flertai solução que contém uma inversão de

ffade resolução (RA) de limite de velocidade

(10) L vertical (VSL)». Alerta de resolução que 

""íelha o piloto a evitar determinado intervalo 
Je Zidades no plano vertical. O RA VSL pode 

ser correctivo ou preventivo.
„ n «Alerta de resolução (RA) para descer». RA pos.- 

tivo, recomendando descer mas não com maior 

velocidade vertical de descida.
2) «Alerta de resolução (RA) para subir». RA posi- 

tivo, recomendando subir mas não com maior 

velocidade vertical de subida.
(13) «Alerta de resolução (RA) positivo». Alerta de 

resolução que recomenda ao piloto a subida ou a 

descida (aplica-se a ACAS II).
(14) «Alerta de resolução (RA) preventivo». Alerta de 

resolução que recomenda ao piloto certos desvios 
da rota de voo actual, mas não exige qualquer 

mudança nessa trajectória.
(\S) «Alerta de resolução (RA)». Indicação transmitida 

à tripulação de voo recomendando:
a) Uma manobra destinada a proporcionar a 

separação de todas as ameaças; ou
b) Uma restrição das manobras destinada a manter 

a separação existente.
(16) «Alerta de tráfego (TA)». Indicação dada à tripulação 

de voo de que um intruso é uma ameaça possível.
0?) «/í/neaçapossíve/». Intruso que merece atenção 

especial, quer devido à sua proximidade com a 
própria aeronave ou porque sucessivas medições 
de distância e altitude indicam que pode estar no 

rumo de colisão ou quase-colisão com a própria 

aer°nave. O tempo de alerta até à possível ameaça 
e suficientemente pequeno para justificar um 

erta de tráfego (TA), mas não tão pequeno para 

(18)<JJeCar Um alerta de resolução (RA).

quer ^ntrUS° que merece atenção especial, 
aeronav^^ * prox^m^ade com a própria 

tânciae P°rqUe sucess’vas medições de dis- 
coiis^outltUde ÍndÍCam qUe P°de eStar em rOta de 

O tempo ^UaSe~co^sao com a própria aeronave. 
Peque.nn 6 a*erta ameaça é suficientemente

Difere"ça no rumo defi- 
n° ^nal de J11010 em re^a9ao ao solo da aeronave 

- re!ação an c V’raSern menos o seu rumo em 
0) de a ° n° princíPio da viragem.

ertl relaçÈi0 a0PfX‘maÇão>>' p'ferença nos rumos 

0 0 das duas aeronaves no momento 

de aproximação máxima, em que 180 graus se 
define como rumo de encontro frontal e 0 graus 

como paralelo.
(21) «Aproximação máxima». Situação em que a pró

pria aeronave ACAS está à distância mínima do 
intruso. Assim, a distância no momento de aproxi

mação máxima é a mínima possível entre as duas 

aeronaves e a hora de aproximação máxima é a 
correspondente a esta situação.

(22) «Aquisição inicial». Processo que inicia a formação 

de um novo caminho após o recebimento por uma 
interrogação activa os sinais espontâneos de uma 

aeronave em Modo S para a qual não há caminho.
(23) «Camada de altitude». A camada de altitude de 

um encontro é determinada pela altitude média 
das duas aeronaves em aproximação máxima. 
Nota. — Para definir o desempenho da lógica

anti-colisão, não é necessário especificar 
a base física da medição da altitude nem a 
relação entre altitude e o nível do solo. Cada 
encontro é atribuído a uma das seis camadas 
de altitude seguintes:

Camada 1 2 3 4 5 6

De 2 300 pés 5000 pés 10000 pés 20000 pés 41000 pés

Até 2 300 pés 5000 pés 10000 pés 20000 pés 41000 pés

(24) «Caminho estabelecido». Caminho gerado pela 

vigilância ar-ar do ACAS que é tratado como o 

caminho de uma aeronave real.

(25) «Caminho». Sequência de pelo menos três medi

ções que se supõe que representam razoavelmente 

as posições sucessivas de uma aeronave.
(26) «Ciclo». O termo «ciclo» utilizado neste Capítulo 

refere-se a uma passagem completa pela sequência 

de funções executadas pelo ACAS II ou ACAS 

III, nominalmente, uma vez por segundo.
(27) «Classe de encontro». Os encontros são classi

ficados tendo em conta se as aeronaves estão ou 
não em transição no início e no final do quadro 

de encontro, e se se trata ou não de um encontro 

de cruzamento.
(28) «Complemento de alerta de resolução (RAC)». 

Informações fornecidas em interrogação em Modo 

S pelo próprio ACAS para outro para garantir que 
as manobras de ambas as aeronaves são compatí

veis, restringindo a opção de manobras do ACAS 

que recebe o RAC.
(29) «Coordenação». Processo pelo qual duas aero

naves equipadas com ACAS seleccionam alertas 

de resolução (RA) compatíveis mediante a troca 
de alertas de resolução complementares (RAC).

(30) «Diferença no tempo de chegada (TDOA)». A. dite- 
rença de tempo relativo de um sinal de transponder
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procedente da mesma aeronave (ou veículo terres
tre) recebido em receptores diferentes.

(31) «Distância horizontal de quase colisão (HMD)». 

Separação horizontal mínima observada num 
encontro.

(32) «Distância vertical de quase colisão (vmd)». Teo
ricamente, a separação vertical na aproximação 
máxima. Para os encontros que figuram no modelo 
de encontro normalizado (28.313 a 28.320), se 
estabelece mediante a construção da separação 
vertical no ponto de aproximação máxima tca.

(33) «Encontro de cruzamento». Encontro em que a 
separação na altitude das duas aeronaves é superior 
a 100 pés no início e no final do quadro de encontro, 
e a posição vertical relativa das duas aeronaves no 
final do quadro de encontro é invertida em relação 
à posição no início do quadro de encontro.

(34) «Encontro». Para efeitos de definição do desempe
nho da lógica anti-colisão, um encontro consiste 
em duas trajectórias simuladas de aeronaves. As 
coordenadas horizontais das aeronaves representam 
a posição real das aeronaves, mas a coordenada 
vertical representa uma medição altimétrica de 
altitude.

(35) «Endereço de aeronaves». Combinação única de 
24 bits disponíveis para atribuição a uma aero
nave com a finalidade de comunicações ar-terra, 
navegação e vigilância.

(36) «Intensidade do alerta de resolução». Magnitude 
da manobra indicada pelo RA. Um RA pode assu
mir várias intensidades sucessivas antes de ser 
cancelado. Uma vez que se apresenta uma nova 
intensidade RA, a anterior é automaticamente 
anulada.

(37) «Interrogação de coordenação». Interrogação 
em Modo S (transmissão em ligação ascendente) 
radiada pelos sistemas ACAS II ou III e contendo 
uma mensagem de resolução.

(38) «Intruso». Aeronave dotada de um transponder 
SSR dentro do alcance de vigilância do ACAS e 
em relação ao qual o ACAS segue um caminho 
estabelecido.

(39) «Lógica anti-colisão». Subsistema ou parte do 
ACAS que analisa os dados relativos a uma 
aeronave intrusa e a própria aeronave, decide a 
emissão de avisos e, em caso afirmativo, gerar 
esses avisos.
Inclui as seguintes funções: monitorização de 

alcance e de altitude, detecção de ameaças e 
geração de RA. Exclui-se a vigilância.

(40) «Mensagem de resolução». A mensagem que con
tém o complemento do alerta de resolução (RAC).

D>ÁR]o

(41) «Nível de sensibilidade (S)». Um 
define um conjunto de parâmetros^ 

algoritmos de alerta de tráfego (Ta) e 
para controlar o tempo de alerta ptow^j 
pela ameaça possível e pela lógica
de ameaças, bem como os valores dos 
correspondentes à lógica de selecçãoRx. 1

(42) «Princípios de factores humanos».

que se aplicam ao projecto, certificação,^, 
ção, operações e manutenção paraasseg##^ 
interface segura entre os componentes^ 
e os outros componentes do sistema- " '
devida consideràçãodo^de^semp^nhoh6'''1161

(4^) <<^r<’P/'za Aeronave equipada com açr

para a sua protecção contra possíveis cota 
que pode miciar uma manobra em respos J 
indicação do ACAS.

(44) «.Quadro de encontro». O intervalo de tempo^ 

-40s, tca+ 10 s].
(45) «RAC activo». Um RAC está activo se restringe 

actualmente a selecção do RA. Estão activos® 

RAC recebidos nos últimos seis segundoseque 

não tenham sido explicitamente cancelados.
(46) «Radar de vigilância». Equipamento de rada 

utilizado para determinar a posição, em distância 

e azimute, de uma aeronave.
(47) «Radar secundário de vigilância (SSR)». Sistema 

de radar de vigilância que utiliza transmissores 
receptores (interrogadores) e transponders. 
Nota. — Os requisitos para os interrogadorese

transponders são especificados no Capítulo
(48) «Radiodifusão ACAS». Uma interrogação de v‘g* 

lância alargada ar-ar (UF=I 6) com o endereç 

radiodifusão.
(49) «Registo de complementos de alerta de re 

(registo RAC)». Um conjunto de todos | 
verticais (VRC) e os RAC horizonta

. AS Estainfon*
activos e recebidos pelo ACAò. para
é fornecida por um ACAS para oU^ 
uma estação terrestre em Modo S atr 
resposta em Modo S. m jvlodo

(50) «Resposta de coordenação». ResP° aCllSafld° 
S (transmissão em ligação descen en & 
aviso de recepção de uma interrog enl M0^0 
denação emitida por um transp°n s y oiJ11, 
S que é parte de uma instalação QSen^°

(51) «Sentido do alerta de resolução ( _ exig6 
de um RA do ACAS H é
subir ou limitar a velocidade vert 3
e «descendente» se exige a desc 
velocidade vertical de subida. 
taneamente ascendente e descen
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.0 da taxa de variação vertical para um

RA pode ser simultaneamente 
No‘^°;e"e e°descendente quando, tendo várias 

aSCe" c simultâneas, o ACAS gera um RA que 

ameaura uma separação adequada abaixo de certas 

35568 acima de outras.
amea?aS de informação de tráfego-radiodifusão 

(52) «Serviço~ OUT)». Uma função de terra 
^emissão ò 7 ~
nue transmite periodicamente em rad.od.fusao a 
q Sn de trafego obtida mediante sensores informação de trai g
terrestres num formato adequado para receptores 

com capacidade TIS-B IN. ~
«3) «Serviço de informação de tráfego-radiodifusao - 

recepção (TIS-B IN)». Uma função de vigilância 

que recebe e processa dados de vigilância rece

bidos de fontes de dados TIS-B OUT.

(54) «Sistema anti-colisão de bordo (ACAS)». Sistema 

de aeronave baseado em sinais de transponder do 

radar secundário de vigilância (SSR) que funciona 

independentemente do equipamento instalado em 

terra para proporcionar avisos ao piloto sobre 

possíveis conflitos entre aeronaves equipadas com 

transponders SSR.
Nota.—Os transponders SSR acima mencionados 

são aqueles que operam em Modo C ou em 
Modo S.

(55) «Sistema de multilateração (MLAT)». Um grupo 

de equipamentos configurados para proporcionar 

a posição derivada dos sinais do transponde (res

postas ou sinais espontâneos) do radar secundário 
de vigilância (SSR) utilizando, principalmente, 

técnicas para calcular a diferença no tempo de

egada (TDOA). A partir dos sinais recebidos, 
P°de se extrair informação adicional, incluindo 

identificação.

norm v VatlaÇà° exigida». No modelo de piloto 
ma- Zad°’3 taXa de varia9ão exigida é o valor 

Patív^com o de Var'aÇã° °r'8Ínal C°m’ 

'57)"Taxadevarí„

original de °rÍSlnab'>'A taxa de variação 

quermomentoé aer°naVe C°m ACAS em qua1’ 

n° ^esmo mo & de Variaçao a^’tude 
Oríginal. 17160(0 ern Que seguia a trajectória 

5^<<rca./Vo' •

mqs 6flte’ 0 Emento de aproximação 
nornWado Oc .C°ntr0S d° rno<^e^° de encontro 

C*a Para a corKf ~ a 28-320), tempo de referên- 
P^etrOs inJUÇa° d° encontro em que vários 

°ntal (vmd e k. a seParaÇão vertical e hori- 
M são especificados.

(59) «Tempo de aviso». Intervalo de tempo entre a 

detecção da ameaça possível ou entre a detecção 

de ameaça e o momento de aproximação máxima 

quando nenhuma das aeronaves acelera.

(60) «Trajectória original». A trajectória original de 

uma aeronave equipada com ACAS é aquela que 

segue a aeronave no mesmo encontro quando não 
está equipada com ACAS.

(61) «Validação». Processo de verificação da posição 

relativa de um intruso, utilizando informação 

passiva, comparando-a com a posição relativa 

obtida a partir da interrogação activa.

(62) «Vigilância activa». Processo de seguimento de um 

intruso, utilizando as informações obtidas a partir 

das respostas às interrogações do próprio ACAS.

(63) « Vigilância dependente automática-radiodifusão

— emissão (ADS-B OUT)». Uma função numa 

aeronave ou veículo que transmite em radiodifusão 

periodicamente o seu vector de estado (posição 

e velocidade) e outras informações obtidas dos 

sistemas de bordo num formato adequado para 

receptores com capacidade ADS-B IN.

(64) « Vigilância dependente automática-radiodifusão

— recepção (ADS-B IN)». Uma função que recebe 

dados de vigilância de fontes de dados ADS-B OUT.

(65) «Vigilância híbrida». Processo que utiliza a 

vigilância activa para validar e supervisionar as 

outras aeronaves cujo seguimento se realiza prin

cipalmente mediante vigilância passiva, afim de 

manter a independência do ACAS.

(66) «Vigilânciapassiva». Processo de seguimento de 

outra aeronave, sem interrogá-la, utilizando os 

sinais espontâneos ampliados da outra aeronave. 

I ACAS utiliza as informações obtidas para a 

supervisão, se necessária, da vigilância activa, 

mas não para outros fins.

PARTE B: GENERALIDADES

28.010 Objecto
Este Normativo Técnico Aeronáutico (NTA) regula as 

Telecomunicações Aeronáuticas, transpondo para a ordem 

jurídica de Angola as normas e as práticas recomendadas do 

Anexo 10 à Convenção de Chicago.

28.013 Aplicabilidade
O presente Normativo Técnico Aeronáutico aplica-se a 

todo o território nacional, bem como às áreas fora do terri 

tório angolano, integradas na Região de Informação de Voo 

de Luanda, nas quais o Estado Angolano é responsável pela 

prestação de serviços de tráfego aéreo.
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28.015 Incorporação dos Anexos e Apêndices do 

Anexo 10 Volume IV da OAC1/1CAO neste NTA

As especificações técnicas e os critérios detalhados contidos 
no Apêndice, bem como no Anexo ao Capítulo 3 do Volume 
IV do Anexo 10 à Convenção de Chicago são para todos os 
efeitos considerados parte integrante deste NTA.

PARTE C: DISPOSIÇÕES GENÉRICAS RELATIVAS 

AOS SISTEMAS DE VIGILÂNCIA E ANTI-COLISÃO

28.020 Considerações sobre factores humanos

No projecto e certificação do sistema de radar de vigilância 
e sistemas anti-colisão devem ser observados os princípios 
relativos a factores humanos.

28.023 Radar Secundário de Vigilância (SSR)

Quando SSR é instalado e mantido em funcionamento 
como uma ajuda para os serviços de tráfego aéreo, deve estar 
em conformidade com as disposições das Partes D e E do 
presente NTA, salvo o especificado nesta Parte.

28.025 Radar Secundário de Vigilância (SSR) — 
Modos de interrogação (terra-ar)

(a) A interrogação para os serviços de tráfego aéreo 
deve ser realizada sobre os modos descritos em 
28.040 (c) ou na Parte E deste NTA. As aplicações 
de cada modo devem ser as seguintes:
(1) Modo A—para obter respostas de transponders 

para fins de identificação e de vigilância.
(2) Modo C — para obter respostas de transponders 

para transmissão automática de pressão de 
altitude e para fins de vigilância.

(3) Intermodo:
(i) Chamada geral em Modos A/C/S: para obter 

respostas para vigilância de transponders em 
Modo A/C e para a aquisição de transponders 
em Modo S;

(ii) Chamada geral somente em Modos A/C: para 
obter respostas para a vigilância de transponders 
em Modo A/C. Os transponders em Modo S 
não respondem a esta chamada.

(4) Modo S:
(i) Chamada geral somente em Modo S: para obter 

respostas para fins de aquisição de transponders 
em Modo S;

(ii) Radiodifusão: para transmitir informações 
a todos os transponders em Modo S. Não se 
obtém resposta;

(iii) Chamada selectiva: para vigilância de deter
minados transponders em Modo S e para 
comunicação com os mesmos. Para cada 
interrogação, obtém-se uma resposta somente do 
transponder ao qual se dirigiu exclusivamente 
a interrogação.

Notai.-A função dos Tranpond. 
suprimida pelas interrogações em Modos H

Nota 2. - Existem 25 formatos poSsi 
(uplink) e 25 formatos possíveis de resp0 
Modo S. O Estado deve coordenar com asaut^V 

nais e internacionais pertinentes os aspectos 
sistema SSR que permita o seu uso óptimo

(b) A atribuição de códigos para o identifi^ |

rogador (11), se necessário em áreas 
sobreposta, através de fronteiras internai 

região de informação de voo, deve 
acordos regionais de navegação aérea- (

(c) A atribuição de códigos para o identificadordí..r'
lância (Sl), se necessário em áreas de cofc. 

sobreposta, deve ser objecto de acordosre^ 

de navegação aérea. t
Nota. — A facilidade de bloqueio Sl só podeser^ 

zada se todos os transponders em ModoSfe' 

da faixa de cobertura estiverem equipados^' 

este fim. |
(d) Interrogações em Modo A e em ModoCte

ser proporcionadas. |
Nota - Esta exigência pode ser satisfeita^ 

interrogações em intermodo queobtemre^ 
em ModoAeModoCdetranspondU

Modo A/C.
as areas onde uma melhor identificação dasxtl 
naves é necessária para aumentar a efícámii 

sistema ATC, as instalações terrestres SSR t® - 

características do Modo S devem contar comi i 

capacidade de identificação de aeronaves.
ota. a notificação correspondente à identificação^ 
aves mediante ligação de dados em Modo S constitii 

rneio para a identificação inequívoca de aeronaves 

damente equipadas.(f) Deve ser proporcionado a supressão de
laterais, de acordo com as disposições de 28-^ 

e 28.050, de todas as interrogações em M°d° 

Modo C e intermodo;(g) Devem ser suprimidos os lóbulos laterais, de ac

com as disposições de 28.090 (o), 
rogações de chamada geral somente em 

28.027 Radar Secundário de Vigilância ($ 

aterra)^OSder, —Os tra Sta d° transP°nder (ar-ten^ nsponders devem responder às interrog^ I 
, no °d°A, em conformidade com as disp05'  ̂/ 

/o 1 <c). e às interrogações em 1

•MC Jde28 067(a)e(c), eàsmte^.fb) a C°nf°m'dade com as disposiçõesde2$ -

s notificações sobre altitude de pressão 
aS respostas em Modo S devem ser ded 

c°nforme especificado em 28.067 (c);
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13*1^—----------

iSÉRJL
P seia determinada a necessidade de ido-

(c) Sempre * transmissão automática de altitude
neídade P dentr0 de um espaço aéreo
depreficado° os transponders, quando utilizados 

eSpeC‘ do espaço aéreo em causa, deve responder

-r de I Janeiro de 1999, todos os transponders, 
^^•nXpendentemente do espaço aéreo utilizado, 

devem responder às interrogações em Modo C 

com informação sobre a altitude de pressão.

_O funcionamento efectivo do sistema anti-colisão 
N<dto(ACAS) depende da inclusão da altitude de pressão 

botifmação das respostas da aeronave intrusa em Modo C. 

”an0 (e) Para aeronaves equipadas com fontes de altitude de 

pressão de 7,62m (25 pés) ou mais, a informação 

sobre a altitude de pressão fornecida pelos trans

ponders em Modo S, em resposta a interrogações 

selectivas (isto é, no campo AC, 28.127 (g)) deve 

ser comunicada com incrementos de 7,62m (25 pés).

Nota, __ o desempenho do ACAS aumenta significa

tivamente quando uma aeronave intrusa notifica 

a altitude de pressão com incrementos de 7,62m 

(25 pés).
(f) Todos os transponders em Modo A/C devem notificar

a altitude de pressão codificada nos impulsos de 
informação das respostas em Modo C;

(g) Todos os transponders em Modo S devem notificar

a altitude de pressão codificada nos impulsos de 
informação das respostas em Modo C e no campo 

AC das respostas em Modo S;
W Quando um transponder em Modo S não recebe 

mais informação de altitude de pressão de uma 
f°nte com uma quantificação de incrementos de 

Pglo menos 7,62m (25 pés), o valor notificado deve 

alf t Va‘°r Pela expressão valor medido da 
ade de pressão não corrigida da aeronave em 

Sgyíí,30’48111 (l0° PéS) 6 ° bÍt Q

Nota__ gsta .. . deve ser definido como 0.
l*p0nderemModP°SIÇãO aplica‘se à instalação e uso do 
^ativ°s à altitude k S ° °^ect’vo é garantir que os dados 

d ^OOOpésAn* tlC^°S Urna f°nte de incrementos de 

eStÍnad0s aos dado? Sã°repOrtados utilizando os formatos 

(i) °s transi '"Crementos de 7>62m (25 pés).

aéreo o (1° erS utd'zados dentro do espaço 

de equin 6 esta*3elec'da a necessidade 
’gualmen^ent° em M°d° S a bordo, devem 

^termodQ6 reSP°nder a interrogações em 

COrn dis 6 eiTl em conformidade

PresenteNTA 1ÇÕeS ap,icáveis na Parte E do 
A 2.1

(j) O requisito para o transporte obrigatório de trans

ponders SSR em Modo S deve ser determinado 
com base em acordos regionais de navegação 
aérea que especificará o espaço aéreo e os prazos 
de implementação;

(k) Os acordos indicados em 28.027 (j) devem indicar

um pré-aviso de, pelo menos, cinco anos.

28.030 Radar Secundário de Vigilância (SSR)__
Códigos de Resposta em Modo A (Impulsos de Infor
mação)

(a) Todos os transponders devem ser capazes de gerar

4096 códigos de resposta, em conformidade com 

as características indicadas em 28.053 (b);
(b) As autoridades ATS devem estabelecer os proce

dimentos para a atribuição de códigos SSR em 

conformidade com acordos regionais de navegação 

aérea, tendo em conta os restantes utilizadores 
do sistema.

Nota. — Princípios para a atribuição de códigos SSR 

estão contidos no Doc. 4444, Capítulo 8 da OACI.
(c) Os seguintes códigos em Modo A devem ser reser

vados para fins especiais:
(1) 0 código 7700 para o reconhecimento de uma 

aeronave numa emergência.
(2) O código 7600 para o reconhecimento de uma 

aeronave com falha de radiocomunicações.
(3) O código 7500 para o reconhecimento de uma 

aeronave submetida a interferências ilícitas.
(d) Deve estar disponível o necessário para que o equi

pamento descodificador de terra para assegurar o 
reconhecimento imediato dos códigos 7500,7600 

e 7700 em Modo A;
(e) O código 0000 em Modo A deve ser reservado

para ser atribuído, mediante acordos regionais, 

para uso geral;
(fi O código 2000 em Modo A deve ser reservado para 

proporcionar o reconhecimento de uma aeronave 
que não recebeu quaisquer instruções das unida

des de controlo de tráfego aéreo para accionar o 

transponder.

28.033 Radar Secundário de Vigilância (SSR) — 
Capacidade do Equipamento em Modo S de Bordo

(a) As funções dos transponders em Modo S devem 

obedecer a um dos cinco níveis seguintes:

q) Nívej i __ os transponders de nível 1 devem ter 
capacidade de exercer as funções descritas para:

(i) identidade em Modo A e notificação da altitude de 
pressão em Modo C (Parte D do presente NTA);

(ii) operações de chamada geral em intermodo e

em Modo S (28.107), ~
(iii) dirigida altitude de vigilância e.operação de 

identidade (28.117,28.123,28.127e28.b3),



3114

(iv) protocolos de bloqueio (28.137);
(v) protocolos de dados básicos, excepto a notifi

cação sobre a capacidade da ligação de dados 
(28.140); e

(vi) transacções de serviços ar-ar e de sinais 
espontâneos (28.170).

Nota. — O nível 1 permite a vigilância SSR com base na 
altitude de pressão e do código de identificação em Modo
A. Num ambiente SSR em Modo S, o desempenho técnico 
é melhor que o dos transporders em Modo A/C devido a que 
em Modo S é possível a interrogação selectiva das aeronaves.

(2) Nível 2 — Os transponders de nível 2 devem 
ter a capacidade de exercer as funções descritas 
em (a)(l) e também as prescritas para:

(i) comunicações de comprimento normal (Com-A 
e Com-B) (28.120, 28.125, 28.130, 28.135 e 
28.143);

(ii) notificação sobre a capacidade de ligação de 
dados (28.140 (j)); e

(iii) notificação de identificação da aeronave 
(28.195).

Nota. — O nível 2 permite a notificação de identificação 
da aeronave e outras comunicações de ligação de 
dados de comprimento normal tanto de terra-ar 
como de ar-terra. A capacidade de notificação de 
identificação de aeronave requer uma interface e 
um dispositivo apropriado de entrada de dados.
(3) Nível 3 — Os transponders de nível 3 devem 

ter a capacidade de exercer as funções descritas 
em (a)(2) e também as prescritas para comuni
cações terra-ar de mensagens de comprimento 
alargado (ELM) (28.147 a 28.157).

Nota. — O nível 3 permite as comunicações de terra-ar 
de ligação de dados de comprimento alargado e deste modo 
a extracção de informação dos bancos de dados com base 
terrestre, bem como a recepção de dados de outros serviços 
de trafego aéreo que não estão disponíveis com transponders 
de nível 2.

(4) Nível 4 — Os transponders de nível 4 devem 
ter a capacidade de exercer as funções descritas 
em 28.033 (a)(3) e também as prescritas para 
as comunicações ar-terra de mensagens de 
comprimento alargado (ELM) (28.163 e 28.165).

Nota. — O nível 4 permite as comunicações de ar-terra de 
ligação de dados de comprimento alargado e, portanto, pode 
proporcionar acesso a partir do solo para as fontes de dados a 
bordo e a transmissão de outros dados exigidos pelos serviços 
de tráfego aéreo que não estão disponíveis com transponders 
de nível 2.

(5) Nível 5 — Os transponders de nível 5 devem 
ter a capacidade de exercer as funções descritas 
em 28.033 (a)(4) e também as prescritas para as 
comunicações melhoradas tanto de mensagens

Com-B como dem 
alargado(ELM)(28a43(0)í>^ 

Nota. - O nível 5 permite as comunkí ! X 

dados Com-B e de comprimento alargado Cq S<fe'W 
múltiplos, sem a exigência da utilização de 
locais. Este nível de transponder oferece^^M 
mínima de ligação de dados que é superi^^M 
níveis de transponder. °StesW

(6) Sinais espontâneos ^pliados—o^ • 
de sinais espontâneos ampliados 
capacidade de exercer as funções desSi 
28.033 (a) (2) a (5), as capacidades^ 
para o funcionamento de sinais espo^J 
ampliados (28.185) e as capacidades 
para o funcionamento de ligação cruzada 
(28.177 e 28.180). Os transponderscom J 
capacidades devem ser designados comâ 
sufixo «e».

1

(7) Capacidade de SI — Os transponders
capacidade para processar códigos SI devmtot 
a capacidade de exercer as funções de2W
(a) (1) a (5) e também as prescritas pamí 
funcionamento do código SI (28.097 (e),M^
(a) 28.117(d),28.H7(f).28-137(bW

transponders com esta capacidade deve»»! 
designados com um sufixo «s». I

(8) A capacidade para código Sl dewserf> I

de 28.033 (a) (7) para todos de J
Modo S instalados apos Modos4 
e para todos os transponders em
1 de Janeiro de 2005.

(9) Dispositivos não
1 ae janenu ucDispositivos não transponders que emiteio 
sinais espontâneos ampliados. Os dispositiv® 
que podem emitir sinais espontâneos ampli^ 

mas que não sejam parte integrante de 
transponder em Modo S devem obedecera 

• ons sinais no£*nsP°nder em Mooo aos requisitos relativos aos sinais I 

esPaço RF de 1090 MHz especificados p^ 
Um ^ansPonder em Modo de S, exceptop"13 ' 

os níveis de potência de transmissão p"""1 
asse de equipamento identificado,como

(bl T eSpecificado em 28.360.0 os os transponders em Modo S utilizados"0 
fego aéreo civil internacional devem esta"01,1 

Conformidade com, pelo menos, os requisito"^

6e) r>n'Vel 2 Prescritos em (a)(2);S transPonders em Modo S instalados em 
aves com peso bruto superior a 5700kg 11 

Velocidade aerodinâmica máxima de cruze 
suPerior a 463 km/h (250 nós) devetn ol*^ 

°m diversidade de antenas, conforme preS 

em 28.235, se:
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. ficado de aeronavegabilidade da aeronave 
(,)°6CÍ o pela Pieira vez após ldeJane.ro

de le de um acordo regional de navegação 

í2)Em ' conformidade com 28.027 (j) e (k), 

aerea’ do a bordo o transporte de transponder 
é exig,au

ac aeronaves cuja velocidade verdadeira máxima 
Nota. "As eHor a 324km/h (175kt) devem funcionar 

de^ir0 S * * *!Jac7de pico não inferior a 21,0 dB W conforme 

com uma Potenm 2g ?07 (a)(3).

S Anelas nonj,116^13 deve ser de à °-2 MHzí

• Ca^ uma d °raS 1x2108111 issão de controlo
terr°gaçàOnã transniissões de impulsos de

1 erem entre si mais de 0,2 MHz.

especiíican vTser proporcionada a notificação de capacidade 

(<I> nos sinais espontâneos de aquisição em Modo S 

(transmissões de ligação descendente não solici

tadas), em conformidade com as disposições de 
28 183 (a) para todos os transponders em Modo 

S instalados após 1 de Janeiro de 1995,

(e) Os transponders equipados para o funcionamento de 

sinais espontâneos ampliados devem ter um meio 

de desactivar os sinais espontâneos de aquisição

quando se emitem sinais espontâneos ampliados;

(f) Potência de transmissão de mensagens de compri

mento alargado (ELM). Para facilitar a conversão

dos actuais transponders em Modo S para incluir

a capacidade de Modo S completa, deve permitir- 

-seque os transponders originalmente fabricados 
antes de 1 de Janeiro de 1999 transmitam explosões 
de 16 segmentos ELM numa potência mínima 
de 20 dBW.

Nota. Isto representa uma tolerância superior em 1 
dB«n relação à potência requerida especificada em 28.207.

EX5ssR?r Mecrdário de vigi,ância <ssr> - 

m Modo S (endereço de aeronave) 
enderec dTÇ° M°d° S deve Ser d<>S 16 777 214

^odemaw TaVe de 24 bits atribwdos pela OACI para o 
e «nbuídas cQCf 3 °U 3 autoridade de registo de marca comum 

^Pituloç Pa.TT Prev'sto em 28.103 (I) e no Apêndice 

’ e .Volume III, Anexo 10 da OACI.

parte o
''•‘»arse‘ir«t«ísticas DO SISTEMA 
ipSlSTlíMAS SOMpRl° DE VIGlLÂNCIA (SSR) 

M0D()AEMODocTE COM capacidade

Xl» (suPfZãXsnrÍas (terra-ar> de interrogação e 

^Suência po^108 laterais da interrogação) 

r°8aÇão e d a Ora das transmissões de inter-

28.043 Frequência Portadora de Resposta (Ar-Terra)
(a) A frequência portadora da transmissão de resposta

deve ser de 1090 MHz.
(b) A tolerância de frequência deve ser de ± 3 MHz.

28.045 Polarização
A polarização das transmissões de interrogação, de controlo 

e resposta deve ser predominantemente vertical.

28.047 Modos de Interrogação (Sinais no Espaço)
(a) A interrogação deve consistir na transmissão de dois

impulsos designadas Pt e P3. Deve ser transmitido 

um impulso de controlo P2 imediatamente após o 
primeiro impulso de interrogação Pt;

(b) Os Modos A e C de interrogação são definidos no

parágrafo seguinte;
(c) O intervalo entre P1 e P3 deve determinar o modo

de interrogação e são as seguintes: 
Modo A 8 ± 0,2 microssegundos 
Modo C 21 ± 0,2 microssegundos

(d) O intervalo entre P, e P2 deve ser de 2,0 ±0,15

microssegundos;

(e) A duração dos impulsos Pp P2 e P3 deve ser de 0,8

±0,1 microssegundos;
(fi O tempo de aumento dos impulsos Pp P2 e P3 deve estar 

compreendido entre 0,05 e 0,1 microssegundos;
(g) O tempo de diminuição dos impulsos Pp P2 e P3 

deve ser estar compreendido entre 0,05 e 0,2 

microssegundos.

28.050 Características das Transmissões de Controlo 
e Interrogação (Supressão dos Lóbulos Laterais de 
Interrogação - Sinais no Espaço)

(a) A amplitude radiada de P, na antena do transpon

der deve ser:
(1) Igual ou maior do que a amplitude radiada de 

P a partir das transmissões dos lóbulos laterais 

da antena que radia Pp e
(2) A um nível inferior a 9 dB abaixo da amplitude 

radiada de Pp dentro do arco de interroga

ção desejado.
(b) Dentro da largura do feixe de interrogação direc-

cional desejada (lóbulo principal), a amplitude 

radiada de P3 deve ser dentro de 1 dB da ampli

tude radiada de Pp

28.053 Características da Transmissão de Resposta 

(Sinais no Espaço)
(a) Impulsos de frame. A função de resposta deve

empregar um sinal composto por dois impulsos de 

frame espaçados em 20,3 microssegundos como 

o código mais elementar;
(b) Impulsos de informação. Os impulsos de informa

ção devem ser espaçados em intervalos de 1,45 

microssegundos a partir do primeiro impulso de

ldeJane.ro
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freme. A designação e a posição desses impulsos 
de informação devem ser as seguintes:

Impulsos

c.

A.
C2

A2

c4

A4

X

B.

D.

b2

b4

Posição

(MS)

1,45

2,90

4,35

5,80

7,25

8,70

0,15

11,60

13,05

14,50

15,95

17,40

18,85

(c) Impulso especial de identificação de posição (SP1).
Além dos impulsos de informação, um impulso 
especial de identificação de posição deve ser trans
mitido, mas apenas como resultado de selecção 
manual (do piloto). Quando transmitido, deve ser 
espaçado em intervalos de 4,35 microssegundos 
após o último impulso de frame das respostas* 
somente em Modo A;

(d) Forma de impulso de resposta. Todos os impulsos
de resposta devem ter uma largura de 0,45 ± 0,1 
microssegundos, um tempo de aumento do impulso 
compreendido entre 0,05 e 0,1 microssegundos e 
um tempo de diminuição do impulso entre 0,05 e 
0,2 microssegundo. A variação de amplitude de 
um impulso em relação a qualquer outro impulso 
numa cadeia de resposta não deve exceder 1 dB;

(e) Tolerância na posição do impulso de resposta.
A tolerância de espaçamento de cada impulso 
(incluindo o último impulso de frame) em relação 
ao primeiro impulso de frame do grupo de resposta, 
deve ser de ± 0,10 microssegundos. A tolerância 
na posição do impulso de identificação de posição, 
em relação ao último impulso da frame do grupo 
de resposta, deve ser de ± 0,10 microssegundo. A 
tolerância de espaçamento de qualquer impulso 
do grupo de resposta, em relação a qualquer outro 
impulso (excepto o primeiro impulso de frame) 
não deve exceder ±0,15 microssegundos;

(f) Nomenclatura dos códigos. As designações de código
consistem em dígitos entre 0 e 7 inclusive, e deve 
ser composto pela soma dos índices dos impulsos 
dados em 28.053 (b), utilizados da seguinte forma:

Dígitos

Primeiro (o mais importante)

Segundo

Terceiro

Grupo de impulsos

A

B

C

Quarto D

28.055 Características Técnicas dos 
Somente com Funções de Modo A e Modo c

(a) Resposta. O transponder deve respoM3 
pelo monos 90% de activação) 
seguintes condições forem atendidas: 1
(1) A amplitude recebida de PjSejasu^A

nível de 1 dB abaixo da amplitude rec^ 
p mas não superior a 3 dB acima da 
recebida de Pp t

(2) Ou nenhum impulso é recebido no inten^ 
I 3 a 2,7 microssegundosapósPpOuP^t 

em mais de 9 dB qualquer impulso to^I 
neste intervalo;

(3) A amplitude recebida de(3)Aa mp|itudereceb.dad 

^equado excede em 
da amplitude recebida de imo»\ quando estes não são reconhe ÍT' 
ponder como P P Ou P C'°Spel01* 

^OtranspondernãodXDondP k 
condições: P rsobassW

(D A interrogações que no intervaloen^ 
pu sos P( e P3 diferem em mais de±|| 

microssegundos do especificado em 28.047^

( } A° receber um único impulso que não te* 
variações de amplitude que se aproximi 
uma condição de interrogação normal.

(c) Tempo morto. Após o reconhecimento de unia
interrogação adequada, o transponder não deve 
responder a nenhuma outra interrogação, pelo 

menos durante o tempo utilizado para a emissão 

da cadeia de impulsos de resposta. Este tempo 
morto deve terminar o mais tardarem 125micros- 
segundos após a transmissão do último impulso 

de resposta do grupo;
(d) Supressão. Esta característica serve para evitar

se recebam respostas a interrogações nos lóbulo5 

laterais da antena do interrogador e para evita 
que os transponders em Modo A/C respo^ 

às interrogações em Modo S;
(e) O transponder deve ser suprimido quando a amp'

recebida de P9 seja igual ou suPer’or^ an1^aSde 

recebida de P, e exista um espaço enffe nâ0 
2,0 ±0,15 microssegundos. A detecção 

é exigida como pré-requisito para a im 

acção de supressão; perí^0
(fi O transponder deve ser suprimido durante u

de 35 ± 10 microssegundos; tot^
(g) A supressão pode ser reiniciada com

duração dentro dos 2 microssegundos P

de qualquer período de supressão, & .^pylso^i
(h) Supressão na presença do impulso S,. c

é empregado numa técnica que utiljZ ^itíií 

que se conhece como «sussurro-grito>
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aCAS de aeronaves em Modo A/C 
a v*ÍlânC,a densidades de tráfego. A técnica de 

em nia|or6S é expiicada no Manual sobre 
«aussUrr°'grt' colisão de bordo (ACAS) (Doe. 
0 SÍStema àõ se detecta um impulso S1 2,0 ± 

9863)- Segundos antes do impulso P, de uma 

0’15 oXão em Modo A ou em Modo C: 
interroga^ do MTL> 0 transponder

(1)dCe°ve ser suprimido, conforme especificado 

/dm P^aotiível MTL e Sl ao nível MTL, o 

transponder deve ser suprimido e deve res
ponder a não mais de 10% das interrogações 

em Modo A/C;
rtjCom P ao nível MTLe S, ao nível MTL - 3 dB, 

o transponder deve responder às interrogações 
em Modos Modo A/C, pelo menos, 70% do 

tempo; e
(4)Com P, ao nível MTL e S1 ao nível MTL -6 dB, 

o transponder deve responder às interrogações 
em Modos A/C, pelo menos, 90% do tempo.

Nota. — A acção de supressão deve-se à detecção de 

impulsos Sj e Pj e não requer a detecção de um 

impulso P ou P3.0 S1 tem uma amplitude menor 

do que o Pr Certos sistemas ACAS utilizam este 

mecanismo para melhorar a detecção desejada 

(28.275). Estes requisitos também se aplicam a 

um transponder em Modos A/C somente quando 
um Sl precede a uma interrogação em intermodo 
(28.025 (a)).

©Discriminação por duração do impulso. Os sinais 

recebidos com uma amplitude compreendida entre 
o nível de activação mínimo e 6 dB acima desse 

n*vel’com uma duração inferior a 0,3 microsse- 
g ndos, não devem iniciar a acção de resposta 

e supressão do transponder. À excepção dos 
^Pulsos isolados cujas variações de amplitude 

i P oxirnem aos de uma interrogação, qualquer 

segunT 'S0~ad0 de duração suPerior a 1,5 micros- 

de suor nã° deVe 'n'c‘ar a ac9ao de resposta ou 

da ^plkud transponder dentro dos limites 
n,’vel de acf 6 S'na' cornPreend'dos entre o 
deSSe nível •1VaÇâ° mín'm0 (MTL)e 50 dB acima 

® Cessão de ecoe

c°nter um djs . ecuperaÇão- O transponder deve
tado para perro •ft'V° Supressao de eco> projec- 
de^desi‘ 'ra0peraÇão normal na presença 

SercOí^patível c n° eSpaÇ°' ^Ste ^positivo deve 

(k) IókulOs i . m os re9tiisitos para a supressão

Iso «■>»> dur77 ° receb|mento de qualquer 

microsse- 
e Ser dessensibilizado numa

magnitude compreendida dentro de pelo menos 9 dB 
da amplitude do impulso de dessensibilizado, mas 

em nenhum momento, deve exceder a amplitude 
do impulso de dessensibilização, com excepção 
do possível excesso durante o primeiro micros- 

segundo seguinte ao impulso dessensibilizador;
(l) Recuperação. Após a dessensibilização, o receptor

deve recuperar a sensibilidade (dentro de 3 dB 

em relação ao nível de activação mínimo) dentro 
dos 15 microssegundos após a recepção de um 

impulso dessensibilizador cuja intensidade de 

sinal seja de até 50 dB acima do nível mínimo 

de activação. A recuperação deve ser a uma taxa 

média não superior a 4,0 dB/ps.
(m) Taxa de activação aleatória. Na ausência de sinais

válidos de interrogação, os transponders em Modos 

A/C não devem gerar mais de 30 respostas não 

desejadas em Modo A ou em Modo C por segundo, 

integradas num intervalo equivalente a pelo menos 

300 activações aleatórias, ou 30 segundos, o que 

for menor. Esta taxa de activação aleatória não 

pode ser excedida mesmo quando todos os equipa

mentos instalados na mesma aeronave funcionem 

a níveis máximos de interferência;

(n) Taxa de activação aleatória em presença de interfe

rência de onda contínua (CW) na banda de baixo 

nível. A taxa de activação aleatória total em todas 

as respostas em Modo A ou em Modo C não deve 

ser superior a 10 grupos de impulso de resposta 

ou supressões por segundo, em média, durante um 

período de 30 segundos, ao funcionar na presença 
de interferência CW não coerente numa frequência 

de 1030 ± 0,2 MHz e com um nível de sinal de 

-60 dBm ou menos.

28.057 Características Técnicas dos Transponders 
Somente com Funções de Modo A e Modo C - Sensibili
dade do Receptor e Faixa Dinâmica

(a) O nível mínimo de activação do transponder deve 

ser tal que as respostas são geradas para, pelo 

menos, 90% dos sinais de interrogação, quando:

(1) Os dois impulsos P,-e P3 constituintes de uma 

interrogação são de igual amplitude e não se 

detecte P2; e
(2) A amplitude destes sinais é nominalmente 

71 dB abaixo de 1 mW, com limites entre 

69 dB e 77 dB abaixo de 1 mW.
As características de resposta e supressao sao apli

cáveis quando a amplitude recebida de PI esta 
compreendida entre o nível mínimo de activação 

e 50 dB acima do mesmo;
(c) A variação do nível mínimo de activação entre 

modos não deve exceder I dB para as separações
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nominais entre impulsos e as larguras nominais 
dos impulsos.

28.060 Características Técnicas dos Transponders 
Somente com Funções de Modo A e Modo C — Taxa de 
Resposta

(a) Todos os transponders devem ser capazes de gerar 
continuamente pelo menos 500 respostas por 
segundo para uma resposta codificada de 15 
impulsos. As instalações de transponders utilizadas 
exclusivamente abaixo de 4500m (15000 pés), ou 
abaixo de uma altitude menor estabelecida pela 
autoridade competente, ou estabelecida por acordos 
regionais de navegação aérea, e em aeronaves com 
uma velocidade verdadeira máxima de cruzeiro não 
superior a 175 nós (324 km/h) devem ser capazes 
de gerar pelo menos 1000 respostas por segundo 
para uma resposta codificada de 15 impulsos 
durante um período de 100 milissegundos. As 
instalações de transponders que funcionam acima 
de 4500m (15000 pés) ou em aeronaves com uma 
velocidade verdadeira máxima de cruzeiro superior 
a 175 nós (324km/h), devem ser capazes de gerar 
pelo menos 1200 respostas por segundo para uma 
resposta codificada de 15 impulsos durante um 
período de 100 milissegundos;

(b) Controlo do limite de taxa de resposta. Para proteger 
o sistema contra os efeitos de uma interrogação 
excessiva do transponder, para prevenir que res
ponda a sinais mais fracos quando uma taxa de 
resposta pré-determinada é alcançada, deve ser 
incorporado no equipamento um controlo do limite 
de resposta do tipo de redução de sensibilidade. 
A amplitude desse controlo deve permitir, no 
mínimo, um ajuste por forma a limitar as respos
tas a qualquer valor entre 500 e 2000 respostas 
por segundo, ou a taxa máxima de respostas se 
for inferior a 2000 respostas por segundo, inde
pendentemente do número de impulsos de cada 
resposta. A redução de sensibilidade superior 
a 3 dB não terá efeito até ser excedido 90% do 
valor seleccionado. A redução de sensibilidade 
deve ser pelo menos 30 dB para taxas superiores 
a 150% do valor seleccionado.

28.063 Características Técnicas dos Transponders 
Somente com Funções de Modo A e Modo C —Atraso e 
Instabilidade das Respostas.

O intervalo de tempo entre a chegada, no receptor do 
transponder, do bordo anterior de P3 e a transmissão do bordo 
frontal do primeiro impulso da resposta deve ser de 3 ± 0,5 
microssegundos. A instabilidade total do grupo de código do 
impulso de resposta, a respeito de P3, não deve exceder 0,1 
microssegundos para os níveis de entrada do receptor entre 3

dB e 50 dB acima do nível m- ■ 
do atraso entre os modos nos^0 act'Vi% 1 
«pender „fc devem exceder “t,’

2065 Características 
Somente com Funções de M„n JCas K. j 
de Saída do Transponder e CicL / M°doc

^«■en.da«„hlde,„n *«*. I 
JeveserpeiomepesPidB 
aeime de iW^xcep» 
de transponder utilizadas exclu iv 
1e45OOm(l500„p&),(luiWi -«.d 
menoreStabeteidapel.,M„idA “■Si 

por acordos reglp„,is de 
ser permitida uma po.êneiad,^* 
ispomvel no extremo da antena da linhadefe 

missão do transponder de pelo menos 18,5íB1 
não mais de 27 dB acima de 1 W.

Nota. — Os dispositivos não transponder que emite ■ 

sinais espontâneos num veículo de superfícieój 

aeródromo devem poder operar com uma potèncà 

de saída mínima mais baixa, conformeespeti 

cado em 28.360 (c).
(b) A potência de pico do impulso especificadas 

28.0650(a) deve ser mantida numa taxa de respostas 

de código 0000 a uma taxa de 400 respostaspa 

segundo até a uma taxa máxima de 1200 resposus 
por segundo, ou um valor máximo inferior a 12W 

respostas por segundo, conforme as capacidades 

do transponder.

28.067 Características Técnicas dos 
Somente com Funções de Modo A e Modo 

de Resposta ãoem
(a) Identificação. A resposta a uma interr

Modo A é composta pelos dois impu so 
especificados em 28.053 (a)junta^ 
impulsos de informação (Coaig 
especificados em 28.053 (b)- . A é uma

Nota. — A designação de codigo em # 
sequência de quatro dígitos, de acordo co ,ona(jo pi®1118

(b) O código em Modo A deve ser se e iveis;
mente a partir dos 4096 códigosp>

(c) Transmissões da altitude de ?res papeio5'’’1
inte^emMttdoC^^ 

impulsos de frame espe jigital’23 $ 
Quando se dispõe de altitude de pressão, os impulso5^ -1" 

especificados em 28.053 ( 

transmitidos; cj‘
(d) Os transponders devem ser

para remover os impu s f arne<lual1 
p„. manter os impulses de

idosdf^5
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Hi,oosição de 28.0670(g) na resposta à 

cunipraa _ mModoC.
interrogação deVem ser automatica-

,e} Os imPuls0S nnados por um conversor analógico-

-digita' con aeronave, referenciados ao
deCiÍricode 10,3,25hectopascais‘ • 

aJU n uste de pressão de 1013,25 hectopascais 
Nota.aJ a 29>92 p0|egadas de mercúrio.

é ^“LVoressâo deve ser reportada por incremen- 

FaltltUd 100pés mediante a selecção de impulsos
X figuram nò Apêndice a este capítulo;

,, n código digital seíeccionado deve corresponder 

dentro de uma margem de tolerância de ± 38,1 m 

(125 pés), para uma probabilidade de 95%, à 

informação da altitude de pressão (referenciado 

para o ajuste altimétrico de 1013,25 hectopascais), 

utilizada a bordo da aeronave para aderir ao perfil 

de voo autorizado.

28.070 Características Técnicas dos Transponders 
Somente com Funções de Modo A e Modo C — Trans
missão do Impulso Especial de Identificação de Posição 

(SPI).
Quando necessário, deve ser transmitido este impulso 

nas respostas em Modo A, conforme especificado 

em 28.053 (c), por um período de tempo com

preendido entre 15 e 30 segundos.

28.073 Características Técnicas dos Transponders 
Somente com Funções de Modo A e Modo C — Antena

(o) O sistema de antena do transponder, quando ins

talado numa aeronave, deve ter um diagrama 
de radiação essencialmente omnidireccional no 
plano horizontal;

lagrama de radiação vertical deve ser nominal- 

nte equivalente ao de um monopólio de quarto 
de°nda no plano do solo.

28.075 Cara
Terrestres SompnferiStÍCaS técnicas dos Interrogadores 

cia m&xim6repet,çao da ln*«™saçao. A frequên- 

de 450 i 6 rePetiÇã° da interrogação deve ser 

Para reduzira^9068 P°F SegUndo’ 

transPonder H11™010 a act‘vaÇão desnecessária do 

todos os int ’nter^er^nc>a mútua resultante, 
%ência deT^0^ deVem Utilizar a menor 

Característic P^Çã° Poss*vel compatível com 

da antona do inT 6 apresenta9ão, largura de feixe 

ÍC} 6 Ve'°CÍdade de rOtaÇâ°

, ncto do sistem de rn’n^m^zar a interfe- 
°S totorroga(jOr ’ a pot^ncia aparente radiada 

Sdeve ser reduzida para o valor 

mais baixo compatível com a taxa exigida ope

racionalmente por cada uma das localizações do 
interrogador;

(d) Quando a informação em Modo C é utilizada a 

partir de aeronaves que voam abaixo dos níveis 
de transição, deve ter-se em conta o ponto de 
referência de pressão do altímetro.

Nota. A utilização do Modo C abaixo dos níveis 
de transição deve estar de acordo com o critério 

de que o Modo C pode ser empregado em todos 

os ambientes.

28.077 Diagrama de Campo Radiado do Interroga
dor

A largura do feixe da antena direccional do interrogador 

pela qual se irradia P3 não deve ser maior do que 

a requerida para o seu funcionamento. A radiação 
dos lóbulos lateral e posterior da antena direccional 

deve ser de pelo menos 24 dB abaixo do máximo 

da radiação correspondente ao lóbulo principal. 
28.080 Supervisão do Interrogador

(a) A precisão na distância e azimute do interrogador

deve ser controlada com uma frequência suficiente 

para garantir a integridade do sistema.

Nota. — Os interrogadores que estão associados com 

o radar primário e operam conjuntamente com 

esse dispositivo; podem utilizar o radar primário 

como dispositivo monitor; por outro lado, deve 

ser necessário contar com um monitor electrónico 

de distância e azimute.
(b) Além do dispositivo monitor de distância e azimute,

deve ser previsto um controlo contínuo dos demais 

parâmetros críticos do interrogador terrestre para 
detectar qualquer degradação das características 

de actuação que exceda as tolerâncias permitidas 

do sistema e para proporcionar uma indicação de 

semelhante ocorrência.

28.083 Radiações e Respostas Espúrias
(a) Radiações espúrias. A radiação CW não deve exceder

76 dB abaixo de 1 W para o interrogador e 70 dB 

abaixo de 1 W para o transponder;
(b) Respostas espúrias. A resposta dos equipamentos de

bordo e terrestres a sinais não compreendidos no 

passo de banda do receptor deve ser pelo menos 

60 dB abaixo da sensibilidade normal.

PARTE E: CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA 
DE RADAR SECUNDÁRIO DE VIGILÂNCIA (SSR) 

__ SISTEMAS COM CAPACIDADE DE MODO S

28.090 Características dos Sinais no Espaço da Inter- 

rogação
Os parágrafos seguintes descrevem os sinais no espaço 

que se podem esperar que apareçam na antena do transponder.
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Nota. — Como os sinais podem ser corrompidos durante 
a sua propagação, algumas tolerâncias de duração, 
separação e amplitude dos impulsos de interroga
ção são mais restritas que às correspondentes aos 
interrogadores descritos em 28.143 (s).

(a) Frequência portadora da interrogação. A frequência
portadora de todas as interrogações (transmissões 
de ligação ascendente - uplink) das instalações 
terrestres com capacidade de Modo S deve ser 
de 1030 ±0,01 MHz;

(b) Espectro de interrogação. O espectro de interrogação
em Modo S sobre a frequência portadora não deve

Nota. — O espectro de interrogação em Modo S é 
dependente dos dados. A largura máxima do 
espectro corresponde a uma interrogação cujos 
binários são todos UM's.

(c) Polarização. A polarização das transmissões de
interrogação e de controlo deve ser nominalmente 
vertical;

(d) Modulação. Para as interrogações em Modo S,
a frequência portadora deve ser modulada por 
impulsos. Além disso, os impulsos dos dados, P6, 
devem ter uma modulação interna de fase;

(e) Modulação por impulsos. As interrogações em
intermodo e em Modo S são compostas por uma 
sequência de impulsos, conforme especificado 
em 28.090 (i) e nas Tabelas 3-1, 3-2, 3-3 e 3-4 
contidas no Apêndice ao Capitulo 3 do Volume 
IV do Anexo 10 à Convenção de Chicago.

Nota. —Os impulsos de 0,8 microssegundos utilizados 
nas interrogações em intermodo e em Modo S são 
idênticas em forma aos utilizados nos Modos A e 
C definidos em 28.047.

(f) Modulação de fase. Os impulsos P6 curtos (16,25
microssegundos) e longos (30,25 microssegundos)

(g)

28.090 (e) devem ter Uma i 
diferencial binária interna consisti 
sões de fase da portadora de ifco» 
4 megabits por segundo;

Duração da inversão de fase. A. duração d • 
de fase deve ser inferior a0,08micros^ 
a fase deve avançar (ou retardar) w>f 
em toda a região de transição. Durantea^ 
de fase não se deve aplicar nenhuma 
de amplitude. V
Nota. — A duração mínima da inversão 

não e especificada. No entanto, no 
devem satisfazer-se os ream^~ -

1—vauezM.
(h) Relação de fase. A tolerância na relação 

de 0 e de 180° entre «elementos» sucessível 

inversão de fase de sincronização (28.090(pw 
impulso P6 deve ser de ± 5o. í

"Nota. —No Modo S um «elemento»éoíim 
de portadora de 0,25 microssegundos eJ 

possíveis inversões de fase de dados. I
(i) Sequências de impulsos e de inversões de fase. J

interrogações devem ser constituídas pelassequêtj 

cias específicas de impulsos ou de inversõesà

fase descritas em 28.090 (d);
0) Interrogações de chamada geral em Modos A/GS. 

Esta interrogação deve ser constituída portrà 

impulsos: Pp Pp P4 como indicadonaFiguraW 

contida no Apêndice ao Capítulo 3 do Volume 
IV do Anexo 10 à Convenção de Chicago. Um 
ou dois impulsos de controlo (somente P2, ouf, 
e P2) devem ser transmitidos utilizando umacofr 
figuração de antenas separadas para suprimiras 
respostas das aeronaves que estejam nos lóbulos 

laterais da antena do interrogador.
Nota. —A interrogação de chamada geral em 

A/C/S resulta numa resposta em Modo A 
C (em função da separação entre impu^ 
a partir de um transponder em Modos A 
não reconhece o impulso P4. O transpo 

Modo S reconhece o impulso largo Pj 

resposta em Modo S. ejnM°^5
(k) Interrogação de chamada geral somen\^ &

A/C. Esta interrogação deve serexcept0 
gação de chamada geral em Modos ^j^dO' 
quando um impulso curto P4 deva ]Some^ 
Nota. —A interrogação de chama a ^odo 

em Modos A/C obtém uma resp 
ou em Modo C de um transpon e ° .^pul 

O transponder em Modo S reco rrogaÇa°

(l) Intervalos entre impulsos, u gII12»
impulsos P,, P2 e P3 são os de m
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,n.0|2ís
dE2!dejulh22I322í------------

... 0 intervalo entre os impulsos P3 e P4

(c)e  o±0 05 microssegundos.
deve ser 2 . As amplitudes relativas

Z»d AmP,itudeS Icns p P e P. deve estar de acordo 

entre,°8 Xa ampíitúde de P4 não deve diferir
2 11 IdB da amplitude de P3;

em mal - Pm Modo S. A interrogação em Modo 
^'"TvÍser composta por três impulsos: P,, P2 e

S L indicado na Figura 3-4 contida no Apen- 

dC Capítulo 3 do Volume IV do Anexo 10 à 

Convenção de Chicago.
_O impulso P6é precedido por um par P, - P2 

que suprime as respostas dos transponders em 
Modos A/C para evitar distorções sincrómcas 
devidas à activação aleatória proveniente de 
interrogações em Modo S. A inversão de fase 
de sincronização dos impulsos P6 é o sinal de 
temporização para a demodulação de uma série 
de intervalos (elementos) de 0,25 microssegundos 
de duração. Esta série de elementos é iniciada 
0,5 microssegundos após a inversão de fase de 
sincronização e termina 0,5 microssegundos 
antes do bordo posterior de P6. Cada elemento 
pode, ou não, ser precedido por uma inversão 
de fase para codificar os seus valores binários 
de informação.

(o) Supressão de lóbulos laterais em Modo S. Os impul

sos P5 devem ser utilizados nas interrogações de 
chamada geral somente em Modo S (UF=11, ver 
28.110) para evitar respostas das aeronaves nos 
lóbulos laterais e posteriores da antena (28.090 
(s)). Quando utilizados, os impulsos P5 devem 

ser transmitidos através de um diagrama distinto 
da radiação da antena.

oía' A acção de P5 é automática. Sua presença, 
e ó de suficiente amplitude no local de recepção, 

lascara a inversão de fase de sincronização de 
6 impulso P5 pode ser utilizado com outras 

(dí in erroga(?ões em Modo S.
W Aversão de fa^ •

fase dn ■ e sincronizaÇão. A inversão de
cronizac^ *inversao de Pase de sin- 

para as sub 676 C°nStltuir a referência de tempo 

relacionad opera9ões do transponder

*0i«p»i«TX“o5265in''ers“!<iefased' 

n ern0rnáxim í 30,25 microssegundos deve 
Oúlti^e|eX inversões de fase de dados.

’ seja, o intervalo de tempo

de dados de^ dad°S‘ Cada mversao de fase 

tempo(Nx025OCOrrer apenas num intervalo de 
°UsuPeriora2) ±0’°2 microsseg^ndos (N igual 

nização. o: aP°s a ’nversão de fase de sincro- 

dev« lnWsoP Hp • JVeconternn , 6 e microssegundos 

de 0,25 microssegundos após a última posição de 
inversão de fase de dados, deve ser seguido por 

um intervalo de espera de 0,5 microssegundos. 
Nota. — O intervalo de espera de 0,5 microsse

gundos após o último elemento impede que o 
bordo posterior de P6 interfira com o processo 
de demodulação.

(r) Intervalos. O intervalo entre os impulsos P1 e P9

deve ser de 2 ± 0,05 microssegundos. O intervalo 

entre o bordo anterior de P2 e a inversão de fase 
de sincronização de P6 deve ser de 2,75 ± 0,05 

microssegundos. O bordo anterior de P6 deve 

estar em 1,25 ± 0,05 microssegundos antes da 
inversão de fase de sincronização. P5, se trans

mitido, deve ser centrado na inversão de fase 

de sincronização; o bordo anterior de P5 deve 

ocorrer em 0,4 ± 0,05 microssegundos antes da 
inversão de fase de sincronização;

(s) Amplitude dos impulsos. A amplitude de P,e a

amplitude do primeiro microssegundo de P6 

devem ser superiores à amplitude de ?! menos 

0,25 dB. Como característica exclusiva dos tran

sientes de amplitude associados com as inversões 

de fase, a variação de amplitude de P6 deve ser 

inferior a 1 dB e a variação de amplitude entre 

os elementos sucessivas de P6deve ser inferior a 

0,25 dB. A amplitude irradiada de P5 na antena 

do transponder deve ser:
(1) Igual ou maior à amplitude irradiada de P6 a 

partir das transmissões dos lóbulos laterais da 

antena que irradia P6; e
(2) De um nível inferior a 9 dB abaixo da ampli

tude irradiada de P6 dentro do arco desejado 

de interrogação.

28.093 Características dos Sinais no Espaço de Respostas
a) Frequência portadora de resposta. A frequência

portadora de todas as respostas (transmissões de 

ligação descendente - downlinlc) dos transponders 

com capacidade em Modo S deve ser de 1090 ± 

1 MHz;
b) Espectro de resposta. O espectro de resposta em

Modo S sobre a frequência portadora não deve 

exceder os limites especificados na Figura 3-5 

contida no Apêndice ao Capítulo 3 do Volume IV 

do Anexo 10 à Convenção de Chicago;
c) Polarização. A polarização das transmissões de res

posta deve ser nominalmente vertical,

d) Modulação. As respostas em Modo S devem ser
compostas por um preâmbulo e um bloco de 

dados. O preâmbulo deve ser uma sequência de 

4 impulsos e o bloco de dados deve ser submetido
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a uma modulação binária de impulsos em posição 
a uma taxa de dados de 1 megabit por segundo;

e) Forma dos impulsos. As formas dos impulsos devem
ser as definidas na Tabela 3-2 contida no Apên
dice ao Capítulo 3 do Volume IV do Anexo 10 
à Convenção de Chicago. Todos os valores são 
indicados em microssegundos;

f) Respostas em Modo S. As respostas em Modo S
devem ser as indicadas na Figura 3-6 contida no 
Apêndice ao Capítulo 3 do Volume IV do Anexo 
10 à Convenção de Chicago. O bloco de dados 
em respostas em Modo S é composto por 56 ou 
112 bits de informação;

g) Intervalos entre impulsos. Todos os impulsos de res
posta devem iniciar após um múltiplo definido de 
0,5 microssegundos a partir do primeiro impulso 
transmitido. A tolerância deve ser em todos os 
casos de ± 0,05 microssegundos;

h) Preâmbulo de resposta. O preâmbulo deve ser com
posto por quatro impulsos, cada um com uma 
duração de 0,5 microssegundos. Os intervalos 
entre o primeiro impulso transmitido e o segundo, 
terceiro e quarto devem ser de 1,3,5 e 4,5 micros
segundos, respectivamente;

i) Impulsos de dados de resposta. O bloco de dados
de resposta deve iniciar 8 microssegundos após 
o bordo anterior do primeiro impulso transmitido. 
Deve ser atribuído a cada transmissão intervalos 
de 56 ou 112 bits de 1 microssegundo de duração. 
Deve ser transmitido um impulso de 0,5 micros
segundos durante a primeira ou a segunda metade 
de cada intervalo. Quando um impulso transmitido 
na segunda metade de um intervalo é seguido por 
outro impulso transmitido na primeira metade do 
intervalo seguinte, os dois impulsos devem ser 
combinados e deve ser transmitido um impulso 
de um microssegundo;

(j) Amplitudes dos impulsos. A variação de amplitude 
entre um impulso e qualquer outro impulso de 
resposta em Modo S não deve exceder 2 dB.

28.095 Estrutura de Dados em Modo S - Codificação 

de Dados
(a) Dados de interrogação. O bloco de dados de inter

rogação deve ser constituído por uma sequência 
de 56 ou 112 elementos de dados posicionados 
após as inversões de fase de dados do impulso P6 
(28.090 (q)). A inversão de fase da portadora de 
180° anterior a um elemento deve caracterizar a 
esse elemento como UM binário. A ausência de 
uma inversão precedente de fase deve designar 
um ZERO binário;

em 28 09-? Sderesn ° aria(fe X 

P^eira f,0-

“ V»l«« nuXXr'*’'»’.'"'* 
(canW) de bjts os codifícados M 

uma notação de k- mserc°dificad 
bit tranSniitid0 de 'narÍ°S Posit^s

(MSB) Alnf deve^obitm2eo^campos e rma?ão deve J Wc*
Nota. — P. const|tuídos por,.. er C0(l>Mer 

va'ente decimai do^'^0 d°S format°s emÍ

*

«■»P0 0Ude ordem.

Nota. — re P stas em Modo S 
e resposta em Modo S é^05 °S f°matos de in,e^ 
contida no Apêndice a^Sentado nas NgurasS^Ji 
Anexo '0à Convenção de ChaPlt 3 d° V°lumelVd’ 
campos nos formam hlcago. Um resumo de todos»

Tabela 3~3 e Um ascendentes e descendentes é dadora 
Tabela 3-4 d0 refeddoA* t0^°S °S su^camP°s é dadora

ampos essenciais. Cada transmissão em ModoS 
6 conter dois campos essenciais. Um delesê 

m descritor que deve definir exclusivamente o 
ormato da transmissão. Este deve aparecerá 

inicio da transmissão qualquer que seja o formato. 
Os descritores são designados pelos campos U 

(formato de ligação ascendente - (formato de ligação descendente - downimf)^ 

segundo campo essencial deve ser um campo 
24 bits presente no fínal de cada transmissão^ 
qual deve estar contida a informação dep^' 

Em todos os formatos de ligação ascendente e n° 
até ao momento definidos de ligação descende^ 

se sobrepõe à informação de paridade o endet 
da aeronave (28.103 (k)) ou o identificador 

interrogador de acordo com 28.100 (d)- 
nadores devem ser AP (endereço/paridade)0 

(paridade/identificador de interrogador)-

. .. °ta' ° espaço restante de codificação ôeS 
u i izado para transmitir os campos de missão. Para 

específicas, um conjunto específico de campos 
ove ser prescrito. Os campos de missão em Modo
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i-tras Os subcampos podem ser 
designa^°res p^jenífs^ão^ Os subcampos em Modo S 

í,uid;  ̂ Este camp°

deven- Formato ascendente (de 5 bits de

de formato g n0 formato de 24, onde tem 

comprimento) deve ser utilizado como 
2 bÍtS de formato de ligação ascendente em todas 
descrlt°r acões em Modo S e a sua codificação 
“ X^omo indicado na Figura 3-7 contida no 

Sice ao Capítulo 3 do Volume IV do Anexo 

10 à Convenção de Chicago,
,, ' Fonnato de ligação descendente. Este campo 

de formato de ligação descendente (de 5 bits de 

comprimento, excepto no formato de 24, onde tem 

2 bits de comprimento) deve ser utilizado como 

descritor de formato de ligação descendente em 
todas as respostas em Modo S e a sua codificação 

deve ser como indicado na Figura 3-8 contida no 

Apêndice ao Capítulo 3 do Volume IV do Anexo 

10 à Convenção de Chicago;
AP: Endereço/paridade. Este campo de 24 bits 

(33-56 ou 89-112) deve ser utilizado em todos 

os formatos de ligação ascendente e nos formato 

até ao momento definidos de ligação descendente, 

excepto nas respostas somente de chamada geral,

DF=11. O campo deve conter a paridade sobre
posta ao endereço de aeronave em conformidade 
com 28.100 (d);

fe) Pl: Paridade/identificador de interrogador. Este 

campo de ligação descendente de 24 bit (33-56 
ou 89-112) deve conter a paridade sobreposta ao 
código de identidade de interrogador em confor
midade com 28.100 (d) e deve ser incluído em 
t^odas as respostas de chamada geral em Modo

11 e nos sinais espontâneos ampliados, 
17 ou DF-18. Se se trata de uma resposta a 

cZ^8-1 em Modos A/C/S, ou a uma 

CL o» somente em Modo S com campo

Wiados qTi' reSpOntâneos de aquisição ou 

devemsern a28-187)> os Códigos II e SI 
® Esp Cr

nào ^buído^d111^0 de C0dÍficaÇã0‘ O espaço 

2ERO'S See ,e cod’ficaÇão deve conter todos 
Nota. JtransPondeUrs ° °tranSm,tam os interrogadores 

^iZ^^do ecno' 
<>nà0X^°dÍfíca^ que nesta secção 

fe)ota'SCOtT,0ACA^U^0 eSta reservada para outras 
®Co>2eroeLAS:datalink,etc.

de códig0 ze g°S nã° atr^uídos- Uma atribui- 

eVe indicar que° todos os campos definidos 

nhnma acção é exigida pelo 

campo. Além disso, os códigos não atribuídos 
dos campos devem indicar que nenhuma acção 

é necessária;
(h) Formatos reservados para uso militar. Os Estados

devem assegurar que os formatos de ligação ascen

dente são utilizados unicamente em interrogações 

direccionadas de forma selectiva e que as trans

missões de formatos em ligação ascendente ou 

descendente não excedam os requisitos de potência 

RF, taxa de interrogação, taxa de resposta e taxa 

de sinais espontâneas, do Anexo 10;

(i) Através de investigação e de validação, os Estados

devem garantir que as aplicações militares não 

devem afectar indevidamente o actual ambiente de 

Operações da Aviação Civil de 1030/1090 MHz.

28.100 Estrutura de Dados em Modo S — Protecção 
Contra Erros

(a) Método. A codificação de verificação de paridade

deve ser utilizada nas interrogações e respostas 

em Modo S para proporcionar protecção contra 

a ocorrência de erros;

(b) Sequência de verificação de paridade. Uma sequência

de 24 bits de verificação de paridade deve ser gerada 

pela regra descrita no parágrafo seguinte e deve 

ser incorporada no campo formado pelos últimos 

24 bits de todas as transmissões em Modo S. 

Os 24 bits de verificação de paridade devem ser 

combinados com a codificação de endereço ou 

com a codificação do identificador de interrogador 

conforme descrito em 28.100 (d). A combinação 

resultante forma o campo AP (endereço/paridade, 

28.097 (d)) ou o campo PI (paridade/identificador 

de interrogador, 28.097 (e);
(c) Geração da sequência de verificação de paridade.

A sequência de 24 bits de paridade (pp P2,..., P24) 

deve ser gerada a partir da sequência de bits de 

informação (mp m9,..., mk), sendo k igual a 32 

nas transmissões curtas e igual a 88 nas transmis

sões longas. O código deve ser gerado através do 

seguinte polinómio:
G(x) = 1 + x3 + x10 + x12 + x13 + x14 + x15 + x16 + x17 + x18 

+ x” + x20 + x21 + x22 + x23 + x24
Ao aplicar a álgebra binária a este polinómio, x-4[M(x)] 

é dividido por G(x), sendo M(x) a seguinte sequência 

de informação:
mk + mk jX + mk 2x2 +... + 1

e o resultado é um quociente e cujo resto R(x) é um poli- 

nómio de grau inferior a 24. A sequência de bits formada por 
esse resto representa a sequência de verificação de paridade. 

O bit de paridade p., para qualquer i de 1 a 24, representa o 

coeficiente de x24_1 no polinómio R(x).
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Nota. — O resultado da multiplicação de M(x) por x24 é 
equivalente a acrescentar ao fim da sequência 24 bits ZERO.

(d) Geração dos campos AP e PI. Para ligação ascen
dente deve ser utilizada uma sequência de ende
reço/paridade distinta da sequência para ligação 
descendente.

Nota. — A sequência de ligação ascendente é adequada 
para a descodificação do transponder. A sequência de ligação 
descendente facilita a correcção de erros na descodificação 
de ligação descendente.

O código utilizado para gerar o campo AP de ligação 
ascendente deve ser obtido do endereço da aeronave (28.103
(I)),  do endereço de chamada geral (28.103 (m)) ou do endereço 
de radiodifusão (28.103 (n)).

O código utilizado para gerar o campo AP de ligação 
descendente deve ser obtido directamente a partir da sequência 
de 24 bits de endereço em Modo S (ap a2,..., a24), sendo a1 o
i-ésimo  bit transmitido no campo de endereço de aeronave 
(AA) de uma resposta de chamada geral (28.110 (r)).

O código utilizado para gerar o campo PI de ligação 
descendente deve ser obtido por uma sequência de 24 bits 
(ap a2,.... a^), onde os primeiros 17 bits são ZERO, os três 
bits seguintes são uma réplica do campo de etiqueta de código 
(CL) (28.110 (h)) e os últimos quatro bits são uma réplica do 
campo de código de interrogador (IC) (28.110 (c)).

Nota. — O código PI não é utilizado nas transmissões de 
ligação ascendente.

Uma sequência modificada (bp b2b24) deve ser utilizada 
para geração do campo AP de ligação ascendente. O bit b, é 
o coeficiente de x48'* no polinómio G(x)A(x), sendo:

A(x) = a^23 + a2x22 + ... + a24
e G(x), conforme definido em 28.095 (b).
No endereço de aeronave, ai será o i-ésimo bit transmi

tido no campo AA de uma resposta de chamada geral. Nos 
endereços de chamada geral e de radiodifusão a será igual a 
1 para todos os valores de i.

(e) Ordem de transmissão em ligação ascendente. A
sequência dos bits transmitidos no campo AP de 
ligação ascendente é:

tk+l,tk + 2...tk + 24
onde os bits são numerados segundo a ordem de 

transmissão, começando em k + 1.
Nas transmissões de ligação ascendente: 

tk+i=bi®pi ,
onde «©» prescreve a adição de módulo 2: i - I e 

o primeiro bit transmitido no campo AP.
(f) Ordem de transmissão em ligação descendente. A

sequência dos bits transmitidos nos campos AP 
e PI de ligação descendente é:

!, ^k + 2 *•' tk + 24

onde os bits são numerados segundo a ordem de 
transmissão, começando com k + 1.

Em transnussões de Ugaçâo 

k+i=a.,©p.
onde «©» Prescreve a adiçã0 (je I

o primeiro bit transmitido no 

28.103 Protocolo Geral de Interrogação^ i 
(a) Ciclo de transacção do transponder 

transacção do transponder deve ser ini 1
o transponder SSR em Modo S reeodfeK 
interrogação. O transponder deve então 
interrogação e determinar se esta deve ser 
Se aceite, deve processar a interrogação 
e, se for o caso, gerar uma resposta. 0 ckd 
transacção termina quando: i
(1) Qualquer uma das condições necessárias J

a aceitação não é satisfeita; ou l
(2) Uma interrogação é aceite mas o transpj 
(i) completou o processamento da interro^

------aCeífe nâo sendo necP ■ 
íii}nec^ria;ou ;("^c°nclUiUatranc . _ mt

Um novo ciclo de transac^ Uma Ksposlí 
deve ser inicjado do transpondetft

(b) Reconhecimento da inter2 
SSRen,ModoSdev^êaÇa°-0s,rans'* 
Cer os seguintes tin Capazes de reC01^ I
O) Modos A e C; de inten*

(2) Intermodo; e
(3) Modo S

Nota. — o p
d ° "ível de tirada do sinal^nheciment0 é dePente 
dinâmico (28.200) & Um ^eterrn,na^° alcancí

e Mo^ClmentO daS lnterroSaÇões em ModoA 

M d° ° C ^mã interro8aÇã° em Modo a ou 
o C devem ser reconhecidos quando um pai 

impulsos Pj qUe satisfaçam os requisitos 
e 2$-047 é recebido quando o bordo anteriorde | 

um impulso P4 que tenha uma amplitude superiof I 
um nível de 6 dB abaixo da amplitude de | 

não for recebido dentro de um intervalo de V 
e 2,3 microssegundos após o bordo anterior & 
p3- Se um par de supressão Pí-P2é reconheci 
simultaneamente com uma interrogação em^° 

A ou em Modo C, a capacidade do transpo^ 
deve ser suprimida. Uma interrogação, nãod^ 

ser reconhecida em Modo A ou em Modo Cs 

transponder está em supressão (28.105)- 
mterrogação em Modo A e em Modo C são re^ 

nhecidas simultaneamente o transponde 

completar o ciclo de transacção como se 

tivesse reconhecido uma interrogação em
(d) Reconhecimento da interrogação em inte^e^ 

tdma interrogação em intermodo deve s 

nhecida quando um trio P, ~P3' ^uG 53
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. sde 28.090 0) a (m) é recebido. Uma 

os requis,WS deve ser reconhecida como uma 
interroga^0 odo Se: 
interroga^ 1 & do jmpuls0 na poslção

(1) Aa enor d° que 6 dB abaix° da ampl'tude 

dentre os impulsos P3 e P4 é supe-

(2) °"lt^3 microssegundos ou inferior a 1,7 
rior a
mÍCr0SDS|iwLde recebida de P, e P3 está com-

(3) preendida entre MTL e -45 dBm e a duração

Io impulso P, ou do impulso P3 é mferior a 

0 3 microssegundos; ou
(4) O transponder está em função de supressão 

(28.105).
P. T in,erroTT 

. L on Modo C ooem Intermodo sao reconhecidos 
Xeamente o transponder deve ser suprimido.

(e) Reconhecimento da interrogação em Modo S. Uma 

interrogação em Modo S deve ser reconhecida

quando um impulso P6 é recebido com uma 

inversão de fase de sincronização no intervalo

compreendido entre 1,20 a 1,30 microssegundos 

após o bordo anterior de P6. Uma interrogação 

em Modo S não deve ser reconhecida se uma

inversão de fase de sincronização não for recebida 

dentro do intervalo compreendido entre 1,05 a 

1,45 microssegundos após o bordo anterior de P6;
(I) Aceitação da interrogação. O reconhecimento indi

cado em 28.103 (a) deve ser um pré-requisito para 

a aceitação de qualquer interrogação;
® Aceitação de interrogação em Modo A e Modo C. 

As interrogações em Modo A e Modo C devem 

ser aceites quando reconhecidas (28.010 (c)); 
citação da interrogação de chamada geral em 

odos A/C/S. Uma interrogação de chamada 

« em Modos A/C/S deve ser aceite se o bordo 

comn r d.6 P,t d receb'do dentro do intervalo 

após o bordo° entre.3’45 e 3,75 micr<>ssegundos 

7*'»«C"X7)C ““T nenl“ 

A chamada M ° 37 lrnPede a aceitação,
aceite se o h" j ' ern ^odos A/C/S não deve ser 

antes ou 42 í P°Stenor de P4 é recebido 3,3 

0Useuniacn„’u' MS aP°S ° bordo anterior de P„ 

«i aaceitação 'Çaodebloqueio (28.137) impede 

Aceitaçàoda-'
M°dos"a/C 06 Chamada geral somente 

na°deveaceita/- 01 transPonder em Modo S 

Modos A/C839065 Chamada 8eral 

8aÇà°en’Modo?30 em M°d0 S' Um interro- 

so deve ser aceite se:

(1) 0 transponder é capaz de processar o formato 
de ligação ascendente (UF) da interrogação 
(28.097 (b));

(2) O endereço da interrogação corresponde a 

um dos endereços definidos em 28.103 (k) 
implicando que a paridade seja conforme 
definida em 28.100;

(3) No caso de uma interrogação de chamada 

geral, não se aplica a condição de bloqueio de 
chamada geral, conforme definida em 28.137; e

(4) O transponder tenha a capacidade de processar 
os dados em ligação ascendente de uma inter

rogação de vigilância ar-ar alargada (ACAS) 
(UF-16) e de apresentá-los numa interface de 
saída, conforme prescrito em 28.237 (j)(l).

Nota. — Uma interrogação em Modo S pode ser aceite 
se as condições especificadas em 28.103 (j) (1) e (2) forem 
cumpridas e o transponder não tenha a capacidade para pro

cessar os dados em ligação acendente de uma interrogação 
Com-A (UF = 20 e 21) e apresentá-los numa interface de 
saída, conforme prescrito em 28.237 (j)(l).

Endereços. As interrogações em Modo S devem 

conter:
(1) 0 endereço de aeronave; ou

(2) O endereço de chamada geral; ou
(3) O endereço de radiodifusão.

(7) Endereço de aeronave. Se o endereço da aeronave é 

idêntico ao endereço extraído de uma interrogação 

recebida em conformidade com o procedimento de

28.100 (d) e 28.100 (e), o endereço extraído deve 

ser considerado correcto para fins de aceitação da 

interrogação em Modo S;

(m) Endereço de chamada geral. Uma interrogação 

de chamada geral somente em Modo S (formato 

de ligação ascendente UF=11) deve conter um 

endereço, designado como endereço de chamada 

geral, consistindo em 24 bits UM consecutivos. 

Se o endereço de chamada geral é extraído de 

uma interrogação recebida com formato UF=11 

de acordo com o procedimento de 28.100 (d) e

28.100 (e), o endereço deve ser considerado cor

recto para fins de aceitação da interrogação de 

chamada geral somente em Modo S;
(n) Endereço de radiodifusão. Para radiodifundir uma

mensagem a todos os transponders em Modo S no 

feixe do interrogador, deve ser utilizado o formato 

20 ou 21 de ligação ascendente de interrogação 

em Modo S e deve ser substituído o endereço da 

aeronave por um endereço de 24 bits UM con

secutivos. Se o código de UF é 20 ou 21 e esse 
endereço de radiodifusão de uma interrogação é 

extraído de uma interrogação recebida de acordo 

com o procedimento de 28.100 (d) e 28.100 (e),
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o endereço deve ser considerado correcto para 
fins de aceitação de interrogação de radiodifusão 
em Modo S.
Nota. — Os transponders associados com os 

sistemas anti-colisão de bordo devem aceitar 
também uma radiodifusão com UF=16.

(o) Respostas do transponder. Os transponders em Modo
S devem transmitir os seguintes tipos de resposta:
(1) Respostas em Modo A e Modo C; e
(2) Respostas em Modo S.

(p) Respostas em Modo A e Modo C. Uma resposta em
Modo A (Modo C) deve ser transmitida, conforme 
especificado em 3.1.1.6, quando uma interrogação 
em Modo A (Modo C) é aceite;

(q) Respostas em Modo S. As respostas que não sejam
dadas a interrogações em Modo A ou Modo C 
devem ser respostas em Modo S;

(r) Respostas a interrogações em intermodo. Uma res
posta em Modo S, com o formato 11 de ligação 
descendente em conformidade com as disposi
ções de 28.110 (p), deve ser transmitida quando 
aceite uma interrogação de chamada geral em 
Modos A/C/S;
Nota. — Visto que os transponders em Modo S 

não aceitam interrogações de chamada geral 
somente em Modos A/C, nenhuma resposta 
é gerada.

(s) Respostas a interrogações em Modo S. O conteúdo de
informação das respostas em Modo S deve reflec- 
tir as condições existentes no transponder após a 
conclusão de todo o processamento da interroga
ção que obtém essa resposta. A correspondência 
entre os formatos de ligação ascendente e os de 
ligação descendente está resumida na Tabela 3-5 
contida no Apêndice ao Capítulo 3 do Volume IV 
do Anexo 10 à Convenção de Chicago.
Nota. — Na resposta às interrogações em Modo 

S podem ser transmitidas quatro categorias de 
respostas em Modo S:

(1) Respostas de chamada geral em Modo S (DF= 11);
(2) Respostas de vigilância e de comunicações 

de comprimento normal (DF= 4, 5, 20 e 21);
(3) Respostas de comunicações de comprimento 

longo (DF=24); e
(4) Respostas de vigilância ar-ar (DF= 0 e 16).

(t) Respostas a interrogações de chamada geral SSR
somente em Modo S. O formato de ligação descen
dente da resposta a uma interrogação de chamada 
geral somente em Modo S (se necessário) deve 
ser DF=11 - O conteúdo da resposta e as normas 
para determinar os requisitos de resposta devem 
ser conforme definido em 28.107.

N°ta— Quando um 
comlJF=i|- ma,nterroea

,nte-TogaçãoernMo ^miti(Jaq

definido em 28 1) 7 6 reSpostas deve 
No‘a. - Se uma interrogaçâo % 

UF=20-21eumend8X:^^ 
aceite, nenhuma respostadÇevderadi^ 
(28.103 (n)). Sertransnii^

Respostas a interrogações de 
comprimento alargado. Uma série 
- ModoS cujo número varie de 0

dente da resposta (se houver) deve serDF^ft 
protocolos que definem o número e o conteúdods 

respostas deve ser o definido em 28.145;
(w) Respostas a interrogações de vigilância ar-ar. Um 

resposta em Modo S deve ser transmitida quando 

uma interrogação em Modo S com UF=Oeum 

endereço de aeronaves é aceite. O conteúdo dessas 
interrogações e respostas deve ser como definido 

em 28.170.
28.105 Protocolo Geral de Interrogação-Resposta- 

Supressão
(a) Efeitos da supressão. Um transponder cuja função

esteja suprimida (28.055 (d)) não deve reconhecer 

as interrogações em Modo A, Modo C ou inte 

modo, se durante o intervalo de supressão se rec^ 
somente o impulso Pi ou ambos irní?u^S°S.^jICJ 
da interrogação. A supressão não deve prej 
o reconhecimento, a aceitação ou resp 

interrogações em Modo S. ~ je dois
(b) Pares de supressão. O par de supressa

impulsos A/C, definido em 28.055 ^ojo$, 
início à supressão nos transponders .^p^sos 

independentemente da posição do pa ^spOnder 
num grupo de impulsos, desde queo 
não esteja suprimido ou num ciclo 

Nota. — O par P3 - P4 da interrogação dec^ 

somente em Modos A/C impede uma resP^ _ de11(113 
supressão. Da mesma forma, o preâmbu^ ‘n(jentenie,lí 
interrogação em Modo S inicia a supressão m 

da forma de onda que o segue.
(c) A supressão na presença do imp

como definido em 28.055 (h)*

sZ
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.N-°13
m mtermodo e de Chamada 

eXtemod" permitem a vigi- 

lãn^ em Modo S- A Jnsponders somente em 
sfJC/S P^nlte q-am interrogados pelas mesmas 

en> M«doc e em Modo S s J chamada gerai SOmente em 
M°d0S íes A interrogação emitidas apenas por
^nS^C^nnRea<>bteA/r0Erricondiçõesde vários locais, 

Modos A/C.Emcon ç a

’>^eSe chamada geral somente em Modo Se 
P’fdeínte'£s A/C. As interrogações em mtermodo sao 
**en’ ?090 (i) a (m) e os correspondentes protocolos

S’Tu- E^Operações permitem que desde o solo se 
Xaeronaves em Modo S através de uma interrogação 
diriA a todas as aeronaves com equipamento em Modo S. 
Aresposlaéefectuada no formato 11 de ligação descendente 
que devolve o endereço da aeronave. Os protocolos de 
interrogação-resposta sao os definidos em 28.103.

a) Interrogação de chamada geral somente em Modo 
S, formato 11 de ligação ascendente

1 6 10 14 17 33

UF PR IC CL AP
5 9 13 16 32 56

0 formato desta interrogação deve ser constituído pelos 
seguintes campos:

Referência

28.097 (b)

28.110 (b)

28.110 (c)

28.110 (h)

8.097 (d)

resposta. Este campo de ligação

Campo
fonnato de ligação ascendente

PR Probabilidade de resposta
,cbigode interrogador
CL etiqueta de código de reserva -16 bits 
^feeç^aridade

®PR: Probabilidade der-

deobterumA°n er espec^cando a probabilidade 
Os tódigos s:SP0Sta a essa interro§aÇão (28.115).

6 s sao °s seguintes:
o
1
2
3
4

s,6,7

«gnifica probabilidade de 
si8nifica probabilidade de 
significa probabilidade de 

S|gnifica probabilidade de 

titica probabilidade de 
nâ° atribuídos

resposta 1

resposta 1/2

resposta 1/4

resposta 1/8

resposta 1/16 

8

9

10

11

12

13-14,15

s,Bnifica qu^ n»A
Pmbabilidade de XXT? ° bl<K|UeÍ0, 

slgnificg qUe r>5_
pr°babili(]a(je tem em conta o bloqueio, 
«gnificaopL reSP°S,al/2

pr°babilida(j dc rXtem 601 COnla 0 bloqueio, 
si«caquenerespostal/4

PrObabi'idade de ré?"1 C°nla 0 b^ueio, 
SÍ8*aquen P°Stal/8
Probab*lidade de res^ COnta 0 bloqueio, 
nà°^buidOs eSP°Stal/16

(c) IC: Código do interrogador. Este campo de ligação
ascendente de 4 bits (10-13) deve conter o código 
do identificador de interrogador de 4 bits (28.110
(f))  ou ainda os 4 bits inferiores do código do 
identificador de vigilância de 6 bits (28.110 (g)), 
dependendo do valor do campo CL (28.110 (h));

(d) Sempre que possível, um interrogador deve opere
com um único código de interrogador;

(e) Uso de múltiplos códigos de interrogador por um
interrogador. Um interrogador não deve intercalar 
interrogações de chamada geral exclusivamente em 
Modo S utilizando distintos códigos de interrogador; 
Nota. — No Manual de Vigilância Aeronáutica 

(Doe. 9924) se explicam os problemas de 
interferência RF, magnitude do sector e impacto 
nas transaeções de ligação de dados.

(fi II: Identificador de interrogador. Este valor de 4 bits 
deve definir o código do identificador de interroga
dor (II). Estes códigos II na faixa de 0 a 15 devem 
ser atribuídos aos interrogadores. O código II com 
o valor 0 deve ser utilizado exclusivamente para a 
aquisição complementar em conjunto com a aqui
sição baseada na anulação do bloqueio (28.110
(j) e (m)). Quando dois códigos II são atribuídos 
a um único interrogador, um código II deve ser 
utilizado para fins de ligações de dados.
Nota. — Ambos os códigos II podem realizar 

uma actividade limitada de ligação de dados, 
incluindo Com-A de um único elemento, pro
tocolos de radiodifusão em ligação ascendente 
e descendente e extraeção GICB.

(g) SI: Identificador de vigilância. Este valor de 6 bits
deve definir o código do identificador de vigilân
cia (SI). Estes códigos SI devem ser atribuídos 
aos interrogadores na faixa de 1 a 63. O valor 
de código SI de 0 SI não deve ser utilizado. Os 
códigos SI devem ser utilizados com protocolos de 
bloqueio em vários locais (28.137 (a)). Os códigos 
SI não devem ser utilizados com os protocolos 
de comunicações em vários locais (28.143 (f),
28.155 ou 28.163).

(h) CL: Etiqueta de código. Este campo de ligação
ascendente de 3 bits (14-16) deve definir o con
teúdo do campo 1C.

Codificação (em binário)
000 significa que o campo IC contém o código II

001 significa que o campo IC contém códigos SI de 1-15

01 o significa que o campo IC contém códigos SI de 16-31

011 significa que o campo IC contém códigos SI de 32-47

100 significa que o campo IC contém códigos Sl de 48-63

Os outros valores do campo CL não devem ser utilizados.
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(i) Relatório de capacidade de código do identificador
de vigilância (SI). Os transponders que processam 
os códigos SI (28.110 (g)) devem apresentar este 
recurso, definindo o bit 35 como 1 no subcampo de 
capacidade de identificador de vigilância (SIC) do 
campo MB do relatório de capacidade de ligação 
de dados (28.140 (j));

(j) Operação baseada na anulação de bloqueio. A anu
lação de bloqueio de chamada geral somente em 
Modo S estabelece a base para a aquisição de aero
naves em Modo S para interrogadoras aos quais 
não tenham sido atribuídos um único código IC 
(códigos II ou SI) para funcionamento completo 
em Modo S (aquisição protegida garantindo que 
nenhum outro interrogador no mesmo IC possa 
bloquear um alvo na mesma área de cobertura). A 
anulação de bloqueio pode efectuar-se utilizando 
qualquer código de interrogador.

(k) Taxa de interrogação máxima de chamada geral
somente em Modo S. A taxa de interrogação 
máxima de chamada geral somente em Modo S 
feita por um interrogador que utiliza aquisição com 
base na anulação de bloqueio deve depender da 
probabilidade de resposta, como se segue:

(l) Para uma probabilidade de resposta igual a 1,0:
3 Interrogações por cada 3 dB de permanência 

no feixe ou 30 interrogações por segundo, 
tomando-se o menor de ambos os valores;

(2) Para uma probabilidade de resposta igual a 0,5:
5 Interrogações por cada 3 dB de permanência 

no feixe ou 60 interrogações por segundo, 
tomando-se o menor de ambos os valores; e

(3) Para uma probabilidade de resposta menor ou
igual a 0,25:
10 Interrogações por cada 3 dB de permanência 

no feixe ou 125 interrogações por segundo, 
tomando-se o menor de ambos os valores.

Nota. — Estes limites foram definidos de forma 
a minimizar a contaminação RF gerada por 
tal método, mantendo ao mesmo tempo um 
mínimo de respostas para permitir a aquisi
ção de aeronaves dentro de um intervalo de 
permanência no feixe.

(I) Conteúdo de campo para uma interrogação dirigida 
selectivamente utilizada por um interrogador 
sem um código de interrogador atribuído. Um 
interrogador ao qual não tenha sido atribuído um 
código de interrogador único discreto e que esteja 
autorizado a transmitir deve utilizar o código 11 = 0 
para as interrogações em forma selectiva. Neste 
caso, as interrogações dirigidas selectivamente 
utilizadas para a aquisição com base na anulação

?rimped^r 

riqueraM 
0 ou a°s estados!

UF = 4, 5, 20 ou 21 
PC = 0
RR= 16 se RRs = o 
DL=7
11S = 0
LOS = 0, excepto conformei 

3.1.2.5.2.1.5 especiS 
TMS = 0 
N°T ~ restriç8es Permitem - 

de vigilância e GICB, 
interrogação efectue 
bloqueio multi-situado 
protocolo de comunicações.

(m) Aquisição suplementar utilizando IM.A^ 
de aquisição definida em 28.110 (j) proporc^ 

uma aquisição rápida para a maioria das aerona^; 

Devido à natureza probabilística do procedim^ 

pode ser requerido várias interrogaçõesparaadqiM 

a última aeronave de um conjunto considerai 

de aeronaves no mesmo feixe de permanênàt 

próximas do mesmo raio de acção (denominada 

zona de mutilação local). O desempenho deam 

sição melhora consideravelmente para a aquisiçà 

destas aeronaves pelo uso de um bloqueiosetó« 
limitado utilizando 11=0. A aquisiçãosuplemerta 

. , _______ __ _ «rlniltríílíl nâH

«o 1 ° P«r™»*Í.W]I=0 „C amada geral somente em ModoS «ml 

rnen^e deve responder a aeronave aindi I 

a° ad^'da e ainda não bloqueada, facilitando 

assim a sua aquisição;loqueio dentro de uma permanência no feixe. I 
uando se utiliza o bloqueio 11=0 paracompb I 

mentar a aquisição, todas as aeronaves den^ I 

da permanência no feixe adquiridas devem tf I 

comandadas para bloquear a 11=0, não apenas 
aquela que se encontram na zona de mutilação I 
de mensagem. '

Nota. o bloqueio de todas as aeronaves d£n 
tro da permanência no feixe deve reduzi 
quantidade de respostas de chamada 8er^ 

sincronizadas geradas até às interrogação 

chamada geral 11=0.(o) Duração do bloqueio. Os interrogadores 

tuem uma aquisição suplementar devem realizar a aquisição transITlldn^jlJ3$ 

instrução de bloqueio durante não mais 
explorações consecutivas a cada uma das ae $ 

já adquiridas dentro da permanência no ? 
contem a zona de mutilação de ir}Gnsa^í1 ^os- 
deve repeti-las antes de decorridos 48 s ê
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|)4_D62.

fies de chamada geral somente em 
As interrogaço de aquisição com-
M0d0SC°Lm ocorrer dentro de uma zona de 

Pl6nient-ar durante não mais de duas explorações 
inutilaça° g segundos no máximo.
conSecUtivaS ao mínim0 0 tempo de bloqueio 
N°ta '-Aor® obabilidade de conflito com as 

idades de aquisição de um interrogador 
'Mp"

Hiiísicão complementar.

descendente

6 
r cÃ

5
DF

9 33
AA | PI ]

8 32 56

(3) Com ou sem determinação automática no solo 
devem utilizar CA=4, quando as instruções 
ditam o estabelecimento e comunicação da 
situação no solo através do subcampo TCS 
(28.117(f)(6)).

Podem obter-se relatórios sobre a capacidade de ligação 
de dados (28.140 0)) daqueles equipamentos de aeronaves 
que estabeleçam CA códigos 4, 5, 6 ou 7.

Nota. — Os códigos CA 1 a 3 são reservados para manter 
a compatibilidade com versões anteriores.

(r) AA: Endereço anunciado. Este campo de ligação 
descendente de 24 bits (9-32) deve conter o ende
reço de aeronave que serve para identificar de 
forma inequívoca a aeronave.

a resposta a interrogações de chamada geral somente 
Modo S ou de chamada geral em Modos A/C/S deve ser 

Lsta de chamada geral em Modo S no formato 11 de 
ligação descendente. O formato desta resposta é composto
pelos seguintes campos:

Campo Referência

DF formato de ligação descendente 28.097 (c)

CA capacidade 28.110 (q)

AA endereço anunciado 28.110 (r)

PI paridade/identificador interrogador 28.097 (e)

28.113 Transacções em Intermodo e de Chamada 

Geral em Modo S — Protocolo de Bloqueio

O interrogador deve utilizar o protocolo de bloqueio de 
chamada geral definido em 28.137 a respeito de uma aeronave, 
logo que tenha adquirido o seu endereço, desde que:

(a) O interrogador utilize um código IC diferente de
zero; e que;

(b) A aeronave esteja localizada numa área onde o
interrogador está autorizado a usar o bloqueio.

CA: Capacidade. Este campo de ligação descendente 
de 3 bits (6-8) deve proporcionar informação sobre 
o nível do transponder, a informação adicional 
que figura de seguida, e deve ser utilizada nos 
formatos DF=11 e DF=17.

Codificação

0

4

McaTm^SSer de NÍVe' 1 (“mente vigilância), e
XX da<,e<ieeSlabele,:erCAcódi8o7.^voo

Reservado

Reservado

Reservado

dc “Ubeítter CAlcódi^7Vel 2 °“ superior e Possibilidade 

<r!lra a aer°naVe eSlà n0 sol°

dc “U^leccr CA cM^7Vel 2 °“ superior e possibilidade 

««ca tr q“e a aCTOnaVe es,â em v0°
OU nSUbclec<:r CAtódíg^e12 °U SUperior e Possibilidade 

no solo 8 e que a aeronave está em voo

lo ’ ca se a aeronave está em voo

28.115 Transacções em Intermodo e de Chamada 

Geral em Modo S — Protocolo Estocásticos de Chamada 

Geral

O transponder deve executar um processo aleatório após 
aceitar uma chamada geral somente em Modo S colocando o 
código PR com valores de 1 a 4 ou 9 a 12. A decisão de resposta 
deve ser efectuada de acordo com a probabilidade especificada 
na interrogação. O transponder não deve responder se um 
código PR igual a 5,6, 7,13,14 ou 15 é recebido (28.110 (b)).

Nota. —A ocorrência aleatória de respostas toma possível 
que o interrogador adquira aeronaves com pouca separação 
entre elas e cujas respostas seriam de outra forma a causa de 
distorções sincrómicas mútuas.

6

^doas

Quenâ°têmPm ■ Úe N'Vel 2 OU suPerior:
(2)apCondiÇão no se'?S automát'cos para estabelecer 

^rmina ~ deVem utili^ CA código 6;
> CA codiBa°a Ut°mátÍCa n° S01° devem 
0<)e5guando? quando se encontrem no 

°se encontrem em voo; e

28.117 Transacções de Vigilância Dirigida e de Comu

nicações de Comprimento Normal — Vigilância, Pedido 

de Altitude, Formato 4 de Ligação Ascendente

Nota. — As interrogações descritas nesta secção são 
dirigidas a aeronaves específicas. Há dois tipos básicos de 
interrogação e resposta, curta e alargada. As interrogações e as 
respostas curtas são UF 4 e 5 e DF 4 e 5, as interrogações e as 
respostas alargadas são UF 20 e 21, DF 20 e 21. Os protocolos 
de comunicação são indicados em 28.143. Estes protocolos 

descrevem o controlo da troca de dados.
(a)

l

UF PC
5 8

6 9 14 . 17 33
~| RR Dl | SD | a?

----------- [3 --------- 16 32 56
SD
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O formato desta interrogação deve ser constituído pelos
seguintes campos:

Campo Referência

UF formato de ligação ascendente 28.097 (b)

PC protocolo 28.117(b)

RR pedido de resposta 28.117(c)

Dl identificação de designador 28.117(d)

SD designador especial 28.117(e)

AP endereço/paridade 28.097 (d)

4-6

(b) PC: Protocolo. Este campo de ligação ascendente
de 3 bits (6-8) deve conter as instruções de fun
cionamento do transponder. O campo PC deve 
ser ignorado para o processamento de interroga
ções de vigilância ou de Com-A contendo Dl=3 
(28.117 (f)).

Codificação

0 significa ausência de actividade

1 significa bloqueio de chamada geral não selectiva(28.137 (c))

2 não atribuído

3 não atribuído

4 significa encerramento de Com-B (28.143 (I))

significa encerramento de ELM em ligação ascendente 
(28.155 (n))

, significa encerramento de ELM em ligação descendente
(28.163 0)

7 não atribuído.

(c) RR: Pedido de resposta. Este campo de ligação
ascendente de 5 bits (9-13) deve dar a instrução 
sobre o comprimento e o conteúdo da resposta 
solicitada.

Os últimos quatro bits do código RR de 5 bits, depois de 
transformados no seu equivalente decimal, deve designar o 
código BDS1 (28.143 (d) e (e)) da mensagem Com-B solicitada 
se o bit mais significativo (MSB) do código RR é 1 (RR é 
maior ou igual a 16).

Codificação

rr =0-15 deve ser utilizado para solicitar uma resposta com
formato de vigilância (DF=4 ou 5);

R R -=16-31 deve ser utilizado para solicitar uma resposta com 
formato Com-B (DF = 20 ou 21);

RR = 16 deve ser utilizado para solicitar a transmissão de um 
Com-B iniciada a bordo em conformidade com 28.143 (e);

17 deve ser utilizado para solicitar um relatório sobre a
RR capacidade de ligação de dados em conformidade com 

28.140 0;

RR = 18 deve ser utilizado para solicitar a identificação da aero
nave em conformidade com 28.195

19-31 não são atribuídos nas Partes D e E do presente NTA

Nota. — Os códigos 19-31 são reservados para 
aplicações tais como comunicação de ligação de 
dados, sistemas anticolisão de bordo (ACAS), etc

(d) Dl: Identificação de designador. Este campo de liga
ção ascendente de 3 bits (14-16) deve identificar 
a estrutura do campo SD (28.117 (e)).

Codificação

0

2

3

7

significa SD não atribuído, exccpto para o 

significa que SD contém informação multi- • • 
controlo de comunicações c
significa que SD contém dados de controlo de • 
espontâneos ampliados 
significa que SD contém informação de bloqu^ 
sítio Sl, radiodi fusão e controlo 

significa SD não atribuído 

significa que SD contém um pedido de leitura ahr^, 
dados e informação multi-sítio e de controlo de 
cações.

(e) SD: Designador especial. Este campo âeú 
ascendente de 16 bits (17-32) deve co3 
códigos de controlo que dependem da

--------- uependem da codiQ no campo Dl.-------------------------------I
Nota. — O campo de designador especial (SDW 

porcionado para realizar a transferência de 
mação multi-sítio, de bloqueio e de controlo^ 
comunicações da estação terrestre ao transpon^

Código Dl Estrutura do campo SD

1 7 21 23 26 27 29 I

1 IIS MBS MES LOS RSS TMS 1
20 22 2:5 28 32

17 21 24 27 29

2 TCS RCS SAS |

20 23 26 25

27

17 23 24 28

3 SIS LSS RRS

20 27

I LOS |
28-------- 32

32

29

TMS
2617 21 25

7 ns RRS
20 24

(í) Subcampos de SD. O campo SD deve coiw j 

seguinte informação:
(Í) Se DI=0,l ou 7: fHS, este subcampo do identificador de ^nterT0^^ 

de 4 bits (17-20) deve conter o código 1̂ 

para a identificação do interrogador (28.1

(2) Se DI=0:
os bits 21-32 não são atribuídos.

(3) SeDI=I:MBS, o subcampo Com-B multi-sitio de 2 1 

deve conter os seguintes códigos: & 
significa ausência de actividade & 
significa pedido de reserva Com- 

bordo (28.143 (e)) B(2^14](,)>

2 significa encerramento de Corri' 
não atribuído. hits (2^

ELM multi-sítio de J 
onier &s instruções de reserv 

ELM da seguinte forma.
‘ ia de actividade £

0
1

3
MES, o subcampo 

deve conter as 
mento L_. 
0 significa ausência
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3

5

2

3

■ „ pe» ^»«ELMOT,ig,ÇÍ°
1 ^1(28.155 (a)) 

ascendente i ° elM em |igaça0 ascen-
2SignificaenC®5(n))

dente(28J^o de reserva ELM em ligação 

jgnifica encerramento ELM em ligação des- 

CenÍfíca ^ido dereserva ELM em ligação 

ascendente e encerramento ELM em liga- 

rão descendente
Z Zica encerramento ELM em hgaçao ascendente 

S‘e nedido de reserva ELM em ligação descendente
7 significa encerramentos ELM em ligação 

ascendente e ELM em ligação descendente.

RSS o subcampo de estado de 2 bits (27, 28) deve 

solicitar ao transponder para reportar o seu estado 

de reserva no campo UM. Os seguintes códigos 

foram atribuídos: 
0 significa ausência de pedido

significa relatório de estado de reserva Com-B 

em UM
significa relatório sobre o estado de reserva 

ELM de ligação ascendente em UM
significa relatório de estado de reserva ELM 
de ligação descendente em UM.

(4) Se Dl = 1 ou 7:
LOS, o subcampo de bloqueio de 1 bit (26), se 

definido como 1, deve significar um comando de 
bloqueio multi-sítios do interrogador indicado 
em I1S. LOS definido como 0 deve ser utilizado 
para indicar que não há nenhuma ordem de 
troca no estado de bloqueio.

TMS, o subcampo de mensagem táctico de 4 bits 

(29-32) deve conter informações sobre o controlo 
de comunicações utilizadas no equipamento 

aeronáutico de ligação de dados.
(5) Se Dl = 7-

RRS
bits de SD de Ped‘do de resposta de 4 
resníwt n ^eVe conter 0 código BDS2 de uma 
OsTfa,COm’Bsolicitada.
Us bits 25,27 eOR n~
(6) Se D]= 2- na° eSta° atr'buídos.

Tcs> este subPnm
bits (21-23’) d° de SD de control° de tipo de 3 

notificadanei eVe COntrolar a situação em solo 

foram atribuí(jQjanSPOn<ler’ se8u'ntes códigos 

Slênif>caquena u-
Siênifica estah° i Comando da situação no solo 

So|° durantee not'^car a situação no 
SÍ8ni|icaestaKS,PrÓXÍnios 15 segundos 

s°l° Para os r> -eCer e not’^car a situação no 
W.JP^ttos 60 segundos

2

"Atribuído. mandonosol°não

O transponder deve ser capaz de aceitar um novo comando 

para estabelecer ou cancelar a situação no solo, mesmo que 

um comando prévio não tenha ainda sido esgotado.

Nota. O cancelamento do comando de situação no solo 

significa que a determinação da situação vertical regressa à 

técnica da aeronave para este fim. Isto não significa que é um 

comando para mudar a situação vertical.

RCS, este subcampo de SD de controlo de taxa de 3 bits 

(24-26) deve controlar a taxa dos sinais espontâ

neos do transponder quando se está a notificar o 

formato de superfície. Este subcampo não deve 

ter qualquer efeito sobre a taxa dos sinais espon

tâneos do transponder quando se está a notificar 

o tipo de posição de voo. Os seguintes códigos 

foram atribuídos:

0 significa que não há ordem de taxas de sinais 

espontâneos ampliados na posição de superfície

1 significa relatório de alta taxa de sinais espon

tâneos ampliados na posição de superfície 

durante 60 segundos

2 significa relatório de baixa taxa de sinais 

espontâneos ampliados na posição de superfície 

durante 60 segundos

3 significa suprimir todos os sinais espontâneos 

ampliados na posição de superfície durante 

60 segundos

4 significa suprimir todos os sinais espontâneos 

ampliados na posição de superfície durante 

120 segundos

07/05 não atribuído.

Nota. — A definição das taxas alta e baixa de sinais 

espontâneos é dada em 28.185 (n). Como se 

afirma em 28.183 (b)(4), os sinais espontâneos 

de aquisição são transmitidos quando os sinais 

espontâneos ampliados de posição de superfície 

são suprimidos utilizando RCS = 3 ou 4.

SAS, este subcampo de SD de antena de superfície de 

2 bits (27-28) deve controlar a selecção da antena 

para diversidade do transponder que é utilizado 

(1) para os sinais espontâneos ampliados quando 

o transponder relata o formato de superfície, e (2) 

os sinais espontâneos de aquisição quando o trans

ponder relata a situação no solo. Este subcampo 

não deve ter qualquer efeito sobre a selecção de 

antenas para diversidade do transponder quando 

relata a situação em voo. Os seguintes códigos 

foram atribuídos:
0 significa nenhum comando de antena
1 significa alternância das antenas superior e 

inferior durante 120 segundos



3132

2 significa utilização da antena inferior durante 
120 segundos

3 significa voltar ao código por defeito.
Nota. —A antena superior é a condição por defeito. 
(7) Se Dl = 3:
SIS, o subcampo de SD do identificador de vigi

lância de 6 bits (17-22) deve conter o código 
do identificador de vigilância do interrogador 
atribuído (28.110 (g)).

LSS, o subcampo de vigilância de bloqueio de 1 
bit (23), se definido como 1, deve significar um 
comando de bloqueio multi-sítio procedente do 
interrogador indicado em SIS. Se definido como 
0, LSS deve significar que não há nenhuma 
ordem de mudança no estado de bloqueio.

RRS, este subcampo de SD de pedido de resposta 
de 4 bits (24-27) deve conter o código BDS2 
de um registo GICB pedido.

Ós bits 28-32 não estão atribuídos.
(g) Processamento dos campos PC e SD. Quando 

DI= 1, deve ser completado o processamento do 
campo PC antes de iniciado o correspondente ao 
campo SD.

28.120 Transacções de vigilância dirigida e de comu
nicações de comprimento normal — Pedido de altitude 
Com-A, formato 20 de ligação ascendente

(a)

O formato desta interrogação deve ser 
seguintes campos:

Campo
UF formato de ligação ascendente

PC protocolo

RR pedido de resposta

Dl identificação de designador

SD designador especial

AP endereço/paridade

R'r"%
28-%
28"’ft)

28-'l’(t)

28-'17«) 

28.I17(c)
28.®7W|

1 6 9 14 17 33 89

UF PC RR Dl SD MA AP
5 8 13 16 32 88 112

«ieaçôes de VW*M< o
d,de

UF------~l---------- ~~T—~211—O formato desta inLogação d6 ’ 
seguintes campos: 8 Ç deve ser

Campo

UF formato de ligação ascende,,^

pc protocolo

Pedido de resposta

DJ ideníificação de designador

SD designador especial

MA mensagem, Com-A

Ap endereço/paridade

nicacfíõ12! T2'nSacções de Vigilância Dirigida edeC»
AltifÇ J Conforimento Normal - Resposta Soitti 

e e ^gilância, Formato 4 de Ligação DescenMt

(a)

- - - - - - - - - - _ _ _  AC
5 « ij - - - - - - 32 »

Esta resposta deve ser gerada ao receber-se uma intenofí-
Ção UF 4 ou 20 com um valor de campo RR inferior a 16.0 
formato desta resposta deve consistir dos seguintes campo5-

” 33

MA
32 88
—* constituído J

Referência 

28.097 (b) 

28.117 (b) 

28.117 (c) 

28.117 (d) 

28.117 (e) 

28.120 (b) 

28.097 (d)

° 14 20 33
I

FS

0

DF

y

DR
------------ 1 Q

UM ]

------------ Í9

O formato desta interrogação deve ser constituído pelos 
seguintes campos:

Campo Referência

UF formato de ligação ascendente 28.097 (b)

PC protocolo 28.117 (b)

RR pedido de resposta 28.117 (c)

Dl identificação de designador 28.117 (d)

SD designador especial 28.117 (e)

MA mensagem, Com-A 28.120 (b)

AP endereço/paridade 28.097 (d)

(b) MA: Mensagem, Com-A. Este campo de 56 bits 
(33-88) deve conter uma mensagem de ligação 
de dados para a aeronave.

28.123 Transacções de vigilância dirigida e de comu
nicações de comprimento normal — Pedido de identi
dade para vigilância, formato 5 de ligação ascendente 
16 9 14 17 33

| UF PC RR Dl SD AP j

5 8 13 16 32 56

Referência 

28.097 (c)

28.127 (b)

28.127 (c)

28.127 (d)

28.127 (g) 

28.097 (d) 

stãdo do voo. Este campo de ligação d#
. ndente de 3 bits (6-8) deve conterássegu,ílíe

0

1

2

3

4

5

Campo

DF formato de ligação descendente

FS estado do voo

DR pedido de ligação descendente 

UM mensagem de utilidade

AC código de altitude

AP endereço/paridade

significa que não há alerta nem SPI, aeronave em voo 
signifíca que não há alerta nem SPI, aeronave no solo 

signifíca alerta ausência de SPI, aeronave em voo 
significa alerta, ausência de SPI, aeronave no sol 

signifíca alerta e SPI, aeronave em voo ou no so 
significa que não há alerta mas sim SPI, aeronave

X'
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Resem><K>
na”BÍbuíd<> n„e nrovocam um alerta figuram

AscondiÇãesqUep 

J'*»,b\ldid,deiíw«”*»''<'’”K'Es,“ampode 

^PR- .

6

7

rlota-""

DR: ^descendênte de 5 bits (9-13) deve conter 

de informação em ligação descendente, 
pedidos u

’didos de informação

^•nífica que não há pedido em descendente

1 significa pedido para envio de mensagem Com-B

2 reservado para ACAS

3 reservado para ACAS
4 significa mensagem de radiodifusão Com-B I disponível

5 significa mensagem de radiodifusão Com-B 2 disponível

6 reservado para ACAS

7 reservado para ACAS

8-15 não atribuídos

16-31 ver o protocolo ELM de ligação descendente (28.163(a))

Os códigos 1-15 têm a precedência sobre os códigos 16-31.

(d) UM: mensagem de utilidade. Este campo de liga

ção descendente de 6 bits (14-19) deve conter 

informação sobre o estado das comunicações do 

transponder conforme se especifica em 28.117 (f) 

e no parágrafo seguinte.
(e) Subcampos de UM para protocolos multi-sítios.

estrutura do campo um
18

IDS

19

ser inseridos pelo trans- 

se uma interrogação de 

1 e

14

1IS

17 
subcampos seguintes devem

diferente de o i" 4’ 5’ 20’ 21) contém Dl =

IIS: 0 syhp
^(14-17^° de ’dent^cador de interrogador de 4 

que é rese Ot*^Ca ° ^ntificador do interrogador 

l°S: 0 SabcainrVada comunicaÇões multi-sítio.

bits (18 iç\ designador de identificador de 2 

A interrogador n,°tlfÍCa 0 tlpo de reserva feita pelo 

™ns.*buíd«'. seguinte:

' SÍ8"i6c|lsenC'adeÍnf°nnaçao

2 us^0CÓd'8°"deC°m-B

3 ^^'''"“"'“^"deCom.c

^“^oUaeCom-D.

ff) Estado de reserva multi-sítio. O identificador de inter

rogador da estação terrestre actualmente reservada 

para a entrega Com-B multi-sítio (28.143 (e)) deve 
ser transmitido no subcampo 1 IS juntamente com 
o código 1 do subcampo IDS se na interrogação 

não se especifica o conteúdo de UM (quando Dl 

= 0 ou 7, ou quando Dl = 1 e RSS = 0).

O identificador de interrogador da estação terrestre 

actualmente reservada para a entrega ELM em 

ligação descendente (28.160), se houver, deve 

ser transmitido no subcampo IIS juntamente com 

o código 3 do subcampo IDS se na interrogação 

não se específica o conteúdo de UM e não está 

em vigor a reserva Com-B;

(g) AC: Código de Altitude. Este campo de 13 bits (20-

32) deve conter a seguinte codificação de altitude:

(1) O bit 26 é designado como o bit M, e deve ser 

0 se a altitude é notificada em pés. M=1 deve 

ser reservado para indicar que a informação 

de altitude é notificada em unidades métricas.

(2) Se M=0, o bit 28 é designado como bit Q. Q=0 

deve ser utilizado para indicar que a altitude 

é notificada em incrementos de 100 pés. Q=1 

deve ser utilizado para indicar que a altitude é 

notificada em incrementos de 25 pés.

(3) Se o bit M (bit 26) e o bit Q (bit 28) são iguais a 

0, a altitude deve ser codificada de acordo com 

os valores indicados em 28.067 (f). Começando 

pelo bit 20 a sequência deve ser C1, A1, C2, A2, 

C4, A4, ZERO, Bl, ZERO, B2, D2, B4, D4.

(4) Se o bit M = 0 e o bit Q = 1, o campo de 11 

bits representados pelos bits 20 a 25,27 e 29 a 

32 deve representar um campo de codificação 

binário com o bit menos significativo (LSB) 

de 25 pés. O valor binário do número inteiro 

positivo «N» deve ser codificado para notificar 

a altitude de pressão no intervalo [(25N) -1000 

± 12,5 pés], A codificação de 28.127 (g)(3) 

deve ser utilizada para notificar a altitude de 

pressão superior a 50187,5 pés.
Nota. — Este método de codificação só é possível fornecer 

valores compreendidos entre -1000 pés e +50175 pés. O bit 

mais significativo (MSB) deste campo é o bit 20, conforme 

exigido em 28.095 (c).
(5) Se o bit M = 1, o campo de 12 bits representado 

pelos bits 20-25 e 27-31 deve ser reservado para 

a codificação de altitude em unidades métricas.

(6) O 0 deve ser transmitido em cada um dos 13 

bits do campo AC se a informação de altitude 

não está disponível ou se a altitude foi consi

derada inválida.
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28.130 Transacções de Vigilância Dirigida e de Comu
nicações de Comprimento normal — Resposta Sobre Alti
tude, Com-B, Formato 20 em Ligação Descendente

(a)
1 6 9 14 20 33 89

FS DF DR UM AC MB AP |
5 8 13 19 32 88 112

Esta resposta deve ser gerada ao receber-se uma interrogação 
UF 4 ou 20 com o valor do campo RR superior a 15.0 formato 
desta resposta deve ser constituído pelos seguintes campos:

Campo Referência

DF formato de ligação descendente 28.097 (c)

FS estado do voo 28.127 (b)

DR pedido de ligação descendente 28.127 (c)

UM mensagem de utilidade 28.127 (d)

AC código de altitude 28-127 (g)

MB mensagem, Com-B 28.130 (b)

AP endereço/paridade 28.097 (d)

(b) MB: Mensagem, Com-B. Este campo de ligação 
descendente de 56 bits (33-88) deve ser utilizado 
para transmitir mensagens de ligação de dados 
para o solo.

28.133 Transacções de Vigilância Dirigida e de Comu
nicações de Comprimento Normal — Resposta de Identi
dade para Vigilância, Formato 5 de Ligação Descendente

(a)
1 6 9 14 20 33

FS DF DR UM ID AP
5 8 13 19 32 56

Esta resposta deve ser gerada ao receber-se uma interro
gação UF 5 ou 21, sendo o valor do campo RR inferior a 16. 
O formato desta resposta deve conter os seguintes campos:

Campo Referência

DF formato de ligação descendente 28.097 (c)

FS estado do voo 28.127 (b)

DR pedido de ligação descendente 28.127 (c)

UM mensagem de utilidade 28.127 (d)

ID identidade 28.133 (b)

AP endereço/paridade 28.097 (d)

(b) ID: Identidade (código em Modo A). Este campo 
de 13 bits (20-32), deve conter o código de identi
dade da aeronave, de acordo com os valores para 
respostas em Modo A descritas em 28.053. Come
çando pelo bit 20, a sequência deve ser Cl, Al, 
C2, A2, C4, A4, ZERO, B1, D1, B2, D2, B4, D4.

28.135 Transacções de Vigilância Dirigida e de Comu
nicações de Comprimento Normal — Resposta de Identi

dade Com-B, Formato 21 de Ligação Descendente 
1 6 9 14 20

DF | DR | UM | 1D

8 13 19 32
FS

33 89
MB | AP

88 fÍ2

-------------nu vaior do campo RRs^^xl
desta resposta deve ser constituído pelos

Campo 4DF formato de ligação descendente a

Esta resposta deve ser gerada ao recebei 
UF 5 ou 21 com o valor do ’

FS estado do voo

DR pedido de ligação descendi 

UM mensagem de utilidade 

1D identidade

lente
28-127(b)

28.127(C)

28127 (d)

MB mensagem, Com-B 28133 (b)

AP endereço/paridade 28 *3°

28.097 (d)

28.137 Transacções de Vigilância Dirigida e dec | 

nicações de Comprimento Normal — Protocolos dey 

queio I

(a) Bloqueio de chamada geral multi-sítio. 0prJ 

colo de bloqueio multi-sítio impedequeaJ 

transponder seja negado o acesso a uma estU 

terrestre mediante ordens de bloqueio procede J 
de outra estação terrestre adjacente com coW 

sobreposta à primeira;

(b) O comando de bloqueio multi-sítio deve ser te

mitido no campo SD (28.117 (f)). Um cornará
de bloqueio para um código II deve ser traiu-1 

mitido num cartão SD com DI=1 ouDH.Um.

código LOS=1 e Serindicad0Pf 
do interro» J de Um identific*
IIS da ^nS^Or d‘ferente de 2ero no sutap 

códíer QI . m COrríand° de bloqueio para um
& deve ser transmitido num SDcomDH

m oqueio SI deve ser indicado por LSS=l t 
presença de um identificador de interrogador 

1 erente de zero no subcampo SIS de SD. Depois 

e um transponder aceitar uma interrogação que 
contenha um comando de bloqueio multi-sítio,esse 
transponder deve iniciar o bloqueio (ou seja, não 
deve aceitar) qualquer interrogação de chamado 
geral somente em Modo S na qual se inclui oiden- I 

tificador de interrogador que ordenou o bloqueio- 
O bloqueio deve continuar durante um intervalo 

TI (28.230) após a última interrogação aceite^ 

contenha um comando de bloqueio multi^ 

bloqueio multi-sítio não deve impedir que se & 

uma interrogação de chamada geralsonien^ 

Modo S que contenha os códigos PR a 
um comando de bloqueio (LOS-1) e rec 
em conjunto com IIS=0, deve ser iaterp^0 

como bloqueio de chamada geral não se 

(28.137 (c)). vi3r
Nota. — Quinze interrogadores p°

comandos independentes de bloque$ jglJi 
-sítio II. Além disso, 63 tntcrrog^0^^  ̂

enviar comandos de bloqueio indepe 
Cada um desses comandos de b oq

5
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. ho separadamente. O bloqueio 
^‘^ue só utiliza códigos ll#0) não
"’ultÍ'SÍtÍ° X do transponder a interrogações 
afectaa rcsp somente em Modo S que 
de chama ,.5 ou a interrogações de chamada 

<;Sosa/c/s. . 
ge de chamada geral não selectivo

interrogação que contenha o codlgo 
AO aceitar uma ° transponder deve iniciar o

1 n° ""Ti seia não deve aceitar) dois tipos de 
da geral:

(SXXe»l ™ M»d“ "C® 

em 28.090 ®.
Essa condição de bloqueio deve continuar por 

um período TD (28.230) após a última ordem 
recebida. O bloqueio não selectivo não deve 
impedir a aceitação de uma interrogação 
de chamada geral somente em Modo S que 
contenha os códigos PR 8 a 12.

Nota. _Nos casos em que o protocolo de bloqueio 
multi-sítio para códigos II não é necessário 
(por exemplo, se não há cobertura sobreposta 
ou se a coordenação de estações terrestres se
efectua mediante comunicações via solo-solo) 
o protocolo de bloqueio não selectivo pode ser 
utilizado. O bloqueio não selectivo não afecta 
a resposta do transponder a interrogações 
de chamada geral somente em Modo S que 
contenha H#0.

ÍÍ**’ de Vigilância Diri8ida « Comu- 

Básicos On,pnmento Normal — Protocolos de Dados

tocolo do estado do voo. O estado do voo deve 
WAlena°?niCad° n° Camp° FS (28J27 <b))i

"«campas sÇa° ^i^113 ÓeVe COmunicada 
(idade em Ma60 P' a'tera ° CÓd'g0 de iden’ 
Modo A e ° r A transmitido nas respostas em 

DFaS e DfX OrmatOS de ''gaÇã0 descendente 
fc)Condiçãodealert’

deve ser manti^ Permanente-A condição de alerta 
ídi nlficaçào em Mod 6 T m°dlfica 0 cód'g° de iden- 

} Condição de ^d0 A P^a 7500, 7600 ou 7700;

aler,a deve ser t & temporario- A condição de 
r°"a"^ente 6 deVe Se cancelada 
v i°dl8° de identifi°S C segundos se se modifica 
^-Zr—Aparaum 

Tc sea teniP°rári0 Tc demerad0S em 28-140 (c). O 

fhnc Mos aPós a a reactivad® durante d°<onad:rCe,taÇão ^alteração pela

Nota. — Esta reactivação é realizada para garantir 
que o interrogador terrestre obtenha o código 
de identificação em Modo A apropriado antes 
de eliminada a condição de alerta. O valor de 
Tc é indicado em 28.230.

(e) Terminação da condição de alerta permanente. A
condição de alerta permanente deve terminar e 
deve ser substituída por uma condição de alerta 
temporário quando o código de identificação em 
Modo A é um valor distinto de 7500,7600 ou 7700;

(f) Relatório de aeronave em terra. A situação de que
a aeronave se encontra em terra deve ser comu
nicada no campo CA (28.110 (q)), no campo FS 
(28.127 (b)), e no campo VS (28.175 (b)). Se uma 
indicação automática da situação em terra está 
disponível na interface de dados do transponder, 
deve ser utilizada como base para a notificação 
da situação em terra excepto o especificado em 
28.140 (r) e 28.185 (o). Se essa indicação não está 
disponível na interface de dados do transponder 
(28.237 (d)), os códigos FS e VS devem indicar 
que a aeronave está em voo e o campo CA deve 
indicar que a aeronave está em voo ou em terra 
(CA=6), excepto o indicado em 28.185 (o);

(g) Identificação especial de posição (SPI). Os trans
ponders em Modo S devem transmitir no campo 
FS e no subcampo de estado de vigilância (SSS) 
um impulso equivalente ao de identificação espe
cial de posição (SPI) quando os transponders são 
activados manualmente. Este impulso deve ser 
transmitido durante Ti segundos após o início 
(28.053 (c), 28.070 e 28.185 (e)).
Nota. — O valor de Ti é indicado em 28.230.

(h) Protocolo para notificação de capacidade. A estrutura
de dados e o conteúdo dos registos de relatórios 
sobre capacidade de ligação de dados devem ser 
implementados de forma a que a interoperabili- 
dade seja assegurada.

Nota. — A capacidade da aeronave é notificada em 
campos especiais como definida nos parágrafos 
seguintes. O formato de dados dos registros para 
notificar capacidade é especificado nas Disposi
ções técnicas sobre serviços em Modo S e sinais 
espontâneos ampliados (Doc. 9871).

(7) Relatório sobre capacidade. O campo CA (capaci
dade) de 3 bits constante nas respostas de cha
mada geral, com DF=11, serve para notificar a 
capacidade básica dos transponders em Modo S 
conforme descrito em 28.110 (q).

(j) Relatório sobre capacidade de ligação de dados. O 
relatório sobre capacidade de ligação de dados 
deve proporcionar ao interrogador uma descrição 
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da capacidade de ligação de dados da instalação 
em Modo S.
Nota— O relatório sobre capacidade de ligação de 

dados está contido no registo 1016, com uma 
possível extensão nos registos de 1116 a 1616, 
quando se requer uma continuação.

(k) Extracção e subcampos de MB do relatório sobre 
capacidade de ligação de dados:
(1) Extracção do relatório sobre capacidade de 

ligação de dados contidos no registo 1016. 
O relatório deve ser obtido de uma resposta 
Com-B iniciada em terra para responder a uma 
interrogação que contenha RR=17 e Dl 7 ou 
DI=7eRRS=0 (28.143 (d)).

(2) Fontes de capacidade de ligação de dados. Os 
relatórios sobre capacidade de ligação de dados 
devem conter as capacidades proporcionadas 
pelo transponder, o ADLP e o equipamento 
ACAS. No caso da perda de informação 
externa, o transponder deve colocar a zeros 
os bits correspondentes no relatório sobre 
ligação de dados.

(3) O relatório de capacidade de ligação de dados 
deve conter informações sobre as capacidades 
que se especificam na Tabela 3-6 contida no 
Apêndice do Capítulo 3 do Volume IV do Anexo 
10 da Convenção de Chicago.

(4) O número da versão de sub-rede em Modo S 
deve conter informação para garantir a inte- 
roperabilidade com equipamentos de bordo 
mais antigos.

(5) O número da versão de sub-rede em Modo S 
deve indicar que todas as funções de sub-rede 
implementadas estão em conformidade com 
os requisitos do número de versão indicado. O 
número de versão de sub-rede em Modo S deve 
ser definido para um valor diferente de zero 
se pelo menos um DTE ou serviço específico 
em Modo S está instalado.

Nota. — O número de versão não indica que 
todas as funções possíveis dessa versão 
estão implementadas.

(I) Actualização do relatório sobre capacidade de ligação 
de dados. O transponder deve, em intervalos não 
superiores a quatro segundos, comparar a actual 
capacidade de ligação de dados (bits 41 -88 no rela
tório sobre capacidade de ligação de dados) com a 
última notificada e deve iniciar, se é observada uma 
diferença, um relatório revisto sobre capacidade 
de ligação de dados mediante uma radiodifusão 
Com-B (28.143 (s)) para BDS1=1 (33-36) e BDS 
2 = 0 (37-40). O transponder deve iniciar, gerar e 
anunciar o relatório de capacidade revisto, mesmo 
que a aeronave tenha visto a sua capacidade de

IÍgaÇã0de dados dp 
Ponder deve gara êradada 0

a perda da interface t0(,<)sosCas W 
Nota-Oestabelel M 

do código BDS J"'OPOrp^^ 
^iodifòsãod ® an‘equeUni

taxa de pelo menos uma veza “ 
o transponder deve inserirZERo a4M 

conter informações de capacidadeACW.fi 
bit 33 indica a disponibilidade de dadosi: 
identificação da aeronave e é definidopí 
transponder quando os dados são provenie® 

de uma interface separada e não a partirá 
ADLP. O bit 35 é a indicação do código & 
Todos estes bits são inseridos pelo transporte

(n) Relatório de capacidade GICB de uso comum.ft
serviços GICB de uso comum que sãoactuafe ■ 
dos activamente devem ser indicados no reeisio 

do transponder 1716;
(o) Relatórios de capacidade GICB de serviços espe

cíficos do Modo S. Os serviços GICB insta^ 
devem ser comunicados nos registos 1816a

(p) Relatórios de capacidade MSP de serV’ç^(]fl5

cíficos do Modo S. Os serviços 
devem ser comunicados nos registos 10

(q) Validação da situação em terra declara J^eio

automáticos. Para aeronaves dotadas 

automático de determinação da sit 
o campo CA notifica se a aerona veSqiK 
ou em terra. O ACAS II adquire ampl^ 
utilizam os sinais espontâneos cu 
dos, que em ~ casos cont^

CA. Se uma aeronave 
o ACAS II nãoadeveinw 

o número < 
aeronave está dotaoa 
car mensagens de sinais espon ai 
função que formata eSJ^^ 
com informações dispom d
aeronave que informa que es 
na realidade está em voo,

sm ambos os casos co,,‘’ áein(en» 
ia aeronave informa que 
não a deve interrogar, a 
de interrogações desne<* 

>stá dotada de equipan,en 
espontân60^^

capacidadeACW.fi
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dotadas de um meio automático para 
/r)Asaer0naV6S i situação em terra, mediante o qual 
' determ'nar a acess0 a pelo menos um dos 

os transPon° idade so|o> altitude de rádio ou 
parâ"^’V rea|izar a seguinte verifi- 
ve|Ocidade-ar, aç
cação de v_a'1^Ç®°oo/em terra determinada auto- 

&aS'tUaamente não está disponível ou está «em 
mal'C não se deve efectuar qualquer validação, 
p^o contrário, e se se está a notificar a situação 

m tetra» ou se se deu a ordem de situação em 
XatmvésdosubcampoTCS(28.117(f)(6)), 

a situação em voo/em terra deve ser substttuída 

e deve ser modificada para «em voo» se:
Velocidade solo > 100 nós ou velocidade > 100 

nós ou Altitude de rádio > 50 pés

143 Transacções de Vigilância Dirigida e de 
Comunicações de Comprimento Normal - Protoco
los para Comunicações de Comprimento Normal

Nota 1.—Os dois tipos de protocolos para comunicações 
de comprimento normal são Com-A e Com-B; a transferência 
das mensagens que utilizam estes protocolos é efectuada 
sob o controlo do interrogador. As mensagens Com-A são 
enviadas directamente para o transponder e são concluídas 
numa transacção. As mensagens Com-B são utilizadas para
transferir informações do ar para o solo e podem ser iniciadas 
quer pelo interrogador ou quer pelo transponder. No caso de 
transferência Com-B iniciado no solo, o interrogador solicita 
os dados ao transponder, que envia a mensagem na mesma 
transacção, que leia esses dados. No caso de transferência 
Com-B iniciada a bordo, o transponder anuncia a intenção de 
transmitir uma mensagem e na transacção subsequente será 
m ‘nlerro§ador a extrair a mensagem.

aEn d3^urn Pr°t°colo Com-B não selectivo iniciado 
r o qualquer interrogador pode controlar todas as tran- 

çoes necessárias.

Jogador pod*11 H^UmaS ^reas de c°bertura sobreposta do 
35 actividades°atrm pr0Cedimentos Para Mue este coordene 

^^tinicaçôesc68COmunicaÇões terrestres. Os protocolos 
transac 'v°m ’n^c’adas a bordo requerem mais do 

Prevê'seonece^T° ã SUa conclusão- Neste contexto, 

*etre somente 0 ° garantir Aue a mensagem Com-B 
^nsage^ . n^errogador que realmente transferiu 

Hll^^^coniunir e~Ser atrav®s da utilização de 
i?àode Protocolo a?°eS C°m‘B multi’sítio ou através da 

4" Os pZe h0radOS de comunicações Com-B. 

\aSeleCtiv°s não no^0 °S de comunicaÇões multi-sítio 

de cobert m Ser ut'Ezados simultaneamente 
^c%n'^'^^gado^ S°breposta do interrogador, a 

. *iota 5'Caçôes terrestresCS C°°rdenern as suas actividades

PtX> Protocolo COrnun’ca9ões multi-sítio são 
''*•*.«1deblo<lue'oniulli-sítio. Istoé, os 

rnu*ti~sítio podem ser utilizados 

com o protocolo de bloqueio não-selectivo e vice-versa. 
A escolha de protocolos de bloqueio ou de protocolos de 
comunicações depende do procedimento de administração 
de rede que se esteja a utilizar.

Nota 6. — O protocolo Com-B de radiodifusão pode ser 
utilizado para colocar uma mensagem disponível para todos 
os interrogadores activos.

(a) Com-A. O interrogador deve entregar uma mensa

gem Com-A no campo MA de uma interrogação 
UF = 20ou21;

(b) Aviso de recepção técnico Com-A. O transponder

deve aceitar automaticamente uma interrogação 

Com-A, mediante um aviso de recepção técnico, 

transmitindo a resposta solicitada (28.237 (j)(l));
(c) Radiodifusão Com-A. Se se aceita uma interrogação

de radiodifusão Com-A (28.103 (n)), a transferên
cia de informação deve ser tratada de acordo com 

28.237 (g) mas as restantes funções do transponder 
não devem ser afectadas e nenhuma resposta deve 

ser transmitida.
Nota. —Não há lugar a aviso de recepção técnico 

às mensagens de radiodifusão Com-A. Dado 
que o transponder não processa os campos de 
controlo de uma interrogação de radiodifusão 
Com-A, os 27 bits que seguem o campo UF 
também estão disponíveis para dados do utilizador.

(d) Com-B iniciado no solo:
(1) Selector de dados Com-B, BDS. O código BDS 

de 8 bits deve determinar o registo cujo conteúdo 
deve ser transferido no campo MB da resposta 
Com-B. Deve ser expresso em dois grupos de 4 
bits cada um, BDS 1 (4 bits mais significativos) 
e BDS2 (4 bits menos significativos).

Nota. — A atribuição do número de registo do 

transponder é especificado no NTA 27
(2) Código BDS1. O código BDS1 deve ser o 

definido no campo RR de uma interrogação 

de vigilância ou Com-A.
(3) Código BDS2. O código BDS2 deve ser o 

definido no subcampo RRS do campo SD 
(28.117 (f)) quando DI=7. Se nenhum código 
BDS2 é especificado (ou seja, Dltl) deve ser 

considerado BDS2=0.
(4) Protocolo. Após a recepção de tal pedido, o 

campo MB da resposta deve conter os dados 

do registo do Com-B iniciado no solo.

(e) Com-B iniciado a bordo. Protocolo geral. O trans

ponder deve anunciar a presença de uma mensagem 
Com-B iniciada a bordo inserindo o código 1 no 
campo DR. Para extrair uma mensagem Com-B 

iniciada a bordo, o interrogador deve transmitir 
um pedido de resposta a mensagem Com-B na 
interrogação seguinte com RR-16 e, se Dl 7, 
RRS deve ser igual a 0 (28.143 (g) e 28.14j (n ).
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A recepção deste código de pedido deve fazer 
com que o transponder transmita a mensagem 
Com-B iniciada a bordo. Se se recebe uma ordem 
de transmissão de uma mensagem Com-B iniciada 
a bordo quando nenhuma mensagem aguarda a 
transmissão, a resposta deve conter «todos ZERO» 
no campo MB.
A resposta para entregar a mensagem deve conti

nuar a conter o código 1 no campo DR. Depois 
de um encerramento de Com-B efectuado, a 
mensagem deve ser cancelada e o código DR 
correspondente a essa mensagem deve ser 
imediatamente removido. Se outra mensagem 
Com-B iniciada a bordo aguarda transmissão, 
o transponder deve definir o código DR a 1 de 
modo a que a resposta contenha o anúncio da 
mensagem seguinte.

Nota. — O protocolo de anúncio e de cancelamento 
garante que uma mensagem iniciada a bordo 
não seja perdida devido a falhas da ligação 
ascendente ou descendente ocorridas durante 
o processo de entrega.

(f) Protocolo adicional para Com-B multi-sítio iniciado
a bordo. O interrogador não deve tentar extrair 
uma mensagem se determinou que não é o local 
reservado.
Nota. — O anúncio de uma mensagem Com-B 

iniciada a bordo e que aguarda entrega pode 
ser acompanhado por um relatório de estado de 
reserva multi-sítio no campo UM (28.127 (f)).

(g) Transferência de mensagens. O interrogador deve
solicitar uma reserva Com-B e deve extrair uma 
mensagem Com-B iniciada a bordo mediante a 
transmissão de uma interrogação de vigilância 
ou Com-A com UF= 4, 5, 20 ou 21, contendo: 
RR= 16
DI= 1
IIS = identificador de interrogador atribuído 
MBS = 1 (pedido de reserva Com-B) 
Nota — O pedido de reserva multi-sítio Com-B 

é normalmente acompanhado por um pedido 
de estado de reserva Com-B (RSS = 1). Isso 
faz com que o identificador de interrogador 
do local reservado seja inserido no campo 
UM da resposta.

(h) O procedimento de protocolo utilizado na resposta
a esta interrogação deve depender do estado do 
temporizador-B que indica se a reserva Com-B 
está activa. Este temporizador deve funcionar 
durante TR segundos.
(1) Se o temporizador-B não está a funcionar, o 

transponder deve conceder uma reserva para 
o interrogador requerente:

Com.B U;e ‘ÍSdaj 
(") iniciando o teniD . °ê!lç’o 

° lransponder não de'^'6-
Com-B multi-sítin Vec°ncederi 

Com'B iniciada

W t>e o temporizador-B está 
■"•™gaç4oéi8ualac™««,>,,,

(3) Se o temporizador-B está em B' 

da interrogação é diferente de 
nã°deve haver nenhuma muda001 

II nem do temporizador-B.
Nota. ~ O valor de TR é dado em 28 230 n

a) e (dS,gn,fica que °pedid0 de rese™
(i) Em cada caso o transponder deve enviar as^

posta com a mensagem Com-B no campo®

(j) O interrogador deve determinar se é o locais

vado para esta mensagem através da codfap 
no campo UM. Se é o local reservado deve te 
encerrar a mensagem na interrogação subsequemt 

Se não é o local reservado não deve tentar encera 

a mensagem;
(k) Transmissões Com-B dirigidas a multi-sítio.Para

dirigir uma mensagem Com-B iniciada a bordo 
a um interrogador específico, o protocoloCom-B 

multi-sítio deve ser utilizado. Se o temporizador- 
-B está parado, o identificador do interrogador do 
destino desejado deve ser armazenado como Com B

II. Simultaneamente, o temporizador-B deve^ 
iniciado e o código DR definido como 1. No 

de uma mensagem Com-B dirigida a mi 
o temporizador-B não deve ser automa 
parado e deve continuar a executar atesq
(1) A mensagem seja lida e encerra

reservado; ou 237 (m)) P6’0
(2) A mensagem seja cancela a( • 

equipamento aeronáutico de ig 28.121

Nota. — Os protocolos menciona
(d) e 28.143 (g) devem resu a ^ip3. 
mensagem para o local rese ^osp 
mento de aeronáutico de hgaÇentfega ao|oca 
cancelar a mensagem se 
reservado não for possíve . jnterroga

(l) Encerramento de Com-B multl
deve encerrar o Com-B mu ~ vig^nC 
transmitindo uma interrogaÇ 

Com-A que contenha: 
Dl = 1 . Eadora‘ribllí
HS = identificador de int®rr° on,.g) 
MBS = 2 (encerramento de
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ns'1*”' ,men,o*C“’B)
PC-4 (enC 'arar o IIS da interrogação com 

cnonder deve comp ■ não coincidirem,
Í.Í.*iSad0:Í ”X rnodifa o estado 

**■" *"»X-'»1'1"-" ° c6dl8°DR'? 
: i«Xd«'“incidir™-o'ransp“

b ii «— »■ reinici“ ° ■™’”“drBo 
^<lefin'rC0 „R para esta mensagem e transmiti-la. O 
li^ ° ‘ deve encerrar uma mensagem Com-B muíti

*P°nder "í rdo a não ser que o local reservado não tenha 
si"°inÍCÍadin menos uma vez.
**Expiração automática da reserva Com-B. Se o 

neríodo do temporizador-B expira antes de um 

encerramento multi sitio, Com-B II deve ser 

definido como 0 e o temporizador-B deve ser 

reiniciado. O transponder não deve transmitir 

a mensagem Com-B nem libertar o campo DR. 
Nota. — Desta forma é possível que outro local 

leia e transmita esta mensagem.
(n) Protocolo adicional para Com-B não-selectivo 

iniciado a bordo. Nos casos em que não seja 

necessário protocolos multi-sítio (ou seja, se não 

há cobertura sobreposta ou existe coordenação

de sensores mediante comunicações terra-terra), 

o protocolo de mensagem Com-B não-selectivo 
iniciado a bordo pode ser utilizado.
(1) Transferência de mensagens. O interrogador 

deve extrair a mensagem, transmitindo RR=16 

e Dl#7, ou RR=16, Dí=7 e RRS=0 numa 
interrogação de vigilância ou Com-A.

(2) Encerramento de Com-B. O interrogador deve 

encerrar uma mensagem Com-B não-selectiva 
iniciada a bordo transmitindo PC=4 (encerramento

Com-B). Após a recepção deste comando, 

nsponder deve realizar o encerramento, a 

cão çS ° ternpor’zador-B esteja em execu-

indica ^temporizador''B estiverem execução, 

v’gor n~° qUe UFna reserva multi-sítio está em 
f°nna ind^^76 rea,izar 0 encerramento na 
Jma indicada em 28 143 m rw

não deve & ‘ 43 (I). O transponder
nào-selectinCerrar Uma mensaSem Com-B 

tenha sido lidan1?303 a b°rd° a men0S que 

ím n 'nteiTogacàn nt r e 0 menos uma vez por uma 
^lo melho 'protocolos não-selectivos. 

^PonderdeJ ° C°m'B iniciado a bordo. O 

p1” d°s dezaSsei Ser Capaz de armazenar em cada 

iniciadaa h* 'f°S Uma mensagem 
Í ° c°nteúdo d ° °U d‘rigida a mu>t'-sítio 

'Q-0sresisdt°Sre^2a4GICB.

Para 0 ProtoCo|0 a f.4 são utilizados 

e 'gação Com-B definido 

nos SARPS correspondentes à sub-rede em 
Modo S (NTA 27).

(p) Protocolo melhorado Com-B multi-sítio iniciado 

a bordo
(1) Iniciação. Uma mensagem Com-B iniciada a 

bordo que se receba no transponder deve ser 

armazenada nos registos atribuído a 11=0.
(2) Anúncio e extracção. Uma mensagem Com-B 

em espera iniciada a bordo deve ser anunciada 
no campo de respostas DR para todos os 
interrogadores que não tenham em espera uma 

mensagem Com-B dirigida a multi-sítio. No 
campo UM de resposta ao anúncio deve-se 
indicar que a mensagem não está reservada para 
nenhum código II, ou seja, que o subcampo IIS 
deve ser definido como 0. Quando se recebe 

um comando de leitura desta mensagem de 
um determinado interrogador, a resposta que 

contém a mensagem deve conter um subcampo 
IIS, indicando que a mensagem está reservada 

para o código II incluído na interrogação pro
cedente desse interrogador. Depois da leitura 

e até encerramento da mensagem, a mensagem 
deve continuar a ser atribuída a esse código II. 

Uma vez que uma mensagem esteja atribuída 
a um código II específico, o anúncio desta 

mensagem não deve ser efectuado anúncio 
dessa mensagem nas respostas enviadas aos 

interrogadores com outros códigos II. Se a 

mensagem não é encerrada pelo interrogador 

atribuído durante o período correspondente 

ao temporizador-B, a mensagem deve voltar à 
situação multi-sítio iniciada a bordo e o processo 

deve ser repetido. Num dado momento, apenas 
uma mensagem Com-B multi-sítio iniciada a 

bordo deve ser transmitida.

(3) Encerramento. O encerramento de uma mensa
gem multi-sítio iniciada a bordo deve ser aceite 

a partir do interrogador que está actualmente 

atribuído para transferir a mensagem.
(4) Anúncio da próxima mensagem em espera. O 

campo DR deve indicar uma mensagem em 
espera na resposta transmitida a uma interro

gação contendo um encerramento de Com-B 

nos seguintes casos: quando uma mensagem 

não atribuída iniciada a bordo se encontra em 
espera e não foi atribuída a nenhum código II, 
ou quando uma mensagem dirigida a multi-sítio 

se encontra em espera em relação ao código 

II (28.143 (q)).
(q) Protocolo melhorado Com-B dirigido a multi-sítio 

(1) Iniciação. Quando uma mensagem dirigida 

a multi-sitio é recebida no transponder, deve 

ser colocada nos registos Com-B atribuídos ao
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código II especificado para essa mensagem. 
Se os registos para esse código II já estão 
ocupados (ou seja, uma mensagem dirigida a 
multi-sítio já está em processo para esse código 
II), a nova mensagem deve ficar em espera até 
que a transacção corrente com esse código II 
seja encerrada.

(2) Anúncio. O anúncio de uma mensagem Com-B 
em espera deve ser efectuado utilizando o 
campo DR, conforme especificado em 28.127
(c),  e indicando o código II do interrogador 
de destino segundo figura no subcampo IIS 
e conforme especificado em 28.127 (f). O 
conteúdo do campo DR e do subcampo IIS 
devem ser definidos especificamente para o 
interrogador que deve receber a resposta. Uma 
mensagem em espera dirigida a multi-sítio só 
deve ser anunciada nas respostas para o inter
rogador pretendido. Não deve ser anunciado 
nas respostas a outros interrogadores.

Nota 1. — Se uma mensagem dirigida a multi-sítio 
aguarda II = 2, as respostas de vigilância a esse 
interrogador deve conter DR=1 e IIS=2. Se se trata 
de uma única mensagem no processo, as respos
tas a todos os outros interrogadores indicam que 
nenhuma mensagem está em espera.

Nota 2. — Além de permitir operações em paralelo, 
esta forma de anúncio permite mais possibilida
des de anúncio de ELM em ligação descendente. 
Os anúncios correspondentes a ELM de ligação 
descendente e a Com-B partilham o campo DR. 
Apenas um anúncio pode ocorrer num dado 
momento devido a limitações de codificação. No 
caso de existir em espera uma Com-B e uma ELM 
de ligação descendente, a preferência de anúncio 
é dada a Com-B.
(3) Encerramento. O encerramento deve ser rea

lizado conforme especificado em 28.143 (I).
(4) Anúncio da próxima mensagem em espera. O 

campo DR deve indicar uma mensagem em 
espera na resposta transmitida a uma interro
gação que contenha um encerramento Com-B 
nos seguintes casos: quando outra mensagem 
dirigida a multi-sítio se encontra em espera em 
relação ao código II, ou quando uma mensagem 
iniciada a bordo está em espera e não tenha sido 
atribuído a um código II. (Veja 28.143 (p)(4)).

(r) Protocolo melhorado Com-B não-selectivo. A dispo
nibilidade de uma mensagem Com-B não-selectiva 
deve ser anunciada a todos os interrogadores. Nos 
restantes casos, o protocolo deve ser o especificado 
em 28.143 (n);

(s) Transmissão Com-B:

Notal.-u^ 
transmitida a todos osi ^°MN 
dentro do seu alcance J 
alternadamente numeradas 
celadas automaticamente após 
mensagens de radiodifUSã0 Coni 
ser canceladas pelos interroguei 

Nota 2. — A radiodifusão Com-B é exclui | 
transmissão de informação que não ' 1 
de ligação ascendente iniciada no sol? a 

Nota 3. — O temporizador utilizado naran,. I 
transmissão Com-B e o mesmo queoutM 
para o protocolo Com-B multi-sítio. I 

Nota 4. — Os formatos de dados para radioM
Com-B são especificados nas Disposições téctí 

sobre serviços em Modo S e sinais espontai 
ampliados (Doc. 9871). \
(1) Iniciação. Um ciclo de transmissão M 

não deve ser iniciado quando uma mensal 
Com-B iniciada a bordo está em espera de» 

transmitida. O ciclo de transmissão Crt 
deve ter início com.

WAi"!eiWodo«Sdi
(") O início do temnn • ’5,20ou 21; e I
(2) Extracção p^^-B. |

difusão, o intemaoeXtHra'ramenSa8eniderail,> 
e Dl 17 ou RR ^d0rdevetransmilirRW 

interrop. 6eD, = 7com»oJ 

f3Ap 8açaoseSuinte.temnnFaÇã0 ^uando expira o períododoI 
o códi nZa °r ° transPonder deve libertar I

go DR para esta mensagem, descartara I 
, Sa&ern presente de radiodifusão e alterar I 

a 2 Urner° mensagem de radiodifusão (dei I

ou de 2 a 1) em preparação da transmissão I

Com-B seguinte.) interrupção. A fim de evitar que o ciclo de . 
radiodifusão Com-B atrase a entrega de uW I 

mensagem Com-B iniciada a bordo, deve I 
Ser Possível que qualquer mensagem Cofírf | 

iniciada a bordo interrompa o ciclo de radir 
difusão Com-B. Se um ciclo de radiodifusão 
é interrompido, o temporizador-B ^eveS^ 
reiniciado, a mensagem de difusão interrompi 
deve ser mantida e o número da mens^ 
não deve ser alterado. A entrega da mensa#* 

de radiodifusão interrompida deve reconl^[]1 
uma vez cessada a transacção da rJienS^e 

Com-B iniciada a bordo. A mensag^ 
ser então transmitida durante o temp0 í0 

temporizador-B.(■5) Protocolo melhorado de radiodifusão 
fdma mensagem de radiodifusão ^'oíJ1^.^zaíido 
anunciada a todos os interrogadores ut>
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pnsagem deve Permanecer 

activa du^anteBpara cada código II. Od.sposto 
tenlporizador' P çã0 de uma radmdifusao 
6m matéria de m Pg seja de radl0. 
por parte de “ especificado em 28.143 (s)
difusão, separadamente a cada código II.
(4)’aP'ÍCa'Õeríodo do temporizador-B termi- 
QUa °todos os códigos II, a mensagem de 
n0U para to automaticamente,

C°n onsagem de radiodifusão não deve ser 

sido liberada.
prões de Comunicações de Compn-

28 , 45 Transacções ue

^Mensagens longas, tanto em ligação ascendente 
NotaL ,pnte DOdem ser transferidas mediante protocolos 

Xí (UF-24). Com-D (DF-24) respuct.vumen^ 

de até 16 segmentos de 80 bits antes de exigir uma resposta 
io transponder. Também é possível utilizar-se o procedimento 
correspondente para ligação descendente.

Nota 2. —Em algumas áreas de cobertura sobreposta 
do interrogador podem não estar previstos procedimentos 
de coordenação das actividades do interrogador através de 
comunicações terrestres. No entanto, os protocolos de comu
nicações ELM exigem mais do que uma transacção para a sua 
conclusão; a coordenação é, portanto, necessária para garantir 
Wsegmentos de mensagens diferentes não sejam intercalados 

as transacções não sejam inadvertidamente encerradas 
P^> interrogador errado. Este objectivo pode ser atingido 
•sítioou^ Ut*í'Za^° de Protocolos de comunicações multi- 
^vjsdautinzação de protocolos ELM melhorados. 

Wmento mensagens de ligação descendente de 
^Çàodo intFSad0 deVem Ser transmitidas somente após 
^Oconlidos err°£ador‘ Os se§mentos que serão transmitidos 
^^gens C reSpostas Com“D- Da mesma forma como 
^ntedevem"1'8 ’niciadas a bordo. as ELS de ligação 
'>ll<!'dÊ'(*asa um i..^ anunc'adas a todos os interrogadores 

pode |^°gador esPecífico. No primeiro caso, 
de1!tlOreserve pam _• 'Zar° Prot°colo multi-sítio para que o 
hí^.^ente. i j de enCerrar a transacÇao ELM 
S?tir'Car 0 interro m transponder Pode ser instruído 

Pode atransacçà0 ElaTo^ que ° transPon<ter reservou 
^^nsacção rSSe lnterr°Sador é o único que 

, Niv1"0 protn , reservaELM.

t?letrOêader,Urasobrepost1Za °S s’multaneamente numa 
C°Ordenem ô lnterr°gador, a menos que 

erre$tres. S SUas actividades mediante

28.147 Com-C, Formato 24 de Ligação Ascendente
fa)

1 3 5 9 89

UF RC NC MC AP
2 4 8 88 122

O formato desta interrogação será constituído pelos 
seguintes campos:

Campo Referência

UF formato de ligação descendente 28.097 (c)

RC controlo de resposta 28.147 (b)

NC número do segmento C 28.147 (c)

MC mensagem, Com-C 28.147 (d)

AP endereço/paridade 28.097 (b)

(b) RC: Controlo de resposta. Este campo de ligação
ascendente de 2 bits (3-4) designa a importância 
do segmento e a decisão de resposta. 
Codificação

RC = 0 significa que o segmento inicial ELM de 
ligação ascendente está em MC
= 1 significa que o segmento intermédio ELM 
de ligação ascendente está em MC
= 2 significa que o segmento final ELM de 
ligação ascendente está em MC
= 3 significa um pedido de entrega ELM de 
ligação descendente (28.163(g))

(c) NC: Número do segmento C. Este campo de ligação
ascendente de 4 bits (5-8) designa o número do 
segmento de mensagem contido em MC (28.155 
(f))- NC deve ser codificado como um número 
binário;

(d) MC: Mensagem, Com-C. Este campo de ligação
ascendente de 80 bits (9-88) deve conter:
(1) Um dos segmentos da sequência utilizada para 

transmitir uma ELM de ligação ascendente 
para o transponder contendo o subcampo IIS 

de 4 bits (9-12); ou
(2) Os códigos de controlo correspondentes a uma 

ELM de ligação descendente, o subcampo SRS 
de 16 bits (9-24) (28.163(h)) e o subcampo IIS 

de 4 bits (25-28).
Nota. — O conteúdo e os códigos da mensagem 

não estão incluídos neste capítulo, excepto o 

especificado em 28.163(h).

28.150 Protocolo de Interrogação Resposta em For

mato UF24
Nota. — A coordenação de interrogação-resposta deste 

formato segue o protocolo apresentado na Tabela 3-5 (28.1 (s)).
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28.153 Com-D, Formato 24 de Ligação Descendente

(a)
1 4 5 9 89

DF KE ND MD AP
2 8 88 122

O formato desta resposta é composto por estes campos:

Este tenrn

Campo Referência

DF formato de ligação descendente em reserva -1 bit 28.097 (c)

KE controlo, ELM 28.153 (b)

ND número de segmento D 28.153 (c)

MD mensagem, Com-D 28.153 (d)

AP endereço/paridade 28.097 (b)

(b) KE: Controlo, ELM. Este campo de ligação des
cendente de 1 bit (4) deve definir o conteúdo dos 
campos ND e MD.

Codificação
KE = 0 significa transmissão ELM de liga

ção descendente
= 1 significa aviso de recepção ELM de liga
ção ascendente

(c) ND: Número de segmento D. Este campo de ligação
descendente de 4 bits (5-8) designa o número do 
segmento da mensagem contida em MD (28.163
(g)).  ND deve ser codificado como um número 
binário;

(d) MD: Mensagem, Com-D. Este campo de ligação
descendente de 80 bits (9-88) deve conter:
(1) Um dos segmentos da sequência utilizada para 

transmitir ao interrogador uma ELM de ligação 
descendente; ou

(2) os códigos de controlo correspondentes a uma 
ELM de ligação ascendente.

28.155 Protocolo ELM de Ligação Ascendente Multi- 
Sítio

(a) Reserva ELM de ligação ascendente multi-sítio. O
interrogador deve solicitar uma reserva para uma 
ELM de ligação ascendente transmitindo uma 
interrogação de vigilância ou Com-A contendo: 
DJ= 1
IIS - identificador de interrogador atribuído 
MES = 1 ou 5 (pedido de reserva ELM de liga

ção ascendente)
Nota. — O pedido de reserva ELM de ligação 

ascendente multi-sítio é normalmente acom
panhado por um pedido de estado de reserva 
ELM de ligação ascendente (RSS=2). Isso faz 
com que o identificador de interrogador do 
local reservado seja inserido no campo UM 
da resposta.

(b) O procedimento de protocolo que se segue na
resposta a esta interrogação deve depender do 
estado do temporizador-C que indica se está ou 
não activa a reserva ELM de ligação ascendente.

C)S=<>top0,iffií"rPOc"«or.c * 

0)ns d riad"'<”‘>

o ” »■<

menos que, após terso/icitado' “ 
°estad^eresenaEL^^^

tenha recebido - no mesmn f a resposta de que 0 identificZd^' 

reservado para ELM h r Wdo,nlw»* 
campo UM é 0 , 6 lgaçao

feixe de, J Ç BLM nao e '"tóadanoó 

umX 6
CdJSedn t °Va reserva durante a próxima verificaj»

> durante a verificação em curso não é concWn 
en ega ELM de ligação ascendente, o interrogata 

e asseêurar que ainda tem a reserva antesde 
ntregar outros segmentos durante a verificação 

seguinte;() Entrega ELM de ligação ascendente multi-sítio.0 

cc>mprimento mínimo de uma ELM de ligação 

ascendente deve ser de 2 segmentos e o compn- 

naento máximo deve ser de 16 segmentos;(f) Transferência do segmento inicial. O interrogai ' 

deve iniciar a entrega ELM de ligação ascendente 
no caso de uma mensagem de n-segmentos(va^ 
res de NC de 0 a n-1) mediante uma transmis^ 

Com-C com RC=0. O segmento de mensagi 

transmitido no campo MC deve ser o últim°s p 

mento da mensagem e NC=n-l. dpós a recepção do segmento de inicial12 

(RC=0), o transponder deve efectu 

«estabelecimento», definido por.
(1) Liberando o número e o conteúdo

de armazenamento do segmento anter 

como o campo TAS associado; & 0
(2) Atribuindo espaço de armazenamcn^^

número de segmentos anunciados no 

interrogação; e ntore^iá°'

(3) Armazenando o campo MC do segme
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/ recepÇa° 0 nova con figuração no transponder.
resultarnum da transmissão. O transponder 

Aviso derCAr Subcampo TAS para relatar os seg- 
deve “tll,zar ,os até então numa sequência ELM 
atentos reee As infOrmações contidas
de ligação asc se|. continuamente

a\hem novos segmentos. _
S Os segmentos perdidos na transmissão 

N°de ligação ascendente são caracterizados pela 
sua ausência no relatório TAS, são retransmi
tidos pelo interrogador que irá enviar novos 
segmentos finais para avaliar a extensão da 
conclusão da mensagem.

/NTAS, transmissão do subcampo de MD de aviso de 
recepção. Este subcampo de ligação descendente 
de 16 bits (17-32) notifica o número de segmen
tos recebidos até então numa sequência ELM de 
ligação ascendente. Inicia no bit 17, que denota o 
segmento número 0 e cada um dos bits seguintes 
são fixadas a UM quando tenha sido recebido o 
correspondente segmento da sequência. TAS deve 
aparecerem MD se KE=1 na mesma resposta;

(i)Transferência de segmentos intermédios. O interro
gador deve transferir os segmentos intermédios 
transmitindo interrogações Com-C com RC=1. O 
transponder deve armazenar os segmentos e deve 
actualizarTAS somente se o «estabelecimento» de
28.155 (f) está em vigor e se NC recebido tem um 
valor inferior ao valor armazenado na recepção 

segmento inicial. Nenhuma resposta deve ser 
reCepção de um segmento intermédio, 

egmentos intermédios podem ser transmitidos 
em qualquer ordem.

v/ transferência Jr»
devetra f • Se§ment0 final. O interrogador 
iI’terroPar'en^OSegment0final transmitindo uma 
devearma7P °mC C°m O transponder 

actualizar TaT ° C°nteúdo do campo MC e deve 
(D está emvis ° <<estabelecimento» de 28.155 
'uferior ao do ° receb*do tem um valor 
CaSOotransPoXent°ÍnÍCÍa'NC- Em qualquer 

eni28.155 /n esponde segundo o prescrito
Nota'-Esta’

Se&fiento fma| r°gação de transferência do 
^^sagem Rr Conter Qualquer segmento 

°,nterT°gadord étransmit'dacada vez que 

"p resPosta. p0^eje receber 0 subcampo TAS 
d'nal>> Pode SerX^rmaiS de Um se8ment° 

Unia f-LM de ii nS end° durante a entrega de hgaÇão ascendente.

(k) Resposta de aviso de recepção. Após a recepção de
um segmento final, o transponder deve transmitir 
uma resposta Com-D (DF=24), com KE=1 e com o 
subcampo TAS no campo MD. Esta resposta deve 
ser transmitida 128 ± 0,25 microssegundos após a 
inversão de fase de sincronização correspondente 
à interrogação que entrega o segmento final;

(l) Mensagem completa. O transponder deve conside
rar a mensagem completa, se todos os segmentos 
anunciados porNC no segmento de inicialização 
foram recebidos. Se a mensagem estiver concluída, 
o conteúdo da mensagem deve ser entregue para 
o exterior via interface ELM de 28.237 (i) e deve 
ser enviado. Nenhum segmento que recepcionado 
posteriormente deve ser armazenado. O conteúdo 
de TAS deve permanecer inalterado até que haja 
um novo «estabelecimento» (28.155 (f)) ou até ao 
momento de encerramento (28.155 (n));

(m) Reiniciação do temporizador-C. O temporizador-C
deve ser reiniciado cada vez que seja armazenado 
um segmento recebido e quando Com-C II seja 
diferente de 0.

Nota. — O requisito de que Com-C II seja diferente de 
zero impede que o temporizador-C seja reiniciado durante 
uma transacção ELM não-selectiva de ligação ascendente.

(n) Encerramento ELM de ligação ascendente multi-
-sítio. O interrogador deve encerrar uma ELM de 
ligação ascendente multi-sítio, transmitindo uma 
interrogação de vigilância ou Com-A contendo: 
Dl = 1
IIS = identificador de interrogador atribuído 
MES = 2, 6 ou 7 (encerramento ELM de liga

ção ascendente) 
ou Dl = 0,1 ou 7
IIS = identificador de interrogador atribuído
PC = 5 (encerramento ELM de ligação ascendente) 

O transponder deve comparar o IIS da interrogação com 
Com-C II e se os identificadores de interrogação não coinci
direm, o estado do processo de ligação ascendente ELM não 
deve ser alterado.

Se os identificadores do interrogador coincidem, o transponder 
deve definir Com-C II a 0, reiniciar o temporizador-C, enviar 
o TAS armazenado e descartar os segmentos armazenados de 
uma mensagem incompleta.

(o) Encerramento automático ELM de ligação ascen
dente multi-sítio. Se o período do temporizador- 
-C expira antes de um encerramento multi-sítio 
ter sido efectuado, o transponder deve iniciar 
automaticamente as medidas de encerramento 
descritas em 28.155 (n).

28.157 ELM Não-Selectiva de Ligação Ascendente

Nota —Nos casos em que não seja necessário protocolos 
multi-sítio (por exemplo, se não há cobertura sobreposta ou
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existe coordenação de sensores mediante comunicações terra- 
-terra), pode ser utilizado o protocolo não-selectivo ELM de 
ligação ascendente.

A entrega ELM não-selectiva de ligação ascendente deve 
ser efectuada na forma descrita em 28.155 (e) para a ELM de 
ligação ascendente multi-sítio. O interrogador deve encerrar 
uma ELM de ligação ascendente transmitindo PC=5 (encer
ramento ELM de ligação ascendente) numa interrogação de 
vigilância ou Com-A. Ao receber esta ordem, o transponder 
deve efectuar o encerramento a menos que o temporizador- 
-C esteja em execução. Se o temporizador-C estiver em 
execução, indicando que a reserva multi-sítio está em vigor, 
o encerramento deve ser efectuado conforme 28.155 (n). 
Todas as mensagens incompletas no momento da aceitação 
do encerramento devem ser canceladas.

28.160 Protocolo Melhorado ELM de Ligação 
Ascendente

Nota. — O protocolo melhorado ELM de ligação ascendente 
oferece uma maior capacidade de ligação de dados ao permitir 
a entrega paralela de mensagens ELM de ligação ascendente 
de até dezasseis interrogadores, um para cada código II. Assim, 
podem ser realizadas operações sem necessidade de reservas 
ELM de ligação ascendente multi-sítio em regiões de cobertura 
sobreposta quando os interrogadores estão equipados para o 
protocolo melhorado ELM de ligação ascendente. Este pro
tocolo é totalmente ajustado ao protocolo multi-sítio normal 
e, portanto, é compatível com os interrogadores que não estão 
equipados para o protocolo melhorado.

(a) O interrogador deve determinar a partir do relató
rio sobre a capacidade de ligação de dados se o 
transponder suporta os protocolos melhorados. 
Se os protocolos melhorados não são suportados 
nem pelo interrogador nem pelo transponder, os 
protocolos de reserva multi-sítio especificados 
em 28.155 (a) devem ser utilizados.
Nota.—Se são suportados os protocolos melhorados, 

as ELM de ligação ascendente que utilizam o 
protocolo multi-sítio podem ser transmitidas 
sem reserva prévia.

(b) Se o transponder e o interrogador estão equi
pados para o protocolo melhorado, o interro
gador deve utilizar o protocolo melhorado de 
ligação ascendente;

(c) O transponder deve ser capaz de armazenar 
uma mensagem de 16 segmentos de cada um 
dos 16 códigos II.

(d) Processamento das reservas. O transponder 
deve suportar o processamento das reservas 
para cada código II, conforme especificado 
em 28.155 (a).

Nota — o processamento das reservas é necessário 
para interrogadores que não suportam o protocolo 
melhorado. Uma vez que o transponder pode 
processar simultaneamente ELM de ligação

ascendente para todos os U cód‘ \
deve ser sempre ser concedida ’̂

(e) Entrega e encerramento melhorados \ 
ligação ascendente. O transponder dev S 

sar os segmentos recebidos separadam^l 
Código II. Para cada valor de código II,aen \ 
e encerramento ELM de ligação ascende^! 
ser realizados conforme especificado em 
excepto se o campo MD utilizado para tra^ 
o aviso de recepção técnico contenha 
subcampo IIS de 4 bits (33-36). \
Nota. — O interrogador pode usar o códigoll^J 

no aviso de recepção técnico paraveriW 
recebeu o aviso de recepção técnico con^l

28.163 Protocolo ELM de Ligação DescendenteW 
ti-Sítio

(a) Iniciação. O transponder deve anunciara preseiJ

de uma ELM de ligação descendente dense», 

mentos, tomando o código binário correspondente 

ao valor decimal 15 + n disponível para inserção 

no campo DR de uma resposta de vigilância ou 

Com-B, com DF = 4, 5,20,21. Este anúncio dera 
permanecer activo até o encerramento da ELM 

(28.163 G), 28.165 (b)).
(b) Reserva ELM de ligação descendente multi-sítio.

O interrogador deve solicitar uma reserva para 
extracção de uma ELM de ligação descendente 

transmitindo uma interrogação de vigilância ou 

Com-A contendo:

Dl=!
MES = ^nt^lca<^0r de interrogador atribuído 

ou 6 (pedido de reserva ELM de liga-

Çao descendente)

Otâ

' u Pedido de reserva ELM de ligação 

escendente multi-sítio é normalmente acorri' 
panhado por um pedido de estado de reseni 
ELM de ligação descendente (RSS=3). Is» 
faz com que o identificador de interrogai 

do local reservado seja inserido no campo

UM da resposta.C) O procedimento de protocolo que se segue na resposía 

a esta derrogação deve depender do estado 

temporizador-D que indica se uma reserva 
de HgaÇão descendente está activa. Este temp0' 
rizador entra em execução durante TR segood° 

° vaIor de TR é dado em 28.230. ~ Q(1) Se o temporizador-D não está em execuÇ^ 

transponder deve conceder uma reserva 

interrogador requerente, mediante:
(0 armazenando o IIS da interrogação c° 

Com-D II; e(H) iniciando o temporizador-D.
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—
-n deve conceder uma reserva 

.«nsponder na° ascendente multi-sítio a 
el.M'","^°ELM*'iS’«*‘,de!Cende",e 
men°s <lue U ara ser transmitida.
^aem Íador-D está em execução e o 

p)SeOtemp° o2ação é igual a Com-D II, o 
"S ' der deve reiniciar o temporizador-D. 
transpor tá em execução e o

®s':DS^diwdeCo”-Dl1’ 

Xa‘v*>««>MBdoCom'D''n' 

"TíXm ° p’did0 d’ 

Nota*reserva foi negado.
,/o interrogador deve determinar se o seu local 
( ) 'reservado através da codificação no campo 

UM e em caso afirmativo, se autoriza o pedido 
de entrega de ELM em ligação descendente. 
Caso contrário, a actividade ELM não deve 
ser iniciada durante esta verificação. Se o local 
do interrogador não é o reservado, um pedido 
de nova reserva pode ser efectuado durante a 
próxima verificação;

(e) Se durante a verificação em curso a função 
ELM de ligação descendente não é concluída, o 
interrogador deve assegurar que ainda tem uma 
reserva antes de solicitar segmentos adicionais 
na verificação seguinte;

(í) Transmissões ELM de ligação descendente 
dirigida a multi-sítio. Para dirigir uma men
sagem ELM de ligação descendente a um 
determinado interrogador deve ser utilizado 
o protocolo ELM de ligação descendente 
multi-sítio. Se o temporizador-D não está em 
execução, o identificador do interrogador de 

no desejado deve ser armazenado como 
°m- II. Simultaneamente, o temporizador-D 

<1 XdeTÍ0 6 ° CÓdÍg° DR <28-163(a» 
de^ndeT"''0 N°Caso de de ligâção 
n^^hi-sítio, o temporizador-D 

continuar em aUtOmat’camente> mas deve
(1) Am emexecuÇãoaté:
(2) reservaXmuSeja Hda 6 encerrada Pel° local

k. ,aoCa"Celada Pel° equipamento
tal caso 0Ça° dad°S (28'237 <m»' 

deVeni Multar nà Pr°tocolos de 28.163 (a) 
j ,cal reservado, da mensagem para 

® 'Saçào de dado e^u'Pamento aeronáutico 
set’61tre8a ao local ° CanCelar a mensagem 

IZada. reservado não poder 
^Seíf^^açãodescena
%in7a" U(aa ELM? de"te- ° interr°ga- 

Ourr,ainterr ® lgaçao descendente 
gaçao Com-C com RC=3.

Esta interrogação deve conter o subcampo SRS 
que específica os segmentos a serem transmitidos. 
Aquando da recepção deste pedido, o transpon
der deve transferir os segmentos solicitados por 
meio de respostas Com-D com KE=0 e ND cor
respondente ao número do segmento de MD. O 
primeiro segmento deve ser transmitido 128±0,25 
microssegundos após a inversão de fase de sin
cronização da interrogação que solicita a entrega 
e os segmentos ulteriores devem ser transmitidos 
a uma taxa de um a cada 136±1 microssegundos. 
Se se recebe um pedido para transmitir segmentos 
ELM de ligação descendente e nenhuma mensa
gem está em espera, cada um dos segmentos de 
resposta deve conter todos ZERO no campo MD. 
Nota. — Os segmentos pedidos podem ser trans

mitidos em qualquer ordem. Os segmentos 
perdidos em anteriores transmissões de ligação 
descendente serão solicitados novamente pelo 
interrogador numa subsequente interrogação 
contendo o subcampo SRS. Este processo é 
repetido até que todos os segmentos tenham 
sido transferidos.

(h) SRS, subcampo de MC de pedido de segmento.
Mediante este subcampo de MC de ligação ascen
dente de 16 bits (9-24) é solicitado ao transponder 
a transferência de segmentos ELM de ligação 
descendente. Começando com o bit 9, que denota 
o segmento número 0, cada um dos bits seguintes 
devem ser definidos como UM, se a transmissão do 
segmento correspondente é solicitada. SRS deve 
aparecer em MC se RC=3 na mesma interrogação;

(i) Reiniciação do temporizador-D. O temporizador-
-D deve ser reiniciado cada vez que um pedido 
de segmento Com-D é recebido se o Com-D II é 
diferente de zero.
Nota. — O requisito de Com-D II ser diferente 

de zero impede que o temporizador-D seja 
reiniciado durante uma transacção ELM não- 
-selectiva de ligação descendente.

(]) Encerramento ELM de ligação descendente multi- 
-sítio. O interrogador deve encerrar uma ELM de 
ligação descendente multi-sítio transmitindo uma 
interrogação de vigilância ou Com-A contendo: 
Dl = 1
IIS = identificador do interrogador atribuído 
MES = 4, 5 ou 7 (encerramento ELM de ligação 

descendente) ou Dl = 0,1 ou 7
IIS = identificador do interrogador atribuído
PC = 6 (encerramento ELM de ligação descendente).

O transponder deve comparar o IIS da interrogação 
com Com-D II e se os identificadores de interrogador não
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coincidem, o estado do processo de ligação descendente não 
deve ser alterado.

Se os identificadores de interrogador coincidem, e se pelo 
menos se cumpriu uma vez o pedido de transmissão, o transponder 
deve definir Com-D II a 0, reiniciar o temporizador-D, liberar 
o código DR para esta mensagem e apagar a mensagem em si.

Se outra ELM de ligação descendente está em espera para 
ser transmitida, o transponder deve definir o código de DR 
(se nenhuma mensagem Com-B está em espera), de modo 
que a resposta contenha o anúncio da próxima mensagem.

(k) Expiração automática da reserva ELM de ligação 
descendente. Se o período do temporizador-D 
expira antes do encerramento multi-sítio, o Com-D 
II deve ser definido como 0, e deve ser reiniciada 
a função do temporizador-D. A mensagem e o 
código de DR não devem ser apagados. 
Nota. — Desta forma é possível que a mensagem 

seja lida e liberada noutro local.

28.165 ELM não-selectiva de ligação descendente

Nota. — Nos casos em que não é necessário protocolos 
multi-sítio (ou seja, se não há cobertura sobreposta ou existe 
coordenação de sensores mediante comunicações terra-terra), 
o protocolo ELM não-selectivo de ligação descendente pode 
ser utilizado.

(a) A entrega ELM não-selectiva de ligação descen
dente deve ser efectuada conforme descrito em 
28-163 (g).

fó) Encerramento ELM não-selectivo de ligação des
cendente. O interrogador deve encerrar uma ELM 
não-selectiva de ligação descendente transmitindo 
PC=6 (encerramento ELM de ligação descendente) 
numa interrogação de vigilância ou Com-A. Após 
a recepção desta ordem, e se pelo menos um 
pedido de transmissão foi cumprido uma vez, o 
transponder deve efectuar o encerramento a menos 
que o temporizador-D esteja em execução. Se o 
temporizador-D estiver em execução, indicando 
que a reserva multi-sítio está em vigor, o encer
ramento deve ser efectuado conforme 28.163 (j).

28.167 Protocolo Melhorado ELM de Ligação 
Descendente

Nota. — O protocolo melhorado de ligação descendente 
oferece uma maior capacidade de ligação de dados ao permitir 
a entrega paralela de mensagens ELM de ligação descendente 
de até dezasseis interrogadoras, um para cada código 11. 
Assim, podem ser realizadas operações sem necessidade de 
reservas ELM de ligação descendente multi-sítio em regiões 
de cobertura sobreposta para os interrogadoras equipados 
para o protocolo melhorado ELM de ligação descendente. 
Este protocolo é totalmente ajustado ao protocolo multi-sítio 
normal e, portanto, é compatível com os interrogadoras que 
não estão equipados para o protocolo melhorado.

------- "-----^-0 ÔA

(a) O interrogador deVe dpt ^^1
no “^acapacida^^a^i 
transponder suporta n

nem pelo .
«sprotccolos* *

utilizando o protocolo dirigido . 
podem ser transmitidas sem reserv?"!*

(b) Se o transponder e o interrogador
dos para o protocoio melhorado, oiMeriJ 
deve utilizar o protocolo melhorado <kí 
descendente. w

(c) Protocolo melhorado ELM de ligaçãodescend®

multi-sítio:
(1) 0 transponder deve ser capaz de armazena 

uma mensagem de 16 segmentos décadas 
dos dezasseis códigos II.

(2) Iniciação. A mensagem multi-sítio recebidano 
transponder deve ser armazenada nos registe 

atribuídos a II = 0.
(3) Anúncio e extracção. Uma mensagem ELM&

ligação descendente multi-sítio em espera de» 

ser anunciada no campo de respostas DRp® 
todos os interrogadores para os quais nãohaja 
uma mensagem ELM de ligação desce* 
dirigida a multi-sítio em espera. 0 *

UM de resposta ao anúnc,°
a mensagem não está reservada p A 
código II, ou seja, o subcampo 1^^ 

configurado para 0. Quan deum*
ordem de reserva desta men ^ada

interrogador, a mensagem ® m,gaçãop'®' 
para o código H contido na m 
cedente desse interrogador P ^e 
até ao encerramento da-en^^ 
continuaraseratribmdoo odgdQuwC^ 

que a uma mensagem seja ^ensag61”" 

deve ser efectuado n códigoS'
interrogadores co .° ,nte
mensagem não estaenc® corresponde a0 
atribuído durante o per odOemdeVevol^ 

temporizador-B, a m essOdev«’ çjo
estado multi-sítio e ElM s/
ddo.Apen^vm.m 
descendente multi-s'
de cada vez erramen‘o d^e a Z

(4) Encerramento. O ser ace
sagem multi-sítio so dev



3147
„ dEJULHODE2014___________

nterrogador a quem foi atribuída a 
mensagem.

tra"sferen próxima mensagem em espera.
(5)Anú nCÍ0 da P jndicar uma mensagem

0 camP° osta transmitida a uma
enl um encerramento ELM
interr°g Ç descendente nos seguintes casos: 
de ligaça° elM est. em espera; ou quando 
':t«»*ieid””ui,i'sí"°aE“'‘rda 

di„0 ii (28.167 (c)).

íSS* ”• ”“8™ “81da ■ 

( Ilti-Sítio é recebida no transponder, deve ser 
colocado nos registos ELM de ligação descen
dente atribuídos ao código II especificado para 
essa mensagem. Se os registos para esse código 
II já estão ocupados (ou seja, uma mensagem 
ELM de ligação descendente dirigida a multi- 
-sítio já está em processo para esse código II), 
a nova mensagem deve ser colocada em espera 
até que cesse a transacção em cursos com esse 
código II.

(2) Anúncio. O anúncio de uma mensagem ELM 
de ligação descendente em espera de transfe
rência deve ser efectuado, utilizando o campo 
DR conforme especificado em 28.163 (a), e 
indicando o código II do interrogador de destino 
conforme figura no subcampo IIS e de acordo 
com o especificado em 28.127 (f). Os conteúdos 
do campo DR e do subcampo IIS devem ser 
definidos especificamente para o interrogador 
que deve receber a resposta. Uma mensagem em 
espera dirigida a multi-sítio deve ser anunciada 
"as respostas transmitidas para o interrogador 
am n j'd°' ^sta mensagem não deve ser

(3) Fnt 'a 3 6m resP°stas a outros interrogadores, 
o locar ° Ínterrogador deve determinar se 
conXVo^^^^^if.cação 

SersolicitadaTePe°oUlo

serc°nformP °Ca reservado e deve 
28163 ®-° 

nazona interm u- Smitlr a mensagem contida 
especificado neo'akCOrreSP°ndente a0 CÓdig011

(4) 1^ intento.”0 Ínterr°8açâo

^‘uadoX™?' ° encerramento deve ser

e,lCePto que o"16 especiflcado em 28.163 
'Onientedeveseraencerrameato da mensagem 
Cs? CÓdiga H iguaiTtÍnte,T08ad0r 

(S,<odaÍadarnensagem°U t,1,ZadOparaa

Dt< deve ^mensa8em em espera. O 
ndlCaruma mensagem em

espera na resposta transmitida a uma interrogação 
contendo um encerramento de ELM de ligação 
descendente nos seguintes casos: quando outra 
mensagem dirigida a multi-sítio se encontre em 
espera do código II, ou quando está em espera 
uma mensagem de ligação descendente à qual 
não foi atribuído um código II (28.167 (c)).

(e) Protocolo melhorado ELM de ligação descendente 
não-selectivo. A disponibilidade de uma mensa
gem ELM de ligação descendente não-selectiva 
deve ser anunciada a todos os interrogadores. 
Caso contrário, o protocolo deve ser o especifi
cado em 28.163.

28.170 TYansacções de Serviços Ar-Ar e de Sinais Espon
tâneos

Nota. — O equipamento do sistema anti-colisão de bordo 
(ACAS) utiliza os formatos UF ou DF iguais a 0 ou 16 para 
a vigilância ar-ar.

(a)
1 9 14 15 33

28.173 Vigilância Aérea Restrita, Formato 0 de Li
gação Ascendente

UF RL AQ DS AP
3 22 56

O formato desta interrogação deve ser constituído por 
estes campos:

Campo Referência

UF formato de ligação ascendente em reserva - 3 bit 28.097 (c)

RL comprimento de resposta de reserva - 4 bits 28.173 (b) 

AQ aquisição 28.173 (c)

DS selector de dados em reserva -10 bits 28.173 (d)

AP endereço/paridade 28.097 (b)

(b) AQ: Aquisição. Este campo de ligação ascendente
de 1 bit (14) deve conter um código para controlar 
o conteúdo do campo RI;

(c) RL: comprimento de resposta. Este campo de ligação
ascendente de 1 bit (9) deve conter a ordem do 
formato a ser utilizado para a resposta. 
Codificação
0 significa uma resposta com DF = 0
1 significa uma resposta com DF = 16
Nota. — Um transponder que não suporta DF=16 

(ou seja, o transponder que não suporta a 
capacidade de ligação cruzada ACAS e que não 
está associado com equipamentos anti-colisão 
de bordo) não responde a uma interrogação 
UF=0 com RL=1.

(d) DS: Selector de dados. Este campo de ligação ascen
dente de 8 bits (15-22) deve conter o código BDS 
(28.143 (d)(l)) do registo GICB cujo conteúdo 
deve ser devolvido à resposta correspondente 
com DF=16.
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16 7 9 14 20 33

28.175 Vigilância Aérea Restrita, Formato O de Li

gação Descendente

DF VS CC RI SL AC AP
5------ Ti 17 32 56

Esta resposta deve ser enviada a uma interrogação com 
UF=0 e RL=0. O formato desta resposta deve conter os 
seguintes campos:

Campo Referência

DF formato de ligação descendente 28.097 (c)

VS estado vertical 28.175 (b)

CC capacidade de ligação cruzada em reserva -1 bit 28.175 (d)

SL nível de sensibilidade, ACAS em reserva - 2 bits 28.287 (aa)

RI informação de resposta em reserva - 2 bits 28.175 (c)

AC código de altitude 28.127 (g)

AP endereço/paridade 28.097 (d)

(b) VS: Estado vertical: Este campo de ligação descen
dente de 1 bit (6) deve indicar o estado de voo da 
aeronave (28.140 (f)).
Codificação

0 significa que a aeronave está em voo
1 significa que a aeronave está no solo

(c) RI: informação de resposta, ar-ar. Este campo de
ligação descendente de 4 bits (14-17) deve notificar 
a velocidade aerodinâmica de cruzeiro máxima 
da aeronave e o tipo de resposta à aeronave que 
interroga. A codificação é a seguinte: 
0 significa uma resposta a uma interrogação 

UF=0 ar-ar com AQ=0, ACAS não operacional
I -7 reservados para ACAS
8-15 significa uma resposta a uma interrogação 

UF=0 ar-ar com AQ=T e que a velocidade 
aerodinâmica máxima é a seguinte:

8 sem dados de velocidade aerodinâmica 
máxima disponíveis

9 velocidade aerodinâmica máxima é. LE. 140 
km/h (75 nós)

10 velocidade aerodinâmica máxima é. GT. 140 
e. LE. 280 km/h (75 e 150 nós)

II velocidade aerodinâmica máxima é. GT. 280 
e. LE. 560 km/h (150 e 300 nós)

12 velocidade aerodinâmica máxima é. GT. 560 
e. LE. 1110 km/h (300 e 600 nós)

13 velocidade aerodinâmica máxima é. GT. 1110 
e. LE. 2220 km/h (600 e 1200 nós)

14 velocidade aerodinâmica máxima é de mais 
de 2220 km/h (1200 nós)

15 não atribuído.
Nota.— «.LE.» significa «menor ou igual a» e 

«.GT.» significa «maior que».
(d) CC: Capacidade de ligação cruzada. Este campo 

de ligação descendente de 1 bit (7) deve indicar a 
capacidade do transponder para apoiar a capacidade

CampoDSnu’’aie% 

ian *na interr.
i‘ Orn 0 conteúrt
ÍOnawj T 

eSp°nS>

de ligação cruzada, ou 
conteúdo do c' 
CF—0 e responder 
GICB especificad» 
com DF=16.
Codificação i
0 significa que o transponder não 

capacidade de ligação cruzada
1 significa que o transponder suporta 

de ligação cruzada

28 177 Vigilância Aérea Alargada, Formato H 
gação Descendente
(a)

i 6 9

DF VS SL RI H
20 d

1------- 1 AC ImvP
ii —rr—— _ | JyV W

Esta resposta deve ser enviada a uma interrogação J 
UF=0 e RL=1. O formato desta resposta deve contei J 
seguintes campos:

Campo

DF formato de ligação descendente

VS estado vertical em reserva - 2 bits

SL nível de sensibilidade, ACAS em reserva - 2 bits

RI informação de resposta em reserva - 2 bits

AC código de altitude

MV mensagem, ACAS

AP endereço/paridade

Referência 

28.097 (c) 

28.175(0)

28.287 (aa)

28.175 (c)

28.127(g)

28.177 (a)

28.097 (d)

(b) MV: Mensagem, ACAS. Este campo de ligação 
descendente de 56 bits (33-88) deve conter a infor
mação GICB tal como solicitada no campoDSdi 
interrogação com UF=0 que provocou aresposta- 
Nota. — O campo MV também é utilizado?* 

ACAS para a coordenação ar-ar (28.287 (0

28.180 Protocolo de Transacção Ar-Ar 
Nota. — Coordenação de interrogação-resposta 

formatos ar-ar que seguem o protocolo apresentado n 
3-5 do Apêndice ao Capítulo 3 do Volume IV do 

Convenção de Chicago (28.103 (s)).
O bit mais significativo (bit 14) do car71P° campoAQ 

resposta ar-ar deve ser uma réplica do va or 
(bit 14) recebido numa interrogação com □ reSposta^ve

Se na interrogação AQ=0, 0 campo RI ^forn^0 
conter o valor 0 (ACAS não operacional) ou 

ACAS como se estipula no 28.175 (c) e 2 • reSposta
Se na interrogação AQ=L 0 campo ^zejr0 verd^'1* 

conter a velocidade aerodinâmica de cru 
máxima da aeronave, tal como definida otransp°n

Em resposta a um UF=0 com RL^ ® j6 na qual 0 c<( 

deve responder com uma resposta D des’gna0 
MV deve conter o conteúdo do registo . Q pS 

valor DS. Em resposta a um Ur cOm
transponder deve responder com um D cOir] 
de MV todo de ZEROS. A recepção de um

de*e
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0620,4
IS'

j.-lX-DE------------

..... associado a nenhuma emissão 
Kl-»","d«Si"«W"Sl»n‘",deVereSP"der

Wíízsx 
^n30 50"'^ Íguras de feixe de antena, quando 
rfi^paSSÍVóni« de chamada geral pode impedir a 

SI"Co S tema anticolisão de bordo e o sistema 
^*âoaCt'Va'lerfície dos aeroportos são exemplos de 
(jevig'^0’3 na 

**rr08ad°ato dos sinais espontâneos de aquisição. O 
formato utilizado para a transmissão de sinais 
espontâneos de aquisição deve ser o da resposta 
de chamada geral (DF=11) com 11=0;

Tax3dos sinais espontâneos de aquisição. A trans
missão de sinais espontâneos de aquisição deve ser 
efectuada a intervalos aleatórios uniformemente 
distribuídos na gama de 0,8 a 1,2 segundos utili
zando uma quantificação de tempo inferior a 15 
milissegundos em relação aos sinais espontâneos 
da aquisição anterior, com as seguintes excepções:
(1) A transmissão programada de sinais espontâneos 

de aquisição deve ser adiada se o transponder 
está num ciclo de transacção (28.103 (a));

(2) A transmissão de sinais espontâneos de aquisi
ção deve ser adiada se estão a ser transmitidos 
sinais espontâneos ampliados;

(3) A transmissão programada de sinais espontâneos 
de aquisição deve ser adiada se uma interface 
de supressão mútua está activa (ver seguinte 
Nota 1); ou

sinais espontâneos de aquisição só serão 
smitidos na superfície se o transponder 

suneT'Ver 3 notif',car 0 ^P0 de posição de 
deve ser i d°S Sma‘S esPontâneos em Modo S. 

?™áneos<leaquisiee=rrTPlda 3 transmissão de sinais 
a tra““«»« * ligação « 

^'**eltXXsUdPreSS“ P°de “r "lilp 

SÂL* mesn'a faixa de f e<ll".pament0 de bordo que 
*isiÇàorenClamútua-Aem‘ r?quência a de evitar a 

logo que nSa° de Sinais esP°ntâneos de 
qUep°Ssíve'aPÓs um intervalo de 

JfS j at'Can,ente pel" aede SUperfície P°de ser selec- 
V e4o ter°nave 0U med’ante ordens 

eStre de S'na'S esPontaneos 

!'>«nderSq *'S esP°n'âneos de aquisição. 
qUefilnc>onam com diversidade

de antenas (28.235) devem transmitir os sinais 
espontâneos de aquisição da seguinte forma:
(1) Quando a aeronave está em voo (28.185 (o)), o 

transponder transmite os sinais espontâneos de 
aquisição alternadamente das duas antenas; e

(2) Quando a aeronave está na superfície (28.185 
(o)), o transponder transmite os sinais espon
tâneos de aquisição sob o controlo do SAS 
(28.117 (f)(6)). Na ausência de qualquer ordem 
SAS, o uso da antena superior deve ser a única 
condição por defeito.

Nota. — Os sinais espontâneos de aquisição não 
devem ser emitidos na superfície se o transponder 
está a notificar o tipo de superfície dos sinais 
espontâneos ampliados (28.185 (I)).

28.185 Sinais Espontâneos Ampliados, Formato 17 de 
Ligação Descendente

(a)
1 6 9 33 89

DF CA AA ME PI
5 8 E8 02

Nota—Os transponders SSR em Modo S transmi
tem sinais espontâneos ampliados para suportar 
a transmissão da posição obtida da aeronave 
para efeitos de vigilância. A transmissão deste 
tipo de informação é uma forma de vigilância 
dependente automática (ADS), conhecida como 
ADS- radiodifusão (ADS-B).

(b) Formato de sinais espontâneos ampliados. O formato 
utilizado para os sinais espontâneos ampliados 
deve ser um formato de ligação descendente de 
112 bits (DF=17) contendo os seguintes campos:

O campo Pl deve ser codificado com 11=0.

Campo Referência

DF formato de ligação descendente 28.097 (c)

CA capacidade 28.110 (q)

AA Endereço, anunciado 28.110 (r)

ME mensagem, sinais espontâneos ampliados 28.185 (c)

Pl paridade/identificador do interrogador 28.097 (e)

(c) ME: Mensagem, sinais espontâneos ampliados. Este 
campo de ligação descendente de 56 bits (33- 88) 
com DF=17 deve ser utilizado para transmitir 
mensagens de radiodifusão. Os sinais espontâneos 
ampliados devem ser suportados por registos 05, 
06,07,08,09,0A {HEX} e 61-6F {HEX} e devem 
obedecer aos formatos de mensagem da versão 0 
ou versão 1 conforme descrito abaixo:
(1) Os formatos de mensagem ES de versão 0 e 

os requisitos relacionados são adequados para 
as primeiras etapas de implementação das 
aplicações de sinais espontâneos ampliados. 
A qualidade da vigilância é notificada na 
categoria de incerteza de navegação (NUC),
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que pode ser uma indicação da precisão ou da 
integridade dos dados de navegação utilizados 
por ADS-B. No entanto, não há indicação se o 
valor NUC indica a integridade ou a precisão.

(2) Os formatos de mensagem ES de versão 1 
e os requisitos relacionados correspondem a 
aplicações mais avançadas de ADS-B. A preci
são e integridade da vigilância são notificadas 
separadamente como categoria de precisão de 
navegação (NAC), categoria de integridade 
de navegação (NIC) e nível de integridade de 
vigilância (SIL). Os formatos ES de versão 1 
também incluem disposições relativas à comu
nicação melhorada de informação sobre estados.

Nota 1. — Os formatos e taxas de actualização de cada 
registo são especificados nas Disposições Técnicas sobre 
Serviços em Modo S e sinais espontâneos ampliados (Doe. 
9871).

Nota 2. — Os formatos para as duas versões são intero- 
peráveis. Um receptor de sinais espontâneos ampliados pode 
reconhecer e descodificar os formatos de mensagem da versão 
0 e da versão 1.

Nota 3. — Material de orientação sobre formatos de registo 
de transponder e fontes de dados está incluído nas Disposições 
Técnicas sobre Serviços em Modo S e sinais espontâneos 
ampliados (Doe. 9871).

(d) Sinais espontâneos de posição de voo. O tipo de
sinais espontâneos ampliados de posição de voo 
deve utilizar o formato DF=17 e o conteúdo do 
registo GICB 05 {HEX} deve ser inserido no 
campo ME.
Nota. — Um pedido GICB (28.143 (d)) contendo 

RR=16, D 1=7 e RRS=5 fará com que a resposta 
resultante contenha o relatório de posição de 
voo no seu campo MB.

(e) SSS, subcampo de ME de estado de vigilância. O
transponder deve reportar o estado de vigilância 
do transponder neste subcampo de ME de 2 bits 
(38,39) quando ME contém um relatório de sinais 
espontâneos de posição de voo.

Codificação
0 significa não informação de estado
1 significa que o transponder está a notificar a condição 

de alerta permanente (28.140 (c))
2 signifíca que o transponder está a notificar a condição 

de alerta temporário (28.140 (d))
3 significa que o transponder está a notificar a condição 

SPI (28.140 (e))
Os códigos 1 e 2 devem ter precedência sobre o código 3.

(f) ACS, subcampo de ME de código de altitude. Sob
o controlo do ATS (28.185 (g)), o transponder 
deve apresentar a altitude obtida do equipamento 
de navegação, ou o código de altitude baromé
trica neste subcampo de ME de 12 bits (41-52)

quando ME Conté, 
oV°°-Quando aalti^;e,atóri 

0 conteúdo do ACS dp 
o campo AC de m k eser°esDp X 
bit M (bit 26) que d “S (28->27

jansponder de dados de alr/ 
fender do subcampode ltUd^M(?; 
conforme especifiCad0 em'POde^e(J 

pelo transponder de dados de 
no subcampo ACS deve terlug^ebar«S 
campo ATS tem o val0r ZERO qUand’^ 

transponder de dados de altitude ACSdeveserinibidaquandX>^

(h) Sinais espontâneos de posição dtjpo de sinais espontânL^^» 

de superfície deve utilizar o formato DfÍ 
o conteúdo do registo GICB 06 {HEX) i J 
no campo ME; ®

Nota. — Um pedido GICB (28.143 (d))cm 
RR-16, Dl=7 e RRS=6 fará com que a resposta 

resultante contenha o relatório de posiçãode 

superfície no seu campo MB.
(i) Sinais espontâneos de identificação de aeronave.O

tipo de sinais espontâneos ampliados de identifi
cação de aeronave deve utilizar o formatoDF=11 

com o conteúdo do registo GICB 08 {HEX} inse

rido no campo ME.
Nota. — Um pedido GICB (28.143 (d))contendo 

RR= 16, DI=7 e RRS=8 fará com que a resposu 
resultante contenha o relatório de identificação 

da aeronave no seu campo MB.
(j) Sinais espontâneos de velocidade de voo. 0

sinais espontâneos ampliados de velocidade 
deve utilizar o formato DF=I 7 com o con 
registo GICB 09 {HEX} inseridonoca 
Nota. — Um pedido GICB (28. resposia

RR=16, Di=7e RRS=9 fará com 
resultante contenha o relatório 
no ar no seu campo MB. tos. 0f’Poíle

(k) Sinais espontâneos orientados a ev !
sinais espontâneos ampliados f'" o conte** 
deve utilizar o formato DF c nocampold.
registo GICB 0A {HEX} in®e” /j))conte"
Nota. — Um pedido GICB (2 • ar^ 

RR=16,Dl=7eRRS=10^orien«*’ 

resultante contenha o relat 
eventos no seu campo MB-

(l) Taxa de sinais espontâneos a P pOten
(I) iniciação. Na iniciaçãc^opera^ 

transponder deve miei inais esp°° erá 
modo a difundir unicam^^^^der á" 

de aquisição (2». 1
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fissão de sinais espontâneos 
in'ciar 8‘naraa posição de voo, para a posição 

„ara a velocidade de voo e para 
desuPerfíC,e’Pda aeronave quando os dados 
a identÍfÍC8Pan0S registos do transponder 05, 
sã0ÍnSer,A« /HEX}, respectivamente. Essa 
06, 09 Ê - deve ser feita individualmente 
deKrmT tino de sinal espontâneo. Quando 
P3^ "i espontâneos ampliados são transmi- 
°SS' taxas de transmissão devem ser as 
Sas nos parágrafos seguintes. Os sinais 
±1Ine«sa..q»*i‘>d™”“rno,i"“dos 

a além dos sinais espontâneos ampliados, 
amenos que se inibam os sinais espontâneos 
de aquisição (2.1.5.4). Os sinais espontâneos 
de aquisição devem ser sempre notificados se 
os sinais espontâneos ampliados de posição ou 
velocidade não são notificados.

(2) Taxa dos sinais espontâneos de posição de 
voo. As transmissões de sinais espontâneos de 
posição de voo devem ser efectuadas quando a 
aeronave está em voo (28.185 (o)) a intervalos 
aleatórios uniformemente distribuídos no 
intervalo de 0,4 a 0,6 segundos usando uma 
quantificação inferior a 15 milissegundos em 
relação à transmissão anterior de sinais espon
tâneos de posição de voo, com as excepções 
especificadas em 28.185 (I).

(3) Taxa dos sinais espontâneos de posição de 
superfície. As transmissões de sinais espon
tâneos de posição de superfície devem ser 
efectuadas quando a aeronave está na superfície 
(28.185 (o)), utilizando uma das duas taxas, 
dependendo se a taxa de sinais espontâneos é

ou baixa (28.185 (q))_ Quando a taxa de 
nais espontâneos é alta, os sinais espontâneos 

a interv T* de SUperficie devem ser emitidos 
buídos 3 7 aleatonos un’formemente distri- 
Util'zandou° 'nterVal° de °’4 a °>6 segundos 
al5n^-se7TntÍf,CaÇã°detemP°Ínferior 

anterior de re'aÇã° à ^"smissão
suPerficie en 0318 espontaneos de posição de 
taxadesi£'nC,nilnadotaxaalta). Quando a 

esP°ntâneos ,eSpontaneos é baixa, os sinais 
Serenii«doaintPOS,Çã0 de suPerflcie devem 
Uniformemente ç'Tll0S aleatórios distribuídos 
SeêUnd°s, utili ° Fe ° interva,° de 4,8 a 5,2 
^Poinferiora?5nd0|Um quantificação de 

ansniissãoant/-011 lsse8undos em relação 
A°SlÇâ0 de suPerfícr,Or/e Sinais ^Pontâneos de

(4) Taxa dos sinais espontâneos de identificação 
de aeronave. As transmissões de sinais espon
tâneos de identificação de aeronave devem ser 
efectuadas a intervalos aleatórios distribuídos 
uniformemente sobre o intervalo de 4,8 a 5,2 
segundos utilizando uma quantificação de 
tempo inferior a 15 milissegundos em relação 
à transmissão anterior de sinais espontâneos de 
identificação de aeronave, quando a aeronave 
está a notificar o tipo de sinais espontâneos de 
posição de voo, ou quando a aeronave está a 
notificar o tipo de sinais espontâneos de posição 
de superfície e a taxa de sinais espontâneos 
de superfície seja alta. Quando o tipo de 
sinais espontâneos de posição de superfície é 
notificado à taxa baixa de superfície, os sinais 
espontâneos de identificação de aeronave deve 
ser emitidos a intervalos aleatórios distribuídos 
uniformemente sobre o intervalo de 9,8 a 10,2 
segundos utilizando uma quantificação de 
tempo inferior a 15 milissegundos em relação 
à transmissão anterior de sinais espontâneos 
de identificação. As excepções a estas taxas de 
transmissão são especificadas em 28.185 (I).

(5) Taxa dos sinais espontâneos de velocidade de 
voo. As transmissões de sinais espontâneos 
de velocidade de voo devem ser efectuadas 
quando a aeronave está em voo (28.185 (o)) 
a intervalos aleatórios distribuídos uniforme
mente sobre o intervalo 0,4 a 0,6 segundos 
utilizando uma quantização de tempo inferior 
a 15 milissegundos em relação à transmissão 
anterior de sinais espontâneos de velocidade 
de voo, com as excepções especificadas em
28.185 (I).

(6) Taxa dos sinais espontâneos orientados a 
eventos. Os sinais espontâneos orientados 
a eventos devem ser transmitidos uma vez, 
sempre que se utilize o registo G1CB 0A 
{HEX}, observando as condições de atraso 
especificadas em 28.185 (I). A taxa máxima de 
transmissão dos sinais espontâneos orientados 
a eventos deve ser limitada pelo transponder 
a duas vezes por segundo. Se uma mensagem 
é inserida no registo de orientação a eventos 
e não pode ser transmitida devido à limitação 
de taxa, deve ser retida e transmitida quando 
se eliminar a condição de limitação de taxa. 
Se se recebe uma nova mensagem antes de 
permitida a transmissão, esta deve substituir 
a mensagem anterior.

(7) Transmissão diferida. A transmissão de sinais 
espontâneos ampliados deve ser adiada nas 
seguintes circunstâncias:
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(i) se o transponder está num ciclo de transacção 
(28.103 (a));

(ii) se se está a transmitir sinais espontâneos de 
aquisição ou outro tipo de sinais espontâneos 
ampliados; ou

(iii) se uma interface de supressão mútua está activa.
A transmissão diferida de sinais espontâneos 

deve ser efectuada logo que o transponder 
esteja disponível.

(m) Selecção de antenas de sinais espontâneos amplia
dos. Os transponders que funcionam com diver
sidade de antenas (28.235) devem transmitir os 
sinais espontâneos ampliados da seguinte forma:
(1) Quando a aeronave está em voo (28.185 (o)), 

o transponder deve transmitir alternadamente 
desde as duas antenas cada tipo de sinal espon
tâneo ampliado; e

(2) Quando a aeronave está na superfície (28.185
(o)), o transponder deve transmitir os sinais 
espontâneos ampliados sob o controlo do SAS 
(28.117(f)(6)).

Na ausência de qualquer ordem SAS, o uso da 
antena superior deve ser a única condição 
por defeito.

(n) Temporização do registo. O transponder deve eli
minar todos os 56 bits da posição de bordo, da 
posição na superfície, o estado dos sinais espon
tâneos e a informação de velocidade a bordo nos 
registos 05, 06, 07 e 09 {HEX} se esses registos 
não são actualizados dentro de dois segundos 
desde a actualização anterior. Esta temporização 
deve ser determinada separadamente para cada 
um desses registos;

(o) Determinação de estado de voo/superfície. As
aeronaves com um meio automático de determi
nação da condição em terra devem utilizar esta 
informação para seleccionar se relatam os tipos de 
mensagens de voo ou de superfície. As aeronaves 
sem tais meios devem comunicar as mensagens de 
tipo de voo, excepto como especificado na Tabela 
3-7 do Apêndice ao Capítulo 3 do Volume IV do 
Anexo 10 à Convenção de Chicago. O uso desta 
tabela só deve ser aplicável às aeronaves que estão 
equipadas para fornecer dados de rádio-altitude 
e, como mínimo, a velocidade aerodinâmica O a 
velocidade em relação ao solo. Caso contrário, as 
aeronaves nas categorias específicas que só estão 
equipados para fornecer dados de velocidade-ar 
e velocidade-solo devem transmitir o formato de 
superfície se:

Velocidade- <50 nós e a velocidade-solo <50 nós.
As aeronaves com ou sem este meio de determi

nação automática da condição em terra devem

estabelecer e notificar 
(e portanto. ‘pvuanto, transmitir 0 fo^Xl 
superfície), ordenada pe|os 
doTCS(2S.U7(0(6)u 
das ordens TCS, o controlo 
em voo/superfície deve reverter 
descritos anteriormente; P^°%1

(p) Relatório de estado dos sinais esponta l
pedido GICB (28.143 (d)) contendoR^M 
e RRS=7 fará com que a resposta resulta^ | 
tenha o relatório de estado dos sinais espoai 
no campo MB; I

(q) TRS, subcampo de MB de taxa de transai
O transponder deve apresentar a capacid^ J 
aeronave para determinar automaticamente J 
taxa de sinais espontâneos de superficieea J 
taxa actual de sinais espontâneos neste subc^ 
de MB de 2 bits (33,34).

Codificação
0 signifíca que não há capacidade para determinai 

automaticamente a taxa dos sinais espontâneos de superfície
1 significa que a taxa seleccionada de sinais espontâneos 

de superfície é alta
2 significa que a taxa seleccionada de sinais esponta 

de superfície é baixa
3 não atribuído
Nota 1. — A taxa de sinais espontâneos alta e baixai

determinada a borHn aNota 2 __ a aeronave.está estacionada e^tax^'? é Ut'''Zada a aemn I

está em movimento. Pa? é UtHizada a aeronave I 
eierrninado, consulte ™ eta^es como o «movimento»é I 

Disposjç^es ? . se 0 formato de registo de dados 07161
esPontâneos ,niCas So^re Serviços em ModoSesinais I

Do d CãrnP° MB de tipo de altitude. Otrans- I 
cr deve apresentar o tipo de altitude aser |

P t~do nos sinais espontâneos ampliados &
Vo° neste subcampo de MB de I M I 

quando a resposta contém o registo 07 {HEX)- /

Codificaçãosignifica que a altitude barométrica deve ser 
notificada no ACS (28.185 (f)) do registo^ 

transponder 05 {HEX}.significa que a altitude obtida do equipa10 
de navegação deve ser comunicada no^ 

(28.185 (f)) do registo do transponder 05 {HE

Nota. Os detalhes do conteúdo do reglS^ 
do transponder 05 {HEX} e 07 {HEM 
apresentados nas Disposições Técnicas0^ 
Serviços em Modo S e sinais espo^n 

ampliados (Doc. 9871). r.
Controlo da taxa dos sinais espontâneos de 

Bcie. A taxa dos sinais espontâneos de sup 
deve ser determinada da seguinte forma-

0
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, tRS deve ser Jido uma vez 
0^teÚí° seovalordeTRSé0oul o 
porsegundo; rásinaisespontaneos de

taxa alta. Se o valor da TRS 
^perfioe a espontâneos

é2’°:2°e a uma taxa baixa;
deSUP7 nais espontâneos determinada va 

P’AtaX l\er anulada por ordens recebidas
TTs28^W6)).Ocódigo.deRCS 

r « com que o transponder emita sina.s 
de:nXosàtaxaaltadurante60segundos.O 

esp 2 de RCS deve fazer com que o trans- 
Íer emita sinais espontâneos à taxa baixa 

durante 60 segundos. Estas ordens podem ser 
renovadas para um novo período de 60 segundos 

antes de expirado o período anterior; e
(3) Após a temporização e na ausência dos códigos 

I e2 do RCS, o controlo deve retomar a TRS.

(t) Codificação de latitude/longitude mediante a noti

ficação compacta da posição (CPR). Os sinais 

espontâneos ampliados em Modo S devem uti

lizar a notificação compacta da posição (CPR) 

para codificar a latitude e a longitude de forma 

eficiente nas mensagens.
Nota.—O método utilizado para codificar/desco- 

dificar a CPR é especificado nas Disposições 
Técnicas sobre Serviços em Modo S e sinais 

espontâneos ampliados (Doc. 9871).
(u) Inserção de dados. Quando o transponder determina

que é hora de emitir sinais espontâneos de posi
ção de voo, deve inserir o valor actual da altitude 
barométrica (salvo quando são inibidos pelo sub- 

campoATS, 28.185 (r)) e o estado de vigilância 

campos apropriados do registo 05 {HEX}. 

no cam” C°nteÚd° deste reêist0 deve ser inserido 

Nota. 2°e E DF=I.7 e deve ser transmitido.
^apuTíi?0 06 lnSerçã0 assegura desta 

altitude e 7 °! esPontân^ contêm a 
e (2) a |ejt.eSta ° de vlSllância mais recentes,

queocampo ac d"161116 3 meSma informa9ão 
etn Modo S e urria ^sposta de vigilância

^'187 Q;
x;.1? E*MS„„s,

' Ll»»« Owe»XteOSSU|’'emen“'

PI:24

CF-3

para evitar o ACAS II ou as estações terrestres de sinais 
espontâneos ampliados tentem interrogar esses dispositivos.

Nota 2. — Este formato também é utilizado para a trans
missão em terra dos serviços relacionados com ADS-B, tais 
como a transmissão de informações de trânsito (TIS-B).

Nota 3. — O formato da transmissão de DF=18 é definido
pelo valor do campo CF.

(£) Formato para ES suplementar. Deve ser utilizado 
para ES suplementar um formate de ligação 
descendente de 112 bits (DF=18) contendo os 
seguintes campos:

Campo Referência

DF formato de ligação descendente

CF campo de controlo

PI paridade/identificador do interrogador

O campo de PI deve ser codificado com II igual a zero.

28.097 (c)

28.187 (c)

28.097 (e)

H?'
^l^eosa d°S'rad'ofund J ncor?orad°s num 

n''ns*"aADS-Bie

trata de um transponder

(c) Campo de controlo. Este campo de ligação descen
dente de 3 bits (6-8) em DF=18 deve ser utilizado 
para definir o formato da transmissão de 112-bits 
da seguinte forma:
Código 0 = Dispositivos ES/NT ADS-B que 

notificam o endereço de 24 bits da
OAC1 no campo AA (28.187)
Código I = Reservado para ADS-B para dispo

sitivos ES/NT que utilizam outras técnicas de 
endereço no campo AA (28.187 (d))

Código 2 = Mensagem TIS-B no formato refinado 
Código 3 - Mensagem TIS-B no formato bruto 
Código 4 = Reservado para mensagens de gestão 

TIS-B
Código 5 = Mensagens TIS-B que retransmitem 

mensagens ADS-B, utilizando outras técnicas 
de endereço no campo AA

Código 6 = Retransmissão ADS-B, utilizando os 
mesmos códigos de tipo e formatos de men
sagem, conforme definido para as mensagens 
ADS-B DF=17

Código 7 = Reservado
Nota 1. —As administrações poderão fazer atribuições 

de endereço para os dispositivos ES/NT além dos endereços 
de 24 bits atribuídos pela OACI (NTA 27), a fim de aumentar 
o número disponível de endereços de 24 bits.

Nota 2. — Estes endereços de 24 bits não atribuídos pela 
ICAO não são destinados para uso internacional.

(d) ADS-B para dispositivos de sinais espontâneos 
ampliados/não transponder (ES/NT)

10010 CF = 0 AA:24 ME:56 PI:24

(e) Formato ES/NT. O formato usado para ES/NT deve 
ser um formato de ligação descendente de 112 
bits (DF=18) que contém os seguintes campos:
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Campo Referência

DF formato de ligação descendente 28.097 (c)

CF campo de controlo = 0 28.187 (c)

Endereço A A, anunciado 28.110 (r)

ME mensagem, sinais espontâneos ampliados 28.185 (c)

PI paridade/identificador do interrogador 28.097 (e)

O campo de PI deve ser codificado com II igual a zero.

(f) Tipos de sinais espontâneos ES/NT:
(1) Sinais espontâneos de posição em voo. A 

posição em voo de tipo ES/NT deve utilizar o 
formato DF=18 com o formato para o registo 
05 {HEX} conforme definido em 28.185 (c) 
inserido no campo ME.

(2) Sinais espontâneos de posição na superfície. 
A posição na superfície de tipo ES/NT deve 
utilizar o formato DF=18 com o formato para 
o registo 06 {HEX} conforme definido em
28.185 (c) inserido no campo ME.

(3) Sinais espontâneos de identificação de aeronave. 
A identificação de aeronave de tipo ES/NT deve 
utilizar o formato DF=18 com o formato para 
o registo 08 {HEX} conforme definido em
28.185 (c) inserido no campo ME.

(4) Sinais espontâneos de velocidade de voo. A 
velocidade de voo de tipo ES/NT deve utilizar 
o formato DF=18 com o formato para o registo 
09 {HEX} conforme definido em 28.185 (c) 
inserido no campo ME.

(5) Sinais espontâneos orientados a eventos. As 
ES/NT orientadas a eventos devem utilizar o 
formato DF=18 com o formato para o registo 
0A {HEX} conforme definido em 28.185 (c) 
inserido no campo ME.

(g) Taxa de sinais espontâneos ES/NT:
(1) Iniciação. Na iniciação a máxima potência, o 

dispositivo que não é um transponder deve iniciar 
o seu funcionamento de forma a não difundir 
sinais espontâneos. Esse dispositivo deve dar 
início à transmissão de sinais espontâneos ES/ 
NT para a posição de voo, para a posição da 
superfície, para a velocidade de voo e para a 
identificação da aeronave quando os dados 
estão disponíveis para inclusão no campo ME 
desses tipos de sinais espontâneos. Esta deter
minação deve ser efectuada individualmente 
para cada tipo de sinais espontâneos. Quando 
são radiofundidos sinais espontâneos ES/NT, 
as taxas de transmissão devem ser as indicadas 
de 28.185 (1).

Nota. — Depois da temporização este tipo de 
sinais espontâneos ampliados pode conter um 
campo ME de todos ZERO.

(2) Transmissão diferida Atr 

espontâneos ES/NT devT^M 
disposkivoquenãoéumtra^M 
ocupado para transmitir Umdo^Hj 
de sinais espontâneos.

(3) A transmissão diferida de sinais e I
deve ser efectuada logo que 0 **JN 
transponder estiver disponível,

(4) Selecção de antena ES/NT. Os dispo^ .1 
transponder que funcionam com div/M 
de antena (28.235) devem transmitir 
espontâneos ES/NT da seguinte forma* |

(i) quando a aeronave está em voo
o dispositivo não transponder deve transai 

alternadamente cada tipo de sinais espontâij 

ES/NT a partir das duas antenas; e I
(ii) quando a aeronave está na superfície ÇW 

(o)), o dispositivo não transponder deve tiw 
mitir os sinais espontâneos ES/NT ufc* 
a antena superior.

de'*

(5) Temporização do registo. O dispositivo* 
transponder deve eliminar todos os 56 bitsà 
posição de voo, posição de superfícieeregistos 

de velocidade utilizados para essas mensagens 

se esses registos não são actualizados dentro 

de dois segundos após a actualização anterior. 
Esta temporização deve ser determinada 
separadamente para cada um desses registos.

(6) Determinação de estado de voo/superfície.As 
aeronaves com um meio automático de deter
minação da situação em terra devem utiliza 
esta informação para seleccionarsenotifícam 
os tipos de mensagens de voo ou de superfícf 

excepto conforme especificado em
e 28.185 (o). As aeronaves sem esses me 
devem comunicar a mensagem de tipo 

excepto quando especificado em
(7) Controlo da taxa de sinais esP0^n,de(ef.

superfície. O movimento da aer0^ desjnai$ 

mínado uma vez por segundo. A de

espontâneos de superfície deve $ ^ação- 
acordo com os resultados desta ^j^nto

Nota. — O algoritmo para determinar 
da aeronave é especific^ jcas $obrC 
registo 0716 nas Disposiçõe eSpOntânc°s 
Serviços em Modo S e sin 

ampliados (Doc.9871)- ^cA111'. Espontân^ 

28.190 Aplicação Militar dos Sina* nte
pliados, Formato 19 de Ligação Desce

(a)
10011

AF:3:24
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, Este formato permite a transmissão 
Hot“- nsagens ADS-B de sinais espontâneos 

de "liados para aplicações militares. Deve ser 
Afeado um formato distinto para distinguir 
Ut'ès sinais espontâneos ampliados da série de 
^sagens ADS-B normalizadas radiofundidas 

UtiliLndo DF=I7 ou 18.
(0 militar. Deve ser utilizado para DF=19 o 

b formato de ligação descendente de 112 bits con

tendo os seguintes campos:

CWP0DFfonn3!odeligação descendente

AFcampodecontrolo

(c)Campo  de aplicação. Este campo de ligação descen

dente de 3 bits (6-8) em DF=19 deve ser utilizado 

para definir o formato da transmissão de 112 bits 

Código 0a7 = Reservados

Referência

28.097 (c)

28.190 (c)

28,193 Taxa Máxima de Transmissão de Sinais Es

pontâneos Ampliados
(a)0  número total máximo de sinais espontâneos 

ampliados (DF=17,18 e 19) emitidos por qualquer 
instalação de sinais espontâneos ampliados não 
deve exceder 6,2 por segundo, excepto quando
especificado em 28.193 (b),

(k) Para instalações capazes de emitir sinais espont - 
neosDF=19ede acordo com 28.190, as taxas 
transmissão para sinais espontâneos DF-19 de 
menor potência devem ser limitadas a um máximo 
de 40 sinais espontâneos DF=19 por segundo, e 30 
sinais espontâneos DF=19 por segundo de média 
mais 10 segundos, desde que o produto potência- 
■taxa total máximo de sinais espontâneos para a 
soma de sinais espontâneos DF=17 a máxima 
potência, DF=18 a máxima potência e DF=19 a 
menor potência se mantenha inferior ou igual a 
um n'vei equivalente à soma de potências de 6,2 
Slna,s espontâneos a máxima potência por segundo 
emmédiamais 10 segundos.
Estados devem garantir que a utilização de uma 

altoT^0 de baixa potência e taxa mais 
a informe 28.193 (b)) é compatível com os 

oE;requisitos:
grup^ * aeronave em formação ou guia do 
gindo PaitÍCÍpa n° V0° em forma9ao> diri“ 

guia atravénSa^nS * aSa e Outra aeronave

UnW&VeS de Uma antena direccional com 
tlPo ^Xe nã° suPerior a 90 graus; e 

^^éliny Orrna^ao contlda na mensagem 
dantensagei^a a° mesmo dP° de informação 

U?ico PfopósiJ17’1St0 é’a informa<?ão cui° 

°voo seJa segurança operacional

Nota. —A utilização desta capacidade de baixa 
potência e taxa mais alta de sinais espontâneos 
está limitada a aeronaves do Estado em coor
denação com órgãos reguladores competentes.

(d) Todas as interrogações a bordo UF=19 devem ser 
incluídas nas disposições sobre controlo de inter
ferências de 28.257 (I).

28.195 Protocolo de Identificação de Aeronaves

(a) Notificação de identificação de aeronaves. Um pedido
Com-B iniciado em terra (28.143 (d)) contendo 
RR=18 e Dl &ne;7ou DI=7 e RRS=0 fará com 
que a resposta resultante contenha a identificação 
da aeronave no seu campo MB;

(b) AIS, subcampo de MB para identificação de aero
nave. O transponder deve notificar a identificação 
da aeronave no subcampo AIS de MB de 48 bits 
(41-88). A identificação da aeronave transmitida 
deve ser a utilizada no plano de voo. Quando não 
se dispõe do plano de voo neste subcampo deve 
ser inserido a matrícula da aeronave.
Nota. — Quando se utiliza a matrícula da aeronave 

se classifica como «dados fixos directos» 
(28.237 (b)). Quando outro tipo de identificação 
da aeronave é utilizado, é classificado como 
«dados directos variáveis» (28.237 (d)).

(c) Codificação do subcampo AIS. A codificação do 
subcampo AIS deve ser como se segue:

33 41 47 53 59 65 71 77 83

BDS Car. 1 Car. 2 Car. 3 Car. 4 Car. 5 Car. 6 Car. 7 Car. 8
40 46 52 58 64 70 76 82 88

Nota. — Para a codificação de identificação de 
aeronave são proporcionados até 8 caracteres.

O código BDS para a mensagem de identificação 
de aeronave deve ser BDS 1=2 (33-36) e 
BDS2=0 (37-40).

A codificação de cada caracter deve ser um sub
conjunto de 6 bits do Alfabeto Internacional 
núm. 5 (1A-5), conforme ilustrado na Tabela 
3-8 do Apêndice ao Capítulo 3 do Volume IV do 
Anexo 10 à Convenção de Chicago. O código 
de caracteres deve ser transmitido começando 
com a unidade de ordem mais elevada (b6), 
e deve ser transmitida a identificação da 
aeronave começando pelo seu carácter mais à 
esquerda. Os caracteres devem ser codificados 
consecutivamente sem interrupção do código 
ESPAÇO. Todos os espaços de caracteres que 
não tenham sido utilizados devem conter no 
final do subcampo o código ESPAÇO.

(d) Relatório sobre capacidade de identificação de aero
nave. Os transponders na resposta a um pedido 
iniciado em terra de identificação de aeronave 
devem notificar esta capacidade no relatório
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sobre a capacidade de ligação de dados (28.140
(I)) definindo o bit 33 do subcampo MB para 1;

(e) Mudança de identificação da aeronave. Se durante 
o voo se modifica a identificação da aeronave 
notificada no subcampo AIS, o transponder deve 
notificar a terra a nova identificação mediante o 
protocolo de mensagem de radiodifusão Com-B 
descrito em 28.143 (s) para BDS1=2 (33-36) e 
BDS2=0 (37-40). O transponder deve iniciar, 
gerar e anunciar a identificação revista da aero
nave, mesmo se se perde a interface que permite a 
identificação do voo. O transponder deve garantir 
que o código BDS está definido para a notificação 
de identificação da aeronave em todos os casos, 
incluindo a perda da interface. Neste último caso, 
os bits 41-88 devem conter todos ZERO.

28.197 Características Essenciais dos Transponders 
SSR em Modo S

As secções 28.200 a 28.237 são referentes a transponder 
SSR em Modo S.

28.200 Sensibilidade e Gama Dinâmica dos Trans
ponders

A sensibilidade dos transponders deve ser definida em 
função de um determinado nível de entrada de sinais de 
interrogação e de uma determinada percentagem de respostas 
correspondentes. Apenas as respostas correctas que contenham 
a configuração de bits necessários para a interrogação devem 
ser contadas. Dada uma interrogação que exige uma resposta 
de acordo com 28.103, o nível mínimo de activação, MTL, 
deve ser definido como o nível mínimo de potência de entrada 
correspondente a uma taxa de resposta a interrogações de 90%. 
O MTL deve ser de -74 dBm ± 3 dB. A razão de resposta a 
uma interrogação dos transponders em Modo S deve ser:

(1) Pelo menos de 99% para os níveis de entrada 
de sinal compreendidos entre 3 dB acima do 
MTLe-21 dBm; e

(2) Não inferior a 10% nos níveis de entrada de 
sinais inferiores a -81 dBm.

28.203 Proporção de Respostas na Presença de Inter
ferência

Nota. — Os parágrafos seguintes apresentam as medidas 
de desempenho dos transponders em Modo S, na presença 
de impulsos interferentes de interrogação em Modo A/C e de 
interferência CW na banda de baixo nível.

(a) Proporção de respostas na presença de um impulso 
de interferência. Dada uma interrogação em Modo 
S que requer uma resposta (28.103), a proporção 
de respostas de um transponder deve ser pelo 
menos 95% na presença de impulsos interferentes 
em Modos A/C, se o nível do impulso interferente 
é 6 dB, ou mais, abaixo do nível de sinal corres
pondente aos níveis de sinal de entrada em Modo

0

,nterrogação em ModX^68’0^ 

a inversão da fase de 
^^apropo^^A 

pelo menos 50% se 0 n «Q 
rente é de 3 dB, ou mais ab .do lrnP^ J 

^Proporção de respostas
impulsos interferentes. Dadau;W<ie< 

que requer uma resposta (28 
de respostas do transponder deve 
90% na presença de um par de imnf 
Icrcntes p I - P2 se o n.ee.

do sinal correspondente aos níveis dee J 
sinal compreendidos entre -68 dBm e-21^ 
e se o impulso PI do par interferenteocom^ 
antes do que o impulso PI do sinal em Modos;

(c) Proporção de respostas na presença de interferài

assincrónica de baixo nível. Para todos os sinais 
recebidos entre -65 dBm e -21 dBm e dadaw 
interrogação em Modo S que requer uma respofo 

de acordo com 28.103 e na ausência de unu 

condição de bloqueio, o transponder responde 

correctamente a pelo menos 95% das respostasm 

presença de interferência assíncrona. Interferêncii 

assíncrona deve ser considerada a produzidap» 
um único impulso de interrogação em MotoAI 
que ocorra a todas as taxas de repetição até 

Hz a um nível de 12 dB, ou mais, abaixo o» 

de sinal em Modo S. _htoljos
Nou. - Tais Í-l*?

Xdo S para formar uma 

de chamada geral somente 
O transponder em Modo somenteei«

interrogações de chama a ã dentep<*
Modos A/C. Um imPuls0 p q irnpulso 
também ser combinado* 
da interrogação em Mo Qll Modo .
interrogação válida em^eim  ̂
Noentanto,temprecedenc.aoPs(2gl0Ç 

PI - P2do preâmbulo em em 
O processo de descodlf'ConÇdente ao* 
independente do ^gação 
A/C e portante uma 
Sé aceite. na Dresença in‘‘La#

(d) Proporção de resP0®ta® nível. Na
cia CW na banda de ba nl)l11a fr <1 R 
ln.erf.rSnci.CWn»»'» 
SeiOJOcO.SMHz»""'" dei«.^> 

em Mod»A/C ~ Mo»Sd’S
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sRespostaS ESPÚTaue não estão compreendidos 

*;^<L*r»'^serdTtom’n“60 

dnaBbiaix0daXTceXtdosapós 1 de Janeiro 

,w para «luiPam nfagem de respostas espúrias em 
‘70"A"".é««i"tmos,çõese,"M°do 

Mod0 nível não deve ser superior a: 
Sdetenxon interva|0 de sinais de

o MTL cm Modo o, e
piÍntóximode 3% em qualquer nível dado no 

‘ intervalo de sinais de interrogação de entrada 

compreendidos entre-81 dBm e o MTL em

Modo S.
Nota -A falha na detecção de uma interrogação 

de baixo nível em Modo S também pode 

resultar que o transponder descodifique uma 
interrogação de chamada geral em Modos 
A/C/S de três impulsos. Como consequência, 
o transponder daria uma resposta de chamada 
geral (DF= 11) em Modo S. O requisito anterior 

também controla estas respostas DF=11, uma
vez que impõe um limite na probabilidade de 
não se detectar correctamente a interrogação 
em Modo S.

A/C ou em Modo S, não interfira com essa 
instalação. Em certas aplicações em Modo 
S, por exemplo, nos sistemas anti- colisão de 
bordo, estão instalados na mesma aeronave 
um transmissor e um receptor de 1090 MHz 
e pode ser necessário restringir ainda mais a 
potência do transponder em estado inactivo.

(c) Radiação de emissões espúrias. A radiação CW não 
deve exceder 70 dB abaixo de 1 watt.

28.210 Supressão de Lóbulos Laterais em Modo S

Nota. —A supressão de lóbulos laterais nos formatos em 
Modo S ocorre quando um impulso P5 se sobrepõe no lugar 
de inversão de fase de sincronização de P6, fazendo com que 
o transponder deixe de reconhecer a interrogação (28.103 (e)).

Dada uma interrogação em Modo S que requer uma 
resposta, o transponder deve:

(a) Ter em todos os níveis de sinal compreendidos
entre MTL +3 dB e -21 dBm, uma proporção de 
respostas inferior a 10% se a amplitude recebida 
de P5 excede em 3 dB, ou mais, a amplitude 
recebida de P6;

(b) ter em todos os níveis de sinal compreendidos entre
MTL +3 dB e -21 dBm, uma proporção de respos
tas de pelo menos 99% se a amplitude recebida 
de P6 excede em 12 dB, ou mais, a amplitude 
recebida de P5.

28.213 Tempo Morto em Modo S

M7 Potência Máxima dos Impulsos do Transpond- 
tr

(«M potência máxima de cada um dos impulsos de 
resposta deve ser:
0) Não inferior a 18,5 dBW para aeronaves que 

"a° Podem voar a altitudes superiores a 4570 
m (15000 pés);

de vo»ferÍ°r a 21 dB W Para aeronaves capazes 
(!>» 'ra“”de 4570 m<l5»00 Pés); 
' ^a°tnfenora2] odRw,, H 7Vel»cidaded ’ . W para aeronaves com 

kmh (175 nós)CTeir° máXÍma suPerior a 324 
^Hci^.S"^a27’0dBW-

Q"ando o tmnsno ‘r.ansponder em estado inactivo. 
PÍC°d0Si"^

'*Ceder-50 dBm MH z± 3 MHz não deve 
q°u?0perí°doComn|StadO ÍnaCtÍV0 é definido 
J Subtrai 10 mic entte transmissões ao 
KPUlS0 e «atros | o78Und°S antes d0 pri- 
s ^lssào. pos 0 ult|mo impulso

‘“'PP. ™,da‘l85,"(«.INM) 
terr°gador em Modos

O tempo morto é definido como o intervalo de tempo 
que começa no final de uma transmissão de resposta e que 
termina quando o transponder recupera a sensibilidade numa 
margem inferior a 3 dB no ambiente do MTL. Os transpon
ders em Modo S não devem ter um tempo morto superior a 
125 microssegundos.

28.215 Dessensibilização dos Receptores em Modo S

(a) O receptor do transponder deve ser insensível de
acordo com 28.055 (k) ao receber impulsos de 
duração superior a 0,7 microssegundos;

(b) Recuperação após dessensibilização. A recuperação
após dessensibilização deve começar no bordo 
posterior de cada impulso de um sinal recebido e 
deve ser realizada à taxa prevista em 28.055 (I), 
desde que não se transfira respostas ou dados na 
resposta ao sinal recebido.

28.217 Recuperação Após as Interrogações em Modo 
S Que Não Provocam Respostas

(a) Recuperação após uma única interrogação em Modo
S. O transponder deve recuperar a sensibilidade 
com uma margem de tolerância de 3 dB em relação 
a MTL no prazo de 128 microssegundos após o 
recebimento da inversão de fase de sincronização 
que segue uma interrogação em Modo S que não



3158

tenha sido aceite (28.103 (f)) ou que tinha sido 
aceite, mas que não requer resposta;

(b) O transponder deve recuperar a sensibilidade com
uma margem de tolerância de 3 dB em relação 
a MTL no prazo de 45 microssegundos após o 
recebimento da inversão de fase de sincronização 
que segue uma interrogação em Modo S que não 
tenha sido aceite (28.103 (f)) ou que tinha sido 
aceite, mas que não requer resposta;

(c) Todos os transponders em Modo S instalados após
1 de Janeiro de 1999, devem recuperar a sensibi
lidade com uma margem de tolerância de 3 dB em 
relação a MTL no prazo de 45 microssegundos 
após o recebimento da inversão de fase de sin
cronização que segue uma interrogação em Modo 
S que não tenha sido aceite (28.103 (f)) ou que 
tinha sido aceite, mas que não requer resposta;

(d) Recuperação após uma interrogação Com-C em Modo
S. Os transponders em Modo S com capacidade 
Com-C devem recuperar a sensibilidade com uma 
margem de tolerância de 3 dB em relação a MTL 
no prazo de 45 microssegundos após o recebimento 
da inversão de fase de sincronização que segue 
à aceitação de uma interrogação Com-C para a 
qual não é necessária resposta.

28.220 Respostas Não Desejadas em Modo S

(a) Os transponders em Modo S não devem gerar
respostas não desejadas em Modo S com uma 
frequência superior a uma em cada 10 segundos. 
A instalação da aeronave deve ser tal de forma a 
cumprir esta norma incluído quando todo o equi
pamento capaz de causar interferência a bordo 
da mesma aeronave esteja a funcionar aos níveis 
máximos de interferência;

(b) Respostas não desejadas em Modo S na presença de
interferência CW na banda de baixo nível de. Na 
presença de interferência CW não coerente numa 
frequência de 1030 ± 0,2 MHz e com níveis de sinal 
de -60 dBm, ou menos, e na ausência de sinais de 
interrogação válidos, os transponders em Modo 
S não devem gerar respostas não desejadas em 
Modo S mais do que uma vez a cada 10 segundos.

28.223 Taxa Limite de Resposta
Nota. —A taxa limite de respostas limitante é prescrita 

em separado para os Modos A e C e para o Modo S.
(a) Taxa limite de respostas em Modo S. Uma taxa 

limite de respostas não é necessária para o formato 
em Modo S dos transponders. Se tal limitação é 
incorporada para protecção do circuito, deve per
mitir a taxa mínima de respostas em conformidade 
com 28.225 (b) e 28.225 (c);

Taxa Iimite de _

w

«Atuada de acord^c S^A \ 
da SensibilidadeprescC°"’28-060 Í 
afe«ar o desempenho d"^28.060 (N, 

28.225 Capacidade para T 
Modos A, C e S P Taxa Míniniil

(a) Todas as taxas de resp 
devem ser aplicadas em 
de sinais espontâneos a que 
gado a fazer; ansPon<lert^

^Capacidade para taxa mínimad(1 
A e C. A capacidade para a tax^’* 
postas para os Modos A e C deve esT?** 
com 28.060; SUrdeítit4

®Cap3oidadep,rataxamínimideriwte 

lrí““p“dersn.s.u,w 
respostas curtas em Modo S devem profe 
às seguintes taxas:
50 Respostas em Modo S por cada inte^t

1 segundo;
18 Respostas em Modo S por cada intervaloè

100 mil segundos;
8 Respostas em Modo S por cada intervalo dei

mil segundos;
4 Respostas em Modo S por cada intervalo de l,ó 

mil segundos.
Para além das transmissões ELM de 1 igação descendente, 

todo o transponder de nível 2, 3 ou 4 deve ser capaz de gerar 
pelo menos o seguinte número de respostas longas.

16 em cada 50 respostas em Modo S num mten 

de 1 segundo; .
6 em cada 18 respostas em Modo S num me 

de 100 mil segundos; j,
4 em cada 8 respostas em Modo S num 

de 25 mil segundos; ^lo
2 em cada 4 respostas em Modo n 

de 1,6 mil segundos. descend*
Para além de transmissões ELM de n^1105

um transponder de nível 5 deve ser capaz S 
o seguinte número de respostas longas- nUniinle,'a' 

24 em cada 50 respostas em Mod >
de 1 segundo; g nuni i"1^

9 em cada 18 respostas em 0 g respOstas
de 100 mil segundos 6 em c 
Modo S num interval° Js nu"1inte 

2 em cada 4 respostas em Mod 
de 1,6 mil segundos. inStaiaÇã° A

Além disso, os transponders de urn & 

devem ser capazes de gerar, como re ern 
ACAS, pelo menos 3 em cada 50 res 
qualquer intervalo de 1 segundo.
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,N“13
'niina de resP°StaS ELM P°tênCÍa

,gJ63(a)).0 trf P da mensagem em espera. O 
«*" SegmaeDaz de transmitir este número de 

Xderdeve ser cap para compensar as
X conl unta marg ° interrogador do solo.
i îdaS<'Ua Modo S com a função ELM de ligação 
It^^r capazes de transmitir, pelo menos 
^"tedeV^o num intervalo de 25 mil segundos, 

Xn0S" cidade de comprimento mimma de ELM
!ij0(aVce dente dos transponders de nível 4 e 5 deve 

^fe-açâ°de jftcado em 28.237 (j)(2).
Umtransponder capaz de processar ELM de 

Ascendente de comprimento máximo (16 segmentos) 
Alz transmitir pelo menos 20 respostas longas, 
Sndições mencionadas acima. Podem ser constru.dos 
Londers de nível 4 que processem mensagens de 
«primento inferior ao máximo. Estes transponders não 
podem iniciar uma mensagem de comprimento superior à 
suacapacidade de transmissão. Por exemplo, um transponder 
quesópode transmitir como máximo 10 respostas longas, nas 
condiçõesanteriormente mencionadas, não pode anunciar uma

instabilidade não deve exceder 0,1 microssegun
dos, pico (percentil 99,9).
Nota. — Uma instabilidade de pico de 0,1 microsse

gundos é consistente com a prescrita em 28.063.

28.230 Temporizadores
A duração e as características dos temporizadores devem 

ser as indicadas na Tabela 3-9 do Apêndice ao Capítulo 3 do 
Volume IV do Anexo 10 à Convenção de Chicago. Todos os 
temporizadores devem ser capazes de serem reiniciados. Ao 
receber uma ordem de partida, devem funcionar durante um 
tempo determinado. Isto deve ocorrer independentemente se 
estão em execução ou não no momento em que a ordem de 
partida é recebida. Uma ordem de reiniciação deve fazer com 
que o temporizador pare e volte ao seu estado inicial, de forma 
a estar preparado para receber uma nova ordem de partida.

28.233 Inibição de Respostas
(a) As respostas, a interrogações de chamada geral em 

Modos A/C/S e de chamada geral somente em 
Modo S, devem ser inibidas quando a aeronave 
declara que está em terra. Não deve ser possível 
inibir as respostas a interrogações em Modo S 
com endereços discretos, independentemente da 

mensagem de mais de 8 segmentos. aeronave estar em voo ou em terra;

28.227 Atraso e Instabilidade da Resposta
Nota,—Após uma interrogação ter sido aceite e se uma

respostaé necessária, a transmissão da resposta começa após 
atraso fixo necessário para a realização dos protocolos. 
Jes diferente8 para este atraso são atribuídos para os 

aú AL?ara° M°d° S e para as resP°stas de chamada 
Mem Modos A/C/S.

W Atraso e instabilidade das respostas em Modos A e 

fra a‘raS0 e lnstabil'dade das respostas para as 
poções em Modos de A e C devem cumprir 

“Aposto em 28.063;
tod^" T06 035 reSp0Stas em Modo s- Para 

entre MTL e 2 entrac^a comPreendidos
Sulso do n ° b°rd° anter’or do primeiro 
deveocorrj Sm±n° da FeSposta (28'093 

'nversão de fase a ■ ’ 5 m,crossegundos após a 
inWs° Pó receh e/lnCrOniZaÇâ° (28'090 (P» d° 
*Spostí>não devè ° A 'nstabilidade do atraso de 

">9)Ceder ° 08 microsse8undos>

e^t M°dos A/C/s. Pa 3 reSp°Sta de chamada geral 
dfi^ ConWndidost0d°S 0S níVe'S de Sinal de 
pÍb0rd0anX dentTeMTL+3dBe-21

d° íllln’ n’,Cr°SsegunH deVe OCOrrer
d. ■n"!apó.sob»r<l°»“"» 

H^gaçao (28.090 (j)). A

fój As aeronaves devem proporcionar os meios neces
sários para determinar o estado em terra auto
maticamente e proporcionar essa informação ao 
transponder;

(c) As respostas em Modos A/C devem ser inibidas
quando a aeronave está em terra para evitar inter
ferência nas imediações de um interrogador ou de 
outra aeronave.
Nota.—As interrogações em Modo S com endereços 

discretos não dão origem a tal interferência e 
podem ser necessárias para comunicações de 
ligação de dados com aeronaves na superfície 
do aeroporto. As transmissões de sinais espon
tâneos de aquisição podem ser utilizadas para 
a vigilância passiva de aeronaves na superfície 
do aeroporto.

(d) Inibição das transmissões de sinais espontâneos.
Não deve ser possível inibir as transmissões de 
sinais espontâneos ampliados excepto como espe
cificado em 28.185 ou as transmissões de sinais 
espontâneos de aquisição excepto como especifi
cado em 28.183 independentemente da aeronave 
se encontrar em voo ou em terra.
Nota. — Para obter informações adicionais sobre a 

inibição de sinais espontâneos consulte o Manual 
sobre Vigilância Aeronáutica (Doc. 9924).
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28.235 Sistema de Antenas do Transponder e Fun
cionamento em Diversidade

(a) Os transponders em Modo S equipados para operar
em diversidade devem ter dois pontos de acesso 
RF para funcionamento com duas antenas, uma 
antena no topo e outra na parte inferior da fuse
lagem da aeronave. O sinal recebido de uma das 
antenas deve ser seleccionado para sua aceitação 
e somente deve ser transmitida a resposta a partir 
da antena seleccionada;

(b) Diagrama de radiação. O diagrama de radiação das
antenas em Modo S instaladas numa aeronave deve 
ser nominalmente equivalente ao de um monopolo 
de quarto de onda no plano do terreno.
Nota. —As antenas do transponder projectado para 

aumentar o ganho à custa da largura de feixe 
vertical não são convenientes visto diminuírem 
o desempenho durante as curvas.

(c) Localização das antenas. As antenas superior e
inferior devem ser instaladas o mais próximo 
possível da linha central da fuselagem. As antenas 
devem estar localizadas de forma a minimizar a 
obstrução dos seus campos no plano horizontal;

(d) A distância horizontal entre as antenas superior e
inferior não deve ser superior a 7,6 m (25 pés). 
Nota. — Esta recomendação tem por objectivo 

permitir o funcionamento de qualquer trans
ponder em diversidade (incluindo os cabos) 
com qualquer instalação de diversas antenas 
em diversidade e manter o cumprimento do 
requisito de 28.235 (k).

(e) Selecção de antena. Os transponders em Modo S
equipados para operar em diversidade devem 
ter a capacidade para avaliar uma sequência de 
impulsos recebidos simultaneamente por ambos 
os canais de antena para determinar individual
mente para cada canal, se os impulsos PI e P2 do 
preâmbulo de interrogação em Modo S cumprem 
os requisitos definidos na Parte E do presente NTA 
para interrogação em Modo S e se os impulsos 
PI e P3 da interrogação em modo A, Modo C ou 
intermodo cumprem os requisitos definidos na 
Parte D do presente NTA para as interrogações 
em Modo A e em Modo C.
Nota. — Os transponders equipados para operar 

em diversidade podem, opcionalmente, ter a 
capacidade de avaliar características adicionais 
dos impulsos recebidos de interrogação mediante 
a selecção de um canal em diversidade. Os 
transponders podem também, opcionalmente, 
avaliar uma interrogação completa em Modo S 
recebida simultaneamente em ambos os canais 
para determinar individualmente para cada

%
canal . 
defín,dosem J°.ênÇàOc^Pr

menos^pardei!Tenisi'nu|tai, * 
requisitos pa . pu|sos p . p ea% 

Para a 'nterrogaçã'o e^e Satis%aoí^ 
°U se os dois' Mod°AoJ%

«=™íiade*simlde^..

Para a transmissão da re.n
(g) Se apenas um canal recebe 

^at*S^aqaos re^uisitOsparal^Pard('l’'P|1ls«sç# 

e apenas um canal aceita a int
associada a esse canal deve 
«ndependentemente da força do 

”",vd’lde «.XX

~ Qualquer antena Pode ser seleccbai, 
a diferença de nível de sinal é inferioraM 

(O Tolerância no atraso do sinal recebido. Sea 
interrogação é recebida numa antena deavançj 
máximo de 0,125 microssegundos emrelaçàoà 
recepção na outra antena, as interrogações dera 
ser consideradas interrogações simultâneast 
devem ser aplicados os critérios de selecção 
de antenas dos parágrafos anteriores.Seu® 
interrogação aceite é recebida numa antena com 
um avanço mínimo de 0,375 microssegundos 
em relação à recepção na outra antena, a antena 

a seleccionar para a resposta deve ser a 
primeiro recebeu a interrogação. Se a diferença 
de tempo na recepção está compreendidas^ 
0,125 e 0,375 microssegundo, o transpon^ | 
deve seleccionar a antena de resPosta ^ea01J 
nos critérios para interrogação simu f 
com base no critério da chegada ma

(j) Isolamento do canal de transmiss^° enl^^ope|a

dade. A potência de pico RF de transn^nCjade 
antena seleccionada deve excec^Gr 
transmissão pela antena não seleccio 
menos 20 dB; díyerS’

(k) Atraso de resposta dos transpon e
dade. A diferença total de transrni (a
os sentidos da média de atraso dft

os dois canais da antena (incluiu jer 
rencial causado pelos cabos do e as Ju 
a antena e a distância horizon aVe)n^0^ 

antenas ao longo do eixo da ae^ -nterrogaÇ 
exceder 0,13 microssegundos p
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A Este requisito devesermant.de 
.ei^|anlplÍtUÍdedo sinal da interrogação esta 

”doaintenS' MTL+3 dB e -21 dBm. Os 
í*'t’did«X«’"“d‘““li"divíd“‘ 
>,d7ní>"“ 0”““°tr 
devem P^aneC -0 funcionam em d.vers.dade, 
t^f^c^taexigóneia a *nSta^d*dade 

"""te causada pela mudança de antena e 
^"diferenças de atraso nos cabos.

t0 de Dados e Interfaces 
^processante directos s-0 os dados
^DadeSsX Para 0 ProtoCOl° de VÍgÍlânC'a d° 

•. «.o pm N4odo S.
sist . rtos fixos Dados directos fixos são

“Xw * aeronave (28.103

(I)e28.110 (r));
(2) A velocidade aerodinâmica máxima (28.175

(c)); e
(3) A matrícula da aeronave, se for utilizada para 

a identificação do voo (28.195(b)).
(c) Interfaces de dados directos fixos. Uma interface 

entre o transponder e a aeronave deve ser projec- 
tadadetal fornia que os valores dos dados directos 
fixos sejam uma função da instalação de aeronave 
e não uma função da configuração do transponder.

(d) Dados directos variáveis. Os dados directos variá
veis são os dados da aeronave que podem ser 
modificados durante o voo, ou seja:
(1) 0 código de altitude em Modo C (28.127 (g));
(2) 0código de identidade em Modo A (3.1.2.6.7.1); 
^condição de estarem terra (28.110 (q), 28 127

<b) «28.175 (b));

sua marda aeronave’ se diferente da 

devemsernrn dlrectos variáveis. Meios 
0código de idént d'^11^08 ° pdoto *ns*ra

C’Para°s transnn a" M°d° A’a condil?ão SPI

ersd"ív"2 4

Pa,a dados as medlante “ma interface 
'nierfaces para J^e'S' Devem ser incluídas as 

í'"Nâo se Dre' deestar em terra.
’<^Par.;X"<,mm°deto'Sp“'f'“ 

dy dlrectos. se , . lrectos variáveis.

C1)^ôesenVen’Ser atilizadaT alCanCe
Párias. ’nterfaces Para as

Nota. — Dados indirectos são aqueles que passam 
pelo transponder em qualquer direcção, mas 
que não afectam a função de vigilância.

(g) Interface para transacções de comprimento normal de
ligação ascendente. A interface para as transacções 
de comprimento normal de ligação ascendente deve 
transferir todos os bits das interrogações aceites, 
(com a possível excepção do campo AP), excepto 
para UF=0,l 1 ou 16.
Nota. — As interfaces de dados indirectos para as 

transacções normais devem ser utilizadas para 
interrogações que exigem uma resposta e para a 
função de radiodifusão. As interfaces de dados 
indirectos para ELM devem ser utilizadas nesse 
sistema e exigem uma memória intermédia 
e circuitos de protocolo no transponder. Os 
acessos para a interface podem ser separados 
para cada sentido e para cada serviço ou podem 
ser combinados de uma ou de outra forma. 
Também pode ser transferido AP para fins 
de integridade.

(h) Interface para transacções de comprimento normal
de ligação descendente. Os transponders que 
transmitem informação com origem num dispo
sitivo periférico devem ser capazes de receber 
bits ou configurações de bits para inserção em 
locais apropriados da transmissão. A esses locais 
não se devem incluir aqueles em que se inserem 
as configurações de bits que o transponder gera 
intemamente, nem o campo AP da resposta. Os 
transponders que transmitem informações utilizando 
o formato Com-B devem ter acesso imediato a 
dados solicitados no sentido de que a resposta do 
transponder a uma interrogação deve ser incluída 
nos dados solicitados pela interrogação.
Nota. — Este requisito pode ser satisfeito de 

duas maneiras:
(1) Pode prever-se que o transponder transmita 

os dados internos e tenha memória intermédia 
para protocolo;

(2) O transponder pode utilizar uma interface em 
«tempo real» de tal forma que os dados de 
ligação descendente abandonem o transponder 
antes da resposta correspondente ser gerada e 
antes dos dados de ligação descendente entrarem 
no transponder a tempo de serem incorporados 
na resposta.

(i) Interface de mensagens de comprimento longo. A
interface ELM extrai do transponder e introduz no 
mesmo, os dados trocados entre ar e terra mediante 
o protocolo ELM (28.145).

(j) Taxas de transacções de dados indirectos:

devesermant.de
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(1) Transacções de comprimento normal. Os trans
ponders equipados para transferir informações 
de e para dispositivos externos devem ser 
capazes de processar os dados para o número 
de respostas como prescrito em 28.225 (b) e os 
dados de ligação ascendente de interrogações 
que tenham sido entregues a uma taxa de, 
pelo menos:

50 Interrogações longas em qualquer intervalo 
de 1 segundo 18 interrogações longas num 
intervalo de 100 mil segundos;

8 Interrogações longas num intervalo de 25 
mil segundos;

4 Interrogações longas num intervalo de 1,6 
mil segundos.

Nota. — Um transponder capaz de taxas de resposta 
superiores ao mínimo estabelecido em 28.225
(b) não necessita de aceitar interrogações longas 
após atingir os limites de processamento de 
dados de ligação ascendente acima indicados.

(2) Transacções de comprimento longo. Os trans
ponders de nível 3 (28.033 (a)(3)) e de nível 
4 (28.033 (a)(4)) devem ser capazes de trans
ferir, pelo menos, em qualquer intervalo de 4 
segundos os dados correspondentes a 4 ELM 
completas de ligação ascendente de 16 segmentos 
(28.155). Os transponders de nível 5 (28.033
(a)(5))  devem ser capazes de transferir, pelo 
menos, em qualquer intervalo de um segundo 
os dados correspondentes a 4 ELM completas 
de ligação ascendente de 16 segmentos e devem 
ser capazes de aceitar, pelo menos, duas ELM 
completas de ligação ascendente de 16 segmentos 
com o mesmo código II num intervalo de 250 
milissegundos. Um transponder de nível 4 
deve ser capaz de transmitir, pelo menos, em 
qualquer intervalo de um segundo uma ELM de 
ligação descendente de 4 segmentos (28.163 e 
28.225 (c)). Um transponder de nível deve ser 
capaz de transmitir, pelo menos, em qualquer 
intervalo de um segundo uma ELM de ligação 
descendente de 16 segmentos.

(3) Os transponders de nível 3 e nível 4 devem 
ser capazes de aceitar, pelo menos, duas ELM 
completas de ligação ascendente de 16 segmentos 
num intervalo de 250 mil segundos.

(k) Formatos de dados para transacções de comprimento 
normal e parâmetros de aeronave em ligação des
cendente (DAP) exigidos:
(1) Todos os transponders de nível 2 e superior 

devem utilizar os seguintes registos:
(i) os relatórios sobre a capacidade de ligação de 

dados (28.140 (h));

(ii) O registo 20 {HEX} de 
cação de (28.195). e ®

(iii) para aeronaves equiDatl!1<. 
»(«EX)

(2) Caso seja neoessár», „
os registos da Tabela 3-l0 Os f "M 
taxas de actualização mini^M 
do transponder devem ser aplicad°S M 
ticamente para assegurar a mtero2>

(3) A interface de transacções de com • 
normal em ligação descendente devesS 
para entregar os parâmetros deaeron^l 
ligação descendente (DAP) aotranspon^ J 
os toma disponíveis para os sistemas
Os DAP devem ser introduzidos no foj 
Com-B (campo MB) e podem serexbtfM 
utilizando o protocolo de Com-B iniciado J 
terra (GICB), ou utilizando o canal deliga^ I 
descendente MSP mediante a aplicaçãodeas-iso I 
urgente de dados (DATAFLASH). I 

Nota. — Os formatos e as taxas de actualizaçàode 1 
cada registo e a aplicação de aviso urgente<k I 
dados (DATAFLASH) são especificata
Disposições Técnicas sobre Serviços em MA I

os transponders nos quais se aplicam interfaces 

de dados devem estar suficientemente protegiite 
contra erros cuja proporção não seja superiora 
um erro em 103 mensagens e nem superiora um 
erro não detectado em 107 transmissões de 112 
bits em ambos os sentidos entre a antena e cato 

um dos acessos de interface;
(m) Cancelamento de mensagens. A interface de tran

sacção de comprimento normal de ligação descen
dente e a interface de mensagens de comprim^0 

longo devem incluir a capacidade de cancela 
uma mensagem enviada para o transponder p^3 

entrega até ao solo, mas cuja concretização fl 

tenha sido concluída (ou seja, o interrogador 

restre não efectuou o encerramento),

(n) Mensagens dirigidas a bordo. A
tipo de mensagem requer todas as acções 
no parágrafo anterior para além da trans 
para o transponder do identificador de int 

do local que vai receber a mensagem- $

28.240 Características Essenciais dos iate
Terrestres ~ inte^

Nota. — Para garantir que as ^unÇ^cjajSpa&°s 
gador em Modo S não são preJ^ ^^eiecidoS 
interrogadores em ^°^os^^Sa°jntelTOg^orS5 

os limites de desempenho para os 

em Modo S.
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l«en»IW«» >»dOT 
MB-Astaxa ios de azimute mediante

-»*'e

repetição de interrogação para a 

^ ^eral ent Modos A/C/S, utilizada para 
chaniada d ve ser inferior a 250 por segundo. 
aaqUÍSÍÇã°’it-Se igualmente aos pares de inter- 

Esta taxa ap i Modo S e de chamada geral

r°gaÇÕ17Modos A/C utilizados para a função 

SOnien- irâo no modo multi-sítio;

" "™M«*Síu'e”i“UmareSPOa‘‘ 

uma única aeronave não devem ser transmitidas 

em intervalos inferiores a 400 microssegundos;

«Interrogações ELM de ligação ascendente. O intervalo 

mínimo entre o início de interrogações sucessivas 

Com-C deve ser de 50 microssegundos;

(e) A velocidade de transmissão das interrogações 

selectivas para todos os interrogadores em Modo

(i) Tolerâncias correspondentes aos sinais transmi 
tidos. Para que o sinal no espaço seja receb.do 
pelo transponder como descrito em 28.090, as 
tolerâncias sobre o sinal transmitido devem ser 
as contidas na Tabela 3-11 contida no Apêndice 
ao Capítulo 3 do Volume IV do Anexo 10 à Con- 

venção de Chicago;
(k) Respostas espúrias. A resposta a sinais não com

preendidos na banda deve ser de, pelo menos, 60 
dB abaixo da sensibilidade normal;

(l) Coordenação de bloqueio. Um interrogador em
Modo S não deve efectuar operações utilizando 
o bloqueio de chamada geral, a menos que haja 
coordenação com todos os interrogadores em Modo 
S e com os quais exista algum tipo de cobertura 
sobreposta, de modo a assegurar que não se impede 
a nenhum interrogador a captação dos sinais das 
aeronaves equipadas com Modo S.
Nota. — Esta coordenação pode ser realizada mediante 

redes terrestres ou mediante a atribuição de 
códigos de identificador de interrogador (II) e tal 
coordenação envolve acordos regionais quando 
a cobertura excede as fronteiras internacionais.

(m) Interrogadores móveis. Os interrogadores móveis
S deve ser:

(1) Inferior a 2400 por segundo em média durante 
um intervalo de 40 milissegundos; e

(2) Inferior a 480 em qualquer sector de 3 graus 

em média num intervalo de 1 segundo.
®Além disso, a velocidade de transmissão das interro

gações selectivas de um interrogador em Modo S 
wja cobertura seja sobreposta aos lóbulos laterais 

^alquer outro interrogador em Modo S deve ser: 

n enor a 1200 por segundo em média durante

um intervai a Segundo em média durante 
Nou íTd de ISegUndo.

a ^PataçãoÍ lóbulTr m'nÍma 8arant'r 

®^Xéde35'm ateraisentreinterroga- 

^iada XmeXTod00 A P^cia

?Meveseroht. °S 08 ""pulsos de inter- 
PotslniÍZaçaoc°nform a.med'ante 0 P^cesso de 

eStad° 
^'ada»Sn"tlr Unia interro ~ 'nterrogador não
de <lUalQParente de saída nã & SUa potência 

%o?5MHz; mpreendida entre 960 

7fi°eS esPúrias A rad' ~

devem captar o Modo S das aeronaves mediante 
sinais espontâneos de adquisição.
Nota. —A adquisição positiva de sinais espontâneos 

reduz a carga dos canais e pode ser atingida 
sem necessidade de coordenação.

PARTE F: SISTEMA ANTICOLISÃO DE BORDO 
(ACAS)

Nota 1. — Material de orientação relativo ao sistema 
anti-colisão de bordo (ACAS) está contido no Manual sobre 
o sistema anti-colisão de bordo (Doc. 9863).

Nota 2. —As unidades não SI alternativas são utilizados 
conforme permitido pelo Anexo 5, capítulo 3,3.2.2. Em casos 
limitados, para garantir a uniformidade ao nível cálculos 
lógicos, são utilizadas unidades como pés/s, NM/s e nós/s.

Nota 3. — O sistema que está em conformidade com todo o 
Capítulo 4 é aquele que incorpora sistemas de alerta de tráfego 
e sistemas anti-colisão (TCAS) Versão 7.1 e, portanto, cumpre 
as especificações RTCA/DO-185B ou EUROCAE/ED-143.

Nota 4. — O equipamento que cumpre as normas RTCA/ 
DO-185A (também conhecido como TCAS, Versão 7.0) 
não é compatível com a totalidade das Partes F, G e H do 
presente NTA.

28.250 Disposições e Características Gerais do ACAS I
(a) Requisitos funcionais. O ACAS 1 deve realizar as 

seguintes funções:
(1) De vigilância de aeronaves nas proximidades 

equipadas com transponders SSR; e
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(2) Fornecer indicações à tripulação de voo que 
determinam a posição aproximada das aero

naves nas proximidades como complemento 
aos meios visuais.

Nota. —ACAS I destina-se a funcionar utilizando 

somente interrogações em Modos A/C. Além 
disso, não assegura a coordenação com outros 
equipamentos ACAS. Portanto, um transponder 
em Modo S não é exigido como parte de uma 
instalação do ACAS I.

(b) Formato do sinal. As características RF de todos os
sinais do ACAS I devem obedecer às disposições 
de 28.040, 28.053 e 28.090 a 28.103.

(c) Controlo de interferências
(1) Potência máxima radiada RF. A potência radiada 

aparente de uma transmissão do ACAS 1 a 0 
graus de elevação em relação ao eixo longitu
dinal da aeronave não deve exceder 24 dBW.

(2) Potência radiada não desejada. Quando o ACAS 
I não está a transmitir uma interrogação, a 
potência radiada aparente em qualquer direcção 
não deve exceder -70 dBm.

Nota. — Este requisito foi estabelecido para garantir 

que se o ACAS I não transmite uma interrogação 
também não irradia energia RF que poderia 
interferir com o transponder SSR, ou com o 
equipamento de rádio de outras aeronaves ou 
instalações terrestres próximas ou diminuir a 
sensibilidade de tais instalações.

(3) Limitação de interferência. Cada interrogador 
ACAS I deve controlar a sua taxa de interro
gações ou a sua potência, ou ambos, em todos 
os modos do SSR para minimizar os efeitos de 
interferência (28.250 (c)(6) e 28.250 (c)(7)).

(4) Determinação da taxa de respostas do próprio 
transponder. O ACAS I deve acompanhar a 
taxa de respostas do seu próprio transponder às 
interrogações para garantir que as disposições 
de 28.250 (c)(6) são cumpridas.

(5) Determinação do número de interrogadores 
ACAS II e ACAS III. O ACAS I deve contar 
com o número de interrogadores ACAS II e 
ACAS III que se encontrem nas imediações 
para garantir que as disposições de 28.250 (c)
(6) ou de 28.250 (c)(7) são cumpridas. Este 1 
número deve ser obtido mediante a vigilância 
das transmissões ACAS (UF=16), (28.275
(b)(6))  e deve ser actualizado em função do 
número de endereços distintos de aeronaves 
ACAS recebidas no período anterior de 20 
segundos a uma frequência nominal de pelo 
menos 1 Hz.

----------------------------------------

(6) Limitação de interferências do 
Modos A/C. A potência do interJ^' 
deve ex<*^* uintes >•-
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Onde:
que voam^pró6-aer°naves dotadas de ACAS II e ACAS 

transmissões ACAs"10 propria aeronave (combaseai 
tmnsponder de 74 ^reCe^ldas corn urn limiar do receptordo 

oito eir 1 j r m^10 exPressao entre colchetes nos últimos

Pk' m8ação;
direcc ~ ^oí^nc^a máxima radiada pela antena em todas#
imnul °eS ° ,mpulso de máxima amplitude entre 0 grupodi i 

a int S ^UG COrnPreer,dem uma única interrogação, durante I 
errogaçao de ordem k em Modos A/C de um ciclo 1 

derrogação de 1S,W;indice das interrogações em Modos A/C, k ~ I
t número de interrogações em Modos A/C transmít 1 

num ciclo de interrogação de Is;r ~ taxa de respostas em Modos A/C do próprio trí‘nsp0"£ill I 

(7) Limitação de interferências do ACA / 

Modo S. O equipamento ACAS 1 I 
interrogações em Modo S não deve P^ I 

interferências de maior /

as dos equipamentos ACAS I Que 1
interrogações somente em Modos 1

III
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. Sobre ACAS lie ACAS Hl

outros interrogadores ACAS na vizinhança 

(segundo se determine observando as trans 
missões ACAS, 28.275 (b)(6)) sat.sfazem 
condições especificadas na seguinte tabela, e

(5) A distância oblíqua mínima é igual ou superior 

a 300 m (1000 pés).

íTiincionais
^uiSÍ“SACÂs. O ACAS deve desempenhar as 

^Tíesfunções:

(l)Devigilância;
(7) Geração de a|ertas ’
3) Detecção de ameaças;

(4) Geração de alertas RA; 

gc-S«L

o equipamento deve executar as funções (2) a (5) 

em cada ciclo de operação.

duração de um ciclo não deve exceder 1,2 s.

28,257Requisitos de Eficácia da Função de Vigilância

(a) Requisitos gerais de vigilância. O ACAS deve 
interrogar aos transponders SSR em Modos A/C 

e em Modo S de outras aeronaves e detectar as 
respostas dos transponders. O ACAS deve medir 
a distância e a marcação relativa da aeronave 
que responde. Com estas medidas e informações 
transmitidas por resposta do transponder, o ACAS 
deve estimar as posições relativas de cada aeronave 
que responde. 0 ACAS deve incluir disposições 
para efectuar estas determinações de posição na 
P sença de reflexões do terreno, de interferências,

(b) Prnh\VrlaÇÕeSde intensidade dos sinais;
OACAtaedeeStabeleC'ment0 de um caminho. 

^umaneVK8kerarUmCamÍnhoestabelecido, 
0 caminh 3011,0306 06 Pe’° men0S °’90 de 

momento de a° estabelec'do 30 s antes do 
Ripadas c0,nT'maÇã0 máxima em ^ronaves 
**condipran:POnderS’ qUando todas as 

n’sa,isfei,as:

dentro de um a ^Ça° deStas aeronaves estão 
aer°nave ACAg°*1 °°em re>ação ao plano 

, magnitude do f ’

aeronaves Vanação de altitude 
uiMa5,m/s 

5‘"” «Wrm’"'dnas Mron™“ 

“^lesDeEdo 
e°c,'dad

R e 0 número de

Hipóteses de projecto do ACAS

Condições Eficácia

Quadrante

Densidade máxima 
de tráfego

Número 
máximo 
de outros

ACAS 
num raio 
de 56 Km 
(30 NM)

Probabilidade 
de êxito

Frente Lado Traseira

Velocidade máxima de aproxi
mação

m/s Nós m/s nós m/s nós
Aeronaves/

Km2
Aeronaves/

NM2

260 500 150 300 93 180 0,087 0,30 30 0,90

620 1200 390 750 220 430 0,017 0,06 30 0,90

Nota. — Esta tabela mostra as hipóteses de 
projecto sobre o qual o desenvolvimento do 
ACAS foi baseado. A experiência operacional 
e a simulação mostram que o ACAS oferece 
uma vigilância adequada para evitar colisões, 
mesmo quando o número máximo de ACAS, 
no espaço de 56 km (30 NM) é um pouco 
maior do que o valor indicado na tabela. Nos 
projectos futuros do ACAS ter-se-á em conta 
as densidades de ACAS actuais e previstas.

(ç) O ACAS deve continuar a proporcionar vigilância, 
sem degradação da probabilidade de estabeleci
mento de caminho, mesmo que se exceda um limite 
qualquer das condições definidas em 28.257 (b);

(d) O ACAS não deve controlar aeronaves em Modo
S que notifiquem que estão em terra;

(e) O ACAS deve alcançar o desempenho de rastreamento
exigido quando a média de taxa de respostas assín
cronas do SSR em Modos A/C dos transponders 
que se encontrem nas proximidades da aeronave 
ACAS é de 240 respostas por segundo e quando a 
taxa máxima de interrogações recebidas por cada 
um dos transponders individuais sob vigilância é 
de 500 por segundo.
Nota. — Na taxa máxima de interrogação men

cionada acima estão incluídas as interrogações 
emitidas por outras fontes.

(f) Probabilidade de caminho falso. A probabilidade de
que um caminho estabelecido em Modos A/C não 
corresponda à distância e altitude, em caso de ser 
notificado, a uma aeronave real deve ser inferior 
a 10-2. No caso de um caminho estabelecido em 
Modo S, esta probabilidade deve ser inferior a
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10-6. Esses limites não devem ser ultrapassados 
em qualquer situação de tráfego.

(g) Exactidào da Distância e Marcação

(1) A distância deve ser medida com uma resolução 
de 14,5 m (1/128 NM) ou melhor.

(2) Os erros das marcações relativas das posições 
estimadas dos intrusos não devem ser superiores 
a 10° rms.

(h) Potência máxima radiada R.F. A potência radiada 
aparente de uma transmissão do ACAS a 0o de 
elevação em relação ao eixo longitudinal da aero
nave não deve exceder 27 dBW;
(i) Potência radiada não desejada. Quando o 

ACAS não está a transmitir uma interrogação, a 
potência radiada aparente em qualquer direcção 
não deve exceder -70 dBm;

(j) Limitação de interferências. Cada interrogador
ACAS em funcionamento abaixo de uma altitude 
de pressão de 5490 m (18000 pés) deve controlar 
a sua taxa de interrogações ou a sua potência, ou 
ambos os valores, de modo a ajustar-se a deter
minadas desigualdades (28.257 (1));

(k) Determinação do número de outros equipamentos
ACAS. O ACAS deve contar o número de outros 
ACAS II e III nas imediações para garantir que 
os limites de interferência são atendidos. Esta 
contagem deve ser obtida através da observação 
das transmissões ACAS (UF=16), (28.275 (b)(6)). 
Cada equipamento ACAS deve observar tais 

interrogações de transmissão para determinar o 
número de outros equipamentos ACAS dentro 
do seu alcance de detecção.

(l) Desigualdades para a limitação de interferências
do ACAS. O ACAS deve ajustar a sua potência 
e taxa de interrogações de forma a satisfazer as 
três seguintes desigualdades, salvo o disposto 
em 28.257 (m).

250

a

} < mínimo 280 II
1 + n„ ’a2

(D

(£m(í)|<0,01 (2)
i=l

tyfo) < mínimo
250

80 (3)

As variáveis dessas desigualdades devem ser definidas 
da seguinte forma:

it = número de interrogações (em Modos A/C e em 
Modo S) transmitidas num ciclo de interrogação 
de 1 s. Este deve incluir todas as interrogações 
em Modo S utilizadas pelas funções ACAS,

'ncluindo as interr0Racfi 
salvo o disposto em 28 2eS VjNei) 

Nota.-As interrogações UF5]^ M 
conforme especiflcad0^^iícl 

i = numero de índice das interm 3 1
A/C e em Modo S, i = ] 2 

a = o menor dos valores aUki
[nb/nc] sujeito às condições espec % 
de seguida e a2 calculado como 
Log1025, onde nb e nc sào defin^ l 

número de aeronaves equipada  ̂> 
eACAS 111 em funcionamento (emvoo^'l 
terra) a uma distância de 11,2 km (6 NM)eT I 
km (3 NM), respectivamente, dopróprio^l 
(com base na vigilânciaACAS). AsaErotBJ 
que operam em terra ou que se encontreiJ 
uma radioaltitude de 610 m (2000 pés)AGL l 
ou a uma radioaltitude inferior devem incm 
as aeronaves ACAS II e ACAS 111 tanto® 
voo como em terra nos valores de n^en. 
Caso contrário, o ACAS deve incluir apenas 
as aeronaves ACAS 11 eACAS 111 queeslejam 
em voo no valor correspondente de nb en .Os 
valores de a, a, e a2 são ainda limitados a. 
mínimo de 0,5 e um máximo de 1.0.

A,ém disso;SE [(V2) EU(n>2n f}<2en^2S» ENTÃO ^i,i I 

P(i =ooí c)e <n“ <40)’ ENTÂOa, =0,5;
asdir nClamáXlmaradiadaPe,aante^emtak I 
no C^°eS^° imPu‘S0<ie máxima ampIMt I 

g upo de impulsos que compreendem uma I 

a interrogação durante a interrogação de I 
ciclo de interrogação de 1 s, W; I 

duração do intervalo de supressão mútua I
Para ° Próprio transponder associado com a I 
interrogação de ordem i durante um ciclo de I 

interrogação de ls,s; I
& factor de nitidez do feixe (proporção de largora | 

de feixe de 3 dB resultante da supressão dos 

lóbulos laterais da interrogação). Para os iW' 
rogadores ACAS que utilizam a supressão  dos 
lóbulos laterais (SLS) do transmissor, a la^ 

de feixe adequada deve ser a amplitude do 
de azimute das respostas em ModosA/Cdo11 
transponder, limitadas pela SLS, calculadosP 

meio de um conjunto de transponders, 

{ }, Pa(k), k, kt e na ver 28.250 (c)(6) }
Nota. - As radiodifusões RA eACAS (28-2 

e 28.275 (b)(6)) são interrogações.
(m) Transmissões durante RA. Todas as interrOgãÇ 

coordenação arar devem ser transmitida à p^^ 
máxima e estas interrogações devem sere* $ 

do somatório das interrogações em
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lULHOM^

»|34
flUerdo das desigualdades (l)e 

ranin°laíiO ! ara a duração do AR;
7g 257 (0 Para pntos aCAS em terra. 

‘Í i»»“ “ ”ÃCAS í"di“ 

elnte^Para ' número de aeronaves ACAS 
Í^XZdadescorrespondent^aos 

<"'(na)nTe rLia,um valor do triplo obfdo 
li*^ InsmissõesACAS receb.das com 

sensibilidade do receptor do trans- 
“"í 74 dBm- Quando se reduz a potênc.a 

P°ndCr cão em Modos A/C devido à limita- 

deÍntelTfrrência a potência de interrogação 
Çâ° f à s A/C no feixe frontal deve ser reduzida 

efflmeiroalé que a sequência fr°ntal corresponda às 

Tquências direita e esquerda. Em seguida, devem 
luzidas de modo sequencial as potências de 

interrogação frontal, direita e esquerda ate que 

correspondam à potência de interrogação traseira. 
A redução adicional da potência em Modos A/C 

deve ser levada a cabo reduzindo as potências de 

interrogação frontal, lateral e traseira,

(o) Transmissões desde equipamentos ACAS acima de 

5490 m (18000 pés) de altitude. As interrogações 

ACAS que funcionem acima de uma altitude de 

pressão de 5490 m (18000 pés) devem controlar 
a sua velocidade ou potência de interrogação ou 
ambas de tal forma que as desigualdades (1) e (3) 
do parágrafo (1) sejam satisfeitas quando na e a 

s*o iguais a 1, salvo o disposto em 28.257 (m).

^«Alertas de Tráfego (TA)

^FunçaoTA.o ACAS deve proporcionar TA para 

TA d 3 tripulaçã° de possíveis ameaças. A estes 
^seragregada uma indicação da posição 

:rÍmadadas possíveis ameaças para 
^sU±rçâov'ua,;

ameaÇas são vbXad “ P°SSÍVeis

sentadas em J- S’ estas deve™ ser apre- 
Nola|—Estaseambar °U em amarel°-

Suadasn geralmenteconsideradas 
, de alerta a lnd‘caÇã° de uma condição 
^2'"Para

TreXÍbÍdamX'1infaaqUÍ!ÍÇâ0VÍSUa1’pode 

^^suali1010’tendêr|cia vert°rr?aÇa0 adicional> tais 
^RT^^^fego^nr103 & alt'tU<de re'at’va‘ 
PtóxX^ Uni Ta, devX'm°’A° Ser apresentado 

Se^tific;Unia distâneia
K 3 3 altiMe a + í m (6 NM) e> se 

^■atrav^^devesert m (1200 Pés)- Este 

P°SsíveiseS Cores ou si 1S*,ngUldo (P°r exem- 

an,eaças> que devem's°s)deameaçase 

er mais visíveis;

(d) Ao ser apresentado um RA e/ou um TA, a aquisição
visual das ameaças e/ou possíveis ameaças não 
deve ser prejudicada pela visualização do tráfego 
próximo ou outros dados (por exemplo, conteúdo 
das mensagens ADS-B recebidas) não relacionados 
com a função anti-colisão;

(e) TA como precursores de RA. Os critérios relativos
aos TA devem ser tais que se satisfaçam antes dos 
relativos aos RA.

(f) Tempo de aviso TA. No caso de intrusos que noti
ficam a altitude, o tempo nominal de aviso de 
TA não deve ser superior a (T+20)s, onde T é o 
tempo nominal de aviso para a geração do alerta 
de resolução.

28.263 Detecção de Ameaças
(a) Declaração de ameaça. O ACAS deve avaliar as

características adequadas de cada intruso para 
determinar se ou não é uma ameaça;

(b) Características do intruso. No mínimo, as carac
terísticas de um intruso que são utilizadas para 
identificar uma ameaça devem incluir:

(1) Altitude do caminho seguido;

(2) Taxa de variação da altitude do caminho seguido;
(3) Distância oblíqua do caminho seguido;
(4) Taxa de variação da distância oblíqua do 

caminho seguido; e
(5) Nível de sensibilidade do ACAS do intruso, Si. 
Para um intruso não equipados com ACAS II ou

ACAS III, Si será definido como 1.
(c) Características da própria aeronave. No mínimo, as

características da própria aeronave, que são utili
zadas para identificar uma ameaça devem incluir:
(1) Altitude;
(2) Taxa de mudança de altitude; e
(3) Nível de sensibilidade do seu próprio ACAS 

(4.3.4.3).
(d) Níveis de sensibilidade. O ACAS deve ser capaz de

operar em qualquer nível de sensibilidade. Estes 
níveis estão compreendidos:
(1) S = 1, modo de «reserva» segundo o qual se 

impedem a interrogação de outras aeronaves 
e qualquer outro aviso;

(2) S = 2, modo de «somente TA» segundo o qual 
se impedem os RA; e

(3) S = 3-7, outros níveis que permitem a emissão 
de RA que proporcionam o tempo de aviso 
indicado na Tabela 4-2, assim como emitir TA.

(e) Selecção do próprio nível de sensibilidade (0»0). A
selecção do próprio nível de sensibilidade do ACAS 
deve ser determinado mediante ordens de controlo 
de nível de sensibilidade (SLC) que devem ser 
aceites quando provenientes das seguintes fontes:
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(1) Ordem SLC gerada automaticamente pelo 
ACAS com base numa banda de altitude ou 
outros factores externos;

(2) Ordem SLC proveniente de uma entrada de 
piloto; e

(3) Ordem SLC proveniente de estações terrestres 
em Modo S.

(f) Códigos permitidos de ordens SLC. No mínimo, 
devem ser aceites os seguintes códigos de ordem 
SLC:

para SLC baseado numa banda de altitude

para SLC proveniente de uma entrada de piloto

para SLC proveniente de estações terrestres em Modo S

Codificação

2-7

0,1,2

0,2-6

(g) Ordem SLC baseada numa banda de altitude.
Quando o ACAS selecciona a ordem SLC baseada 
na altitude, deve ser aplicada uma correcção por 
histerese aos limiares nominais de altitude nos 
quais se requerem as seguintes modificações do 
valor da ordem SLC: para uma aeronave ACAS 
que ascende deve ser incrementada a ordem SLC 
no limiar apropriado de altitude mais o valor da 
correcção por histerese; para uma aeronave ACAS 
que descende a ordem SLC deve ser diminuída 
no limiar apropriado de altitude menos o valor da 
correcção por histerese;

(h) Ordem SLC do piloto. Para a ordem SLC proce
dente de uma entrada do piloto, o valor 0 deve 
indicar a selecção do modo «automático», segundo 
o qual a selecção de nível de sensibilidade deve 
ser baseadas em outras ordens;

(i) Ordem SLC proveniente de uma estação terrestre
em Modo S. Para as ordens SLC provenientes de 
estações terrestres em Modo S (28.283 (d)) o valor 
0 deve indicar que a estação interessada não está 
a emitir nenhuma ordem SLC e que a selecção do 
nível de sensibilidade deve ser baseada em outras 
ordens, compreendidas nas ordens distintas de 
0 provenientes de outras estações terrestres em 
Modo S. O ACAS não deve processar um valor 
SLC de 1 de ligação ascendente;

(j) Selecção a cargo do ATS do código de ordem SLC.
As autoridades ATS devem assegurar que existem 
procedimentos para notificar os pilotos dos códi
gos de ordem SLC seleccionados peio ATS que 
sejam distintos de 0 (parágrafo (f));

(k) Regra de selecção. O nível de sensibilidade do
próprio ACAS deve ser ajustado para um valor 
menor ou igual aos das ordens SLC distintos de 
0 e recebidas de qualquer uma das fontes enume
radas no parágrafo (e);

(l) Selecção dos parâmetros para .
RA. Quando o nível de sensS^t I 
ACAS é de 3, ou mais, os 
para a geração de alertas Uqu M 
nível de sensibilidade devem b* 
maior elevado entre o nível 
próprio ACAS, So, e o nível de^xM 
ACAS intruso, Si; S’b'M

(m) Selecção dos parâmetros para a geraç^ I 

TA. Os parâmetros utilizados para 

alertas TA que dependem do nível de semi^À 

devem ser seleccionados com basenos^l 
princípios que regem os alertas RA 
excepto quando se recebe do piloto ou de J 
estação terrestre em Modo S uma ordemM 
com um valor 2 (modo «somente 
caso, os parâmetros para a geração de aW 
TA devem ser mantidos ao valor que tenamral 

ausência da ordem SLC do piloto oudaes^' 
terrestre em Modo S.

3 4 5 6 1

I5s 20s 25s 30s 'A

-------------------------- Tabela 4.2
NíveI de sensibãid^ 2

Tempo de aviso nominal---------- ------------- --------------------- não Ra

28.265 Alertas de Resolução (RA)
® Geração de RA. Para todas as ameaças, oO 

eve gerar um RA, excepto quando não é pos
sível seleccionar um RA que previsivelmente 

forneça uma separação adequada, seja porcas 
da incerteza do diagnóstico da trajectóriadevoo 
do intruso, ou porque existe um risco elevado^ 

que uma manobra da ameaça anule o RA, em cujo 

caso não deve ser transmitido um RAC;
(b) Visualização de ameaças. Se as ameaças são visua

lizadas num monitor de tráfego, estas devem ser 

apresentadas em vermelho.Nota. — Esta cor é, geralmente, consideradas 
quada para indicar uma condição de adverti

(c) Cancelamento de RA. Uma vez que
gerado frente a uma ou mais ameaças, es^ 
ser mantido ou modificado até que íesí^ 
rigorosos que os de detecção de ameaças 

em dois ciclos consecutivos que 
cancelado, altura em que se efectua 0

(d) Selecção do RA. O ACAS deve ^asep^°
conforme o previsto proporcione u^a0^ 

adequada de todas as ameaças e que^ & 
efeito na trajectória de voo actu ^posiÇ^ 

ACAS, em consonância com dem ,

da presente Parte do NTA, cOíne^3(

(e) Eficácia do RA. O RA não deve
continuar a recomendar a exeCU^njOj consi 1̂^ 

ou restrição de uma manobra q
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encontram as trajectórias

>*X suj '

nosifões 6 mbém 28.265 (q)-
^•^rções ACAS, após Ide Janeiro de 

(Us n°vaS ,nSta i2iar a velocidade vertical da propna
2014, devem S ° cumprimento do sentido 
aeronave Paravn.o_conforrnidade é detectada, o 
d0RA’86 “"narar de assumir o cumprimento e, 
ACAS X deve assumir a velocidade vertical 
em vez disso,

obserV3daA>AS devem ser compatíveis com a 
^^^orevistae. 28.265 (0;

de Janeiro de 2017, todas as unidades ACAS 
^Tevem cumprir os requisitos estabelecidos em

78.265 (D;
m capacidade da aeronave. O RA gerado pelo ACAS 

deve ser compatível com a capacidade de desem-
penho da aeronave;

^Proximidade com o solo. Um RA de sentido descen
dente não deve ser gerado ou mantido se a própria 
aeronave está abaixo de 300 m (1000 pés) AGL;

®0ACAS não deve operar a níveis de sensibilidade 
3-7 quando a própria aeronave está abaixo de 300

(p) Enfraquecimento um RA. Um RA não deve ser
enfraquecido se se prevê a possibilidade de mais 
tarde ser necessário intensificá-lo;

(q) Ameaças equipadas com ACAS. O RA deve ser
compatível com todos os RAC transmitidos em 
relação a qualquer ameaça (28.267 (c)). Se se recebe 
um RAC procedente de uma ameaça antes de o 
próprio ACAS gerar um RAC para essa ameaça, 
o RA gerado devem ser compatíveis com o RAC 
recebido a menos que seja provável que tal RA 
reduza a separação no lugar de aumentá-la e o 
endereço da própria aeronave tenha um valor 
inferior ao valor da ameaça;

(r) Codificação do subcampo ARA. Em cada ciclo de
um RA deve ser codificado o sentido, a intensi
dade e os atributos do RA no subcampo activo 
(ARA) (28.285 (b)). Se o subcampo ARA não 
foi actualizado, durante um intervalo de 6s, deve 
ser definido como 0, juntamente com o subcampo 
MTE da mesma mensagem (28.285 (d));

(s) Tempo de resposta do sistema. O atraso do sistema
entre a recepção da resposta SSR relevante e a 
apresentação do sentido e intensidade de um RA 
ao piloto deve ser tão breve quanto possível e não 
deve exceder l,5s.

m (1000 pés) AGL;

® Inversões de sentido. O ACAS não deve reverter o 
sentido de um RA de um ciclo para o outro, excepto 
conforme permitido no parágrafo seguinte para 
garantir a coordenação, ou quando a separação 
prevista no momento de máxima aproximação é 
inadequada em relação ao sentido actual;
comACAde Sentld° frente a ameaças ecluiPadas 

iACAS. Se Um RAC recebido de uma ameaça 

0sentido Ra” ACAS nã° é incomPatível com 
««ido do^11131’ ° ACAS deve modificar 0 

recebido Se A ?ara Se conforrnar com o RAC 
nave é superioT °r d° endereço da Própria aero- 

^^ASnãod °ValOrda amea^

deforinaatomaerm0dlfiCarUm sentido RA actual 
Veniente de uma 'nCOmpatível com um RAC pro- 
d° endereÇo da o3"16393 C°m ACAS se o valor 

Ret'°r da arneaÇa; aeronave é superior ao 
^Odaint-
ísit0 de qu"Tbde de um Sujeitos ao 

devj1"11 RAde descid'^ alt'tUde nã° Se deve

%ulrt,aaproximaçã0 temp° até ao m°mento 
’ U respOsta signjc 6 demasiado breve para

?a é ^rge^^^ Ou se a a distância

28.267 Coordenação e Comunicações — Disposições 
Sobre Coordenação com Ameaças Equipada com ACAS

(a) Coordenação com várias aeronaves. Numa situação
de ameaça de várias aeronaves, o ACAS deve 
coordenar separadamente com cada uma das 
ameaças equipadas com ACAS;

(b) Protecção de dados durante a coordenação. O
ACAS deve impedir o acesso simultâneo aos 
dados armazenados por processos distintos, em 
particular, durante o processamento de mensagens 
de resolução;

(c) Interrogação de coordenação. Em cada ciclo o
ACAS deve transmitir a cada ameaça com ACAS 
uma interrogação de coordenação, a menos que 
atrase a geração de um RA, por não ser possível 
seleccionar um RA que se estime proporcionar 
uma separação adequada (28.265 (a)). A mensa
gem de resolução transmitida a uma ameaça deve 
incluir um RAC seleccionado para essa ameaça. 
Se um RAC de ameaça foi recebido antes do 
ACAS seleccionar um RAC para essa ameaça, o 
RAC seleccionado deve ser compatíveis com o 
RAC recebido, a menos que não tenham decor
ridos mais de três ciclos desde a recepção do 
RAC, que se trate de um RAC de cruzamento de 
altitude, e que o endereço da própria aeronave 
tenha um valor inferior ao valor da ameaça, caso
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em que o ACAS deve seleccionar o seu RA de 
forma independente. Se um RAC recebido de uma 
ameaça equipada é incompatível com o RAC que 
o próprio ACAS seleccionou para essa ameaça, o 
ACAS deve modificar o RAC seleccionado para 
ser compatível com o RAC recebido se o ende
reço da própria aeronave tem um valor superior 
ao valor da ameaça.
Nota.—o RAC incluído na mensagem de resolução 

tem a forma de um RAC vertical (VRC) para o 
ACAS II (28.287 (e)) e de RAC vertical (VRC) 
ou RAC horizontal (HRC) para o ACAS III.

(d) Término da coordenação. No ciclo em que o intruso
deixa de ser uma razão para manter o RA, o 
ACAS deve enviar uma mensagem de resolução 
para esse intruso por meio de uma interrogação 
de coordenação. A mensagem de resolução deve 
incluir o código de cancelamento para o último 
RAC enviado ao intruso enquanto era uma razão 
para manter o RA.
Nota.— Num encontro com uma única ameaça, 

a ameaça deixa de ser uma razão para RA 
quando as condições para cancelando do RA 
são cumpridas. Num encontro com ameaças 
múltiplas, uma ameaça deixa de ser uma 
razão para o RA, quando as condições para o 
cancelamento do RA são satisfeitas em relação 
a essa ameaça, mesmo que o RA seja mantido 
devido a outras ameaças.

(e) Devem ser transmitidas interrogações de coordenação
ACAS até que se receba da ameaça uma resposta 
de coordenação durante um período no qual o 
número máximo de tentativas não seja inferior a 6 
nem superior a 12. Nominalmente as interrogações 
sucessivas devem ser igualmente espaçadas por 
um período de 100 ± 5 ms. Se o número máximo 
de tentativas é efectuado e nenhuma resposta é 
recebida, o ACAS deve continuar a sua sequência 
regular de processamento.

(f) O ACAS deve proporcionar protecção de paridade
(28.287 (i) e 28.287 (j)) para todos os campos 
na interrogação de coordenação que transmitem 
informações RAC.
Nota. — Isso inclui o RAC vertical (VRC), 

cancelamento do RAC vertical (CVC), RAC 
horizontal (HRC) e cancelamento do RAC 
horizontal (CHC).

(g) Sempre que o próprio ACAS inverte o seu sentido
frente a uma ameaça equipada com ACAS, a men
sagem de resolução que é enviada no ciclo actual 
e subsequente a essa ameaça deve conter tanto 
o RAC recentemente seleccionado bem como o

^raÇaoaciln 

imentodemen^J'^

cod'go de can 
da inversg* ela^nt0(t ,

Ô*'”**^'*^ 

),*o passe p

de« "r ef«ei„ad0 

dP7™MI'opoa,M *•>■»»(

««los .■«««., 
pro“’™e„i« das „ «H.

™oeb,das ante,ionnente 
,re!0luçfc’“e 

para prevenir uma possível perda derw 

gens. O processamento de umamensa^ 
resolução deve incluir a descodifica^ 

mensagem e a actualização das estmtaà 

dados apropriadas, utilizando a informa^ 

extraída da mensagem.
Nota. De acordo com 28.267 (b), o processam® 

de mensagens de resolução não deve ter acesso 
a quaisquer dados cujo uso não esteja protegi 

pelo estado de bloqueio de coordenação.
(j) Devem ser rejeitados os RAC ou o cancelamento

dos RAC recebidos de outros ACAS se os 
codificados indicam a existência de um eno^ 
paridade ou se nas mensagens de resolução^ 

detectados valores indefinidos. Os 
cancelamentos de RAC recebidos sen1^^ 
paridade e sem valores ,n^e^n^osnaII1á|j(j0$; 
de resolução devem ser considerados

(k) Armazenamento de RAC. Os RAC
dos de outro ACAS devem ser arrn 
ser utilizados para actualizar os ^^s.C0”' 

armazenados correspondentes a es 

um cancelamento RAC válido 
mente armazenado deve ser^e^m^ jnterva^e 

armazenado sem actualização n 

s deve ser eliminado;(l) Actualização do registo RA ■ gA^vá
re8ÍsBRAC.de..ru^;r^‘ 

ou um cancelamento aameaÇ

„u,ro ACAS.S. p»r 
renovou um bit no registo 0.
6 s, esse bit deve ser defini
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,N-°13
Comunicações - Disposições 

^^iACASeo»..—res- 

XaS dente iniciada a bordo de alertas

existe um aierta ACAS> 0
ACAST;aoseu transponder em ModoSum 

0)TranS d RA para transmitir a terra, numa 
Íb <28.295); e 

^r^^KApenWcast^ 

,<í’i«rcl.*>”“l*se’si,'Íli'fcKle<SLC’'

S deve armazenar as ordens SLC prove- 

nientes de estações terrestres em ModoS. Uma 

7m SLC recebida de uma estação terrestre 
ModoS deve permanecer em vigor até ser 

substituída por uma ordem SLC proveniente da 

mesma estação terrestre, como indicado pelo 

número de localização que figura no subcampo 

IIS da interrogação. Se uma ordem já armazenada 

proveniente de uma estação terrestre em Modo S 

não é actualizada em 4 minutos, ou se a ordem 

SLC recebida tem o valor 15 (28.283), a ordem 

armazenada SLC correspondente à estação terrestre 

em Modo S deve ser definida como 0.

(3) O ACAS deve receber do seu transponder em
Modo S as mensagens de resolução (28.287 
(c)) transmitidas por outro equipamento ACAS 
para coordenação ar-ar.

18.273 Coordenação e Comunicações - Disposições 
para a Transferência de Dados entre o ACAS e o seu 
Transponder em Modo S

(«)Transferência de dados desde o ACAS até ao seu 
transponder em Modo S:

0)0 ACAS deve transferir informação de RA para 
0seu transponder em Modo S para transmissão 
num relatório de RA (28.285 (a)) e numa resposta 
de coordenação (28.287 (v));
j ■ deve transferir o nível de sensibili- 
s nara?1131 °Seu transPonder em Modo
SdnsibilidTr30 nUm relatÓrÍ° de nível de 

'*o*deparãòranSferlr lnfo™a’ao “bre 

Para transmí - Seu transP°nder em Modo S 
. de 'igação d T nUm relatÓrio de caPacidade

S para „ " °s desde o transponder em 
°AcASdev qi"pament0 ACAS:
^fdo s d ®ber do seu transponder em

(21 n ^°d°S; 35 pelas estações terrestres
(te

(7°S 35 ^sage^H0 transPonder em

>e P outro equipamento

28.275 Protocolos ACAS
(a) Protocolos de vigilância. Vigilância de transponders 

em Modos A/C
(1) 0 ACAS deve utilizar a interrogação de cha

mada geral somente em Modo C (28.090 (k)) 
para a vigilância de aeronaves equipadas com 
transponders em Modos A/C.

(2) A utilização de uma sequência de interrogações 
com interrogações de vigilância de potência 
crescente deve ser precedida por um impulso 
Sl (28.055 (h)) para reduzir a interferência e 
melhorar a detecção de alvos em Modos A/C.

(fr) Vigilância de transponders em Modo S
(1) Detecção. O ACAS deve vigiar 1090 MHz 

para sinais espontâneos de aquisição em Modo 
S (DF=11). O ACAS deve detectar a presença 
e determinar o endereço das aeronaves com 
equipamento em Modo S utilizando os seus 
sinais espontâneos de aquisição em Modo S 
(DF=11) ou sinais espontâneos ampliados 
(DF=17).

(2) Interrogações de vigilância. Ao receber-se 
pela primeira vez um endereço de aeronave 
de 24 bits, proveniente de uma aeronave que 
se determinou estar dentro da distância de 
vigilância confiável do ACAS com base na 
confiabiiidade de recepção e que está dentro 
de uma banda de altitude de 3050 m (10000 
pés) acima e abaixo da própria aeronave, o 
ACAS deve transmitir uma interrogação curta 
ar-ar (UF=0) para aquisição telemétrica. As 
interrogações de vigilância devem ser transmi
tidas pelo menos uma vez a cada cinco ciclos 
de altitude quando esta condição de altitude é 
satisfeita. As interrogações de vigilância devem 
ser transmitidas a cada ciclo se a distância 
à aeronave detectada é inferior a 5,6 km (3 
NM) ou o tempo calculado até á aproximação 
máxima é inferior a 60s, assumindo que tanto 
a aeronave detectada como a própria aeronave 
prosseguem com movimento não acelerado a 
partir das suas posições actuais e que a distância 
de aproximação máxima é igual a 5,6 km (3 
NM). As interrogações de vigilância devem ser 
suspensas por um período de cinco ciclos se:

(i) foi recebida uma resposta com êxito; e
(ii) a própria aeronave e o intruso estão abaixo de 

uma altitude de pressão de 5490 m (18000 pés); e
(iii) a distância em relação à aeronave detectada é 

superior a 5,6 km (3 NM) e o tempo calculado
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até à aproximação máxima é superior a 60 
segundos, assumindo que ambas as aeronaves 
prosseguem com movimento não acelerado 
a partir das suas posições actuais e que a 
distância na aproximação máxima é igual a 
5,6 km (3 NM).

(3) Interrogações de aquisição telemétrica. Para 
a aquisição telemétrica o ACAS deve utilizar 
o formato de vigilância curto ar-ar (UF=0). O 
ACAS deve fixar AQ=1 (28.173 (b)) e RL=0 
(28.173 (c)) nas interrogações de aquisição.

Nota 1 —Ao definir AQ=1 obtém-se uma resposta com o 
bit 14 do campo RI= 1 e isto serve como uma ajuda na distinção 
da resposta à própria interrogação das respostas obtidas de 
outros equipamentos ACAS (28.275 (b)(4)).

Nota 2—Na interrogação de aquisição RL é definido como 
0 para dar a ordem de uma resposta curta de aquisição (DF=0).

(4) Interrogações de seguimento. O ACAS deve 
utilizar o formato de vigilância curto ar-ar 
(UF=0) com RL=0 e AQ=0 nas interrogações 
de seguimento.

(5) Respostas de vigilância. Estes protocolos são 
descritos em 28.295 (d).

(6) Transmissão ACAS. As transmissões ACAS 
devem ser efectuadas nominalmente a cada 8 
a 1 Os à potência máxima da antena superior. 
Nas instalações com antenas direccionais, estas 
devem funcionar de forma a que nominalmente 
a cada 8 a 1 Os se proporcione uma cobertura 
circular completa.

(c) Protocolos de coordenação ar-ar
(1) Interrogações de coordenação. O ACAS deve 

transmitir interrogações UF=16 com AQ=0 e 
RL=1 sem que qualquer outra aeronave que 
notifique RI=3 ou 4 tenha sido declarada uma 
ameaça (4.3.4). O campo UM deve conter 
a mensagem de resolução nos subcampos 
especificados em 28.287 (c).

Nota 1. — Com uma interrogação UF=16 com 
AQ=0 e RL=1 espera-se obter uma resposta 
DF=J6 desde outra aeronave.

Nota 2. — A aeronave que notifique RI=3 ou 
RI=4 é uma aeronave equipada com ACAS em 
funcionamento que tem capacidade de resolu
ção somente vertical ou vertical e horizontal, 
respectivamente.

(2) Resposta de coordenação. Estes protocolos 
são descritos em 28.295 (d).

(d) Protocolos para comunicação do ACAS com esta
ções terrestres
(1) Relatórios de RA às estações terrestres em 

Modo S. Estes protocolos são descritos em 
28.295 (e).

0

(2) Transmissões RA Tran .

lnfer,or a >nterval0s flutUame^M4J 

de 8s, durante o tempo em qu^M 

cação de RA- AtranSmiSSã0M'St5S\ 

campo MU conforme especiflc^M
(n).  A transmissão RA deve desc^M 

mais recente durante o períodoanr 

As instalações com antenas direccj^A 

funcionar de tal forma que propor^A 

cobertura circular completa, nominafo | 

cada 8s, e o mesmo aviso deve ser transmiti 

em cada direcção. I
(3) Relatório de capacidade de ligação dej 

Estes protocolos são descritos em

(4) Controlo de nível de sensibilidade ACAW 

ACAS deve agir de acordo com uma oJ 

SLC se, e somente se, oTMS (28.1 li®)!® 

o valor 0 e Dl é 1 ou 7 na mesma inteno^

28.277 Formatos de Sinal

(a) AZaclerísticas de todos os si«28 loT2rin07maSde28-040 a28()53’M1 

’ ’°7a28-115e28.170a28.I93;
(b) Relaçao entre o ACAS e os formatosdesinah

odo S. O ACAS utiliza transmissões em MM 
para as funções de vigilância e de comunicaçòi 
As funções de comunicações arar do ACASper

mitem coordenar as decisões RA com asameaçs 
com ACAS. As funções de comunicaçõesar-tem 
do ACAS permitem notificar os RA às estaçòs 
terrestres e dar ordens em ligação ascendente^ 

aeronaves com ACAS para controlar os parânet^ 

dos algoritmos anti-colisão;(c) Regras convencionais para formato de sinaM 

codificação dos dados de todos os sinais A 
deve obedecer às normas de 28.095 a 28.10^ 

Nota. — Nas transmissões ar-ar, utiliza 35

ACAS, as interrogações transmÍt^3Ss c0íílo 
quência de 1030 MHz são designa| 

transmissões de ligação ascen(^ent^cen^ 

códigos de formato em ligaÇa° 

(UF). As respostas recebidas na 
1090 MHz são designadas como 

de ligação descendente e cont 

formato em ligação descende

28.280 Descrição dos campos tados05^^ 

Nota 1. — Na figura seguinte são aPre^doS pelo 

de vigilância e de comunicação arar, u 
e que não tenham sido descritos por corr}P 

presente NTA.
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jULHO D£2OI4

DS:8AQ:14
. . . . . 3 RL:1

10 AP:24

rG
r16

ioooo
RL:I

AQ:1

SL:3 Rl:4

4

ligaf50’

(OOW

10000

fofliia105

W*ACAS'7“"Z do SSR em Modo S) são descritos 
— as funções u

22

r1:4 2 AC:I3VSf 2 J 

■^vÍg^H0'3r16

sem atribuição

IsL’3 2 . . . . . . . . . . .
Comunicação utilizados pelo AGA8

■ão define os campos (e seus subcampos) 

ismitidos pelo ACAS para exercer 

7rAS Alguns dos campos ACAS (aqueles utilizados 

funções do SSR em Modo S) são descritos 
ÍSo de códigos ACAS em 28.117 a 28.143. A 

lodetais códigos figuram em 28.283. Os campos e 

áfamposutilizados apenas pelos equipamentos ACAS são 

atribuídos em 28.283.
NoiaJ-A convenção de numeração de bits aplicada em 

reflecte a numeração de bits no formato ascendente 

ou descendente na sua totalidade em vez dos bits em cada 

campo ou subcampo.

28.283 Campos e Subcampos Apresentados na Parte 

E do Presente NTA

Nota—Os códigos para campos e subcampos de missão, 
designados como «reservados para ACAS» na Parte E do 

WNTA, são especificados nesta secção.

WDR(pedido de ligação descendente). A codificação 

do campo de pedido de ligação descendente deve 

o significado seguinte:

Codificação
0-1

2

3

4-5

6

7

8-31

Consulte 28.127 (c)
MeWm ACAS disponível

óZke 28C°27(Bc)dÍSPOn'VC'6 menSa8em dÍSP°nÍVel 

AC« di  ̂veldl0<ilfilSa0 C°mB <KspOnível e mensaSem 

ACAS ãisponívddl0dlfilSa0 C°m B disponivel e mensagem 

Co«ulte 28.|27(c)

’ *>et.reSP““ .•r'ar)'A ««cação do 
ficaçào r ° Slgn,ficado seguinte:

^ilic
0

1

2

3

4

5.?

8,ls

ACAS«oestân

ACAS^X^e<lereSOlUÇâOÍnÍbÍdA

Nfo S Cidade de soraente vertical 
c^buidos dadCd-esoluçaovert,ca,ehorizontai

UlC28175(c)

O bit 14 do formato de resposta que contém este campo 
deve ser uma réplica do bit AQ da interrogação. O campo 
RI deve apresentar «ACAS não está operacional» (RI—0) se 
o equipamento ACAS falhou ou está em modo de espera. 
O campo RI deve apresentar «ACAS com capacidade de 
resolução inibida» (RI=2) se o nível de sensibilidade é de 2 
ou se foi seleccionado unicamente em modo TA.

(ç) RR (pedido de resposta). A codificação do campo de 
pedido de resposta deve ter o significado seguinte:

Codificação
0-18 Consulte 28.117 (c)
19 Transmitir um relatório de alerta de resolução
20-31 Consulte 28.117 (c)

(d) Campos e subcampos ACAS
Nota. — Os parágrafos seguintes descrevem 

a localização e codificação dos campos e 
subcampos que não são definidos na Parte E 
do presente NTA, mas que são utilizados por 
aeronaves equipadas com ACAS.

(e) Subcampo de MA. ADS (subcampo de definição
MA). Este subcampo de 8 bits (33-40) deve definir 
o restante de MA.
Nota. — Para facilitar a codificação, ADS é expresso 

em dois grupos de 4 bits cada, ADS 1 e ADS2.
(f) Subcampo de MA. Se ADS1 =0 e ADS2=5, MA

deve conter o seguinte subcampo:
(g) Subcampo de MA. SLC (ordem de controlo de

nível de sensibilidade ACAS). Este subcampo de 
4 bits (41-44) deve denotar uma ordem de nível 
de sensibilidade ao próprio ACAS.

Codificação
0 Nenhuma ordem emitida
1 Não atribuído
2 Ajustar o nível de sensibilidade ACAS a 2
3 Ajustar o nível de sensibilidade ACAS a 3
4 Ajustar o nível de sensibilidade ACAS a 4
5 Ajustar o nível de sensibilidade ACAS a 5
6 Ajustar o nível de sensibilidade ACAS a 6
7-14 Não atribuídos
15 Cancelar a ordem SLC anterior desta estação terrestre

Nota. — Estrutura de MA para uma ordem de 
controlo de nível de sensibilidade:

33 37 41 45

ADSl =0 ADS2 = 5 SLC —440-----
36 40 4kl 88

28.285 Subcampos de MB
(a) Subcampos de MB para um relatório de RA. Se 

BDS1=3 e BDS2=0, os subcampos indicado 
abaixo deve estar contidos em MB.
Nota. — Os requisitos para as comunicações de 

informações relativas aos RA actuais ou recentes 
são descritos em 28.295 (e).
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(b) ARA (RA activos). Este subcampo de 14 bits (41 -54) 
deve indicar as características do RA, se existir, 
gerado pelo ACAS associado ao transponder que 
transmite o subcampo (28.270 (a)). O significado 
dos bits de ARA deve ser determinado pelo valor 
do subcampo MTE (28.285 (e)) e, no caso de RA 
vertical, pelo valor do bit 41 do ARA. O significado 
do bit 41 de ARA deve ser o seguinte:

Codificação
0 Há mais de uma ameaça e o RA tem como 

finalidade proporcionar a separação abaixo de 
algumas ameaças e acima de outras ameaças, 
ou nenhum RA foi gerado (MTE=0)

1 Há apenas uma ameaça ou o RA tem por 
finalidade proporcionar separação na mesma 
direcção para todas as ameaças

Se o bit 41 de ARA= 1 e MTE=0 ou 1, os bits 42-47 devem 
ter o seguinte significado:

Bit

42

43

44

45

46

47

48-54

Codificação

0 RA preventivo

1 RA correctivo

0 Um RA de sentido ascendente foi gerado

1 Um RA de sentido descendente foi gerado

0 RA de não aumento de velocidade vertical

1 RA de aumento de velocidade vertical

0 RA de não inversão de sentido

1 RA de inversão de sentido

0 RA de não cruzamento de altitude

I RA de cruzamento de altitude

0 RA de limite de velocidade vertical

1 RA positivo

Reservado para o ACAS III

Se o bit 41 de ARA=0 e MTE=1, os bits 42-47 devem ter 
os seguintes significados:

Bit

42

43

44

45

46

47

48-54

Codificação
0

1

0

1
0

1

0

1
0

1

0

1

RA não exige correcção no sentido ascendente 

RA exige correcção no sentido ascendente

RA não requer uma subida positiva

RA requer uma subida positiva

RA não exige correcção no sentido descendente

RA exige correcção no sentido descendente

RA não requer uma descida positiva

RA requer uma descida positiva

RA não exige cruzamento
RA exige cruzamento

RA de não inversão de sentido

RA de inversão de sentido

Reservados para o ACAS III

Nota. — Se o bit 41 de ARA = 0 e MTE = 0, não se gera 
nenhum RA vertical.

(c) RAC (registo de RAC). Este subcampo de 4 bits 
(55-58) deve indicar todos os RAC activos no 
momento, se existirem, recebidos de outras aerona
ves ACAS. Os bits de RAC devem ter os seguintes 
significados:

Bit
55
56
57
58

Um bit defmido

NâO n n’en,ode=>'cnad 

Nâov arP°rCÍm’ 
*â°V,rarà esquerda 
Naov'^à direita

d'">»(59)<levei 
e se gerar um Ra nr • n’°niei’toei»

subcampo ARA
1 °RAindicadope|0. 

(28.295 (e)(1)) 
°d * DeP°ÍS do ACAS ter t • ainda é necessário queo ^ 

ModoS o transmita dJante

(e)(l)).  O indicador de RA t xfcd0’l”re,M*^ 

remoção atempada de uma indicaçãoJU™ 
ecras dos controladores de tráfego aWi 
para a avaliação da duração de RA dentai 

um espaço aéreo em particular.
Nota 2. Os RA podem terminar por divera

razões: normalmente, quando o conflitoé 

resolvido e a ameaça é divergenterelativawas 
à distância, ou quando transponder emModoS 

da ameaça, por alguma razão, deixa denoiifa 
a altitude durante o conflito. 0 indicador^ 

RA terminado é utilizado para indicar 
RA foi eliminado em cada um destescaso^

(e) MTE (encontro com ameaças múltipla5)-^6511.
campo de 1 bit (60) deve indicar se duas & 

ameaças simultâneas estão a ser processa 

lógica de resolução de ameaça ACAS. 

Codificação rumj
0 A lógica de resolução está a pr 

ameaça (se o bit 41 de ARA 
de resolução não está a proC 
ameaça (se o bit 41 de ARA

1 A lógica de resolução está a p

mais ameaças simultâneas

ff) TT1 (subcamposubcampo de 2 bits (61' ) sUbc^P° 

dados de identidade contido 

Codificação fjD
0 Não há dados de identida e ^po^' 

1 TID contém um endereço

Modo S
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2

,m dados de altitude, de distância e 
contenl u

de marcação
J Na° atr'po de dados de identidade da ameaça). 

^T,D(Ssubcan’P° de 26 bits (63-88) deve conter o 
ESte S m Modo S da ameaça ou a altitude,

- Io P marcação se a ameaça nao esta equi- 
Jístânciâ 6 .coín Modo S. Se duas ou mais ameaças sao 
^ukaneamente processadas pela lógica de reso
lução ACAS, TID deve conter a identidade ou os 
dados de posição da ameaça mais recentemente 
declarada. Se TTÍ=I, TID deve conter nos bits 
63-86 o endereço da aeronave da ameaça, e os bits 
87 e 88 devem ser definidos como 0. Se TTI=2, 
TID deve conter os três subcampos seguintes;

@ TIDA (subcampo de altitude nos dados de identidade 

da ameaça). Este subcampo de 13 bits (63-75), 

deve conter o código da altitude mais recente 
notificada da ameaça em Modo C.

3

(k) Subcampos de MB para o relatório de capacidade 
de ligação de dados. Quando BDS 1=1 e BDS2=0, 
as seguintes configurações de bits devem ser pro
porcionados ao transponder para o seu relatório 
de capacidade de ligação de dados:
Bit Codificação
48 0 ACAS avariado ou em modo de espera

1 ACAS em funcionamento
69 0 vigilância híbrida não operacional

1 vigilância híbrida instalada e operacional
70 0 ACAS gera apenas TA

1 ACAS gera TA e RA

Bit 72
0
0
1
1

Bit 71 versão ACAS
0 RTC A/DO-185 (pré-AC AS)
1 RTCA/DO-185A
0 RTCA/DO-185B& EUROCAE EDI43
1 Versão futura (ver registos E5I6 e E6|6)

Nota 1. — Um resumo dos subcampos MB para a estrutura
do relatório de capacidade de ligação de dados é apresentado
em 28.140 (j).

Nota 2. — O uso de vigilância híbrida para limitar interro
gações ACAS activas é descrito em 28.340. A capacidade de 
apenas suportar a descodificação de mensagens DF=17 de sinais 
espontâneos ampliados não é suficiente para definir o bit 72.

Mfação

Bi 63 64 65 66 67 68 69 70 71 72 73 74 75

Bià código em Modo C Cl AI C2 A2 C4 A4 0 BI Dl B2 D2 B4 D4

(i)TIDR (subcampo de distância nos dados de identi
dade da ameaça). Este subcampo de 7 bits (76-82), 
deve conter a distância da ameaça mais recente 
estimada pelo ACAS.

Codificação (n)
N Distância estimada (NM)
0 Não há estimativa de distância disponível
1 Inferior a 0,05
2-126 (n-l)/IO 1- 0,05
127 Superiora 12,55

(Í)T1DB (subcampo de marcação nos dados dei 
dade da ameaça). Este subcampo de 6 bits ( 
deve conter a marcação mais recente da aerona 
ameaça, em relação ao rumo da aeronave A 
Codificação (n) 
n marcação estimada (graus)

Mão há estimativa de marcação disponive 
'HO Entre 6(n-l)e6n 
^•63 Mão atribuídos

u ^‘^^truturadeMB

55
59
para um relatório de alerta RA:

60 61 63

59

61

ara

m = i

D 36 

3?

55 59

rat

58

60

MTE

60

63

T1DB59 «0 6,
62 75 82 88

Imte

TID

62 88

JL 2 ItidaItÍdr

28.287 Campo MU
Este campo de 56 bits (33-88) de interrogações de vigilância 

alargada ar-ar deve ser utilizado para transmitir mensagens 
de resolução, radiodifusões ACAS e radiodifusões de RA.

(a) UDS (subcampo de definição U). Este subcampo
de 8 bits (33-40) deve definir o restante de MU. 
Nota. — Para maior comodidade na codificação, 

o UDS é expresse em dois grupos de quatro 
bits cada, UDS1 e UDS2.

(b) Subcampos de MU para uma mensagem de reso
lução. Quando UDS 1=3 e UDS2=0, os seguintes 
subcampos devem estar contidos em UM;

(c) MTB (bit de ameaça múltipla). Este subcampo de
1 bit (42) deve indicar a presença ou a ausência 
de múltiplas ameaças.

Codificação
0 . O ACAS que interroga tem uma ameaça
1 . O ACAS que interroga tem mais do que uma ameaça

(d) VRC (RAC vertical). Este subcampo de 2 bits
(45-46) deve denotar um RAC vertical relativo à 
aeronave abordada.

Codificação
0 Nenhum RAC vertical enviado

1 Não passar por baixo

2 Não passar por cima

3 Não atribuído

(e) CVC (cancelamento do RAC vertical). Este sub
campo de 2 bits (43-44) subcampo deve denotar 
o cancelamento de um RAC vertical previamente 
enviada para a aeronave abordada. Este subcampo 
deve ser definido como 0 no caso de uma nova 
ameaça.
Codificação
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0 Não há cancelamento
1 Cancelar o aviso prévio enviado de «Não passar por baixo»
2 Cancelar o aviso prévio enviado de «Não passar por cima»

3 Não atribuído

(fi HRC (RAC horizontal). Este subcampo de 3 bits 
(50-52) deve denotar um RAC horizontal relativo 
à aeronave abordada.

Codificação
0 Nenhum RAC horizontal ou ausência de capacidade de resolu

ção horizontal
1 O sentido da outra aeronave ACAS é virar à esquerda; não vire 

à esquerda
2 O sentido da outra aeronave ACAS é virar à esquerda; não vire 

à direita
3 Não atribuído
4 Não atribuído
5 O sentido da outra aeronave ACAS é virar à direita; não vire 

à esquerda
6 O sentido da outra aeronave ACAS é virar à direita; não vire 

à direita
7 Não atribuído

(g) CHC (cancelamento do RAC horizontal). Este
subcampo de 3 bits (47-49) deve denotar o can
celamento de um RAC horizontal anteriormente 
enviado para a aeronave abordada. Este subcampo 
deve ser definido como 0 no caso de uma nova 
ameaça.

Codificação
0 Não há cancelamento ou ausência de capacidade de resolu
ção horizontal
1 Cancelar o aviso prévio enviado de «Não vire à esquerda»
2 Cancelar o aviso prévio enviado de «Não vire à direita» 
3-7 Não atribuído

(h) VSB (subcampo de bits de sentido vertical). Este
subcampo de 4 bits (61-64) deve ser utilizado para 
proteger os dados dos subcampos CVC e VRC. Para 
cada uma das 16 combinações possíveis de bits 
43-46, o código VSB seguinte deve ser enviado:

CODIFICAÇÃO CVC VRC VSB

in 43 44 45 46 61 62 63 64

0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 0 0 0 1 1 I 1 0

2 0 0 1 0 0 1 1 1

3 0 0 I 1 1 0 0 1

4 0 1 0 0 1 0 1 1

5 0 1 0 1 0 1 0 1

6 0 1 1 0 1 1 0 0

7 0 1 1 1 0 0 1 0

8 1 0 0 0 1 1 0 1

9 1 0 0 1 0 0 1 1

10 1 0 1 0 1 0 1 0

11 I 0 1 1 0 1 0 0

12 1 1 0 0 0 1 1 0

13 1 1 0 1 1 0 0 0

14 1 1 1 0 0 0 0 1

15 1 1 1 1 1 1 1 1

(i) HSB (subcampo de bits de sentido horizontal). Este 
subcampo de 5 bits (56-60) deve ser utilizado para
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(j) MID (endereço de aeronave). Este subcampo de 24 

bits (65-88) deve conter o endereço de aeronave 
de 24 bits da aeronave ACAS que interroga.
Nota. — Estrutura de MU para uma mensagem 

de resolução:
33 37 41 42 43 45 47 50 53 56 61 65

UDSl =3 UBDS2 = 0 -1- MTB cvc VRC CHC HRC -3- HSB VSB MÍD

36 40 41 42 44 46 49 52 55 60 64 88

(k) Subcampo de MU para uma radiodifusão ACAS.
Se UDS 1=3 e UDS2=2, MU deve conter o sub
campo seguinte:

(l) MID (endereço de aeronaves). Este subcampo de 24
bits (65-88) deve conter o endereço de aeronave 
de 24 bits da aeronave ACAS que interroga.
Nota. — Estrutura de MU para uma radiodifu

são ACAS:
33 37 41 65

UDSl =3 ADS2 = 2 —24----- MID
36 40 64——gg

(m) Subcampos de MU para uma radiodifusão de RA.
Quando UDS 1=3 eUDS2=l, MU deve conter os 
seguintes subcampos:

(n) ARA (RA activo). Este subcampo de 14 bits (41-54)
deve ser codificado como definido em 28.285 (b);

(o) RAC (registo de RAC). Este subcampo de 4 bits
(55-58) deve ser codificado como definido em 
28.285 (c);

(p) RAT (indicador de RA terminado). Este subcampo
de 1 bit (59) deve ser codificado como definido 
em 28.285 (d);

(q) MTE (encontro de ameaça múltipla). Este subcampo
de 1 bit (60) deve ser codificado como definido 
em 28.285 (e);

(r) A1D (código de identidade em Modo A). Este sub
campo de 13 bits (63-75) deve indicar o código de 
identidade em Modo A da aeronave que notifica.

Codificação

Bit 63 64 65 66 67 68 69 70 71 72 73 74 75

Bit de código em Modo A A4 A2 AI B4 B2 BI 0 C4 C2 Cl D4 D2 Dl

(s) CAC (código de altitude em Modo C). Este sub
campo de 13 bits (76-88) deve indicar o código 
de altitude em Modo C da aeronave que notifica.

Codificação

Bit 76 77 78 79 80 81 82 83 84 85 86 87 88

Bit de código em Modo A Cl Al C2 A2 C4 A4 0 Bl Dl B2 D2 B4 D4

Nota. — Estrutura de MU para uma radiodifusão 
de RA:
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ça 60 61 67 76

(t) Campo MV. Este campo de 56 bits (33-88) de
respostas de vigilância alargada ar-ar deve ser 
utilizado para transmitir mensagens de resposta 
de coordenação ar-ar;

(u) VDS (subcampo de definição V). Este subcampo
de 8 bits (33-40) deve definir o restante de MV. 
Nota. — Para maior comodidade na codificação, 

VDS é expresso em dois grupos de quatro bits 
cada, VDS 1 e VDS2.

(v) Subcampos de MV para uma resposta de coorde
nação. Se VDS 1=3 e VDS2=0, o subcampo MV 
deve conter os subcampos seguintes:

(w) ARA (RA activos). Este subcampo de 14 bits (41 -54)
deve ser codificado como definido em 28.285 (b);

(x) RAC (registo de RAC). Este subcampo de 4 bits
(55-58) deve ser codificado como definido em 
28.285 (c);

(y) RAT (indicador de RA terminado). Este subcampo
de 1 bit (59) deve ser codificado como definido 
em 28.285 (d);

(z) MTE (encontro de ameaça múltipla). Este subcampo
de 1 bit (60) deve ser codificado como definido 
em 28.285 (e).
Nota. — Estrutura de MV para uma resposta 

de coordenação:
33 37 41 55 59 60 61

VDS1 =3 VDS2 = 0 ARA RAC RAT MTE -28-
316 40 54 58 59 60 88

(aa) SL (relatório de nível de sensibilidade). Este campo 
de ligação descendente de 3 bits (9-11) deve ser 
incluído nos formatos de resposta arar quer curtos 
ou longos (DF=0 e 16). Este campo deve indicar 
o nível de sensibilidade em que está a funcionar 
actualmente o ACAS.

Codificação
0 ACAS não operacional
1 ACAS operacional a um nível de sensibilidade 1
2 ACAS operacional a um nível de sensibilidade 2
3 ACAS operacional a um nível de sensibilidade 3
4 ACAS operacional a um nível de sensibilidade 4
5 ACAS operacional a um nível de sensibilidade 5
6 ACAS operacional a um nível de sensibilidade 6
7 ACAS operacional a um nível de sensibilidade 7

(bb) CC: Capacidade de ligação cruzada. Este campo 
de ligação descendente de 1 bit (7) deve indicar a 
capacidade do transponder para apoiar a capaci
dade de ligação cruzada, ou seja, de descodificar 
o conteúdo do campo DS numa interrogação com 
UF=0 e responder com o conteúdo do registo 
GICB especificado na resposta correspondente 
com DF=16.

o
Codificação '

SiSnifica que 0 
1‘gação cruzada anSp°n(kr nào 
Significa qUe 0 tr_ 
Ção cruzada

28.290 C.n,«.rt,tic '"X
Wln.=rf.ces.NomínÍTOi’ 

X"L”rpraporti™«».* í4».(1) Codigo de endereço de i
(2>Tra„smisste.r’,**W.

reeeb,das pei0 
utilização pelo ACAS (28 27Z°%

(3)  d.Capaeid.de
de cruze.ro da própria aeronaveí^'

(4) Altitude de pressão; e
(5) Altitude rádio.
Nota. — Os requisitos específicospara* 

dados de entrada adicionais para o ACASi, 
e para o ACAS 111 estão listados nas secfe 
abaixo apropriadas.

(b) Sistema de antena de aeronave. 0 ACAS de\t

transmitir interrogações e deve receber respostas 
através de duas antenas, uma instalada na prn I 

superior da aeronave e outra na parte inferiorth 
aeronave. A antena instalada na parte supenoc 

deve ser direccional e capaz de ser utilizada» 

radiogoniómetro.
(c) Polarização. As transmissões do ACAS devemsr

nominalmente de polarização vertical.
(d) Padrão de radiação. O padrão de

vação de cada antena, quan 0 jvaW 
aeronave, deve ser 

ao de um monopolo de qua

do terreno.
(e) Selecção de antena:(1) Recepção de sinais espontâneos. OACASde'e 

ser capaz de receber sinais espontâneos 

antenas superior e inferior.(2) Interrogações. O ACAS não deve transmiw
simultaneamente interrogações em | 

as antenas. .
Cf) Fonte de altitude de pressão. Os

da própria aeronave proporcionados ao^ 
devem ser obtidos a partir da fonte que y 
a base para os próprios relatórios em 0 

em Modo S e devem ser proporciona 

melhor quantificação disponível. cjOíl6ii^
(g) Deve ser utilizada uma fonte que Pr0^^s).

resolução mais fina do que 7,62 m ofCjoí^
(h) Se não se conta com uma fonte @5$

uma resolução mais fina do [Vgis 
e os únicos dados de altitude disp 
a própria aeronave são dados c°.^pen^ 

Gilham, peio menos, duas fonte

Capaeid.de
cruze.ro
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comp„.d.s conlinuamente
X mserwtil,zad c He codificação;

dedet^errJ fontes <je dados de alti- 
de detectar erros antes

1 tllde«conlp® os dados ao ACAS, 
deproPorcl°na 293 (c) é aplicável quando a 

0ddÍS^ 
j;q Je um das fontesé errónea.

ACAS deve continua- 
Í^TrLjumafunçãodesupervisão.afimde 
Í ceí um aviso se qualquer uma das segumtes 

“há nenhuma limitação da potència de 
interrogação devido ao controlo de mterferen- 
cias (28.257 (h)) e a potência máxima radiada 
é reduzida a menos do que o necessário para 
satisfazer as exigências de vigilância especi
ficadas em 28.257; ou

(2) Qualquer outra falha nos equipamentos é detec
tada o que resulta numa redução da capacidade 
de proporcionar avisos TA ou RA; ou

(3) Dados de fontes externas indispensáveis para o 
funcionamento do ACAS não são proporcionados, 
ou os dados proporcionados não são fiáveis.

(b) Efeito no funcionamento do ACAS. A função de 
supervisão do ACAS não deve afectar outras 
funções do ACAS;

(c) Resposta à função de supervisão. Se a função de 
supervisão detecta uma falha (28.293 (a)), o 
ACAS deve:
(1) Indicar à tripulação de voo que existe uma 

condição anormal;
P) Impedir novas interrogações do ACAS; e 

azer com que qualquer transmissão em Modo 
aZnd° 3 CaPaCÍdade de reso,uÇão da Própria 
nãoestrindlqUeqUe o equipamento ACAS 

«ta operacional.
28.295 p

^'“"loACAS^ °S TransP0l,tlers em Modo S
CaPacidade do tr

míri>tnas d0 tra nsponder- A'érr> das capacidades 
3‘1,0 tratispon(jpPOnder defin'das no capítulo 3, 
P^deveteras M°do S util'zado com o 

Capacite de. Aeêuintes capacidades:
darcom os seguintes formatos: 

formato

Resposa d" °vigii-^anc'a alarsada
8llanc,a arar alargada

Cidade n

ku^ra gerar resposías 
018 (60 oor c nurna taxa contínua 

por segundo);

(3) Meios para entregar o conteúdo dos dados 
ACAS de todas as interrogações aceites dirigida 
ao equipamento ACAS;

(4) Diversidade de antenas (conforme especificado 
em 28.235);

(5) Capacidade de supressão mútua; e
(6) Restrição da potência de saída dos transponders 

em estado inactivo.
Quando o transmissor do transponder em Modo S 

está em estado inactivo, a potência de pico do 
impulso a 1090 MHz± 3 MHz nos terminais 
da antena do transponder em Modo S não deve 
exceder- 70 dBm.

(6) Transferência de dados entre o ACAS para o seu 
transponder em Modo S:
(1) 0 transponder em Modo S deve receber infor

mações RA do seu ACAS para a transmissão 
num relatório RA (28.285 (a)) e numa resposta 
de coordenação (28.287 (v));

(2) O transponder em Modo S deve receber do 
seu ACAS o nível de sensibilidade actual 
para a transmissão num relatório de nível de 
sensibilidade (28.287 (aa));

(3) O transponder em Modo S deve receber do 
seu ACAS informação sobre a capacidade para 
transmissão num relatório de capacidade de 
ligação de dados (28.285 (k)) e para a trans
missão no campo RI de formatos descendentes 
arar DF=0 e DF=16 (28.283 (b)); e

(4) O transponder em Modo S deve receber do seu 
ACAS uma indicação de que RA estão activos 
ou inibidos para sua transmissão no campo RI 
dos formatos de ligação descendente 0 e 16.

fç) Transferência de dados desde o transponder em
Modo S para o seu ACAS:
(1) 0 transponder em Modo S deve transferir para 

o seu ACAS as ordens de controlo de nível de 
sensibilidade recebidas (28.283) transmitidas 
pelas estações em Modo S;

(2) O transponder em Modo S deve transferir para 
o seu ACAS as mensagens de radiodifusão 
ACAS recebidas (28.287 (1)) transmitidas por 
outros ACAS;

(3) O transponder em Modo S deve transferir 
para o seu ACAS as mensagens de resolução 
recebidas (28.287 (c)) transmitidas por outros 
ACAS para fins de coordenação ar-ar; e

(4) o transponder em Modo S deve transferir para 
o seu ACAS os dados de identidade em Modo 
A da própria aeronave para sua transmissão 
numa radiodifusão de RA (28.287).

(^9 Comunicação da informação ACAS a outros ACAS 
(1) Resposta de vigilância. O transponder em 

Modo S do ACAS deve utilizar os formatos
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de vigilância curta (DF=0) ou larga (DF=16) 
para as respostas às interrogações de vigilância 
ACAS. A resposta de vigilância deve incluir o 
campo VS, conforme especificado em 28.175, 
o campo RJ, conforme especificado em 28.175 
e 28.283 (b), e o campo SL, conforme especi
ficado em 28.287 (aa).

(2) Resposta de coordenação. O transponder em 
Modo S do ACAS deve transmitir uma resposta 
de coordenação após o recebimento de uma 
interrogação de coordenação proveniente de 
uma ameaça equipada com ACAS, sujeito às 
condições de 28.295 (d)(3). A resposta de coor
denação deve utilizar o formato de resposta de 
vigilância longa ar-ar, DF=16, com o campo VS 
conforme especificado em 28.175, o campo RI, 
conforme especificado em 28.175 e 28.283 (b), 
o campo SL, conforme especificado em 28.287 
(aa) e o campo MV conforme especificado em 
28.287 (t). As respostas de coordenação devem 
ser transmitidas mesmo que excedidos os limites 
mínimos de taxa de resposta do transponder 
(28.225 (b)).

(3) O transponder em Modo S do ACAS deve 
responder com uma resposta de coordenação 
à interrogação de coordenação recebida de 
outro ACAS se e somente se o transponder é 
capaz de entregar o conteúdo de dados ACAS 
da interrogação ao ACAS que lhe corresponde.

(e) Comunicação da informação ACAS às estações 
terrestres:
(1) Relatórios de RA para estações terrestres em 

Modo S. Durante o período de um RA e para 
os 18±1 s após o final do RA, o transponder 
em Modo S do ACAS deve indicar que tem 
um relatório RA, definindo nas respostas a 
um sensor em Modo S o código de campo DR 
apropriado conforme especificado em 28.283
(a).  O relatório de RA deve incluir o campo 
MB, conforme especificado em 28.285 (a). 
O relatório de RA deve descrever o RA mais 
recente existente no período de 18±1 s anterior. 

Nota 1. —A última frase de 28.295 (e)(l) significa 
que, para 18±1 s após o final de um RA, todos os 
subcampos MB no relatório RA com excepção 
do bit 59 (indicador de RA terminado) devem 
manter as informações relatadas quando o RA 
estava activo pela última vez.

Nota 2. — Ao receber uma resposta com DR = 2, 3, 
6 ou 7, uma estação terrestre em Modo S pode 
solicitar em ligação descendente o relatório RA, 
definindo RR = 19, e com Dl#7, ou Dl = 7 e RRS 
= 0 numa interrogação de vigilância ou Com-A 
para a aeronave ACAS. Quando esta interrogação

X,1^ndoorei^rioV2>ÍJ 
de dados em Modo S

Nota.-Esta indicação fazc 
defina no relatório de capXj’% 
^soseódigosesU^S 

28.297 Indicações à Tripu|açâo de
(a) RA correctivose preventivos, Nasin,

tr.puIaÇão de voo deve distinguir.s ^ 

venti vos dos correctivos.
(b) RA de cruzamento de altitude. SeoACAS

RA de cruzamento de altitude, deveser^ 

camente indicado à tripulação de vooqWsete, 
de um cruzamento de altitude.

PARTE G: DESEMPENHO DA LÓGICA ANU- 
COLISÃO DO ACAS II

28.300 Condições em que se aplicam os requisitos

(a) As seguintes condições assumidas são aplicm I 
aos requisitos de desempenho especificados ra 

28.327 e 28.330:
(1) Dispõe-se de medidas de distância emarcaçà 

e de um relatório de altitude da aeronave 
para cada ciclo, desde que se encontre a® 
distância máxima de l4NM,masnãoq^ 

a distância é superiora 14 NM;

devem estar em conformi a e 
de erro de distância e marcaç
(28.303 e 28.305); ve mw»

(3) Os relatórios de altitude da^WodoC ij0

que são as suas respos 
expressos em intervalos

(4) Para a própria a®rona -0 tenha*11’
medição de altitu e qu pfeci
tificadae que se expressa

de um pé, ou mel _or’ ltitudepapa%
(5) Os erros nas med,ç0® a0 longo d6q

7 aeronaves são constantes 

encontro parti cu ar, , ^tudep^ .

aeronaves devem de erro
um modelo normah

<8\"Xnd«nt«P'“'"”S'
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^0 -----------

m RA devem obedecer 
^«-~'-“io(28'313 

a28.32°); IIÍDadas com ACAS não devem 
(flAs^^a sua capacidade de executar 

‘slarlÍTaXidas pelos seus RA; e 
asn,an especificado em 28.323:

(10) Con^jnOTsaenvolvida em cada encontro 

( "^“‘VvTinUusa tem equipamento ACAS 

(ÍÍ,aaeXe uma trajectória idêntica à de um 

ntro sem equipamento; ou
,enCa°e onave intrusa está equipada com um 

(Íll)ACASquetem uma lógica anti-colisão idêntica 

a do nrópri ° AC A S.
A frase «medição de altitude» refere-se 

°auma medição altimétrica prévia a qual- 

quer quantificação.
o desempenho da lógica anti-colisão não deve 
degradar de forma abrupta à medida que variam 
a distribuição estatística dos erros de altitude ou 
as distribuições estatísticas dos vários parâme
tros que caracterizam o modelo normalizado ou 
a resposta dos pilotos aos alertas, quando não se 
dispõe de relatórios de vigilância sobre cada ciclo 
ou quando a quantificação das medições de altitude 
para a aeronave intrusa variada ou as medições 
de altitude da própria aeronave são quantificadas.

28303 Modelo de Erro Telemétrico Normalizado
Os erros nas medições de distância simuladas devem 

V madistribuição normal com média de 0 pés e desvio 
de 50 pés.

Oserros ’del0 de Erro de Marcação Normalizado
de marca(?ão simuladas devem 

^«padrãode lO^gríTus^11131 C°m méd'a de grauS e

^OseÍotT Err° ~ltimétric<> Normalizado
^irumad-^k068?6 a,titude Emuladas devem 

Ima de 2ero com d ' UÍÇã° de Lap,ace com uma média 
'MG c°* densidade de probabilidade

Wnietro1 n 
tribuil?ãoestatíXSS,ar10 Para a defini9ão da dis- 

deve t' ° err° altimétrico para cada 
?edePendemdarcUni d°S d°is valores’ \ e 
da s<We fni___mada de altitude do encontro

forma;

io

2
Pés

3S

60

3 

ni

11

18

4

Pés

38

60

5 

m

13

21

6 

pés

43

69

m

17

26

pés

58

87

m

22

30

pés

72

101

m

28

30

pés

94

101

(c) Para uma aeronave equipada com ACAS o valor
de &lambda; deve ser Xr

(d) Para as aeronaves não equipadas com ACAS, o
valor de X deve ser seleccionado aleatoriamente 
utilizando as probabilidades seguintes:

Camada 12 3 4 5 6

prob(l,) 0,391 0,320 0,345 0,610 0,610 0,610

prob(X,) 0,605 0,680 0,655 0,390 0,390 0,390

28.310 Modelo de Piloto Normalizado
O modelo de piloto normalizado que se utiliza na avaliação 

do desempenho da lógica anti-colisão deve ser o seguinte:
(1) Qualquer RA deve ser cumprido através da 

aceleração da taxa de variação exigida (se 
necessário) após um atraso apropriado;

(2) Quando a taxa de variação actual da aeronave 
é igual à taxa de variação original e a taxa de 
variação original está em conformidade com 
o RA, a aeronave continua na sua taxa de 
variação original, que não é necessariamente 
constante, devido à possibilidade de aceleração 
na trajectória original;

(3) Quando a aeronave está em conformidade com 
o RA, a taxa de variação actual é igual à taxa 
original e a taxa de variação original é alterada 
e, consequentemente, toma-se inconsistente com 
o RA, a aeronave continua a cumprir com o RA;

(4) Quando o RA inicial requer uma mudança na 
taxa de variação de altitude, a aeronave responde 
com uma aceleração de 0,25g após um atraso 
de 5 s a partir da apresentação do RA;

(5) Quando o RA é modificado e a taxa de varia
ção original está em conformidade com o RA 
modificado, a aeronave retorna à sua taxa 
de variação original (se necessário) com a 
aceleração especificado em (7) após o atraso 
especificado em (8);

(6) Quando um RA é modificado e a taxa de 
variação original não está de acordo com o RA 
modificado, a aeronave responde para cumprir 
com o RA com a aceleração especificada na 
alínea (7) após o atraso especificado em (8);

(7) A aceleração aplicada quando um RA é modi
ficado deve ser de 0,25g a menos que o RA 
modificado seja um RA de sentido invertido 
ou um RA de aumento de taxa de variação de 
altitude, caso em que a aceleração deve ser 

de 0,35g;
(8) O atraso aplicado quando um RA é modificado 

é de 2,5 s a menos que disso resulte a aceleração
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de partida antes de decorridos os 5 s a partir do 
RA inicial, caso em que a aceleração se inicia 
5 s a partir do RA inicial; e

(9) Quando um RA é cancelado, a aeronave retoma 
à sua taxa de variação original (se necessário) 
com uma aceleração de 0,25 g após um atraso 
de 2,5 s.

28.313 Modelo de Encontro Normalizado - Elementos 
do Modelo de Encontro Normalizado

(a) Para calcular o efeito do ACAS sobre o risco de
colisão (28.327) e da compatibilidade do ACAS 
com a gestão do tráfego aéreo (ATM) (28.330), 
conjuntos de encontros devem ser criados para 
cada um dos elementos seguintes:
(1) A ordem dos dois endereços de aeronave;
(2) As seis camadas de altitude;
(3) Dezanove classes de encontro; e
(4) Nove ou dez grupos vmd conforme especificado 

em 28.315 (e).
Os resultados correspondentes a estes conjuntos devem 

ser combinados com base na ponderação relativa atribuída 
em 28.315.

(b) Cada conjunto de encontros deve conter pelo
menos 500 encontros independentes gerados 
aleatoriamente.

(c) As trajectórias das duas aeronaves em cada encontro
devem ser construídas com as seguintes caracte
rísticas seleccionadas aleatoriamente:
(l)No plano vertical:
(1) um vmd do grupo vmd apropriado;
(ii) uma taxa de variação vertical para cada aeronave 

no início do quadro de encontro, zp eno final 
do quadro de encontro, Z2;

(iii) uma aceleração vertical; e
(iv) um tempo de início para a aceleração vertical; e
(2) No plano horizontal:
(i) um hmd;
(ii) um ângulo de aproximação;
(iii) uma velocidade para cada aeronave na apro

ximação máxima;
(iv) uma decisão de realizar ou não uma viragem, 

para ambas as aeronaves;
(v) a amplitude da viragem; o ângulo de inclinação 

lateral; e o tempo do fim da viragem;
(vi) uma decisão de alterar ou não a velocidade, 

para ambas as aeronaves; e
(vii) a magnitude da mudança de velocidade.
Nota. — E possível para as selecçoes efectuadas 

relativamente às várias características de um 
encontro sejam irreconciliáveis. Quando isso

^o^oproblema podes 
tantoasetecçâodeuma^ . 
ou todo o encontro, CQnf C'r'st'%S

Para a distribuição estatísfica°^ 
devem ser utilizados d0is 
culos do efeito do ACAS sobreM 
(28-327), hmd deve ser res^^í 
500 pés. Para os cálculos daJt "N 
ACAS com a ATM (28.330 a 28 
ser seleccionado a partir de um inte’^^ 
amplo de valores (28.320 (b))

28.315 Modelo de Encontro Normalizado-q 
Encontro e Ponderações

(a) Endereço de aeronave. A probabilidade de

uma das aeronaves ter um endereço de aeron^ 

superior deve ser a mesma;
(b) Camadas de altitude. As ponderações relativas^

camadas de altitude devem ser as seguintes:

Camada 1 234c
prob(camada) 0,13 0,25 0^2 (\22 0^07

(c) Classes de encontro. Os encontros devem sereia 

sificados distintamente se as aeronaves vàoeii 

voo horizontal (L) ou em transição (T) no início 

(antes do tea) e no final (após tea) do quadrode 

encontro e tendo em conta se 0 encontro éounâo

de cruzamento, como se segue:
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$ Classes de encontro. As ponderações relativ 
das classes de encontro devem ser em fUn a camada da seguinte forma: Ç£>° da

Para

Camadas 1 -3
rdaç^eri*0

Camad»5

compatibilidade ATM

Camadas 4-6

(X1”1'3
1/4

II

19

0,00030

0,00049

0,00355

0,00059

0,00074

0,00002

0,00006

0,00006

0^6846

0,26939

0,06476

0,07127

0,13219

0,02750

0,03578

0,00296

0,00503

0,01183

0,0031’

0,00018

0,00009

0,0027

0,00022

0,00018

0,00003

0,00003

0,00003

0,10693

0,41990

0,02217

0,22038

0,08476

0,02869

0,06781

0,00098

0,00522

0,03651

0,06789

0,00408

0,00664

0,04798

0,00791

0,00995

0,00026

0,00077

0,00077

0,31801

0,23252

0,05590

0,06151

0,11409

0,02374

0,03088

0,00255

0,00434

0,01021

0,07802

0,00440

0,00220

0,06593

0,00549

0,00440

0,00082

0,00082

0,00082

0,09011

0,35386

0,01868

0,18571

0,07143

0,02418

0,05714

0,00082

0,00440

0,03077

Nota. —As ponderações para os grupos vmd não 
totalizam 1,0. As ponderações estabelecidas são 
baseadas numa análise de encontros capturados 
nos dados de radar ATC de terra. A proporção 
que falta reflecte o facto de que os encontros 
capturados incluem alguns cujo vmd ultrapassa 
o vmd máximo do modelo.

(g) Para as classes de cruzamento, as ponderações
relativas dos grupos vmd devem ser as seguintes:

Grupo 
vmd

Para calcular a relação de risco Para compatibilidade ATM

1 0.0 0.064

2 0.026 0.144

3 0.036 0.224

4 0.066 0.183

5 0.102 0.171

6 0.164 0.098

7 0.115 0.046

8 0.093 0.027

9 0.106 0.015

10 0.093 0.010

(eJOvmdde cada encontro deve ser tomada a partir de 

um dos 10 grupos vmd para as classes de encon

tro sem cruzamento, e de um dos 9 ou 10 grupos 
vmd para as classes de encontro com cruzamento. 
Cada grupo vmd deve ter uma amplitude de 100 

pes para calcular a relação de risco, ou uma ampli
tude de 200 pés para calcular a compatibilidade 

com a ATM. O vmd máximo deve ser de 1000 
Papara calcular a relação de risco e de 2000 pés

^nos restantes casos;

(je ^asses encontro sem cruzamento, as pon- 
Seguhtesre*at*VaS d°S £rUP°S vmd ^evem ser as

^calculj

Nota. — Para as classes de cruzamento, o vmd 
deve ser superior a 100 pés de modo que o 
encontro seja qualificado como um encontro de 
cruzamento. Assim, para o cálculo da relação 
de risco não há grupo vmd 1, e para o cálculos 
da compatibilidade com a ATM, o grupo vmd 
1 é limitado a [100 pés, 200 pés].

28.317 Modelo de Encontro Normalizado — Carac
terísticas das Trajectórias de Aeronave no Plano Vertical

larare’ação de risco
para compatibilidade ATM J

Gnpo
'Hl

0.128

0.135

0.209

0.171

0.013

0-026

0.035

0.065

0-100

0.161

0.113

0-091

0-104

0.09]

0.160

0.092

0.043

0.025

0.014

0.009

(a) vmd. O vmd para cada encontro deve ser escolhido
aleatoriamente de uma distribuição uniforme no 
intervalo coberto pelo grupo vmd apropriado;

(b) Para cada aeronave em cada encontro, a taxa de
variação vertical deve ser constante (z) ou a tra
jectória vertical deve ser construída de modo a 
que a taxa de variação vertical no tca - 35 s seja 
Zj e a taxa de variação vertical no tca + 5 s seja 
z2. Cada taxa de variação vertical, z, zx ou z,, deve 
ser determinado em primeiro lugar seleccionando 
aleatoriamente um intervalo dentro do qual se 
encontra e, de seguida, seleccionando o valor 
preciso a partir de uma distribuição uniforme no 
intervalo seleccionado;



3184

(c) Os intervalos nos quais se encontram as taxas de 
variação vertical devem depender se a aeronave 
está em voo horizontal, ou seja, está marcado
como «L» em 28.315 (c), ou em transição, isto 
é, está marcado como «T» em 28.315 (c), e são 
os seguintes:

L T

[240 pés/min, 400 pés/min] 

[80 pés/min, 240pés/min] 

[-80 pés/min, 80 pés/min] 

[-240 pés/min, 80 pés/min] 

[-400 pés/min, 240 pés/min]

[3200 pés/min, 6000 pés/min] 

[400 pés/min, 3200pés/min] 

[-400 pés/min, 400 pés/min] 

[-3200 pés/min, 400 pés/min] 

[-6000 pés/min, 3200 pés/min]

(d) Para as aeronaves que se encontram em voo hori
zontal em todo o quando de encontro, a taxa de 
variação vertical z deve ser constante. As proba
bilidades para os intervalos em que se encontra z 
devem ser as seguintes:

Para as aero 
camadas

Intervalo z,

[240 pés/min, 400 pés/min] 

[80 pés/min, 240 pés/min] 

[-80 pés/min, 80 pés/min] 

[-240 pés/min, -80 pés/min] 

[-400 pés/min, -240 pés/min]

-6000pés/min -3200pés/min -4<

Para as aeronaves co 
1 a 3,

trajectórias nível/taxa nasçam^

z (pés/min) prob(z)

[240 pés/min, 400 pés/min] 0,0382

[80 pés/min, 240 pés/min] 0,0989

[80 pés/min, 80 pés/min] 0,7040

[-240 pés/min, 80 pés/min] 0,1198

[-400 pés/min, 240 pés/min] 0,0391

-400pés/min -240pés/min -80pés/min 80pés/min 240pés/min400pés'trái1

Intervalo z. Probabilidade compostad^j ..

[3200 pés/min, 6000 pés/min] 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 O,00G)‘

0.1531
[400 pés/min, 3200 pés/min] 0,0074 0,0273 0,0645 0,0720
[-400 pés/min, 400 pés/min] 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000

[-3200 pés/min, -400 pés/min] 0,2978 0,2084 0,1365 0,0273 0,005

[-6000 pés/min, -3200 pés/min] 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0(0)

Para as aeronaves com trajectórias nível/taxa nas camadas

4 a 6,

Intervalo z2 Probabilidade composta dos intervalosz,ez,

0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0192

(e) Para as aeronaves que não estão em voo horizontal 
durante todo o quadro de encontro, os intervalos 
para zl e z2 devem ser definidos em conjunto 
por selecção aleatória utilizando probabilidades 
conjuntas que dependem da camada de altitude 
e de a aeronave estar em transição no início do 
quadro de encontro (taxa/nível), no final do quadro 
de encontro (nível/taxa) ou tanto no início como 
no final (taxa/taxa). As probabilidades conjuntas 
para os intervalos de taxa de variação vertical 
devem ser as seguintes:
Para as aeronaves com trajectórias taxa/nível nas 

camadas 1 a 3,

[3200 pés/min, 6000 pés/min] 
[400 pés/min, 3200 pés/min] 
[-400 pés/min, 400 pés/min] 
[-3200 pés/min, -400 pés/min] 
[-6000 pés/min, -3200 pés/min]

0,0000

0,0000

0,1346

0,0000

0,0000

0,0000

0,2692

0,0000

0,0962

0,0000

0,2308

T400pés/mm -240pés/min -80pés/mm 8Upés/'mm Ll

0,0000

0,0577

0,0000

0,0577

0,0000 

sTníín^

0,1154

0,0000

0,0192

OW

Intervalo \ Probabilidade composta dos intervalos e 2^

[240 pés/min, 400 pés/min] 

[80 pés/min, 240 pés/min] 

[-80 pés/min, 80 pés/min] 

[-240 pés/min, -80 pés/min] 

[-400 pés/min, -240 pés/min]

0,00)9 0,0169 0,0131 0,1554 0,0000

0,0000 0,0187 0,0019 0,1086 0,0000

0,0037 0,1684 0,0094 0,1124 0,0075

0,0037 0,1461 0,0094 0,0243 0,0037

0,0000 0,1742 0,0094 0,0094 0,0019

Para as aeronaves 
Intervalo z, 

[3200 pés/min, 6000 pés/min] 

[400 pés/min, 3200 pés/min] 

[-400 pés/min, 400 pés/min] 

[-3200 pés/min, -400 pés/min] 

[-6000 pés/min, -3200 pés/min] 
-6000pés/min -3200pés/min -400pés/min 40( 

aeronaves com traj 
Prol.

0,0014

0,0028 

0,0000 

0,0317 

0,0110

0.001»

0,0000
)pi

nas camadas 1»’- 

dosinter*3105^ 

KÓÓÕÍ
0,0007

com trajectórias 
Probabilidade composta

0>^
0,2882

0,0000

0,0029

o 0000
-^6*^ 

4^

00/-

0,0249
—-—-
0,0000

- - - - - - - - -
0,0600
-J——'
0,0000
^32ÓÕp^mi"”’ •

^5^

0,0000

0,0000 0,0000

0,0048

0,0000

0,5970

0,0007

-ÓOOOpés/mín -3200pés/min -400pés/min 400pés/min 3200pés/min 6000pés/min 2,

jintc^

0,48$
^óóóó

■Aonnnés/min -3200pé^-400g^2S^----- '

Para as
Intervalo z, 

[3200 pés/min, 6000 pés/min] 

[400 pés/min, 3200 pés/min] 

[-400 pés/min, 400 pés/min] 

[-3200 pés/min, -400 pés/min] 

[-6000 pés/min, -3200 pés/min]

0,0000
—•

0,0028
---------

0,0000

0,3029

0,0220

dos 

0J1028J 

O^J 

o^J 

0^0262^ J 

0,0014 J
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^wectóría taxa/taxa’sel^-^l^pés/min, 
J atrajectória deve ser construída com uma taxa dè 

variação constante igual a zr 
Sujeita a 28.317 (f), paraaeronaves que não 

em voo horizontal em todo o quadro de encontro a taxa de variação deve ser constante e igual a é ’ 
pelo menos no intervalo [tca - 40 s, tca-35 i ' ’ 

início do quadro de encontro, e deve ser 
e igual a z,, pelo menos no intervalo [tca + 
tca +10s] no final do quadro de encontro A 
leração vertical deve ser constante no inte ft)A aceleração vertical (z) deve ser modela ^ °‘ 
se segue: aa como

2 = (Az2-z,) + £

Onde o parâmetro A depende dos seguintes casos:

Camada 1-3 Camada 4-6

fojtfttl voo horizontal 0,071 0,059

0,089 0,075

Nitlta 0,083 0,072

Eo erro sé seleccionado aleatoriamente utilizando a 
taisidadede probabilidade seguinte:

Probabilidade acumulada Probabilidade acumulada

hmd (pés) Camadas 1 -3 Camadas 4-6 hmd (pés) Camadas 1-3 Camadas 4-6

0 0,000 0,000 17013 0,999 0,868

1215 0.152 0,125 18228 1,000 0,897

2430 0.306 0,195 19443 0,916

3646 0.482 0,260 20659 0,927

4860 0.631 0,322 21874 0,939

6076 0.754 0,398 23089 0,946

7921 0.859 0,469 24304 0,952

8506 0.919 0,558 25520 0,965

9722 0.954 0,624 26735 0,983

10937 0.972 0,692 27950 0,993

12152 0.982 0,753 29165 0,996

13367 0.993 0,801 30381 0,999

14582 0.998 0,821 31596 1,000

15798 0.999 0,848

p(e)=-^-expí-— I

2p \ n J
(c) Ângulo de aproximação. A distribuição acumu

lada para o ângulo de aproximação horizontal é 
a seguinte:

®Je^03pés.S-2 determinada por
Nota-Osinaldaaceleraçaozedete 

i^por Um erro £ que inverte e err0
ser rejeitado e deve ser seleccionado n

, n terrwo de tmciv 
(1) tempo de inicio da aceleraçao. O mente

da aceleração deve ser distribuído unifo™^ 
ao intervalo de tempo [tca-3 5 s, tca-5 sl e 
tal que z^ seja alcançado o mais tardar em tc

Modelo de Encontro Normalizado Car 
das Trajectórias de Aeronave no Plano Hor 

Planeia horizontal de quase colisão. Para os cá 

*s do efeito do ACAS sobre o risco de cohsão 
^^3\hmd deve ser uniformemente distribuído

(b) ^^10,500 pés];

^úlculos relativos à compatibilidade o 
cotn a ATM (28330), hmd deve ser dis- ^U'dos forma a Qs va|ores de hmd têm 

fintes probabilidades acumuladas:

Ângulo de 
aproximação 

(graus)

Probabilidade acumulada Ângulo de 
aproximação 

(graus)

Probabilidade acumulada

Camadas 1-3 Camadas 4-6 Camadas 1-3 Camadas 4-6

0 0,00 0,00 100 0,38 0,28

10 0,14 0,05 110 0,43 0,31

20 0,17 0,06 120 0,49 0,35

30 0,18 0,08 130 0,55 0,43

40 0,19 0,08 140 0,62 0,50

50 0,21 0,10 150 0,71 0,59

60 0,23 0,13 160 0,79 0,66

70 0,25 0,14 170 0,88 0,79

80 0,28 0,19 180 1,00 1,00

90 0.32 0.22
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(d) Velocidade das aeronaves. A distribuição acumulada 
para a taxa de variação horizontal (velocidade) de 
cada aeronave em relação ao solo no momento de 
aproximação máxima é a seguinte:

Velocidade 
em relação 

ao solo 
(nós)

Probabilidade acumulada

Camadas 1-3 Camadas 4-6

Velocidade 
em relação 

ao solo 
(nós)

Probabilidade acumulada

Camadas 1 -3 Camadas 4-6

45 0,000 325 0,977 0,528

50 0,005 350 0,988 0,602

75 0,024 0,000 375 0,997 0,692

100 0,139 0,005 400 0,998 0,813

125 0,314 0,034 425 0,999 0,883

150 0,486 0,064 450 1,000 0,940

175 0,616 0,116 475 0,972

200 0,700 0,171 500 0,987

225 0,758 0,211 525 0,993

250 0,821 0,294 550 0,998

275 0,895 0,361 575 0,999

300 0,949 0,427 600 1,000

(e) Probabilidades de manobras horizontais. Para cada 
aeronave em cada encontro, a probabilidade de 
uma viragem, a probabilidade de uma mudança 
de velocidade numa viragem, e a probabilidade de 
uma mudança de velocidade sem viragem devem 
ser as seguintes:

Camada Prob( viragem)
Prob(mudança 
de velocidade) 
com viragem

Prob(mudança 
de velocidade) 
sem vragem

1 0,31 0,20 0,5

2 0.29 0.20 0.25

3 0.22 0.10 0.15

4, 5,6 0,16 0,05 0,10

(f) Dada uma mudança de velocidade, a probabilidade
de um aumento de velocidade é de 0,5 e a probabi
lidade de uma velocidade diminuir deve ser de 0,5.

(g) Amplitude de viragem. A distribuição acumulada
para a amplitude de qualquer viragem deve ser 
a seguinte:

Amplitude de viragem 
(graus) Camadas 1-3 Camadas 4-6

Probabilidade acumulada

15 0.00 0.00

30 0.43 0.58

60 0.75 0.90

90 0.88 0.97

120 0.95 0.99

150 0.98 1.00

180 0.99

210 1.00

(h) \ direcção da viragem deve \

probabilidade de uma viragem ã 
e a probabilidade de umaviragemàfe^M

(i) Mguio de inclinação lateral. O

nação lateral da aeronave durante Wv J 
não deve ser inferior a 15°. Mrob^À 
ser igual a 15° deve ser 0,19 nasm^l 
0 54 nas camadas 4-5. distribuirei 

para maiores ângulos de inclinação 
ser a seguinte-.

Ânsulode-mçt^ão
lateral

(graus)

Probabilidade acumulada

Camadas 1-3 Camadas tá

054

0.82

15 0.79

25 0.96

35 0.99 0.98

50 1.00 1.00

(j) Tempo de fim de viragem. A distribuição acumula 

do tempo de fim de viragem de cada aeronave 
deve ser a seguinte:

Tempo de fim de viragem Probabilidade acumulada

(segundos antes do tea) Camadas 1-3 Camadas tá

0 0.42 °-28

0.64

0.77

0.86

0.92

0.98

1.00

5

10

15

20

25

30

0.65 f
0.76 I

0.85 I

0.94 I

0.99 /

M i.oo I

leracã^ Vei°cidade. A aceleração ou desace- / 
toria ° C°nstante devem ser seleccionadas alta- 
m d en^e para cada aeronave que efectueunia

^nça velocidade n um dado encontro, e detf
~ aplicada na duração do encontro. As acelora- 

? s devem ser uniformemente distribuídas^ 
nós/s e 6 nós/s. As desacelerações devem 

ni formem ente distribuídas entre 1 nós/sel11^

Qs rf* Equipamento ACAS da Aeronave Intrus* 
e 28.3 ^Ulsitos de desempenho especificados em 
seguinte ICam~se a três situações distintas nas q^,s
intrusa sã^app003 reIatlVas aoACAS e trajectóriada^

(a) Quando a aeronave intrusa envolvida em 
encontro não está equipada (28.300 (a) 
segue uma trajectória idêntica á quesegim^ 

a própria aeronave não está equipada,
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atem equipamento ACAS, 

doa^veÍnXidênticaàde^enCOntr° 
Í^“aflíoueun’atraje g 300 (a)(10)(i')): 
Í<^n^^pendentemente 

(1’deCr0.U um 6 tranSmÍte 

P)oACAS érecebido imediatamente apos o

daprÓPtidoadoRAC gerado pelo ACAS da
(3) ° intrusa e transmitido à própria aero-

aef0,Zosto ao sentido do prime.ro RAC 

"glgccionadoe transmitido para a intrusa pela 

própria aeronave (28.267 (c));
(4) A própria aeronave recebe o RAC transm.t.do

pela intrusa; e , .
(5) Os requisitos aplicam-se tanto quando a própria 

aeronave tem o endereço de aeronave inferior 

como quando a aeronave intrusa tem o endereço 

de aeronave inferior; e
quando a aeronave intrusa está equipada com um 

ACAS que tem uma lógica anti-colisão idêntica 

à do próprio ACAS (28.300 (a)(10)(iii)):

(c) Quando a aeronave intrusa tem equipamento e 

responde - 0,04.

28.330 Compatibilidade com Gestão do Tráfego Aéreo 
(ATM) — índice de Falsos Alertas

(a) Sob as condições de 28.300, a lógica anti-colisão
deve ser tal que a proporção de RA que são «fal

sos» (28.330) não deve exceder:
0,06 se a taxa de variação vertical da própria 

aeronave no momento da primeira emissão do 

RA é inferior a 400 pés/min; ou
0,08 se a taxa de variação vertical da própria 

aeronave no momento da primeira emissão do 

RA é superior a 400 pés/min.

(b) Um RA deve ser considerado «falso» para os fins do
parágrafo anterior, a menos que, em algum ponto 

no encontro sem ACAS, a separação horizontal e a 

separação vertical são, simultaneamente, menores 

do que os seguintes valores:

separação horizontal separação horizontal

(1) As condições relativas ao desempenho da
, . ~ acimadeFLIOOprópria aeronave, seu ACAS e piloto, sao 2,0 NM 750 pés

igualmente aplicáveis à aeronave intrusa, seu
ACAS e piloto; acimadeFLIOO 1,2 NM 750 pés

(2) Os RAC transmitidos por uma aeronave são 

recebidos pela outra; e
(3) 0srequisitos aplicam-se tanto quando a própria 

aeronave tem o endereço de aeronave inferior 

c°m°quando a aeronave intrusa tem o endereço 

«e aeronave inferior.

28.333 Compatibilidade com Gestão do Tráfego 
Aéreo (ATM) — Selecção de Sentido Compatível

Sob as condições de 28.300, a lógica anti-colisão deve ser 

tal que a proporção de encontros nos quais o cumprimento

hfcA»tkolXblhda<leentre Diferentes Projectos de 
liderar nr •

* lóíl“ ««olisSo. as
0desempenho d 3 CertlflCação devem verificar que: 

nos encontros0pPrOJieCt0 altemativo seJa aceitável 
os Ptejectn?0 Vend° ecluiPamentos ACAS 

^cdesem J Osactuais; e
, Sen,Penho dos n. •
eêradado Pelo n.P ,°Jectos ex'stentes não seja 

Nedur °doPr°jecto altemativo. 
%^d^

‘“«'-colisão deve ser

esPerado na “ seg™tes
AcAo 3 aer°nave int USenc,a de ACAS: 

fi}K|0 °’l8; na°tern equipamento 
a aer°nave i™. 

Sp°nde. 0)32. eFUSa tem equipamento mas

dos RA resulte numa separação em altitude no momento de 

aproximação máxima com o sinal oposto ao que ocorreria na 

ausência de ACAS, não deve exceder os seguintes valores:

(a) Quando a aeronave intrusa não tem equipamento

ACAS - 0,08;

(b) Quando a aeronave intrusa está equipado, mas não

responde - 0,08; e

(c) Quando a aeronave intrusa tem equipamento e

responde - 0,12.

28.335 Compatibilidade com Gestão do Tráfego 
Aéreo (ATM) — Desvios Causados pelo ACAS

(a) Sob as condições de 28.300, a lógica anti-colisão 

deve ser tal que o número de RA que originam 

«desvios» (referidos no parágrafo seguinte) maiores 

do que os valores indicados, não devem exceder

as seguintes proporções do número total de RA:

prime.ro
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quando a taxa de variação vertical da própria 
aeronave no momento em que RA é emitido 
pela primeira vez

é inferior a 400 pés/min
é superior a
400pés/min

quando a aeronave intrusa não 
tem equipamento ACAS,

para desvios > 300 pés 0,15 0, 23

para desvios > 600 pés 0,04 0,13

para desvios > 1000 pés 0,01 0,07

quando a aeronave intrusa está 
equipada mas não responde,

para desvios > 300 pés 0,23 0, 35

para desvios > 600 pés 0,06 0,16

para desvios > 1000 pés 0.02 0.07

quando a aeronave intrusa está 
equipada e responde:

para desvios > 300 pés 0,11 0,23

para desvios > 600 pés 0,02 0,12

para desvios > 1000 pés 0,01. 0,06

(b) Para efeitos do parágrafo anterior, o «desvio» da 
aeronave equipada em relação à trajectória original 
deve ser medida no intervalo entre o momento 
em que se emite pela primeira vez o RA até ao 
momento em que, na sequência do cancelamento 
do RA, a aeronave equipada recupera a sua taxa 
original de variação de altitude. O desvio deve ser 
calculado como a diferença entre a maior altitude 
em qualquer momento desse intervalo entre a tra
jectória percorrida pela aeronave equipada quando 
responde ao seu RA e a sua trajectória original.

28.337 Valor Relativo de objectivos em Conflito
A lógica anti-colisão deve ser de modo a reduzir tanto 

quanto possível o risco de colisão (medido conforme definido 
em 28.327) e limitar tanto quanto possível a interrupção da 
ATM (medida conforme definido em 4.4.4).

PARTE H: USO PELO ACAS DE SINAIS ESPON
TÂNEOS AMPLIADOS

28.340 Vigilância Híbrida ACAS Utilizando Dados de 
Posição de Sinais Espontâneos Ampliados

Nota.— A vigilância híbrida é a técnica utilizada pelo 
ACAS para tirar proveito das informações disponíveis de 
posição passiva nos sinais espontâneos ampliados DF=17. 
Utilizando a vigilância híbrida, o ACAS valida a posição 
fornecida pelos sinais espontâneos ampliados, através de 
medição activa directa da distância. Uma validação inicial é 
realizada no início do caminho. A revalidação é realizada uma 
vez em cada 60 segundos para os alvos que não satisfazem as 
condições de altitude ou distância. A revalidação é realizada

uma vez por l0 segundos se o intruso '
altitude ou em distância. Finalmente, a \
é realizada uma vez por segundo em relaç^’t%\ 
tomam uma ameaça tanto em altitude como° ,
forma, a vigilância passiva (uma vezvalida^ '*'X\ 
intrusos que não constituem uma ameaça 
a taxa de interrogação ACAS. A vigilância 
sempre que um intruso se torna uma ameaça X1 
de preservar a independência do ACAS wmoeq^' 
supervisor independente dos efeitos de segurança \

O ACAS com capacidade para receber as tnensajttsJ 
posição em voo, de posição de sinais espontâneosam^ 1 
para efeitos de vigilância passiva dos intrusos quenàot9i 
tituem uma ameaça, deve utilizar esta informação de 
passiva da seguinte maneira.

2'S’343 Vigilância Passiva
^Validação. Para validar a posiçâorf 

nonficado mediante sinais esoonr * 
oACASdevedeterminaradis^* 

marcaçao relativa caleuladasapartirda  ̂ejumogeográficodaprópriaaeronavee^ 

çao notificada pelo intruso nos sinais esponta 
ampliados. A distância e a marcação relativaotó- 

das e a altitude notificada nos sinais espontâneos 
devem ser comparadas com a distância, marcação 

relativa e altitude determinadas pela interrogaçx 
activa do ACAS da aeronave. As diferenças ente 

a distância e a marcação relativa obtidas emedi
das e entre os sinais espontâneos e a altitude^ 

resposta devem ser calculadas e utilizadas para 
determinar, mediante testes, a validade dos dados 

dos sinais espontâneos ampliados. Se esses 
tes são satisfatórios, a posição passiva deve# 

considerada válida e o caminho deve ser mant^ 

nos dados passivo salvo quando se trata 
os Se qua^uer

ameaça como descrito em zõ.w- ° 
desses testes de validação falha, a vigilân 
deve ser utilizada para o seguimento

(b) Interrogações activas compí60160!3^^^.^ 
garantir que o caminho do intruso 

pelo menos, tão frequentemente qu ^plit 

na ausência de dados de sinais esp 
dos (28.275 (b)(2)), cada ''^^^jnais^11' 
caminho utilizando inforrnaçõe ^to^' 

tâneos deve ser calculado em q 
de transmitir-se a próxima in 
interrogação activa deve ser tra 
não se recebeu uma emissão cOÍ-resP° 

neos antes desse momento 

efectuar a interrogação.
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próxi013^Zna omeaçtr próxima’0 segu,mento do 

'ese.^mediante vigilância activa, conforme 

^ ŝerreadi'ferentes testes sobre distância e altitude 

^il'een' ètestes devem ser tais que um intruso é 

^ve' ^^atneaça próxima antes de ser tornar uma 
assim] se active deste modo um alerta de 

descrito em 28.260. Estes testes devem ser 
Áte°’C°n ° Vez por segundo. Todas as ameaças próximas, 

^^íveis ameaças devem ser seguidas utilizando 

^ânciaadiva-
Jfí Revalidação e Supervisão 
jeoseguimento de uma aeronave se realiza utilizando 

^ciapassiva, devem ser realizadas interrogações activas 

^icaspara validar e supervisionar os dados de sinais 

^tineos ampliados, conforme exigido em 28.343 (a). As 

WIS de revalidação por defeito devem ser de uma vez por 

niuiojuando não se trata de uma ameaça e de uma vez por 
Msegundospara uma ameaça próxima. Os testes exigidos 

■2043 (a) devem ser realizados para cada interrogação 

utilizada vigilância activa para o seguimento do 

mse falha alguns destes testes de revalidação

28350 Vigilância Activa Plena

(a)Se as seguintes condições são satisfeitas num caminho 

actualizado através de dados de vigilância passiva:
(1) |a|< 10 000 pés e ambos;
(2) |a| <3 000 pés ou | a - 3 000 pés | /I á | < 60 s; e
(3) r<3NM ou (r-3 NM)/| r | < 60 s;
onde:

Q=separação da altitude do intruso em pés 
ò = estimativa da taxa de variação da altitude 

em pés/s
r= distância obliquado intruso e ^st^nCia
r= estimativa da taxa de vanaçao 

emNM/s - um rasl°
taítser declarado que a aeronaves c distância

^tdeveser actualizado com medições activas _

por segundo durante todo o tempo que 

anteriores se mantiverem. síveis
^'Vodas as ameaças próximas, ameaças e p°

^eaças devem ser seguidas utilizando v g, 
da activa;

'C)bra caminho que é objecto de vigilância a 

passar a vigilância passiva se não se tr 
^arneaça próxima, ameaça nem de uma posst 
^^Ça. Os testes utilizados para determinar q 

se trata de uma ameaça próxima devem s 
^Mhantes aos utilizados em 28.345, mas com 

limiares, a fim de evitar a possibilidade 
*tTaWes frequentes entre vigilância activa 

passiva.

28.353 Funcionamento do ACAS com Receptor MTL 
Melhorado

(a) Se o ACAS funciona com um receptor cuja sensibili- 
. dade MTL seja superior a -74 dBm, deve dispor da

capacidade especificada nos parágrafos seguintes;
fô) Dois níveis de activação mínima. O receptor ACAS 

deve ser capaz de indicar em cada recepção de 
sinais espontâneos se a resposta teria sido detec
tada por um ACAS com MTL convencional (-74 
dBm). As recepções de sinais espontâneos que não 
satisfaçam essa condição não devem ser transfe
ridas para a função de vigilância do ACAS para 
processamento posterior. As recepções de sinais 
espontâneos que não satisfaçam essa condição 
não devem ser transferidas para a função de vigi
lância do ACAS;

(c) Processador de respostas, duplas e reactiváveis. A 
função de processamento de respostas em Modo 
S do ACAS:
(1) Devem utilizar processadores de resposta 

distintos para formatos de resposta em Modo 
S recebidos com o MTL convencional ou 
superior a este, e um processador de respostas 
distinto para os formatos de resposta em Modo 
S recebidos abaixo do MTL convencional; ou,

(2) Deve utilizar um processador de respostas 
em Modo S que deve reactivar se detectar um 
preâmbulo em Modo S de intensidade 2dB a 3 
dB superior à resposta que está a ser processada.

Nota. — Convém assegurar que os sinais espon
tâneos de baixo nível (ou seja, aqueles abaixo 
do MTL convencional) não interferem com 
o processamento dos sinais espontâneos de 
aquisição do ACAS. Isso pode ocorrer se os 
sinais espontâneos de baixo nível conseguem 
capturar o processador de respostas. Para evitar 
esta situação pode utilizar-se um processador de 
respostas distinto para cada função, ou exigir 
que o processador de respostas seja reactivado 
por sinais espontâneos de nível superior.

PARTE I SINAIS ESPONTÂNEOS AMPLIADOS 
EM MODO S

Nota 1. — Um modelo funcional de sistemas de sinais 
espontâneos ampliados em Modo S que apoiam os serviços 
ADS-B e/ou TIS-B está representado na Figura 5-1 contida no 
final do Capítulo 5 do Volume IV do Anexo 10 à Convenção 
de Chicago.

Nota 2. — Os sistemas de bordo transmitem mensagens 
ADS-B (ADS-B OUT) e também podem receber mensagens 
ADS-B e TIS-B (ADS-B IN e TIS-B IN). Os sistemas terrestres 
(estações terrestres, por exemplo) transmitem mensagens 
TIS-B (como opção) e recebem mensagens ADS-B.

Nota 3. — Embora não explicitamente representado no 
modelo funcional apresentado na Figura 5-1 contida no final 
do Capítulo 5 do Volume IV do Anexo 10 à Convenção de 
Chicago, os sistemas de sinais espontâneos ampliados instalados
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em veículos de superfície de aeródromo ou obstáculos fixos 
podem transmitir mensagens ADS-B (ADS-B OUT).

28.360 Características do Sistema Transmissor de Si
nais Espontâneos Ampliados em Modo S — Requisitos 
ADS-B Out

(a) As aeronaves, os veículos de superfície e os obstá
culos fixos que apoiam funções de ADS-B devem 
incorporar a função de geração de mensagens 
ADS-B e a função de troca de mensagens (trans
missão) ADS-B conforme ilustrado na Figura 5-1 
contida no final do Capítulo 5 do Volume IV do 
Anexo 10 à Convenção de Chicago;

(b) As transmissões ADS-B desde as aeronaves devem
incluir a posição, a identificação e tipo de aero
nave, a velocidade em voo e mensagens orientadas 
a eventos, incluindo informação de emergência/ 
prioridade.
Nota. — Os formatos de dados e protocolos de 

mensagens transferidas por sinais espontâneos 
ampliados são especificados nas Disposições 
técnicas sobre serviços em Modo S e sinais 
espontâneos ampliados (Doe. 9871).

(c) Requisitos de transmissão de sinais espontâneos
ampliados de ADS-B. O equipamento de transmis
são de sinais espontâneos ampliados em Modo S 
deve ser classificado de acordo com a capacidade 
de alcance do dispositivo e do conjunto de parâ
metros que é capaz de transmitir de acordo com 
a seguinte definição de classes de equipamentos 
em geral e as classes de equipamentos específi
cos definidos nas Tabelas 5-1 e 5-2 contidas no 
final do Capítulo 5 do Volume IV do Anexo 10 à 
Convenção de Chicago:
(1) Classe A. Sistemas de sinais espontâneos 

ampliados de bordo que apoiam uma capaci
dade interactiva incorporando capacidade de 
transmissão de sinais espontâneos ampliados 
(ou seja, ADS-B OUT) e uma capacidade de 
recepção de sinais espontâneos ampliados 
complementares (isto é, ADS-B IN) em apoio 
às aplicações ADS-B de bordo;

(2) Classe B. Sistemas de sinais espontâneos 
ampliados que proporcionam somente trans
missão (isto é, ADS-B OUT sem capacidade de 
recepção de sinais espontâneos ampliados) para 
utilização em aeronaves, veículos de superfície 
ou obstáculos fixos; e

(3) Classe C. Sistemas de sinais espontâneos 
ampliados que somente têm capacidade de 
recepção e, portanto, não reúnem os requisitos 
de transmissão.

(d) Requisitos dos sistemas de sinais espontâneos
ampliados de Classe A. Os sistemas de sinais 
espontâneos ampliados de Classe A de bordo devem 
ter características de subsistemas de transmissão 
e recepção da mesma ciasse (ou seja, AO, A1, A2 
ou A3), conforme especificado em 28.360 (a) e 
28.367 (b).

—:—^^4 

Nota. — Os subsistemas de transmissj \
Classe A da mesma classe específica .1
A2) são projectados para se complem%ta 
com as suas capacidades funcionais e ded^M 
seguida são apresentadas as distâncias míní^M 
segundo o seu projecto, apoiam os sistemas de 
recepção de sinais espontâneos ampliados da

a) A0-a-A0. A distância nominal ar-aréd^C l
b) AI -a-A1. A distância nominal ar-ar i
c) A2-a-A2. A distância nominal ar-ar édeffjw'
d) A3-a-A3 • A distância nominal ar-ar é\ 

As distancias indicadas são objectivos do\ 
- ■ ar ar real efectiva dos sistemas de smáse^ldistancia classe a pode ser superior em alw<J

ampliados ambientes com baixos níveis de
(por exemp ’, menor em outros casos (por exm^ 
em 1090 Mdz.l q aUos de resposias

28.363 Características do Sistema Transmissor^ 

Sinais Espontâneos Ampliados em Modo S - Requisi^ 
TIS-B Out

(a) As estações terrestres que apoiam uma capacidai 
TIS-B devem incorporar a função de geraçãode 
mensagens TIS-B e a função de troca de mensa
gens (transmissão) TIS-B;

estacão L ? Jem.Ser 
a , ITestre de Slnais espontâneosamplrâfe

o conectada a uma fonte adequada deiHtt 

de vigilância.
Nota 1. as mensagens de sinais espontâneis 

ampliados para TIS-B são especificadas ns 
Disposições técnicas sobre serviços em Modo 
S e sinais espontâneos ampliados (Doe. 9811}

Nota 2.—As estações terrestres de apoio a TIS-B 
utilizam uma capacidade de transmissão de sii® 
espontâneos ampliados. As características^ 
tais estações terrestres, em termos depot^ 
do transmissor, ganho da antena, veiocida^ 
de transmissão, etc, devem ser adaptadas^ 

volume desejado de serviço TIS-B daes^ 
terrestre específica assumindo que os ufi 
de bordo estão equipados com (pe 0 |

sistemas de recepção de Classe T
(c) As velocidades máximas de transm's^°jeveni^ 

cia radiada aparente das transiríl^soeSejt^ei^ 
controladas para evitar níveis ina<^ 
interferência RF para outros sisteM 

MHz (por exemplo, SSR e ACA

28.365 Características Recep

Espontâneos Ampliados c 

IN)

.3 do Sistema Rectp^ em Modo S (ADS-B IS

$ 
Alota. — As secções seguintes ^escr^pí^ 

opacidades necessárias para osre 
ern 1090 MHz utilizados para a reC^p]in^ 
transmissões de sinais espontâneos 
ern Modo S que transmitem mensaê
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dstemas receptores de bordo 

/ . „ TIS-B-05 f ADS-B TIS-B enquanto os

iiSS"ADS'B- «. ■

3 , sistema Receptor de Sinais
S (ADS-B (NBT1S- 

d0 SB“T R'“p,or 

««itâneo^mP' 3 tores de sjnais espontaneos 

Si”1’m os sistenia Modo S devem executar a função 
*-*íe"x>(-“te”ato’íode 

‘«'“fXíXX”' *sinais «p°niân“ 

^■^d s recebe mensagens ADS-B de sinais 

Aeos ampliados em Modo S e envia 
relatórios ADS-B às aplicações clientes^Os 
sistemas receptores de bordo também recebem 
mensagensTIS-B de sinais espontâneos amplia
dos e enviam relatórios TIS-B às aplicações 
clientes. Este modelo fimcional (apresentado 

na Figura 5-1) descreve os sistemas receptores 
ADS-B em 1090 MHz de bordo e terrestres.

ai ciasses de receptor de sinais espontâneos amplia
dos em Modo S. As características necessárias 
de funcionamento e desempenho do sistema 
receptor de sinais espontâneos ampliados em 
Modo S variam de acordo com as aplicações de
clientes ADS-B e TIS-B que devem apoiar-se e 
a utilização operacional do sistema. Os recepto
res de sinais espontâneos ampliados devem ser 
coerentes com a definição de classes de sistemas 
receptores que se indica na Tabela 5-3 contida no 
final do Capítulo 5 do Volume IV do Anexo 10 à 
Convenção de Chicago.

^«sAmni" dÍMS d° SÍStema RecePtor de Sinais 
«J-FurXdJ Í M°d° S (ADS'B ,N E TIS-B 
(XJT?Cade Mensagens

S“bfbnçõesd°Ca mensagens deve incluir as 
o^xPrnareceptoraemio9oMHze 
^odulador/dp6 e<’u*pament0 de rádio (receptor/ 

® Características fi. scodlficador/memória intermédia); 
s's,etna recento ?Ona’s.datroca de mensagens. O 
eni Modo S de h 6 j na'S esPontâneos ampliados 
^ificação de0! h deVe ap°Íar a recepção e 
^Ontâneos amn|iaHdaS 33 mensa§ens de sinais 
a'3'0 Eterna rer °S C°m°indicado na Tabela 
a ^«ADS-BteZ^ í S'na'S esPontane°s 
tien epÇâ° e descodifi apo'ar’no mínimo, 
tran?®6111 de sinais Caçao de todos °s tipos de 

a infor'naçãPo°neâneOS ampliados <lue 
, dos PeU d°S relatórios A n«CíSSana para apoiar a 
C) S. apl'Ca?ões terr tipos reclueri-

°feccp?° ferido na re^8 A™ d°S clientesJ 
XÍ^r/^odulador/HCepção de mensagens. 

0±CMifi.Ca<1Md’SÍ“iS 
^nicaL M°d° S de ^rdo 

de recepçã0 e deve ter

um nível mínimo de limiar de activação (MTL) 
do receptor constante da Tabela 5-3 contida no 
final do Capítulo 5 do Volume IV do Anexo 10 à 
Convenção de Chicago, em função da classe do 
receptor de bordo. A técnica de recepção e o MTL 
para o receptor de sinais espontâneos ampliados 
terrestre deve ser seleccionado para proporcionar 
o desempenho de recepção (ou seja, distância e 
velocidade de actualização), conforme requerido 
peias aplicações ATM terrestres dos clientes;

(d) Técnicas de recepção melhoradas. Os sistemas 
receptores de bordo de Classes A1, A2 e A3 devem 
incluir as seguintes característica para proporcio
nar maior probabilidade de recepção de sinais 
espontâneos ampliados em Modo S na presença 
de múltiplas respostas não desejadas em Modos 
A/C sobrepostas e/ou na presença de uma resposta 
não desejada em Modo S sobreposta mais forte, 
em comparação com o desempenho da técnica 
de recepção normal requerida para os sistemas 
receptores de bordo de Classe AO:
(1) Detecção melhoras do preâmbulo dos sinais 

espontâneos ampliados em Modo S.
(2) Detecção e correcção melhorada de erros.
(3) Técnicas melhoradas de declaração de bits e 

confiança aplicadas às classes de receptor de 
bordo, conforme mostrado abaixo:

(i) Classe AI — Desempenho equivalente ou 
melhor do que o uso da técnica de «amplitude 
de centro»;

(ii) Classe A2 — Desempenho equivalente ou 
melhor do que o uso da técnica básica de 
«múltiplas amostras de amplitude», onde se 
tomam, pelo menos, oito amostras para cada 
posição de bit em Modo S bits e se utilizam 
no processo de decisão;

(iii) Classe A3 — Desempenho equivalente ou 
melhor do que o uso da técnica básica de 
«múltiplas amostras de amplitude», onde se 
tomam, pelo menos, 10 amostras para cada 
posição de bit em Modo S e se utilizam no 
processo de decisão.

28.373 Características do Sistema Receptor de Sinais 
Espontâneos Ampliados em Modo S (ADS-B IN E TIS-B 
IN) — Função de Coordenação de Relatórios

(a) A função de coordenação de relatórios deve incluir
as subfunções de descodificação de mensagens, 
coordenação de relatórios e interface de saída.

(b) Quando se recebe uma mensagem de sinais espon
tâneos ampliados, a mensagem deve ser descodifi
cada, dentro de 0,5 segundos, e deve ser gerado o 
relatório ou os relatórios ADS-B correspondentes 
dos tipos definidos no parágrafo (c).
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Nota 1. — Duas configurações de sistemas receptores de 
sinais espontâneos ampliados de bordo, que incluem a parte de 
recepção da função de troca de mensagens ADS-B e a função 
de coordenação de relatório ADS-B/TIS-B, são permitidas:

a) Tipo I. Sistemas receptores de sinais espontâneos
ampliados que recebem mensagens ADS-B e TIS-B 
e produzem subconjuntos de relatórios ADS-B e 
TIS-B específicos para cada aplicação. Os sistemas 
receptores de sinais espontâneos ampliados do Tipo 
I devem ser adaptados às aplicações de clientes 
particulares que utilizam relatórios ADS-B e TIS-
B. Os sistemas receptores de sinais espontâneos 
ampliados de Tipo I podem ser controlados por 
uma entidade externa para produzir subconjuntos, 
definidos para cada instalação, dos relatórios que 
esses sistemas podem produzir.

b) Tipo II. Sistemas receptores de sinais espontâneos
ampliados que recebem mensagens ADS-B e 
TIS-B e são capazes de produzir relatórios com
pletos ADS-B e TIS-B de acordo com a classe de 
equipamento. Os sistemas receptores de sinais 
espontâneos ampliados de Tipo II podem ser 
controlados por uma entidade externa para pro
duzir subconjuntos, definidos para a instalação, 
dos relatórios que esses sistemas podem produzir. 
Nota 2. — Os sistemas receptores de sinais espon

tâneos ampliados terrestres recebem mensagens 
ADS-B e produzem subconjuntos específicos de 
cada aplicação ou relatórios completos ADS-B 
dependendo das necessidades do prestador de 
serviços terrestres, incluindo as aplicações de 
cliente que se deve apoiar.

Nota 3. - A função de recepção de mensagens de 
sinais espontâneos ampliados pode ser fisica
mente dividida em equipamentos separados 
daqueles que executam a função de coordenação 
de relatório.

(c) Tipos de relatório ADS-B
Os seguintes parágrafos (d) a (h) são requisitos 

referentes a relatórios ADS-B.
(d) Relatório de vector de estado. O relatório de vector de

estado deve incluir a hora de aplicação, informação 
sobre o estado cinemático actual da aeronave ou 
veículo (por exemplo, posição, velocidade, etc.), 
bem como uma medida da integridade dos dados 
de navegação, baseado em informações recebidas 
na posição em voo ou na superfície, a velocidade 
no ar e mensagens de sinais espontâneos amplia
dos de identificação e tipo. Dado que se utilizam 
mensagens separadas para a posição e velocidade, 
a hora de aplicação deve ser notificada individual
mente para os parâmetros do relatório relacionados 
com a posição e os parâmetros relacionados com 
a velocidade. Além disso, o relatório de vector de 
estado deve incluir uma hora de aplicação para 
a informação de posição prevista ou velocidade 
prevista (ou seja, não baseadas numa mensagem 
com informação actualizada de posição ou de 
velocidade) quando essa informação de posição

estimada ou velocidade previa ■ • 
relatório de vector de estado; *

(e) Relatório de situação de modo. 0 . \
ção de modo deve conter 
informação operacional actual sobreo^À 
que transmite, incluindo direcçòesdn^\ 
veículo, indicativo de chamada, 
ADS-B, informação de comprimento^? 
da aeronave/veículo, informação de 
do vector, e outras informações com 
^formações recebidas em rne^

- -------- "uiuasem^nsa^^( 
espontâneos ampliados sobre situaçàoo 
nal, identificação e tipo de aeronave, 
de aeronave e situação de aeronave. Cada^ l 
se gera um relatório de situação demodo,^! 
de coordenação de relatório deveactufa^ 
de aplicação do relatório, c* —aplicação do relatório quais não se dispõe Ha d'?Sparârnelrosnai/ 
'"«lioadoscomo ,„ví|h„ te

(V Relatorio velocidade-ar n* . ,. devem ser gerados quando3'0™8**'^ 

taneos ampliados. O relatório a * 

tem^ 6 rUm0'ApenaS CertaS I 

mas receptores de sinais espontâneos amplia 
contorne definido em 28.373 (p), sãonecessto 
para gerar relatórios de velocidade-ar. Cada vez 
que se gera um relatório de situação de modo 
individual, a função de coordenação de relatórô 
deve actualizar a hora de aplicação do relatório;

(s) Relatório de alerta de resolução (RA). 0 relatório 
RA deve conter a hora de aplicação e o conteúdo 
de um alerta de resolução (RA) ACAS actiw 
recebido numa mensagem de sinais espontâneos 

ampliados de Tipo=28 e Subtipo=2. 
Nota. — O relatório RA só deve ser gerado^ 

subsistemas receptores terrestres quando apo' 
aplicações de clientes ADS-B terrestr^-0 

requerem informação RA activa. Um 
RA deve ser nominalmente gerado ca a 
se recebe uma mensagem de sinais esp 
ampliados Tipo=28, Su[’tip”C2„(|UisiKis|*

(7?) Relatório sobre o estado do alvo.
notificar informação de estado 0 ostipos^ 

o mesmo grau de maturidade que - 
relatórios ADS-B. A notificaçãoolfíent0>^ 

de estado do alvo não se requer 
poderá no futuro sei' ne ŝ^sePsA?eA^ 
de receptores de bordo d estado do 
vez apoiado, o relatório so .ejnfor^ ti, 

deve ser gerado quando se re alvo 
mensagens de estado e jonaiS mente com informações a oS atfP1' 
mensagem de sinais esp° ve, A 
identificação e tipo de aer ^finida110 
estado e situação do alvo est  ̂

de Serviços Específicos em
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-ficos para a adaptação deste 
eitos esPeClfi ,^iar de acordo com as 

»sp°Zça» *clienK * 

* voo)-Aonentaçao
’í p»l«|n,.“lí IMÓrio * estado d« a'vo e

’ reCeptores de b Cada vez que um
ficadaaSTiÍ R individual é gerado, a função de 

de relatório deve actualizar a hora 
c°orde í. do relatório à hora actual. 
deaP 'Calos formatos das mensagens TIS-B 
Redefinidos nas Disposições Técnicas sobre 

Serviços em Modo S e sinais espontaneos 

ampliados (Doe. 9871). _
AWa2 _o relatórioTIS-B refere-se a reestruturaçao 

dos dados de mensagens TIS-B recebidas de 
radiodifusões de sinais espontâneos ampliados 
em Modo S terrestres em relatórios que podem 
ser utilizados por um conjunto de aplicações de
cliente. Nos parágrafos seguintes são definidos
dois tipos de relatório ADS-B para transmissão
a aplicações de cliente. Informações adicio
nais sobre o conteúdo do relatório TIS-B e a
distribuição aplicável de mensagens de sinais 
espontâneos ampliados a relatórios ADS-B 
figuram no Manual sobre sistemas de radar

secundário de vigilância (SSR) (Doc. 9684) 
(V Relatório de alvo TIS-B. Todos os elementos de 

informação recebidos, para além da posição, 
evem ser comunicados directamente, incluindo 

de forni "mp0S reserva(dos Para as mensagens 
demensa ° re^nado TIS~B e todo o conteúdo 
^-BrecZaO1^19116' rnensa“em de 8estão 

«pecifica em detalhe?^ n°tificação não se 

da informação nnffi ’ except0 que 0 conteúdo 
Oc°nteúdodainf * cada deve ser o mesmo que 

^^ndosereceh f°rmaçao recebida;
B,é Aparada mensagetn de posição TIS-
Weser<lescodific?H aÇad°S Para determinar se 
e’ Correlacionadòk e 3 nUma posiçâo de alvo (isto 
^ensagem é descodT,11171 traçado existente)- Se 
Ie'a,Óriod^

recebi0 deve c<>nter RR em °’5 se8undos- ° 
COni unia hora d °™aÇÕes de Posição 

aPliCáveisPaumah P°SÍÇã° * 
outra inf ’ endereço de h°ra comum

0.forniaÇão que fi eronave/veículo e toda 
nas 'nfor^al°res estimadoRna mensa8em rece- 

WaÇÕesdeP2 Ser baseados
J Wo^° d0 alvo 'Ça0 recebidas e o histórico

hS-fj ereeebeuni
’SeeStác°^ioRdnSagem de veloc'dade 

°nada com um traçado, um

relatório deve ser gerado, dentro de 0,5 segundos 
após a recepção da mensagem. O relatório deve 
conter as informações de velocidade recebidas 
com uma hora de aplicação, posição e veloci
dade estimadas, aplicáveis a uma hora comum 
de aplicação, endereço de aeronave/veículo e 
toda outra informação na mensagem recebida. 
Os valores estimados devem basear-se na infor
mação de velocidade-solo recebida e ao histórico 
do traçado do alvo;

(n) Relatório de gestão TIS-B. O conteúdo total da
mensagem de qualquer mensagem de gestão TIS-B 
recebida deve ser notificada directamente para as 
aplicações de cliente. O conteúdo da informação 
notificada deve ser o mesmo que o conteúdo da 
informação recebida;

(o) O conteúdo de qualquer mensagem de gestão TIS-B
recebida deve ser notificado bit-por-bit para as 
aplicações de cliente.
Nota. — O processamento de mensagens de gestão 

TIS-B é definido nas Disposições Técnicas 
sobre Serviços em Modo S e sinais espontâneos 
ampliados (Doc. 9871).

(p) Hora de aplicação do relatório. O sistema receptor
deve utilizar uma fonte local de referência crono- 
métrica como base para notificar a hora de aplica
ção, conforme definido para cada tipo específico 
de relatório ADS-B e TIS-B (ver 28.373 (c) e (i));

(q) Referência cronométrica de precisão. Os sistemas
receptores destinados à geração relatórios ADS-B 
e/ou TIS-B com base na recepção de mensagens 
de posição na superfície, mensagens de posição 
em voo ou mensagens TIS-B devem utilizar a 
hora UTC GNSS para fins de geração da hora 
de aplicação do relatório nos seguintes casos de 
mensagens recebidas:
(1) Mensagens ADS-B versão zero (0), conforme 

definido em 28.185 (c), quando a categoria de 
incerteza de navegação (NUC) é de 8 ou 9;

ou
(2) Mensagens ADS-B ou TIS-B versão 1 (um), 

conforme definido em 28.185 (c) e 28.187, 
respectivamente, quando a categoria de inte
gridade de navegação (N1C) é de 10 ou 11;

Os dados de hora medida UTC devem ter uma 
gama mínima de 300 segundos e uma resolução 
de 0,0078125(1/128) segundos.

(r) Referência cronométrica local de não-precisão. Para
os sistemas receptores não destinados a gerar rela
tórios ADS-B e/ou TIS-B baseados na recepção 
de mensagens ADS-B ou TIS-B que satisfaçam 
os critérios NUC ou NIC, como indicado em 
28.373 (q), uma fonte de tempo de não-precisão 
deve ser permitida. Em tais casos, quando não se 
dispõe de uma fonte cronométrica apropriada de 
precisão, o sistema receptor deve estabelecer um 
relógio ou contador apropriados que contenha um 
cicio de relógio ou tempo de contagem máximo 
de 20 milissegundos. O ciclo ou a contagem de
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relógio estabelecidos devem ter uma gama mínima 
de 300 segundos e uma resolução de 0,0078125 
(1/128) segundos;

(s) Os requisitos de notificação para os sistemas recep
tores de sinais espontâneos ampliados em Modo 
S de bordo de Tipo I. No mínimo, a função de 
coordenação de relatório associada com os siste
mas receptores de sinais espontâneos ampliados 
em Modo S de Tipo I, conforme definido em 
28.373, deve apoiar o subconjunto de relatórios 
ADS-B e TIS-B e parâmetros de relatório, que são 
requeridos pelas aplicações específicas de cliente 
servidas por esse sistema receptor;

(t) Requisitos de notificação para os sistemas recepto
res de sinais espontâneos ampliados em Modo S 
de bordo de Tipo II. A função de coordenação de 
relatórios associada com sistemas receptores de 
Tipo II, conforme definido em 28.373, deve gerar 
relatórios ADS-B e TIS-B de acordo com a classe 
do sistema receptor, como indicado na Tabela 5-4 
contida no final do Capítulo 5 do Volume IV do 
Anexo 10 à Convenção de Chicago, quando se 
recebem mensagens ADS-B e/ou TIS-B do tipo 
requerido;

(u) Requisitos de notificação para sistemas receptores
de sinais espontâneos ampliados em Modo S ter
restres. No mínimo, a função de coordenação de 
relatórios associada com sistemas receptores de 
sinais espontâneos ampliados em Modo S terres
tres, conforme definido em 28.373, deve apoiar 
o subconjunto de relatórios ADS-B e parâmetros 
de relatório, que são exigidos pelas aplicações 
específicas do cliente servidas por esse sistema 
receptor.

28.375 Características do Sistema Receptor de Sinais 
Espontâneos Ampliados em Modo S (ADS-B IN E TIS-B 
IN) — Interoperabilidade

(a) Q sistema receptor de sinais espontâneos ampliados
deve proporcionar interoperabilidade com os for
matos de mensagem ADS-B de sinais espontâneos 
ampliados em versão 0 e versão 1;

(b) Descodificação da mensagem inicial. O sistema
receptor de sinais espontâneos ampliados em Modo 
S, ao adquirir um novo alvo ADS-B, deve aplicar 
inicialmente as disposições de descodificação 
aplicáveis às mensagens ADS-B de versão 0 até, 
ou até menos que, que se receba uma mensagem 
de situação operacional indicando que se está a 
utilizar um formato da mensagem de versão 1;

(c) Aplicação do número de versão. O sistema receptor
de sinais espontâneos ampliados em Modo S deve 
descodificar a informação de número da versão 
contida na mensagem de situação operacional e 
deve aplicar as regras de descodificação corres
pondentes, versão 0 (zero) ou a versão 1 (um), para 
a descodificação das mensagens subsequentes de 
sinais espontâneos ampliados ADS-B procedentes 
da aeronave ou veículo em questão;

Transmissão d0 
Vados-O sistema íampos de m 
amP'iadosemModoCep^desi%. 
A^'quer Subcampo dS?Vei<?S 
^bcamporese emensage 
^-Estadisposiç°ão X 

entre as versões de J a '««rofej,. 
d^nição de parâmetroX^’^ 

ignorados por versões am 
e correctamente descodXSS? 
mais recentes do receptor ad°Sp!)'v5

PARTE J; SISTEMAS DE MULTII at 
***- Os sistemas d;

utilizam a diferença no tenrn 
(TDOA)das transmissões dXÍX 
SSR (ou das transmissõesdesinais^ 
ampliados de um dispositivonão.^, 
entre vanos receptores em tenaparadeS 
a posição de uma aeronave (ou veículofa» 
Um sistema de multilateração pode ser.

a) Passivo, utilizando respostas do transponderaiw
interrogações ou outras transmissões de sinais 
espontâneos;

b) Activo, em cujo caso o próprio sistema interrogai
aeronave na área de cobertura; ou

c) Uma combinação de a) e b).

28.380 Requisitos Funcionais
(a) As características da radiofrequência, daestrutura

e do conteúdo de dados dos sinais utilizados» 

sistemas MLAT de 1090 Mfi^de''en’eS,^o). 
conformidade com as disposições oc

(b) Um sistema MLAT utilizado
tráfego aéreo deve ser capaz 
posição e identidade 
Nota 1. — Dependendo da P õesdi* 

a necessidade de dois ou 
sionais da aeronave. aerOnav^

Nota 2.-A identidade de u-n
ser determinada a partir de-nasresposlas#

a) Código em Modo A conti o.
Modo A ou em Modo fespos

b) Identificação da aerona & identidade e c ’
Modo S ou na mensage 
dos sinais espontâneo a^espOde^ 
Nota 3. - Outras >n^alis3r as 

de uma aeronave sinais e P
de oportunidade (o• { terrogaÇ0 cta* 
ou respostas a outr s rogaça0 d.
ou mediante uma 
sistema MLAT. eStá eq p0S1(»

descodificar • sões, dev
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/Píiâ0SÓSeaPínterferências do sistema, a 

s*''ES de mininl'zar nte dos interrogadores activos 
' Í ^Tpara o menor val°r compatíVe' 

conia^.^o interrogador.
das ^lizaÇ°ea de orientação sobre considerações 
^^Tootência está contido no Manual de 

a Aeronáutica (Doe. 9924).
^ ATactivo não deve utilizar interro- 

S‘SteX para obter informações que podem 

gaÇ°h idas mediante recepção passiva dentro de 
Se±i de actualização necessána 

C í A ocupação do transponder deve ser 

Aumentada pelo uso de antenas omnidirecciona.s. 

particularmente significativo para as 

interrogações selectivas em Modo S por causa 
da sua elevada taxa de transmissão. Todos os 
transponders em Modo S devem ser ocupados 

pela descodificação de cada interrogação selec- 

tivae não apenas o transponder destinatário.

jy 0 conjunto de transmissores que utilizam todos 

os sistemas MLAT activos em qualquer parte do

espaço aéreo não deve ocupar nenhum transponder 

durante mais de 2% do tempo.
Nota. — O uso de sistemas MLAT activos pode 

ainda ser mais restritivo em algumas regiões.
(d) Os sistemas MLAT activos não devem utilizar 

interrogações de chamada geram em Modo S.
Nota.-A aquisição de aeronaves em Modo S 

pode ser efectuada mediante a recepção de 
sinais espontâneos de aquisição ou de sinais 

espontâneos ampliados incluindo no espaço 

60 °nc^e nã° e*ista interrogadores activos.

^“ParaaXl- d®semPenho do sistema MLAT 

í^ouserviZl ° 'r^80 aére° devem ser tais 

PreVÍSt°S P°SSam Ser

i,

>'Miii?lres- A capacid°rH0UtraS aer°™ves/veículos 

Sco^^^aÇãode306 aer°nave Para

’****'-*> 
tOmada de co'S eSpontaneos ampliados

nâov'sualtne|h uam «Procedimentos

Nota 3. — A descrição detalhada das aplicações acima 
mencionadas pode ser encontrada nos documentos RTCA/ 

DO-289 e DO-312.

28.390 Requisitos Gerais
(a) Funções de dados sobre o tráfego. As aeronaves

que transmitem mensagens ADS-B utilizadas por 
outras aeronaves para aplicações de vigilância de 
bordo são designadas de aeronaves de referência;

(b) Identificação das aeronaves de referência. O sistema
deve suportar uma função para identificar inequi
vocamente cada aeronave de referência relevante 
para a aplicação;

(c) Seguimento das aeronaves de referência. O sistema
deve suportar uma função para vigiar os movi
mentos e o comportamento de cada aeronave de 
referência relevante para a aplicação;

(d) Trajectória das aeronaves de referência. O sistema
deve suportar uma função computacional para 
prever a posição futura de uma aeronave de refe
rência para além de uma simples extrapolação. 
Nota. — Prevê-se que esta função será necessária 

para futuras aplicações.
(e) Exibição do tráfego. As disposições contidas nesta

secção são aplicáveis aos casos em que os cami
nhos gerados pelo sistema ACAS e pela recepção 
de mensagens ADS-B/TIS-B IN são visualizados 
num único ecrã;

(f) O sistema deve mostrar, num ecrã determinado,
apenas um caminho para cada aeronave distinta. 
Nota. — Este requisito garante que os caminhos 

estabelecidos pelo ACAS e pelos ADS-B/ 
TIS-B IN são adequadamente correlacionados e 
mutuamente validados antes de serem exibidos.

(g) Quando existe um caminho gerado pelo ADS-B/
TIS-B IN e um caminho gerado pelo ACAS que 
se tenha determinado pertencerem à mesma aero
nave, o caminho gerado pelo ADS-B/TIS-B IN 
deve ser o exibido.
Nota. —As curtas distâncias, é possível que o 

caminho gerado pelo ACAS proporcione uma 
maior precisão do que o caminho gerado pelos 
ADS-B/TIS-B IN. O requisito anterior assegura 
a continuidade da exibição no ecrã.

(h) A exibição no ecrã dos caminhos deve cumprir com
os requisitos de apresentação do trafego no ecrã 
correspondentes ao sistema ACAS.
Nota. — As secções 28.253 a 28.297 tratam da 

codificação cromática e da leitura do ecrã.

O Ministro, Augusto da Silva Tomás.
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MINISTÉRIO DA GEOLOGIA E MINAS
ARTlÇjQ o

Despacho n.° 1470/14
de 21 de Julho

Considerando que a implementação do Programa de 
Diversificação da Indústria Mineira constitui um dos ins
trumentos operativos do Programa de Governação até 2017, 
estando, entre os seus objectivos, a intensificação da actividade 
de prospecção e exploração de minerais para a construção civil, 
envolvendo tanto o sector público quanto o sector privado da 
nossa economia;

Tendo em conta que, cumprindo com o disposto na alínea
b) do n.° 1 do artigo 97.° do Código Mineiro, a Empresa 
Projeplan, Limitada requereu a outorga para o exercício dos 
correspondentes direitos mineiros;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com as disposições com
binadas da alínea c) do n.° 1 do artigo 89.° e os n.os 3 e 4 do 
artigo 333.°, ambos do Código Mineiro, determino:

ARTIGO l.°
(Aprovação)

E aprovada a concessão de direitos mineiros a favor da 
empresa Projeplan, Limitada, para a exploração de areia, na 
Localidade de Carianga, Município de Malanje, Província de 
Malanje, com uma extensão de 238 hectares.

ARTIGO 2.° 
(Area de concessão)

A área de concessão para esta exploração respeitará as 
coordenadas delimitadas no título de exploração.

ARTIGO 3.°
(Associação)

1. Para a execução das actividades necessárias ao exercí
cio dos direitos mineiros referidos no presente Despacho, a 
concessionária pode associar-se a terceiros com idoneidade 
financeira e capacidade técnicas comprovadas desde que 
desta associação não resulte outro ente jurídico nem estes 
detenham o controlo.

2. Porém, se desta associação resultar novo ente jurídico, 
a parte angolana não deverá dispor de menos de dois terços 
(2/3) do capital social e deverá conservar os poderes de admi
nistração e outros poderes que lhe permitam ter o controlo 
efectivo da sociedade.

1. A concessionária deve apres 
Geologia e Minas, para aprovação | | 
anuais, elaborados com a indicado
sua duraçao, objectivos a atingir e dema ' 
conformidade com as directrizes contidas noc^N li

2. Os programas de actividades anuafe^Sl \ 
sentados até ao dia 30 de Novembro de cada I '

ARTIGO 5." '
(Relatórios da actividade) I

O titular de direitos mineiros concedidos ao ab • I 
Despacho fica obrigado a prestar ao Ministério daG r I 
e Minas as informações económicas e técnicas decorre^ I 

sua actividade, bem como a apresentar os relatóriosperiódi^ 1 
por lei exigidos.

ARTIGO 6.°
(Alvará Mineiro)

A Direcção Nacional de Licenciamento e 
Mineiro fica desde ja autorizada a emitir o corres^ 
Alvará Mineiro, após confirmação do pagamento das taxase 

emolumentos devidos pelo exercício da actividade.
ARTIGO 7.°

(Legislação mineira)

A concessionária e suas associadas obrigam-se ao cumprimeto 

das disposições do Código Mineiro, da Lei do Investimento 
Privado, do Código Civil e demais disposições legaise 
regulamentares aplicáveis à actividade geológico-mineira.

ARTIGO 8.°
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões que resultarem da ’níerpr^,^ 

aplicação do presente Diploma são resolvidas pe 

da Geologia e Minas.
ARTIGO 9.°

(Entrada em vigor)

O presente Despacho entra em vigor na d

Publique-se.
Luanda, aos 11 de Julho de 2014.
O Ministro, Francisco Manuel Montei


